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RESUMO 

Esta dissertação trata da teoria pragmático-transcendental da verdade de Karl-Otto 

Apel. O escopo é demonstrar a verdade como consenso, bem como, a originalidade de sua 

proposta, isto é, a tese da compatibilidade entre os conceitos ou posições da filosofia atual, a 

saber, falibilismo, teoria consensual da verdade e fundamentação última. Para tal, o texto 

articula-se em quatro capítulos: 1) o problema de uma teoria da verdade criteriologicamente 

relevante; 2) a concepção pragmático-transcendental da verdade em Charles S. Peirce; 3) a 

teoria da verdade em K-0 Apel; 4) a conexão entre os conceitos falibilismo, teoria consensual 

da verdade e fundamentação última. Fundamentalmente, a tese perquirida apresenta uma 

teoria consensual da verdade, cuja verdade se encarna no âmbito da validade intersubjetiva 

da argumentação, que explica o status gnosiológico do consenso como pressuposto 

transcendental e como idéia reguladora e, ademais, marca a superioridade da teoria da verdade 

consensual em relação às outras teorias de verdade, visto que qualquer outro critério de 

verdade contribui, em última instância, na elaboração e fundamentação da intersubjetividade 

do consenso. 



INTRODUÇÃO 

o tema desta dissertação é a teoria da verdade de Karl-Otto Apel. Objetiva-se, 

portanto, demonstrar a verdade como consenso, bem como, a originalidade de sua proposta, 

isto é, a compatibilidade entre os conceitos ou posições da filosofia atual, a saber, 

falihilismo, teoria consensual da verdade e fundamentação última. A tese investigada 

apresenta uma teoria consensual da verdade, cuja verdade se encarna no âmbito da validade 

intersubjetiva da argumentação. 

O itinerário da verdade é o horizonte por excelência da Filosofia. De "'velamento" 

em ''velamento" o homem, historicamente, desvela-se em busca da verdade. O problema da 

verdade é tão antigo quanto a filosofia e emerge num contexto de crise da cultura. Destacar a 

relevância do tema verdade para a filosofia, de algum modo, parece induzir a um chiste 

retórico ou mesmo tautológico. O tema verdade dispensa apologia. A verdade é a conditio 

passionis por excelência da própria busca do saber. De certo modo, ela não e somente a 

"ossatura" dos horizontes filosóficos e epistemológicos, mas também o "plasma" dos 

horizontes antropológicos. A pergunta pela verdade deveria ser um primeiro e genuíno 

exercício, a rigor, contínuo, não como presumidamente respondida ou persuasivamente 

circundada por determinações paradigmáticas. 

A escolha do tema verdade é, verazmente, relevante. Ela denota tanto minha 

intuição e interesse originários, quanto o caráter endógeno e central ao longo da tradição 

filosófica e das realizações históricas. De certo modo, a tematização da questão verdade 

perdura como uma exigência sempre contemporânea. Caracteristicamente, a situação epocal 

atual está sitiada pelas turbulências e expressões de relativização cultural, de certa 

incomensurabilidade entre os jogos lingüísticos da ciência, das formas de vida pré e 

extracientíficas que remontam uma pluralidade de discursos e a eclosão da violência 

respaldada por seus "paradogmas" (paradigmas), das esteiras céticas, do individualismo 

presente na mentalidade do homem ocidental e basilar nos caracteres mais explícitos da 

sociedade contemporânea, a saber, hedonismo, consumismo, narcisismo, da primazia da razão 

instrumental estribada no exacerbamento pragmático-funcional da ciência e da técnica. 

Precisamente neste contexto de crise histórica e metodológica, a predisposição para refletir 

filosoficamente sobre a verdade é inversamente positiva, necessária e oportuna. Ademais, a 
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crise, que fecunda o "dar razão" da filosofia e a urgência de reabilitar a racionalidade, 

constitui a possibilidade de tematizar a verdade em discussão com as teorias da verdade. 

De outra parte, a escolha de Apel, fundador da pragmática-lranscendental, 

significa entrar na discussão atual da filosofia contemporânea desde um marco teórico que 

decorre disciirsivumente. Pois, levando a efeito seu ponto arquimédico, ou seja, "'Die Situation 

der Argumentation ist rational un/iintergehhar", ele desenvolve seu pensamento no constante 

"Hin und Her" da argumentação, cujo itinerário empreende sempre novas tentativas para 

justificar ou refutar objeções oriundas, destacadamente, do confronto com os adversários do 

universalismo ético e do consenso, tais como Michel Foucaut, Jean-Francois Lyortard, 

Richard Rorty, Odo Marquard e Hermann Liibbe. Neste vaivém argumentalivo, Apel tenta 

uma resposta à Begriindungskrise pós-moderna. E isto apesar da obra apeliana não constituir 

um sistema. Ela é, antes, uma proposta filosófica própria organizada arquitetonicamente^ 

cujo alvo é uma resposta especificamente filosófica para os problemas modernos, que vem se 

compondo de uma antropologia do conhecimento, uma hermenêutica-pragmática 

transcendental a partir de uma semiótica transcendental como prima phisosophia, uma teoria 

dos tipos de racionalidade, uma teoria consensual da verdade e uma ética discursiva. 

Em Apel subjaz, de fato, méritos de um processo de pesquisa, visto que se trata de 

um interlocutor sério com as mais relevantes propostas de nosso tempo: a hermenêutica, a 

semiótica e a pragmática. Apel é devedor do conjunto da filosofia Ocitlental, a saber, Kant, 

Heidegger, Wittgenstein, Peirce, Habermas, com o qual compartilha explicitamente grande 

parte das propostas. Isto é evidente, concernentemente a teoria da verdade, na postura de 

interlocução e contraposição de Apel quer com partidários da pragmálica-transcendental, cuja 

posição assinala que a fundamentação última da idéia do consenso último não pode se 

conciliar com a idéia do falibilismo consistente; quer com pragmatistas, para os quais há 

implicação entre falibilismo e necessidade de consenso é excluída uma fundamentação última; 

quer com racionalistas críticos, que concebem o falibilismo incompatível com a teoria 

consensual da verdade e fundamentação última. 

' Segundo Adcla Cortina, Apel empreende uma elaboração de uma proposta filosófica que se entjuadra no marco 
de um "humanismo quase-renascentista"; ele une linguagem, história e filosofia, desde um ponto de vista cada 
vez mais filosófico, um filosófico enraizado em tradições continentais. Ele encarna algo como a idéia platônica 
do filósofo, a saber, "o homem convencido, profissional e vitalmente, de que a reflexão filosófica possui uma 
especificidade e que é preciso mantê-la a qualquer custo, visto que dela resulta uma contribuição indispensável 
para o saber e o agir humanos". Nos termos de Cortina: "Esa fidelidad insobornable a Ia especificidad de Io 
filosófico, en Io que se refiere al método, los critérios de Ia filosofia, es Io que le lleva a parecer poco flexible 
ante Ias conveniências dei momento, poco prudente y diplomático em tiempos de frivolidad y relativismo, en 
los que suena excesivamenle rotunda la pretension de alcanzar una fundamentación última". Cf. COR TINA A 
Karl-Otto Apel Verdad e Responsabilidad (introdução). In: TVEI), p. 9-10. 



11 

Enfim, destacar-sc-á três justificativas a propósito do tema verdade e do autor 

Karl-Otto Apcl, isto é, da teoria da verdade em Karl-Otto Apel. Primeira, a teoria da verdade 

em Karl-Otto Apei reílcte a polêmica em torno da proposta da fundamentação filosófica 

última como salvaguarda do totalitarismo e dogmatismo do irracional. Neste sentido, ela 

propõe uma antropologia do conhecimento c uma ampliação da teoria do conhecimento 

tradicional, perspectivando todas as condições de possibilidade e validade do conhecimento, 

suas pretensões de verdade e liberdade na história. Segunda, a teoria da verdade em Apel não 

é somente mais uma teoria da verdade. Ela promete incorporar os aspectos relevantes das 

teorias tradicionais da verdade no horizonte da transformação da filosofia transcendental 

clássica da consciência em uma filosofia transcendental da linguagem reconhecedora do 

caráter dialógico da razão. Sob este horizonte, propõe-se a organizar o "discurso teórico" com 

vistas a realizar a filosofia como mediação entre teoria e praxis na sociedade humana. 

Terceira, Apel é ciente da realização da filosofia, da especificidade do filosófico, que em sua 

impotência e perante o apregoamento da morte ou decadência da filosofia, mantém na forma 

do "discurso teórico" a antecipação contrafática do consenso ideal entre os homens. 

Pontuar-se-á, ainda, a título de introdução geral, duas observações metodológicas. 

Uma primeira diz respeito ao seguinte: esta dissertação explicita o processo genético da teoria 

da verdade, de certa forma, circundado no texto "'Fallibilismiis, Konsenstheorie der Walirlieit 

iind Letzthegründung", o qual delineia, em princípio, o arcabouço conceituai e respectiva 

disposição para fundamentar a teoria da verdade de Apel. Esse paper constitui a contribuição 

de Apel no Fórum fiir Fhilosophie de Bad Homburg (1986) a cerca do problema da 

fundamentação. Evidentemente, lançar-se-á mão de outros escritos, sobremaneira, os textos 

correlatos dos tomos de Transformation der Fhilosophie. Em todo caso, o texto 

"Fallihilismus, Konsenstheorie der Wahrheit und Letzthef^ründun^" constitui a fonte 

determinante deste labor de explicitação da teoria da verdade em K-Otto Apel. 

Um segundo procedimento metodológico concerne à articulação deste trabalho em 

quatro capítulos. O primeiro capítulo apresenta o problema de uma teoria da verdade 

criteriologicamente relevante. Tal problema se insere no marco da interpelação por uma 

teoria da verdade ou, mais exatamente, pela explicação do sentido da verdade ciue pode ser 

coordenada com a teoria do falibilismo, ou seja, que se liga à idéia reguladora de um 

progresso teleológico da verdade. Sob esta perspectiva, Apel assinala a aporia da teoria 

metafísico-ontológica da verdade como correspondência, a limitação criteriológica da teoria 
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lenomenológica cia verdade como evidência porquaiito "commoii-sense" no niiiiuio da vida e 

a irrclevância da teoria seniànlico-abstrata da verdade como consenso de Tarski. 

O segundo capítulo explicita a concepção pragmálico-Iransccndcntcil da verdade 

em Charles S. Peirce. Sob este intento, explicitar-se-á, primeiramente, a dimensão 

transcendental perdida pela lógica da ciência e recuperada por Peirce, em seguida, a 

transformação semiótica de Kant por Peirce e, por último, a teoria pragmático-transcendental 

da verdade como consenso. 

O terceiro capítulo trata da teoria da verdade em K-O Apel. Aqui, explicitar-se-á a 

concepção da pragmática transcendental de Apel dentro do marco de uma semiótica 

transcendental, demonstrando os elementos que são incorporados na teoria de Apel, ou seja, a 

exigência de uma teoria fenomenólogica da correspondência, bem como, o sentido da teoria 

consensual da verdade para as ciências hermenêuticas e para os enunciados universais e 

autorreflexivos da filosofia. 

O quarto capítulo apresenta, no contexto da crise do fundamento, a conexão entre 

os conceitos falihilismo, teoria consensual da verdade e fundamentação última. O cerne tlesta 

conexão consiste na crítica do falibilismo e no recurso aos pressupostos pragmáticos da 

linguagem que não podem ser negados sem autocontradição performativa, nem 

fundamentados sem cair em petitio principii. 

Além das delimitações indicadas, uma última consideração é necessária. O leitor 

logo dar-se-á conta das constantes reiterações presentes neste texto. De fato, ocorrem 

inevitáveis repetições de alguns "substratos" que o próprio Apel retoma cada vez como 

fundamento, ou ponto de apoio, para o desenvolvimento das diferentes questões que aborda 

nos diferentes momentos. Em relaçao a tal, é justo atestar que esse texto nao supera, hic et 

niic, tal dificuldade. Ademais, advogar o contrário, talvez signifique desfaçatez à falibilidade 

inerente a todo processo de investigação e travessura à proposta filosófica em construção do 

próprio Apel. Não obstante todos estes limites, a intenção, subjacente a lodo esse trabalho, é 

pontuar a verdade qua conditio passionis versando/«/.v.v/V; hominis em seu itinerário peregrino 

à verdade. Essa empreitada ver-se-á gratificada se, num mundo em que a voz da filosofia é 

ameaçada por todo tipo de violência e tende a ter cada vez mais dificuldades em fazer-se 

ouvir, puder vislumbrar o caráter irrevogável da interpelação pela verdade. 
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CAPÍTULO I 

O PROBLEMA DE UMA TEORIA DA VERDADE 

CRITERIOLOGICAMENTE RELEVANTE 

"(...) Nenhuma linha de conhecimento, nenhuma verdade 
particular deve ser absolntizada nem isolada. (...) Somente 
em virtude desta constante reflexividadc constitui a filosofia 
um conhecimento universal" (Ilusserl in I.a Filosofia como 
Ciência Kstricta). 

1. O MARCO DO PROBLEMA DE UMA TEORIA DA VERDADE 

CRITERIOSAMENTE RELEVANTE 

K-O Apel afirma movcr-sc, em um breve relato autobiográfiar, entre dois pólos 

da filosofia contemporânea, a saber, o pólo fenomenológico e a filosofia orientada à análise 

da linguagem. Durante certo tempo, ele afirma ter se sentido pertencente à fenomenologia 

hermenêutica inspirada por Heidegger e, por isso, sua determinação consistia em fazer a ponte 

entre esta abordagem e a "reviravolta pragmática", que caracteriza a análise pós- 

wittgensteniana da linguagem. Outrossim, a função dessas duas correntes filosóficas foram 

alargadas, tomando a forma do que se chama atualmente a "reviravolta hermenêutico- 

pragmática", que afeta a filosofia e mesmo as teorias da ciência. Trata-se de um movimento 

nascido da convergência das linhas de forças anglo-saxãs e continentais, como o pragmatismo 

americano, o segundo Wittgenstein, Heidegger, Gadamer e Derrida. Caracteristicamente, o 

movimento da reviravolta hermenêutico-pragmática não se desenvolve somente como crítica 

do logicismo e do cientificismo abstratos que caracterizam a primeira fase da filosofia 

analítica, mas toma a direção de uma crítica das pretensões à validade universal que eleva o 

lagos filosófico. É neste contexto que, por certo, o itinerário de Apel se encontra cruzado. 

" APEL, PEPL, p. 79-80. Vide ainda: CUPANI, Alberto. A crítica de Karl-Otto Apel ao modelo analítico do 
conhecimento. In: CARVALHO, Maria C. M. de. A Filosofia Analítica no Brasil. Campinas: Papirus, 1995, 
p. 161. 
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A reviravolta hermcnêutico-pragmática significa, para Apcl, a exigência de 

rctnmscendentalizução da filosofia. Sob este horizonte, ele toma posição inversa ài|iieles que 

perspectivam no cruzamento cias tendências supramencionadas uma ílcsiransccmicntalização 

da filosofia^. Com efeito, é neste contexto de apregoamento da destransccndcntalização da 

filosofia e morte da filosofia que emerge a pragmática transcendental e a proposta de K-0 

Apel. 

Nela vai sc efetuar, eni primeiro lugar, o encontro de duas 
correntes de pensamento que constituem duas tradições 
fundamentais na modernidade e dois novos patamares de 
reflexão em relação à grande tradição do pensamento 
filosófico ocidental: por uni lado, reatuali/a-se a tradição da 
filosofia transcendental moderna, (|ue pôs, confrontando-se 
com o ceticismo humano, a problemática da fundamentação 
no centro da atividade filosófica; por outro lado, esta 
tradição e transformada a partir das duas revoluções (|ue 
marcaram o pensamento do século XX: a revolução lingüística 
e a revolução pragmática. Assim, vai ser retomado, dentro do 
contexto do nosso relativisnío, o conceito clássico da filosofia 
como ciência de princípios, só que pela mediação de uma 
reflexão estrita da linguagem sobre si mesma na busca dos 
princípios intranscendíveis de todo discurso humano^. 

Diante da referida tarefa de retranscendentalização da filosofia, Apel levanta o 

problema de uma teoria da verdade criteriologicamente relevante\ O marco de tal problema 

insere-se, conforme assinala Apel em Fallihilismus, Konsensdieoric der Wahrrhcit imd 

Lctzthcgriindung, na tarefa de destacar a diferença relevante epistemológica e 

metodologicamente de duas teorias da verdade coordenadas ao falibilismo, especificamente, 

vem a ser a diferença entre a "transzendentalpragmatischen Konsens-Theorie", procedente de 

Charles S. Peirce, e a "metaphysisch-realistischen Korrespondenz-Theorie", realibilitada por 

Karl Popper. Fundamentalmente, Apel pergunta pela teoria da verdade ou, mais exatamente. 

^ APEL, PEPL, p. 80. Esta dcstransccndcnlalização do pensar, tida por alguns pensadores contemporâneos como 
o único caminho válido para uma superação radical da metafísica, uma tarefa não realizada nem pela lilosofia 
transcendental nem pela dialética, exemplifica o caso, como o próprio APEL indica, de Richard Rorty em suas 
obras: Philosophy and the mirror of nature e também Consequences of pragmatism. Em contrapartida, a 
exigência de retranscendentalização é feita por Apel, quando Gadamer transforma uma metodologia 
normativa da compreensão em discurso ontológico e alirma o "jogo" e o "evento da lusão dos horizontes", um 
jogo e um evento onde se trata de compreender de outra forma os textos interpretados (cf. também 
OLIVEIRA, Manfredo A. Reviravolta lingüístico-pragmática na filosofia contemporânea, l.oyoia, 
capítulo sobre Gadamer, p. 225-248). Ao ver de Apel, a "pré-estrutura" do ser-no-mundo que determina a pré- 
compreensão de todo compreender efetivo não contém apenas pressuposições históricas e contingentes, 
pressuposições no sentido de Collingwood, mas pressuposições pragmáticas c transcendentais dii 
argumentação. Para APEL, a pergunta acerca da Aulliebung ("morte da filosofia" ou "decadência da 
filosofia") ou da transformação da filosofia é crucial (cf. APEL, TPls, p. 'M2). 

■* OLIVEIRA, Manfredo A. Sobre a fundamentação. Porto Alegre: Edipucrs, 1994, p. 14. 

' APEL, F/CVVL, p. 123-124. 
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pela explicação do sentido da verdade que pode ser coordenada com a teoria do falibilisnío, 

que se liga à idéia reguladora de um progresso teleológico da verdade. 

Apel pensa que, fundamentalmente, ao princípio do falibilisnío, 

metodologicamente relevante, da teoria do conhecimento e da ciência, corresponde como 

complemento metodologicamente relevante não uma teoria da verdade como correspondência 

no sentido do realismo metafísico, mas uma teoria do consenso que explicita o sentido 

semântico-pragmático da verdade mediante a idéia regulativa de um acordo último e não mais 

contestável de uma comunidade ilimitada de investigadores. O conceito de falibilisnío 

implica, assim como o discurso com sentido acerca do consenso ou dissenso fundamentados, 

a existência de pressupostos deste uso do conceito acerca dos quais não se pode duvidar, ou 

seja, critérios ou condições normativas da possibilidade da dúvida, crítica e refutação no 

sentido de uma fundamentação praf^mático-transcendental da teoria do conhecimento e da 

ciência. Trata-se, pois, de fazer valer o caráter identicamente originário da teoria do 

falibilismo e a do consenso no sentido de Charles Peirce, fundador de ambas as concepções. 

Por conseguinte, segundo a opinião de Apel, sendo possível mostrar que existem pressupostos 

incontestáveis não só para a ciência, mas também para toda argumentação falível e, ao mesmo 

tempo, em princípio capaz de consenso, portanto, para todo pensamento com pretensão de 

validade, então resulta que, em geral, é possível uma fundamentação última pragmático- 

transcendental da filosofia^'. 

Ao levantar este problema, a convicção de Apel é a de que "a filosofia não só não 

precisa contrapor-se à mentalidade falibilista reinante nas ciências contemporâneas, mas antes 

é sua tarefa legitimá-la. Sem uma legitimação não-falibilista do falibilismo, ele se destrói a si 

mesmo, quando radicalizado"^. A necessidade da fundamentação resulta, para Apel, não da 

carência de segurança dogmática, mas do interesse de garantir o maior espaço possível para a 

mentalidade falibilista da ciência moderna. E com isto, a perspectiva de Apel é garantir uma 

retranscendentalização, com certo caráter histórico e contingente, que emana de toda ação 

argumentativo-discursiva da linguagem. A historificação do pensar constitui uma tarefa 

ineliminável e não somente moda do pensamento contemporâneo. Na ótica de Apel, esta 

historificação da razão, que resulta numa fragmentação infinita de razões candidatas a 

'• Id. ibid., p. 118-119. 

^ OLIVEIRA, Sobre a fundamentação, p. 60, nota dc rodapé 13; cl". na seqüência, lambem as notas 11, 12 c 15. 
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substituir a ilusão metafísica da razão oniabrangentc, não pode conduzir ao esquecimento do 

logos, ou seja, das pressuposições transcendentais inelimináveis do discurso argumentativo. 

Convencido de que necessidade e contingência constituem a unidade indissolúvel 

na praxis histórica do homem, Apel acredita-se obrigado a praticar uma rellexão fundamental, 

que ele considera como a especificamente filosófica: a rellexão transcemieníaf. Isto é, uma 

reflexão sobre as condições de possibilidade e validade da constituição do conhecimento no 

mais amplo sentido. Ao ver de Apel, a situação da filosofia transcendental na era da ciência 

está marcada pelo fato de que a filosofia não pode reclamar um objeto como seu objeto, isto é, 

nem a consciência, nem a linguagem, nem a sociedade qua comunidade de comunicação. Em 

contrapartida, ela pode e deve investigar virtualmente todos os objetos do conhecimento, tanto 

pré-científico como científico, em virtude de seu valor transcendental como condições de 

possibilidade e validade do conhecimento. Assim, por exemplo, a filosofia pode e deve 

investigar a linguagem ou o corpo qua "« priori corporal" ou, inclusive, as "constantes 

naturais" da física contanto que "paradigmas" materiais dos "jogos lingüístico-científicos". E 

neste sentido, segundo Apel, o que tem "valor transcendental" pode ser também distanciado 

(auch distanziert) e, provavelmente, relativizado (relativiert) pela filosofia como 

administradora da reflexão transcendental sobre a validade. Daqui, pois, surge a posição 

peculiar do discurso teórico da reflexão filosófica sobre a validade'\ 

Para tal, Apel aplica o método transcendental sobre um factum de caráter 

intersubjetivo, que serve de pedra angular de toda sua rellexão filosófica, o campo da 

intersubjetividade linguisticamente mediada. Abandonando o paradigma monológico da 

consciência e ingressando no da linguagem, ou seja, em uma razão centrada na comunicação, 

ele pretende ultrapassar os problemas inerentes às gnoseologias centradas na subjetividade e 

na evidência de consciência. No lugar de uma razão centrada na consciência, ele introduz a 

intersubjetividade proporcionada pelo fato "objetivo" (público) do diálogo. Concebe, deste 

modo, a autorreflexividade como a característica específica dos enunciados estritamente 

APEL, TPIs, introdução, p. 18-19. 

'' APEL, TPls, introdução, p. 72, nota de rodapé 115. Tal perspectiva, que constitui um ponto importante c a ser 
desenvolvido posteriormente, de algum modo, perspectiva que a teoria da verdade em K-0 APEL não é 
somente mais uma teoria da verdade. Antes, ela parece pretender ser uma tentativa de incorporar os aspectos 
relevantes das teorias tradicionais da verdade, a saber, das teorias clássicas da correspondência ou 
adequação no sentido aristotélico, da teoria da evidência no sentido de Descartes, Hrentano e Hus-serl, da teoria 
da coerência no sentido de Hegel, do neo-hegelianismo britânico, Neurath e Reseller, das teorias pragmatistas 
da verdade no sentido de James, Dewey e Rorty, da teoria semântica da correspondência no sentido de Tarski, 
da teoria realista da correspondência no sentido de Austin, Sellars, Popper, das formas construtivislas da teoria 
do consenso e das formas pragmático-transcendentais da teoria do consenso na perspectiva de Peirce. 
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filosóficos, junto a sua exigência de universalidade. A argumentação expressa o específico da 

razão humana, a esfera que diz respeito à constituição de validade. Sendo assim, o objeto de 

análise e retlexão não é a estrutura sintãtico-semàntica da linguagem, ou seja, não é a verdade 

da proposição, mas a relação hermenêutica presente na atividade humana na qual se articula a 

validade intersubjetiva dos argumentos. E nesta perspectiva, esta tendência tem conduzido 

Apel a conceber uma hermenêutica transcendental e uma pragmática transcendental, enquanto 

aspectos complementares de uma semiótica transcendental"'. 

Enfim, a postura de Apel envereda, a partir do marco anteriormente assinalado, 

em uma empresa cujo foco comporta tanto uma crítica radical e conseqüente quanto um 

resgate dos critérios de validade das teorias da verdade ao longo do itinerário filosófico 

ocidental. Certamente, ele compreende que a filosofia não pode ser entendida simplesmente 

como "crítica" sem assegurar-se dos próprios cânones Por isso, ele confere 

caráter fundamental à investigação de uma teoria criteriologicamente relevante, quer dizer, de 

uma teoria da verdade que leve a sério a questão das condições de possibilidade e validade da 

crítica. De certo maneira, a questão de uma teoria da verdade criteriosamente relevante é 

correspondente à pergunta capital enunciada no título de seu manuscrito a respeito da 

verdade, a saber: "Husserl, Tarski ou Peirce para uma teoria consensual semiótico- 

transcendental da verdade?"'" O intento de Apel é, em um primeiro momento, colocar em 

questão os critérios mesmos das teorias da verdade. Neste sentido, ele passa em revista a 

teoria da correspondência, a teoria fenomenológica e a teoria de Tarski, que formam os três 

pontos da atual discussão acerca da verdade. Trata-se, portanto, de um posicionar-se rigoroso 

e crítico, como se mostrará logo adiante, perante as dificuldades epistemológicas e 

metodológicas da teoria metafísico-realista ou ontológica da verdade como correspondência, 

da limitada relevância criteriológica da teoria fenomenológica de Husserl e do papel da teoria 

semântica de Tarski no sentido de uma nova fundamentação da teoria da correspondência 

evitando as dificuldades tradicionais. 

A?EUPEPL,y>. 80-81. 

" APEL, TP Is, introdução, p. 18. 

'-APEL, HTPm,p. 80-81. 
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2. A APOWA DA TEORIA METAI ÍSICO-ONTOLÓdICA DA VERDADE COMO 

CORRESPONDÊNCIA 

O ponto fundamental a ser desenvolvido aqui se limita à posição de K-Otto Apel 

diante da teoria clássica da verdade como correspondência, especificamente, diante da aporia 

desta quando interpelada a cerca do critério de comproviií^ão ou verificação da verdade. 

Essencialmente, Apel vê na teoria metafísico-ontologica da vertlade como correspondência, 

cuja verdade 6 pensada como adequação do entendimento com o entc'\ a problemática de 

uma fundamentação última, dada a dificuldade de escapar do regresso até o infinito na série 

das causas. Para explicitar tal aporia, primeiramente, pontuar-se-á a compreensão de Apel a 

cerca da teoria da verdade como correspondência e, posteriormente, a dificuldade da mesma 

demarcada por Apel. 

K-Otto Apel parte da constatação'"*, segundo a qual, em certo sentido, a teoria 

realista da verdade como correspondência não é apenas a intuição básica natural (natürliclie 

A definição tradicional da verdade como correspondência consiste na adetiuação ou conformidade do 
pensamento com a coisa. O significado de ser verdadeiro e verdade vem a ser o acordo sob duas maneiras, a 
saber a concordância entre uma coisa e o que dela previamente se presume ("veritas est adacquatio rei et 
intellectus") e a conformidade entre o que é significado pela enunciaçfu) e a coisa ("veritas est adaeqiiiitio 
intellectus ad rem "). O "verdadeiro" designa um enunciado exato, se ele ci)ncorda com o fato. A verdade da 
proposição só é possível quando fundada na verdade da coisa, pois a verdade de uma proposição consiste em 
sua correspondência (acordo, Übereinstimmung) ao fato ("cópia exata"). O conteúdo do conhecimento 
verdadeiro não depende da consciência, vontade ou preferência; o conteúdo do conhecimento, aquilo que é 
refletido na consciência, tem caráter objetivo, isto e, existe fora e independente de nós. Sendo assim, pôr-se 
cm concurso à verdade é investigar os objetos e fenômenos e descobrir as verdades c as leis naturais pelas 
quais elas se regem, refletindo corretamente na nossa mente aquilo que existe na realidade (cf. RFÍSCiniR, 
Nicolas. Die Kriterien der Warhheit In: Wahrheitstheorien. Gunnar Skirbekk (Org.). Frankfurt am Main: 
Suhrkamp, 1996, p. 341 e 344; HEIDHGGER, M. Sobre a essência da verdade; a tese de Kant sobre o ser. 
Trad. Ernildo Stein. SP: Duas Cidades, 1970, p. 22; BAZARIAN, Jacob. O problema da verdade-, teoria do 
conhecimento. SP; Alfa-Omega, 1985, p. 133-135). Conforme Punlel, a fórmula da verdade c a seguinte: 
"{wahr [verdadeiro]} p = df Üb (p, SVp)", isto é, a expressão lingüística "p" está conforme com o cstado-de- 
coi.sa (Sachverhalt), então refere-se a "p". Aqui, a relação de correspondência é representada cm distintos 
modos e graus, tais como, "anima-ens", "sujeito-objeto", "consciência-mundo", "conhecimento-realidade", 
"linguagem-mundo", a partir da qual se chega da forma mais abstrata à forma mais concreta (cf. PUNTEI., 
Lorenz Hruno. Wahrheitstheorien in der neucren Philosophic. 3" ed., Darmstadt: Wiss. Buchgesellschaft, 
1993, p. 28). E. Coreth, que exemplifica contemporaneamentc a direção da teoria da correspondência 
ontológico-metafísica concebendo o ".ser como verdade", e as interpretações atuais da teoria da verdade como 
correspondência, que se dirigem cm três direções, a saber, a forma contemporânea da metafísica clássico- 
ontológica (seinsphilosophie), a dialética ortodoxa materialista (Widerspiegelungstheorie) e a tradição lógico- 
empirista (Bildtheorie), cf. PUNTEL, Op. cit., p. 29-31 e 31-40 respectivamente. 

APEL, FKWL, p. 123. Compartilhando desta constatação com Apel, Puntel afirma que a teoria da verdade 
como correspondência não é apenas a mais antiga e a mais conhecida, mas também a teoria da verdade mais 
difundida tanto no passado como na contemporaneidade. O problema enfatizado, no entanto, por Puntel é o da 
identificabilidade (Identifizierbarkeit). Sua preocupação é averiguar se o grau alcançado pela teoria da verdade 
como corre.spondência (qua conhecida) é proporcional à sua exala identificabilidade, ou à sua relevância 
criteriológica como teoria da verdade. Neste .sentido, há que se perguntar se a teoria da verdade como 
correspondência possui, em princípio, um positivo e claro ganho teórico dcfinível (abgrenzbaren 
Theoriegehalt) de outras teorias da verdade, ou se ela é um puro anúncio de intuição (reine Intuitionsanzeige) 
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Grunciinluition) referente à verdade dos enunciados, mas ela está pressuposta por todas as 

teorias da verdade como condição necessária (ais notwendige Bedingung). Quer dizer, ela não 

é pressuposta apenas por aquelas que pressupõem metafísica e epistemologia realistas, como 

em Aristóteles e Tomás de Aquino''', mas também por representantes de diferentes ontologias 

e ou epistemologias. Nesta perspectiva, expressa Apel, Platão é o autêntico fundador da teoria 

da correspondência dos enunciados, apesar de sua metafísica idealista-objetiva. E também 

Kant, como é conhecido, tem explicado que poderia conceder-se a validade da teoria como 

correspondência no sentido de uma explicação dos nomes ("Namenerklãrung"). E mesmo o 

falibilismo, tanto o de Popper quanto o de Peirce, implica uma teoria realista como 

correspondência da verdade dos enunciados. Pois junto com a falibilidade (Fehlbarkeit) do 

conhecimento, Peirce já tem pensado a possibilidade de erro (Verfehlens) da realidade"'. 

Mesmo sendo pressuposta por todas as teorias de verdade como condição 

necessária, ao ver de Apel, as dificuldades da teoria clássica da adequação ou correspondência 

podem ser marcadas, nitidamente, à luz da distinção pós-kantiana entre a relação sujeito- 

objeto do conhecimento e todas as relações intramundanas (innerweltlichen) objeto-objeto. Na 

teoria clássica da adequação, a correspondência entre o entendimento (Verstand) ou juízo 

que assim que se tenta especificar, dissolve-se imediatamente. Ii perguntar ainda, se não é constatável que há 
uma fala (Sprechweise) "normal" que usa facilmente o pensamento de ci)rrespondência como definição da 
verdade e muitos autores, por isso, simplesmente especificam que ela fiirmula uma relação de 
correspondência (cf. PUNTIiL, Op. cit., p. 26- 27). 

A teoria metafísico-ontológica da verdade como correspondência desenvolveu-se no quadro da tradição 
aristotélico-tomista. Tal demonstra ser verídico quando Tomás de Aquino comenta Aristóteles (Metafísica, 
livro VI), afirmando que a "a verdade é a meta e o primeiro valor da inteligência, visto que esta só é perfeita 
quando o que ela concebe é verdadeiro" (cf. AQUINO, Tomás de. Questões discutidas sobre a verdade In: Sto. 
Tomás. Trad. Luiz J. Baraúna. SP: Abril Cultural, 1973, p. 56). Aristóteles compreende a definição de verdade 
no sentido de uma "Entsprechung" (correspondência): "Denn zu sagen, da|i, was der I-all ist, nicht der Fali ist, 
oder da(i, was nicht der Fali ist, der Fali ist, ist falsch; da(5 aber das, was der Fali ist, der Fali ist und das, was 
nicht der Fali ist, nicht der Fali ist, wahr" (cf. PUNTEL, Op. cit., p. 26). Já os escolásticos, conforme assinala 
Manfredo de Oliveira, "vão considerar a verdade um 'transcendental', isto é, algo que compete à realidade 
enquanto tal. O fundamento último do conhecimento da verdade de nosso conhecimento, vai dizer 'I oniás de 
Aquino, c a autoprescnça da razão a si mesma, pois na medida em que ela sabe de seu próprio exercício, sabe 
de sua correspondência à realidade. 1'ara essa perspectiva, portanto, o homem só pode saber do erro na base de 
um saber da realidade em si, que ele compara com o seu saber atual" ( cf. OLlVElRA.Reviravolta lingiiístico- 
pragmática, nota 1, p. 35). Vide ainda: AQUINO, Op. cit., p. 23-59: artigo I sobre o conceito de verdade e a 
tríplice divisão da verdade e do verdadeiro; e ainda os artigos II, IV, V, VI, VII e VIII a cerca da verdade 
primeira (a inteligência de Deus); também HEIDEGGER, Sobre a essência da verdade; a tese de Kant sobre o 
ser, p. 23-24. 

"'APEL, FKWL, p. 123-124. Sobre as indicações de Platão e Kant feitas por Apel, cf.: PLATÃO. Sofista. In: 
Platão. Trad. Jorge Paleikat e J. C. Costa. São Paulo: Abril Cultural, 1972, partes 240-242,263 b; KANT, 
Immanuel. Crítica da razão pura. In: Immamiel Kant. Trad. Valério Rodden. São Paulo: Abril Cultural, 1974, 
introdução 111, p. 60 (" A velha e famosa pergunta, com a qual se supunha colocar os lógicos em apertos e se 
procurava levá-los ao ponto, ou de ver fazerem-se colher em um mísero círculo, ou de confessarem a sua 
ignorância e, por conseguinte, a vaidade de toda a sua arte, c esta: Que é a verdade V A dcUnição nominal da 
verdade, a saber, que ela consiste na concordância do conhecimento com o objeto, é aqui concedida e 
pressuposta; de.seja-se, contudo, saber qual é o critério geral e seguro da verdade de cada conhecimento"). 
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(Urteil), de um lado, e as coisas (Dingen), de outro lado, aprcsenla-se como uma relação 

ontológlca (ontologisches Verhiiltnis). Isto se mostra, sobremaneira, quando se pergunta pelo 

critério de existência da suposta correspondência ou adequação, a resposta deveria ser dada 

propriamente por um observador que pudesse colocar-se de fora da relação sujeito-objeto do 

conhecimento e ajuizá-la como uma relação entre objetos. A compreensão fundamental da 

filosofia crítica da consciência em frente da metafísica pré-kantiana vem a ser que esta supõe 

ingenuamente (naiv) tal ajuizamento externo da relação sujeito-objeto do conhecimento, o 

qual não pode ser realizado, em princípio, de forma criteriologicamente relevante. 

Faticamente, o exame da existência da relação de adequação somente pode ser realizado 

mediante juízos que, por sua vez, necessitam novamente de igual exame. Nos termos de Apel, 

ninguém pode olhar detrás do espelho dos fenômenos ("hinter den Spiegel der Phãnomene") e 

examinar a coincidência, suposta pela teoria metafísica da correspondência, entre os 

fenômenos representados ou pensados no juízo e a coisa-em-si. Toda tentativa de uma 

realização do exame, deste modo, deve conduzir a um regressus ad infinitum". 

O déficit da teoria da verdade como correspondência mostra-se, segundo Apel, em 

duas posições problemáticas'^, a saber, na aporética da teoria clássica da verdade como 

correspondência e na aporética do problema da fundamcníução última de princípios. Na 

primeira, a teoria clássica da verdade como correspondência se apoia na circunstância de que 

a adequação entre a mente (ou o enunciado) e as coisas (ou estados de coisas) têm que ser 

representada e correlativamente examinada, lateralmente, como uma relação entre coisas 

objetiváveis no mundo. Em contrapartida, Apel pontua que isto, a partir de Kant, não é 

possível, pois o conhecimento do objeto só pode ser comparado com o conhecimento do 

objeto. A aporia básica da metafísica ontológica reside em que a relação ohjeto-objeto do 

conhecimento, que precede a todo conhecimento de objetos como condição de sua 

APEL FKWL, p. 125. HERRERO, F. J. A pragmática transcciuieiUal como lilosolia primeira. In: Síntese 
Nova Fase, Belo Horizonte: v. 24, n. 79, p. 497-512, 1997, p. 505. Apel expressa o seguinte; "La metafísica 
ontológica en ei sentido prekantiano está caracterizada por Ia circunstância de tjue ella no tematiza ia triple 
relación sígnica, ni Ia doble relación gnoseológica sujeito-sujeilo entendida como condición 
metodológicamente relevante de ia posibilidad y validez dei conocimiento dei ente. Esto no ijuiere decir que 
no pueda haber, para este paradigma, ninguma teoria dei conhecimento, y ninguna teoria dei lenj^uaje o de los 
signos. Sólo quiere decir que aqui Ia relación de conocimiento y Ia relation de signos - que opera Ia mediação 
de los términos de Ia relación cognoscitiva - no son tematizadas en perspectiva rellcxiva, como precondición 
de Ia objetividad del mundo, sino solamente - de manera inmediata en ia intentio recta - como relaciones 
objetivas entre entidades en ei mundo" (cf. APEL, Fundamentacion semiotico-trascendental de Ia filosofia 
pragmatica dei Icnguaje in: Semiótica filosófica. Ed., trad, e estudos introdutórios Julio De Zan, Ricardo 
Maliandi e Dorando Michelini. Buenos Aires: Almagesto, 1994, p. 170). 

APEL in: Fundamentacion semiotico-trascendental de Ia filosofia pragmatica dei lenguaje in: Semiótica 
filosófica, p. 170-171. 
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possibilidade, não pode ser reduzida, por princípio, a uma relação ohjeto-ohjcto 

intramundana. Na mesma direção também aponta a aporética da fundamentação última, na 

medida em que no plano das relações objetiváveis da lógica de enunciados, que corresponde à 

ontologia, não é possível apresentar um princípio último que não tenha que ser novamente 

"fundamentado" por inferência a partir de algo distinto. E aqui subjaz o peculiar caráter 

dogmático de toda metafísica, visto que parte de axiomas que já não são questionados. 

Portanto, a teoria metafísica da correspondência apresenta-se fracassada'*' no 

plano de uma teoria criteriologicamente relevante, visto que opera um "corte ahstrativo das 

relações de mundo do logos dialógico que não podem ser integradas pelo sujeito em seu 

'questionamento' (Ge-stell) da objetivação do mundo"" . Nela, a medida da conformidade é 

buscada em um âmbito a-histórico, no das coisas existentes, que implica uma "ordem 

funcional" eterna (ou "harmonia estrutural") e uma dissolução da "metafísica do individual", 

assim como, uma "matemática universal". Distintamente de cada ente presente e também de 

cada "entidade" correspondente representada, no sentido de Heidegger, o ser temporal furta-se 

'' Apel é enfático cm afirmar a "fracasso" (Schcitcrn") cia teoria da verdade como correspondência, dada sua 
irrelevância e aporias. O fundamento do fracasso reside na seguinte circunstância: "Ais typische Kon/eption 
des ersten Paradigmas der Prima Philosophia - der ontologischen Metaphysik - fa(U die starke Korrespondenz- 
bzw. Adaquationstheorie der Wahrheit die Relation Zwischen dem Geist oder Bewu(Usein einerseits und den 
Dingcn ais Erkenntnisobjekten andererseits -Ihrem Schematismus zufolge - ais Relation zwischen zwei 
Dingen in der Welt auf, u.d.h. ais Relation zwischen zwei Hrkenntnis-Objekten. Dieser Schematismus der 
ontologischen Auffassung der Korrespondenz ais Angleichung führt nun auf zwei alternative Aporicn: 
Enweder mu(5 man unterstellen, da(5 die Relation wahrer, d.ii. adequater Erkenntnis, und der Unterschied 
zwischen dieser und der falschen Erkenntnis, so etwas wie eine innerweltliche Relation zwischen 
Naturwisscnschaft entdeckt werden kann; oder man mu(5 unterstellen, da(i wir Menschen in der Lage sind, uns 
gleichsam auperhalb der Subjekt-Objekt-Relation der Erkenntnis aufzustellen und unsere aktuelle Erkenntnis 
gcwisscrmafkn von aufkn - von einem quasi-gõttichen Standpundkt aus- wahrzunehmen: ais formbezogene 
Angleichungsrelation zwischen dem Geist und den Dingen-an-sich" (cf. APEL, HTl'm, p. 1-2). Cf. ainda a 
respeito da incapacidade da teoria da correspondência de solucionar o problema de um critério de verdade 
praticável, cf. RESCUER, Nicolas. Die Kriterien der Warhheit In: Wahrheitstheorien. Gunnar Skirbekk 
(Org.). Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1996, p. 344-345. 

APEL, O desafio da crítica total da razão e o programa de uma teoria filosófica dos tipos de racionalidade, hv. 
Novos Estíidos/CEBRAP, Trad. Márcio Suzuki, n" 23, p. 67-84, março/1989, p. 80; APEL, SliWG, v. 55, n" 
1-3, p. 51-88, 1987, p. 53-55. "O logos apofàntico da metafísica clássica fora limitado por Platão e Aristóteles, 
no sentido da abstração da dimensão pragmática do discurso, à rcprcsaitação proposiciomd dc estudos da 
coisas. As funções do discurso, não representativas de estados de coisas, que surgem no diálogo - ou seja, as 
funções comunicativas e aiito-expressivas e, internamente a elas vinculada, a função da rellexão sobre as 
atuais exigências de validade da argumentação estas foram expressamente separadas do lagos apofàntico da 
filosofia e relegadas à retórica e á poética" (cf. APEL, O desafio da crítica total da razão e o programa de uma 
teoria filosófica dos tipos de racionalidade in: Novos Estudo.sICEBRAP, p. 76). Ao ver de Apel, Bolzano 
ilustra bem esta posição abstracionista, como já anteriormente Tomás dc Aquino, quando afirma que os 
"enunciados cm si" poderiam ser verdadeiros ou falsos de maneira totalmente independente da existência, cm 
geral, do conhecimento humano, portanto, independente de toda verificação ou falsificação. E uma vez 
prescindindo da pressuposição metafísica (por exemplo, o "intellectus divinus", em Tomás de Aquino, como 
sujeito do conhecimento e desta maneira também da verdade, que cria o mundo ao conhccc-lo e o conhece ao 
criá-lo), então resulta uma "abstractive fallacy". Ela hipostasia, ao modo platônico, um reino de entidades, o 
dos enunciados verdadeiros ou falsos em-si, que são tematizados fazendo abstração do conhecimento humano, 
contudo por conveniência metódica, enquanto objetos de uma .semântica lógico-formal. 
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I 
ao logos da metafísica" . E sendo assim, tal intento, marcado pela verificação empirista e 

naturalista dos conteúdos das palavras como signos naturais do mundo exterior, passa por 

cima do problema da "compreensão" do mundo e de sua verdade, que é o que primeiramente 

permite ver os fatos como constituídos de tal e qual maneira. Por fim, ela encontra-se 

remetida de uma forma aporética ao "círculo hermenêutico", na medida em que na realidade 

não há puros "fatos em si", mas apenas fatos descobertos à luz de sua significatividade 

(Bedeutsamkeit) humana"^. 

3. A LIMITADA RELEVÂNCIA CRU ERIOLÓGICA DA TEORIA I ENOMENO- 

LÓGICA DA VERDADE COMO EVIDÊNCIA (PARA A APORIA DA TEORIA 

METAFÍSICO-ONTOLÓGICA DA VERDADE COMO CORRESPONDÊNCIA) 

O itinerário de Apel vê-se cruzado com o da teoria fenomenológica procedente de 

E. Husserl, conforme já expresso anteriormente. Com efeito, trata-se de um cruzamento vital 

para a problemática de uma teoria da verdade criteriologicamente relevante levantada por 

Apel. A rigor, duas questões delineiam caráter fundamental. A primeira questão concerne à 

evidência fenomênica enquanto critério de verdade em Husserl. A segunda indaga se o 

problema de uma teoria da verdade criteriologicamente relevante da verdade está resolvido 

com a fenomenologia de Husserl. Considerando tais questões, aqui, tratar-se-á, 

fundamentalmente, da função de fundamentação da evidência fenomênica defendida por E. 

Husserl e, em seguida, do problema da crise contemporânea da fenomenologia, que vem a ser 

o lugar desde o qual Apel toma posição na crítica da evidência fenomenológica fundacional. 

Apel prossegue a discussão no sentido de uma teoria da verdade 

criteriologicamente relevante com uma tese fundamental ■, a saber, a de que no quadro da 

APEL, O desafio da crítica total da razão e o programa de uma teoria filosófica dos tipos de racionalidade in: 
Novos EstudosICEBRAP, p. 72. 

" Cf. APEL, Der philosophische WahrheitsbegriíT ais Voraussetzung einer inhaltlicii orientierten 
Sprachwissenschaft m.' TPls,p. 106-137, sobremaneira, p. 124-126. 

Vide APEL: FKWL, p. 126; "Fundamentacion semiotico-trascendental de Ia filosofia pragmatica dei lenguaje" 
in: Semiótica filosófica, p. 172; e ainda HTPm, p. 2-3 ("Ebenso vermeidet Husserl die Unterstellung 
unerkennbarer Dinge-an-sich. Er konzipiert die Relation der wahren Erkenntnis bzw. Der Erkenntniswahreit 
erstmals aus der Perspektive der Erkenntnis und ihrer internen Sclbsrefiexion: namilich ais 'erliillung' der 
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filosofia transcendental da consciência existe uma resposta para a aporia da teoria metafísico- 

ontológica da verdade como correspondência. Esta resposta é encontrada na teoria 

fenomenológica da verdade de Edmund Husserl^*^. Na medida em que tem a evidência 

'noemalischcn Inlentioncn' [intenções percebidas] des Erkenntnissubjekls durch die 'Selbslgegehenheil' der 
Phiinomene. (...) Husserl durch seine phanomenoiogische Analyse der Evidenz qua Erfiillungsrelation 
gelungen ist, die nalürliche Intention, die unserem common sense-Gedanken der Wahrheit ais 
Korrespondendez zwischen unscren Urteilen und den Talsachen zugrundegelegt, onhe die Voraussetzung 
eincr ontologischen Objektivierung der Subjekt-Objekt-Relation der Erkenntnis zu explizieren"). 

A lenomenologia de Husserl, desde o horizonte de busca da conciliação entre experiência e verdade absoluta, 
toma para si a tarefa de ser o verdadeiro caminho à teoria científica da razão. Procedendo assim, ela significa 
ruptura não somente com a tradição da filosofia da consciência articulada nos tempos modernos, mas, de certa 
maneira, com toda a tradição do pensamento. A tradição da filosofia da consciência, a partir da revolução 
copernicana no pensamento proclamada por Kant, rompe, de um lado, com a unidade entre pensar e ser 
sempre pressuposta pelo pensamento clássico e descobre, de outro lado, que o pensar deve ser tratado como 
condição de possibilidade de toda objetivação. A idéia clássica de que conhecimento é visão, contrapõe-se, a 
partir do nominalismo medieval, à idéia de que conhecimento é produção, fruto da espontaneidade criadora do 
homem. Tal perspectiva desemboca em uma nova prática teórica que levou à elaboração metodológica da 
ciência moderna e, ao mesmo tempo, em um questionamento da cientificidade do saber metafísico, o qual, 
sobremaneira, constitui a preocupação fundamental de Kant. A denominada revolução copernicana do pensar 
tem na lógica transcendental o seu centro. Criticamente, Kant assinala que a metafísica tradicional se 
manifesta dogmática por não ter explicitado a dimensão da autocrítica do conhecimento humano, e, por isso, 
não fez a distinção entre fenômenos (objeto, ser-para-mim) e ente (coisa-sem-si); antes, a metafísica 
tradicional pretende ser uma articulação da coisa-em-si. Em contrapartida, a metafísica elevada à condição de 
ciência, segundo Kant, deverá realizar-se em dois níveis, a saber, uma metafísica prática (da liberdade) e outra, 
uma teórica, que busca as condições aprióricas da prática cognoscitiva dos fenômenos. Por sua vez, a nova 
metafísica teórica (como ciência apriórica da natureza) se realiza em dois níveis, quais sejam o da estética 
transcendental, que explicita as condições de possibilidade da natureza enquanto intuída, e o da lóf^ica 
transcendental, como o estudo das condições aprióricas do pensamento na constituição do conhecimento, cujo 
centro é a doutrina das categorias. A lógica transcendental significa um alargamento da dimensão formal do 
conhecimento, que passa a ser entendido no nível da formalidade, visto que Kant reconhece a lógica formal 
como a propedêutica de todo pensar, na medida em que ela estabelece a priori "critérios de verdade" (cânon) 
para a possibilidade da coerência do pensar consigo mesmo, e no nível da transcendentalidude. Enquanto que 
no nível da lógica formal a reflexão se limita à retidão do pensamento constituído, tratando do conceito já 
formado, o segundo nível desce à própria gênese do pensamento enquanto tal, explicitando os pressupostos do 
pensar, suas condições de possibilidade, e, deste modo, trata das operações do pensamento constituinte. 
Husserl, por sua vez, toma parte na tarefa de transformação da ontologia em uma "filosofia transcendental", 
porém não a partir do "método construtivo-ref^ressivo de Kant". Ele crê que o método kantiano impossibilita a 
realização da tarefa básica da filosofia transcendental, ou seja, a apresentação das condições de possibilidade 
do conhecimento objetivo. Pois, Kant procura apresentar as condições de possibilidade do conhecimento 
objetivo por meio de suposições construídas pelo espírito e, deste modo, a subjetividade é simplesmente 
construída no pensamento vazio. Ao ver de Husserl, o idealismo não tem conseguido se liberar de 
pressuposições secretas de natureza objetivista, ou tem omitido de pôr em questão, em razão de seu caráter 
especulativo, de maneira concreta e analítica, a subjetividade em ato, aquela que confere valor no plano da 
intuição a um mundo em ato, fenomênico. Em contrapartida, distinguindo o dado enquanto simplesmente 
pensado e enquanto dado-em-si-mesmo, Husserl responde à questão das condições de possibilidade do 
conhecimento por meio da intuição. Diferentemente do pensamento que é abstrato, porque tem apenas 
intenções não realizadas, a intuição é a revelação plena do ser, e por isso só nela está realmente a coisa no seu 
ser próprio. A filosofia deve retroceder à intuição das próprias coisas, uma vez que a intuição constitui a 
"forma mais originária do dar-se do dado" e "significa simplesmente a maneira suprema segundo a qual algo 
pode ser dado ao sujeito, à sua consciência". A sua convicção básica é a de que a fundamentação do 
conhecimento só é possível a partir de uma análise fenomenológica, ou seja, de uma descrição da estrutura 
específica do fenômeno, do fluxo imanente de vivências que constitui a consciência. A atitude fenomenológica 
pautar-se-á, então, pela investigação "puramente imanente" do psíquico (fenomenal). Tal é possível porque, 
em seus passos básicos, a reflexão fenomenológica parte da significação das palavras e, ulteriormente 
retrocede destas às próprias coisas. E assim procedendo, o mundo psíquico manifesta-se como instância à qual 
os objetos são dados à consciência do homem em "atos intuitivos" (vivências) de diferentes modos. Sob este 
horizonte, ele entende esta filosofia transcendental qua movimento de transcendência dos dados mutáveis para 
a estrutura imutável da subjetividade, quer dizer, transcendência para a estrutura do sujeito finito, como 
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fenomênica como critério de verdade, para Apel, a teoria fenomenológica da verdade evita 

por completo a suposição metafísica de uma relação intramundana objetivável e examinávcl 

externamente de correspondência e, contudo, faz valer de uma forma criteriologicamente 

relevante o sentido "empírico-realista" da teoria da correspondência. E isto porque a teoria 

fenomenológica de Husserl não trata de uma relação de correspondência ontológica e 

objetivável externamente, mas de uma relação de cumprimento (Erfüllungs-Beziehung)"'' 

examinável, desde a perspectiva do sujeito do conhecimento, entre a intenção noemática do 

juízo e a autodoação (Selbstgegebenheit) do fenômeno em cada caso. Quer dizer, o 

fundamental desta posição supõe, primeiramente, a formulação de um juízo, por exemplo, "a 

parede é vermelha", e, em seguida, o procedimento de virar e constatar se a intenção do juízo 

tem sido cumprida mediante a evidência dada do fenômeno. E assim, diz Apel, o básico da 

teoria da correspondência é "superado" (auff^chohen), de certo modo, em uma teoria 

fcnomenolóf^ica da verdade como evidência. 

Não obstante o ganho criteriológico da teoria fenomenológica em relação ao 

sentido "empírico-realista" da teoria da correspondência, há uma crise da fenomenologia, que 

decorre do descrédito que recebe a função de fundamentação da evidência. Neste contexto de 

descrédito, a designação "crise da fenomenologia" é, precisamente, desde onde se coloca em 

questão se a idéia metódica da fenomenologia como filosofia dos fundamentos pode ser 

considerada hoje como ultrapassada"''. Para Apel, a crise da fenomenologia contemporânea é 

condicionada por dois motivos condutores (leitmotive) da filosofia contemporânea 

conjugados, reciprocamente, à reviravolta hermenêutico-pragmática. Esses dois segmentos 

críticos da evidência fenomenológica fundamentadora, representados pela forma da 

linf^uagem e pela intuição de uma contextualidade da pré-compreensão dos fenômenos, 

condição última dc possibilitação da validade intcrsubjetiva do conhecimento. Vide: OLIVEIRA, Manfredo A. 
A filosofia na crise da modernidade. São Paulo: Ix)yola, 1989, p. 29-40 e ainda in: Reviravolta lingüístico- 
pragmática na filosofia contemporânea, p. 39-42; STEGMULLER, Wolfgang. A filosofia contemporânea. 
São Paulo; EPU/ EDUSP, 1977, v. 2, p. 73; HUSSERL, Edmund. La filosofia como ciência estricta. Trad. 
Elsa Tabernig. Bucno Aires; Editorial Nova, 1962, p. 72-73; ainda sobre consciência e intencionalidade, 
intensão, intenção e extensão, cf. AUROUX, Sylvain. A filosofia da linguagem. Frad. José Horta Nunes. 
Campinas, SP: UNICAMP, 1998, p. 224-229. 

É, pois, no contexto do preenchimento, viabilizado por meio das intuições cumpridoras, que Husserl levanta a 
questão da vivência da evidência e, ligado a ela, a questão do sentido da verdade. A evidência é a síntese de 
preenchimento que dá à intenção a plenitude do próprio objeto, o qual não é meramente visado, mas dado. 
Nela "se realiza o ser no sentido da verdade, da 'concordância' corretamente entendida, da adequatio rei ad 
intelectus-, aqui a verdade é diretamente dada, ela própria, à intuição e à apreensão" (cf. HUSSERL, Edmund. 
Investigações lógicas: sexta investigação (elementos de uma elucidação fenomenológica do conhecimento). 
Seleção e trad. Zeljko Lopariç e Andréa M. A. de C. Lopariç. São Paulo: Abril Cultural, 1975, p. 10, 91-94). 

APEL, PEPL, p. 79. 
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contemporaneamente, afirma Apel, quase que desacreditaram completamente a pretensão 

husserliana de fundar a filosofia como ciência rigorosa e sem pressuposição por meio do 

apelo à evidência de uma visão categorial ou de uma intuição das essências"^. 

O primeiro leitmotiv anti-fenomenológico é condicionado pela orientação da 

filosofia voltada para a forma lógica da lingua^^cm. Contanto que Husserl tenha codividido 

um leitmotiv central da lógica fregeana, o anti-psicologismo^^, os lógicos da linguagem, 

herdeiros de Frege^'', viram na vontade de Husserl fundamentar a refutação do psicologismo, 

em última análise, sobre a evidência transcendental da consciência, uma recaída no 

psicologismo. Sob esta perspectiva, a filosofia contemporânea atravessada pelo "lingiiist- 

hermeneiitic-turn" e, neste contexto, também pelo racionalismo crítico de Popper e sua escola 

Id.ihid.,p.HL 

APEL, ao tratar das duas fases da fcnomcnologia em sua repercussão à pré-compreensão lilosólica da 
linguagem e da literatura na atualidade (cf. APEL, TPIs, p. 79-105), é enfático em afirmar a fenomenologia 
como antítese ao positivismo, naturalismo, psicologismo e historicismo. Sobremaneira, porque o denominador 
comum das posturas científicas do século XIX é a tendência à redução ântica, cujo traço fundamental é a 
explicação da presença fática de um ente por outro ente, sob a perspectiva do "suvoir pour prévoir" (cf. 
também: APEL, Der philosophische Wahrheitsbegriff ais Voraussetzung einer inhaltlich orientierten 
Sprachwissenschaft, TPIs, p. 119). Este modo de pen.samento encontra sua configuração clássica no método 
da investigação analítico-cau.sal próprio da ciência natural. O problema de perceber "algo como algo" se reduz 
ao problema de reconhecer algo já conhecido em algo desconhecido. Trata-se de reduzir o fático a um ponto 
de partida igualmente fático segundo as leis da associação de representações como mecânica causai psíquica. 
O que interessa é a explicação analítico-causal da presença do fato particular. Desde este ponto de vista ôntico, 
a riqueza fenomênica do mundo pode e deve ser reduzida, a ser possível em sua maior parte, a uns poucos 
elementos susceptíveis de submeter-se à axiomática da mecânica clássica. Mas, há um passo dialético à 
antítese. Ele decorre de que tudo quanto é explicável pela ciência natural exata não é um factum, mas um 
conteúdo do mundo: a realidade psicofísica é um conteúdo de sentido e, como tal, só pode fazer-se presente 
em um mundo constituído conforme o sentido. Nos termos de Apel, se a linguagem não fosse outra coisa que 
o fenômeno da fala dentro do tempo, o mesmo fenômeno da fala não poderia se descobrir nem como 
fenômeno da fala, nem como fenômeno em geral. Este tem que se constituir como fenômeno da fala cm um 
mundo iluminado pela linguagem. Ademais, o antipsicologismo é um tema central para o próprio MUSSERL. 
Ele está presente: nas Investigações lógicas (HUSSERL, Investigações lógicas, p. 176), texto de 1900; em sua 
crítica radical ao naturalismo que cai em um "círculo vicioso", no texto "A tnlosofia como Ciência Estrita" 
(HUSSERL, La filosofia como ciência estricta, p. 13-38), de 1911, e ainda em "A E<ilosofia como 
Autorellexão da Humanidade" (HUSSERL, La filosofia como ciência estricta, p. 92). "A intenção básica de 
sua primeira grande obra, as Investigações Lógicas, era uma nova fundamentação da lógica pura e da teoria 
do conhecimento. A obra consta de dois volumes: no l" volume, Husserl realiza um trabalho mais crítico- 
negativo, na medida em que, contra o psicologismo reinante na época, procura tematizar o que é 
especificamente lógico. No 2" volume, principia-se a execução positiva da tarefa proposta. Para ele, a lógica 
pura é a doutrina das condições ideais de possibilidade da ciência enquanto tal, entendendo ele por ciência a 
teoria dedutiva, isto é, aquela que consta de verdades as.sociadas dedutivamente. Essa lógica preocupa-se com 
três tipos de problemas: a) deve identilicar a totalidade dos conceitos primitivos, que tornam po.ssível a 
associação teórica; b) bu.scar as leis que regem a verdade das formações que surgem a partir desses conceitos- 
c) diferenciar a idéia de teoria e distinguir os tipos essenciais possíveis de teoria. O resultado central do l" 
volume foi a distinção radical entre as formações lógicas enquanto unidades ideais e as vivências psíquicas 
por meio das quais essas formações nos são dadas" (cf. OLIVEIRA, Reviravolta lingiiísíico-pragmática na 
filosofia contemporânea, p. 37). Ainda sobre a contraposição de Husserl ao psicologismo cf. 
STEGMÜLLER,Ã filosofia contemporânea, p. 58-63. 

Sobre a semântica de Frege: cf. OLIVEIRA, Reviravolta lingiiístico-pragmática na filosofia contemporânea, 
p. 57-69. 
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dirigem-se em contraposição à ilusão de uma evidência prc-lingiiísticci e, por conseguinte, 
•^0 

livre de teoria como base da fundamentação última filosófica' . Porque, para eles, a 

fundamentação da lógica não pode ser atingida senão através de meios lógicos, que se exclui 

de toda evidência quando se quer doar uma fundamentação última à lógica e fundamentar a 

sua diferença em relação à psicologia. No lugar de reconhecer, com Husserl, na evidência da 

consciência o último critério de verdade que permite a aiitodoação dos fenômenos, os lógicos 

vêem um simples sentimento subjetivo de evidência (Evidenzgefiihl) ou vivência de certeza 

(Gewissheitserlebnis), que não tem nenhum papel a desempenhar na fundamentação de 

argumentos científicos'^'. Em suma, esta filosofia, regulada sobre uma lógica da linguagem, 

afirma que proposições só podem fundamentar-se mediante proposições e considera a 

evidência fenomênica como causa (Ursache) psicológica e não como fundamentação das 

conclusões sobre "enunciados de base""". 

Outrossim, semanticistas e popperianos têm exagerado, segundo Apel, em sua 

recusa da evidência fenomênica no quadro da problemática da fundamentação. Sobretudo, 

porque há nesta rejeição uma aporia-^\ A aporia subsiste, precisamente, no fato de que uma 

fundamentação lógico-semântica da verdade torna-se desprovida de pertinência a partir do 

momento que se trata de encontrar critérios empíricos. Pois, ela faz abstração, desde o início, 

da dimensão pragmática do uso da linguagem e escapa à problemática de uma verificação, 

confirmação ou falsificação possível de enunciações, que cubra ou não as pretensões 

subjetivas ou intersubjetivas à verdade ligadas aos enunciados. Mesmo uma filosofia 

APEL, FKWL, p. 127. 

" APEL, PEPL, p. 82-83. 

APEL, FKWL, p. 128. 

APEL PEPL, p. 83-84. Esta aporia, transmitida por longo tempo como a aporia da filosofia analítica da 
linguagem, faz sua primeira aparição no positivismo lógico, sob a forma da necessidade de negar as 
proposições sintéticas a priori. Esta negação rende, incompreensivelmente, o estatuto de validade de todas as 
proposições especificamente filosóficas, a começar pelo estatuto da tese principal do positivismo lógico, 
segundo o qual existe, de um lado, proposições empíricas e, de outro, proposições logicamente verdadeiras. 
Quer dizer, ela surge desde o instante que se interrompe, no positivismo lógico, a pesquisa das proposições 
elementares possuidoras de uma evidência empírica e fenomenal, os "enunciados protocolares", e se toma 
seriamente o princípio da lógica da linguagem, a saber, aquele segundo o qual só se pode fundamentar 
enunciados por enunciados e não por uma evidência fenomenológica. É o caso de Otto Neurath (cf. PUNTEL, 
Wahrheitstheorien in der ncuercn Philosophie, p. 177-176) que no lugar do critério empírico de verdade que 
é a evidência fenomenal dos dados da experiência, introduz um critério de vercladc-cocrcncici para a 
compatibilidade de enunciados e teorias. A ciência se põe cada vez mais em discussão como um sistema de 
enunciados. Os enunciados são comparados a enunciados, não com experiências vividas (Erlebnissen), nem 
com um mundo ou um outro. Todas estas duplicações (Verdoppelungen) pertencem mais ou menos a uma 
refinada metafísica e são, por isso, recusadas. Cada novo enunciado é confrontado à totalidade dos enunciados 
disponíveis, já colocados em acordo uns com os outros. E desta forma, um enunciado é correto quando ele 
pode ser integrado ("Riclitig lieifk eine Aussage dann, wenn man sie eingliedern kann "). 



27 

orientada à linguagem, sob pena de incidir em aporia, deve se apoiar sobre a evidência 

apodítica, uma vez que é verdadeiro que ela reOete sobre as condições de possibilidade e 

sobre a validade lógico-transcendental da descrição e da explicação verbais do mundo'^ '. 

Por conseguinte, a posição de Apel é, em um primeiro momento, contrapor-se ao 

preconceito semanticista e às incompreensões psicologizantes das teorias semanticistas e 

popperianas. Fundamentalmente, ele afirma que a pura evidência lenomênica representa já um 

critério de verdade (Wahrheitskriterium), no sentido de que já pode confirmar objetivamente, 

portanto, uma função fundacional objetiva, a pura correspondência entre nossa 

intencionalidade de consciência e a coisa mesma. A pura evidência fenomenal pode ser 

introduzida para fundamentar uma afirmação de fatos em uma discussão argumentativa e, ao 

mesmo tempo, para fazer ver que ela não funciona somente como motivação causai eficaz 

para os interlocutores, no sentido de que poderiam reconhecer uma proposição protocolar 

(registro do dado imediato ou experiência direta) como tal somente tomando a decisão de 

fazê-la. Assim, mostrando aos partidários da discussão, por exemplo, um cisne negro, a 

evidência fenomênica pode fundamentar a falsificação da hipótese que diz que todos os cisnes 

são brancos. Isto também fica claro, argumenta Apel, quando se imagina um fenômeno que 

pode ser fotografado, porém não pode ser interpretado "como algo", no sentido de um juízo 

abdutivo e de uma subsunção lingüístico-conceitual correspondente. É o caso de fotos não- 

interpretadas de uma expedição de descobrimento como exemplo para a pura evidência 

fenomênica. Os participantes da expedição, que tenham visto o fenômeno, podem referir-se à 

foto, no sentido da teoria do ''cumprimento" de Husserl, e determinar uma correspondência 

com a intenção de sua recordação {Erinnerung). Nesse sentido, a teoria fenomenológica da 

verdade como evidência satisfaz a condição de uma teoria da verdade criteriologicamente 

relevante como common-sense no "mundo da vida". E para tal, o funcionamento não 

problemático da teoria husserliana no discurso pressupõe que a interpretação lingüística dos 

fenômenos do mundo da vida é compartilhada por todos os participantes do discurso e, por 

isso, ela pode ser obviamente pressuposta"^^ 

O segundo leitmotiv da crise da fenomenologia e condicionado pela intuição de 

uma contextualidade da pré-compreensão dos fenômenos. Ou seja, trata-se de uma 

contextualidade condicionada pela linguagem, que faz valer uma faticidade e uma 

■''' APEL, PEPL, p. 85-86. 

" APEL: FKWL, p. 127-128; também PEPL, p. 88-89. 
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contingência que afetam os pressupostos historicamente condicionados dos mundos vividos, e 

aos quais a consciência husserliana da evidência transcendental não pode dispor nem desta 

faticidade, nem desta contingência"^''. E este é, destacadamente, o lugar da crítica de Apel à 

teoria husserliana da evidência fenomenológica, inspirada na análise da linguagem e na 

hermenêutica. 

Diferentemente de Husserl e já desfazendo um mal-entendido, Apel^^ não pensa 

que a pura evidência fenomênica, enquanto evidência que dá os fenômenos eles mesmos sem 

interpretação e independentemente da linguagem, venha a ser considerada como equivalente 

ao conhecimento intersubjetivo da verdade ou à certeza. O problema é, fundamentalmente, 

que Husserl não considera o contexto verbal da interpretação da evidência dos fenômenos 

como um a priori, ou seja, como aquilo do qual não se pode regressar transcendentalmente. 

Aqui, precisamente, põe-se o sério "Defizit" da teoria fenomenológica da verdade como 

evidência. 

Em sua crítica, Apel mostra que, uma teoria filosófica da verdade 

criteriologicamente relevante não pode ignorar a mediação lingüística da interpretação do 

mundo. No quadro de uma discussão argumentativa, não se pode contentar-se em fazer valer a 

evidência, intuitiva e empírica, mostrando o fenômeno objetivo. Pois, não há como satisfazer- 

se de modo criteriologicamente relevante, partindo-se de uma evidência privada, pensada de 

modo metódico no horizonte solipsista. Contrariamente, parte-se de uma evidência 

interpretada verbalmente, que cada argumentante deve poder pressupor desde já quando a 

evidência é interpretada, portanto, "pré-compreendida". Neste sentido, contra Husserl, Apel 

argumenta que os participantes de uma expedição, ainda que pudessem mediante uma 

fotografia determinar uma coincidência com a intenção de sua memória, não poderiam dizer 

do quê ("w«s") se trata, porque falta precisamente a interpretação lingüística dos fenômenos 

compartilhada como óbvia no mundo da vida e, por conseguinte, pressuposta como válida 

intersubjetivamente. Ou seja, sendo tal confirmação dos juízos empreendida mediante a 

APEL, PEPL, p. 81. OLIVEIRA, Reviravolta lingiiístico-pragmática na filosofia contemporânea, p. 43-49. 

" APEL: PEPL, p. 89-92; também HTPm, p. 3 ("Dies bedculct nun abcr nicht, eine kritcriologisch relevante 
philosophische Wahrheitstheorie die sprachliche Vermittiung der Weitinterpretation ignorieren iíonnte. Denn 
die Situation der Einlõsung von wahrheitsansprüchen iindert sich vollstandig, wenn wir es mit 
wissenschaftlichen Aussagen über experimentelle Phanomene oder mit Problemen der Verstiindigung 
zwischen verschiedenen Kulturen und ihren verschiedenen Weltinterpretationen zu tun haben. (...) Jedes 
wahre oder falsche Erkenntnisurteil über etwas ais etwas auch zugleich eine hermeneutische Kommunikation, 
eine Verstándigung mit anderen über die korrekte sprachliche Interpretation der Phanomene qiui Zeichen 
einschliefU"). 
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evidência fenomênica, nem a validade iníersuhjetiva nem a certeza infalível de um 

conhecimento de algo como algo tem sido garantidas. Em positivo e no sentido de Apel, trata- 

se de uma evidência apodítica: a evidência transcendental, aquela que faz ver que qualquer 

argumento liga seus atos de argumentação à certeza performativa. Ela exige dos partidários 

da argumentação que eles reflitam sobre a evidência transcendental própria às pressuposições 

incontestáveis que são necessárias à sua argumentação, fazendo-lhes reconhecer que eles 

ligam necessariamente suas afirmações a uma pretensão ao sentido e à verdade susceptível de 

recolher um consenso intersubjetivo. Assim, Apel reivindica uma evidência transcendental, a 

ser explicitada ulteriormente, a "evidência paradigmática" do jogo de linguagem 

intranscendível da argumentação. 

Em suma, o problema da limitação da relevância criteriológica da teoria da 

evidência de Husserl subjaz no fato dela não ter tratado de modo algum da interpretação 

lingüística dos fenômenos. Precisamente este pressuposto, descoberto pelo linguist-hermeiitic- 

tiirn da filosofia contemporânea, dirigido contra a ilusão de uma evidência pré-lingiiística e 

considerada livre de teoria como base da fundamentação última filosófica, não foi visto por 

Husserl. Antes, enquanto último clássico da filosofia transcendental da consciência e do 

correspondente solipsismo metódico, Husserl vê na pura evidência pré-lingüística da 

autodoação dos fenômenos, sobretudo na evidência apodítica da "esfera residual do ser" do 

''ego cogito" que sobrevive a toda "cpoché", a base induhitável de certeza da filosofia 

crítica^^. No entanto, a pertinência da crítica da teoria de husserliana da evidência 

fenomenológica não consiste em reduzir a evidência a um sentimento de evidência, nem 

tampouco em retirar dela toda função de fundamentação como critério de verdade. Antes, o 

pertinente nesta crítica reside no fato de assinalar que se trata de um critério necessário, 

porém insuficiente, na medida em que é uma evidência para-mim, a evidência para minha 

consciência, e o conceito de verdade inclui sempre já o postulado da validade intersubjetiva 

de uma interpretação verbal do mundo e de si-mesma"^'\ Por conseguinte, configurado este 

problema, a limitada relevância criteriológica da teoria fenomenológica, dele decorre uma 

questão fundamental para a teoria da verdade de Apel: existe uma saída que faça justiça tanto 

às conquistas reais da fenomenologia quanto à crítica lingüística e hermenêutica que se 

levanta a respeito da evidência fenomenológica? A saída, segundo Apel, é a semiótica 

APEL, FWL, p. 126-127. 

APEL, PEPL, p. 93. 
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transcendental que, como pragmática transcendental da linguagem, supera os délicits da 

análise semiótica da linguagem e pode, graças a isto, incluir uma teoria da evidência 

fenomenológica"^". 

4. A IRRELEVÂNCIA CRITERIOLÓGICO-EPISTEMOLÓCÍICA DA TEORIA 

SEMÂNTICO-ABSTRATA DA VERDADE DE ALFRED TARSKI 

Em seu itinerário por uma teoria criteriologicamente relevante, o confronto de 

Apel com a teoria semântica da verdade de Alfred Tarski demonstra-se inevitável. E isto se 

deve, primeiramente, ao significado da teoria da verdade de Tarski, que consiste em ter 

oferecido, pela primeira vez, uma reconstrução da teoria da correspondência da verdade que 

não tem implicações metafísico-ontológicas nem epistemológicas. A teoria semântica de 

Tarski caracteriza uma explicação do sentido da verdade que evita, de hito, as dificuldades 

das tradicionais teorias ontológico-metafísicas da verdade, bem como, a dificuldade da teoria 

fenomenológica da verdade com a interpretação lingüística dos fenômenos que se pressupõe 

sempre já como intersubjetivamente válida'^'. Ademais, uma segunda importância advem da 

seguinte circunstância de interlocução e discussão; estando sua explicação do sentido da 

verdade na base da reconstrução da teoria ontológico-realista da verdade de Karl Popper, ela 

constitui uma alternativa à teoria da verdade procedente de Peirce, ou seja, ao próprio Apel'^". 

Sendo assim, a aproximação de Apel à teoria de Tarski procede também da própria exigência 

de reconhecimento tanto de possíveis méritos quanto da crítica da alternativa proposta por 

Tarski no sentido de uma teoria da verdade criteriologicamente relevante. 

A explicação do sentido da verdade de Tarski"*"^ não se refere, de antemão, a uma 

"verdade em geral" (Wahrheit überhaupt), mas a uma "verdade em uma determinada 

"" Id. Ibid., p. 81-82. 

APEL, FKWL, p. 130. 

APEL, FKWL, p. 129-130. POPPER, Karl R. Conocimienío objetivo. Trad. Carlos Solis Santos. Madrid: 
Tccnos, 1974, p. 291 (Em seus "comentários filosóficos em torno à teoria da verdade em Tarski", Popper 
declara Tarski como seu mestre em lilosoiia). 

APEL: FKWL, p. 130; O desafio da crítica tola) da razão e o programa de uma teoria filosófica dos tipos de 
racionalidade in: Novos Estudos!CEBRAP, p. 77; HTPm, p. 4-5. TARSKI, Alfred. Die semantische 
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linguagem S". Nesta, "S" não designa a linguagem ordinária resultante do entrelaçamento 

(Verwobenheit) com o mundo da vida, mas uma linguagem artificial construída (formalisierte 

Konstruktsprache). Aqui, precisamente subjaz a razão do significado alcançado pela teoria da 

verdade de Tarski já indicado. Desta maneira, Tarski evita também os problemas da 

linguagem ordinária relacionados com a "indeterminação do significado", especialmente, as 

"antinomias semânticas" relacionadas, pelo menos segundo a possibilidade, com a 

autorreferencialidade da linguagem natural mediante a separação estrita da linguagem-objeto 

(Objektsprache) e metalinguagem. Para Tarski, o problema da definição da verdade tem um 

sentido preciso e pode ser resolvido em sua forma rigorosa apenas pelas linguagens ("nur für 

die Sprachen"), cuja estrutura é exatamente definida. Para outras linguagens, as linguagens 

naturais, o sentido do problema é mais ou menos indefinido (unbestimmt) e, por sua vez, a 

solução pode ter apenas um caráter aproximativo. Nestes termos, é possível para Tarski a 

definição recursiva e formalmente precisa da verdade proposicional em um sistema sintático 

"S" e, por certo, no sentido do esquema de definição que se expressa através da "convenção 

T": "x é verdadeiro exatamente se p". Ou seja, o enunciado "a neve é branca" é verdadeiro 

precisamente se a neve é branca. 

Ao ver de Apel, a definição de verdade proposicional no sentido de Tarski não 

possui nenhuma relevância criteriológica'*'^. Ela é, no melhor dos casos, uma reconstrução 

Konzeption der Wahrhcit und die Grundlagen der Semanlik. In: Wahrheiístheorien. Gunnar Skirbckk (Org.). 
Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1996, p. 149. Em "A concepi,ão semânlica da verdade e os I'undamenlos da 
semântica", Tarski descreve um método para uma definição salislatória da verdade, isto é, uma definição que 
seja "sachlich an^emcssem " e "'formal richtif(\ De princípio, ele assinala duas preocupações; a) caracterizar 
suficientemente este conceito, a fim de que se possa julgar se a definição preenche (erfiillt), de lato, sua 
função; b) descrever a estrutura formal da linguagem que é dada na definição. Contrário à extensão do termo 
"wahr"' aplicado, ocasionalmente, aos fenômenos psicológicos como "sentenças" ou "convicções", assuntos 
psicanalíticos correios, ou ainda "proposições", Tarski considera que o termo "verdadeiro" (warh") se aplica a 
enunciados (Aussagcn). O seu interesse é no conceito de verdade da proposição (Bcgriff der Wahrhcit von 
Aussagen) em uma linguagem definida (bestimmt), porém, não na possibilidade de uma versão (Überlragung) 
deste conceito dos objetos de uma outra maneira - pois, a mesma expressão (Ausdruck) que é uma proposição 
verdadeira em uma linguagem, cm outra pode ser falsa ou .sem-sentido -. O característico deste método é que a 
definição de "enunciado verdadeiro" se baseia em uma definição da relação de satisfação/preenchimento entre 
os enunciados de uma linguagem e os "estados-de-coisas", ou seja, a verdade como conceito semântico ("eine 
Aussage warh ist, wenn sie von alien Gegenstãnden erfüllt wird, sonst falsch"; cf. TARSKI, Op. cií.,p. 157). O 
intento é utilizar na definição de Erfülhing sucessões finitas cm lugar de sucessões infinitas. O que constitui 
algo desejável do ponto de vista da aplicação da teoria às ciências empíricas. Vide: nota sobre a definição de 
verdade de Tarski in POPPER, Conocimiento objetivo, p. 3()2-3()6. 

APEL: FKWL, p. 131 e HTPm, p. 5. Sobre o critério da correspondência realista das definições, ver: 
TARSKI, Wahrheiístheorien, p. 143-145. POPPER (cf. Conocimiento objetivo, p. 292) vê na teoria de Tarski 
a oportunidade de uma reabilitação ou reelahoração da teoria clássica da verdade como correspondência, no 
sentido também de uma teoria realista da verdade científica entendida como correspondência. Contra Popper, 
Apel pontua que Tarski não demarca nenhuma preferência em relação às teorias da verdade de caráter 
ontológico-metafísico e epistemológico e que sua teoria serve apenas como pressuposto necessário para o 
conceito de dedução da lógica semântica (e neste sentido, ela não possui relevância criteriológica). Esta 
irrelevância criteriológica é reiterada por RESCHER (cf. RESCHER, Wahrheitstheorien, p. 342-343), para o 
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parcial, relevante lógico-semanticcimente, da teoria clássica da correspondência. Neste 

sentido, a "correção formal" operada por ela se baseia na completa abstração da dimensão 

pragmática da função sígnica (ou seja, não tem em consideração a interpretação, referida à 

situação, das teorias mediante a identificação dos dados relevantes da experiência), enquanto 

dimensão do uso lingüístico epistemologicamente relevante. Esta limitação criteriológica é, de 

certo modo, o preço para a limitação abstrativa no sentido de uma lógica semântica, desde a 

qual os fenômenos do mundo real não são alcançados pela teoria. De outra parte, pensa Apel, 

se a definição de lógico-scmãntica da verdade proposta por Tarski pode entender-se como 

componente necessário de uma teoria da verdade filosoficamente relevante, então se mostra 

que ela sempre já pressupõe, em princípio, a possibilidade de uma definição de verdade 

epistemologicamente relevante. E daqui resultam três problemas adicionais principais para a 

garantia da "conformidade objetiva" da teoria semântica da verdade, cuja não consideração 

filosófica incorre em uma falácia abstrativa"*'^. 

O primeiro problema adicional é o da integração pragmático-hermenêutico da 

evidência do fenômeno, no sentido de uma falácia abstrativa em relação a situação do sujeito. 

Segundo Apel, a definição tarskiana de verdade proposicional S" pressupõe já sempre que 

a linguagem artificial formalizada S tem significado com a ajuda da linguagem científica e já 

em uso, ou seja, com a ajuda de uma linguagem "natural" e, por isso, pode ser aplicada a 

fenômenos identificáveis e interpretáveis. Ademais, o conceito de cumprimento da lógica 

semântica, introduzido por Tarski especialmente para proposições gerais e de existência, 

pressupõe sempre já que os objetos não só possam compreender-se como designata de um 

sistema semântico abstrato, mas também como denotata identificáveis no mundo da vida, no 

sentido da pragmática do uso cognoscitivo da linguagem'*''. Quer dizer, o "preenchimento" 

qual a teoria de Tarski não fornecer um critério de verdade úlil, e por Rudolf Carnap. Para Carnap, "wir 
dürfen von der Wahrheitsdefinition kein Bcstiitigungskrilerium erwartem [für die Wahrheit von 
Propositionen], wie es in wissenschafls-theoretischen Analysen gesucht wird. Aufgrund dieser |d.h. Tarskis] 
Definition liipt sich auf die Frage nach dem Wahrheitskriterium nur eine triviale Antwort gelien, die aus der 
Aussage selbst besteht. Daher kõnnen wir aus der [Tarskischen] Definition von Wahrheit z.B. nur schliefien; 
Die Aussage: "Schnee ist sicher weip", ist wahr genau dann, wenn Schnee wei(5 ist. Dieser Scbiu^ ist sicher 
korrekt. (...) Aber die frage nach dem Bestatigungskriterium bleibt dabei unbeantwortet" (cf. CARNAP apud 
RESCHER, Op. cit. p. 339). 

APEL: FKWL, p. 131. 

O designatiim não é uma coisa, mas uma espécie de objetos ou uma chisse de objetos; ora, uma classe pode 
possuir muitos elementos, ou um único elemento, ou nenhum elemento. Os denotata são os elementos de uma 
classe. Quer dizer, quando se usa a palavra para indicar seres não existentes, como unicórnio, fènix, Júlio 
César, ocorre designata (classes de seres que correspondem a lembranças resultantes de leituras, etc.), porém 
não ocorre um denotatum ou referente correspondente a tais designata. Cf. LOPES, Edward. Fundamentos da 
lingüística contemporânea. 4'' ed., SP: Cultrix, 1975, cap. 6 (Semântica), especificamente, p. 247-250. 
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mediante "objetos" deve poder compreender-se, em princípio, também no sentido do 

preenchimento das intenções cognoscitivas mediante a evidência perceptiva. Como se nota, 

aqui retornam os problemas da teoria íenomenológica da verdade. Todavia, tais problemas 

não concernem, necessariamente, a uma renovada discussão da lenomenologia com uma 

teoria metafísico-ontológica da correspondência, mas de uma intef^rução pragmático- 

hcrmcnôiitico da evidência do feiiômen()^\ Trata-se, portanto, de demonstrar que a teoria 

lógico-semântica da verdade de Tarski não observa que uma teoria da verificação pressupõe 

uma explicação do sentido da verdade aplicável, por princípio à realidade. E não ler isto em 

consideração constitui a falácia abstraíiva em relação a situação do sujeito da fase 

semanticista da lógica analítica da ciência . 

O segundo problema adicional é o da equivalência de significado no momento da 

tradução da linguagem artificial unívoca em uma linguagem não unívoca da interpretação 

semântico-pragmática do mundo, por causa das expressões indexicais. Se por um lado, 

segundo Apel, não se pode negar o efeito unificador do sif^nificado que pode comportar uma 

reconstrução fragmentária da linguagem natural, no sentido da linguagem artificial, de outra 

parte, em princípio, este efeito não pode ser estendido até a possível aplicação da linguagem 

reconstruída aos fenômenos do mundo da vida. No momento da tradução da linguagem 

artificial unívoca em uma linguagem não-unívoca da interpretação semântico-pragmática do 

mundo deve fazer-se problemática a equivalência de sif^nificado, que se pressupõe na 

"convenção T" entre o significado da preposição designada de linguagem-objeto "p" e a 

proposição usada da metalinguagem p^'. Esta equivalência de significado não pode ser 

APEL, FKWL, p. 132. 

APEL FKWL, p. 132-133. Sobre a semântica enquanto disciplina que trata das relações com os objetos 
extralingüísticos representados pelos sinais, ver; TARSKI, Wahrheitsthcorien, p. 146-147. Ao ver de Apel, a 
insistência de Popper na tese de que proposições podem ser fiimiumentacla.s apenas mediante proposições, e 
deste modo a evidência fenomênica poderia ser tida em conta .somente como causa psicologicamente relevante 
para as conclusões de base, pode ser agora compreendida como "falácia abstrativa" no sentido de uma redução 
lógico-semântica do problema do conhecimento. Na base desta argumentação subsiste a dilerenciação de 
Carnap entre a "semântica lógica", pertinente ao problema da verdade, e a problemática do sujeito do 
conhecimento, cujo caráter é pra^^mático e tematizável de maneira meramente empírica. Em contrapartida, 
seguindo Peirce, Apel afirma que é insustentável a ver.são platonizante de Popper acerca de um coniiecimento 
objetivamente válido "without a knowing subject", segundo o qual a problemática do sujeito do conhecimento 
representa uma problemática relevante só empírico-psicolof^icamente no sentido do "segundo mundo". Ver: 
cap. "Sobre a teoria da mente objetiva"; POPPER, Conocimiento objetivo, p. 147-179. 

Para Tarski, a linguagem comum, cujo caráter é universal, i.e., inclui todas as expressões possíveis, e a fonte 
das dificuldades, uma vez que gera o perigo de antinomias resultantes da confusão de expressões de tipos 
diferentes e de linguagens de hierarquias diferentes. A respeito da noção de iinguagem-ojeto [a linguagem a 
partir da qual se fala "sobre" a primeira linguagem, e precisamente com a ajuda dos termos, com os quais se 
quer construir a definição de verdade para a primeira linguagem, ou seja, uma linguagem (metalinguagem) 
para representar uma linguagem-objeto. Os termos metalingüísticos são termos lingüísticos que representam 
termos lingüísticos: "Die Zweit ist die Sprache, in der wir "über" die erste Sprache "sprechen", und zwar mit 
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garantida a priori no quadro da linguagem artificial dc dois níveis, mas caracteriza o ponto no 

qual se deve alcançar o acordo, entre os investigadores e com a ajuda da linguagem natural, 

acerca da aplicabilidade da linguagem artificial à linguagem natural e a interpretação que já 

sempre se pressupõe nela. Portanto, a garantia da validade intersubjetiva da verdade 

proposicional em S deve dar-se por perdida em favor da problemática hermenêutica do 

acordo, em vista da indeterminação radical de toda tradução fática no âmbito da linguagem 

natural''". 

O terceiro problema principal da inclusão pragmática da teoria lógico-semântica 

de Tarski, que ilumina a problemática de uma fundamentação pragmático-transcendental da 

filosofia, é o da fundamentação pragmático-transcendental da filosofia'''. Ele consiste, 

basicamente, na proibição da autorreflexividade, a dimensão reflexiva do discurso. Na 

perspectiva de Tarski, resulta natural caracterizar o status semântico da semântica lógica, ou 

da filosofia em geral, agregando-lhe (zuordnen) a última metalinguagem utilizada dentro da 

hierarquia, em princípio ilimitada, das metalinguagens. Com efeito, esta determinação, que 

tem proposto e feito da filosofia uma semântica lógica, segundo Apel, deve ser falsa, quando 

não autocontraditória. A filosofia sabe já sempre que a hierarquia é ilimitada e, por 

conseguinte, deve manifestar este saber em cada ordenamento kígico-semântico de sua 

própria linguagem, pelo menos mediante a expressão "etcetera" ("und so weiter"). A filosofia 

enquanto semântica lógica está na posição de produzir, pura e simplesmente, enunciados 

Hilfc von Termen, mit denen wir insbesondere die Dctinition der Warheit I'iir die esrte Sprache konstruiren 
wollcn", cf. TARSKI, Wahrheitstheorien, p. 152], ct.: TARSKI, Wahrhcitsthcoricn, p. 152-154; SCHAFI", 
Adam. Introdução à semântica. Trad. Célia Neves. Rio de Janeiro: Civilização Ikasileira, 1968, p. 44-50; 
AUROUX, Sylvain. A filosofia da linguagem. Trad. José Horta Nunes. Campinas, SP: UNICAMP, 1998, p. 
76-77 e 278-280, respectivamente sobre a noção e a recusa da metalinguagem. 

APEL, FKWL, p. 134-135. A posição de Tarski referentemente à questão da linguagem natural é consorte a da 
lingüística da época, que não podia apontar resultados de relevo sob o aspecto da formalização (cf. UONOMl, 
A & USI3ERTI, G. Sintaxe e semântica na gramática transformacional. Trad. Roberto Figurelli. São Paulo: 
Perspectiva, 1983, p. 122-129). 

APEL, FKWL, p. 135-136; cf. APEL, O desafio da crítica total da razão e o programa de uma teoria filosófica 
dos tipos de racionalidade in: Novos Estudos!CFJiRAI\ p. 70 ("Isso já não e mais possível |a tentativa heróica 
de Carnap e Tarski para limitar a linguagem da filosofia a uma linguagem de construtos formalizada, que 
abstrai da dimensão subjetivo-pragmática do discurso com referência a um contexto), porque a tentativa de 
uma autodiferenciação reflexiva da razão tem de levar em conta precisamente aquela dimensão da linguagem 
natural que era proibida na semântica lógica de linguagens formalizadas como fonte da antinomias semânticas: 
a dimensão pragmático-transcendental da aiito-referência atual de atos de fala envolvidos numa situação. A 
dimensão rellexiva do discurso - a qual não é a priori imune a antinomias - torna a linguagem natural em 
metalinguagem pragmaticamente última de toda construção lingüística assim como da ohjetivação lógica e da 
formalização de argumentos. Neste sentido, a linguagem natural, com suas metáforas e seus componentes do 
contexto (...) mostra-se como indispensável à filosofia. (...) Uma teoria filosófica da racionalidade - mais 
ainda que qualquer outra construção filosófica - é dependente da dimensão rellexiva da linguagem, importa 
necessariamente para ela evitar, a todo custo, a autocontradição performativa". TARSKI, Die semantische 
Konzeption der Wahrheit und die Grundiagen der Semantik in Wahrheitstheorien, p. 144-145. BONOMl, 
Sintaxe e semântica na gramática transformacional, p. 121-122. 
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válidos universalmente acerca da hierarquia total das metalinguagens e sobre linguagens, 

ainda que sabendo ou estabelecendo que a diferença entre linguagem-objeto e metalinguagem 

pode se prolongar indefinidamente. Para Apel, isto demonstra que a linguagem da filosofia, a 

saber, a linguagem natural como metalinguagem pragmática última da semântica lógica, 

escapa de uma reconstrução lógico-semântica definitiva do mesmo modo que a linguagem 

natural, com cuja ajuda tem que se interpretar a linguagem artificial formalizada mediante 

aplicação aos fenômenos identificáveis. Por isso, a hipótese fundamental da semântica lógica, 

segundo a qual não há que se remeter ultimamente à linguagem natural, mas à linguagem 

artificial formalizada, deve ser falsa" para a filosofia, por exemplo, para uma explicação do 

sentido da verdade. 

A linguagem autorreflexiva da filosofia e, defende Apel, imprescindível. A 

necessidade dela é assinalada, sobremaneira, quando se coloca em discussão a possível 

aplicação da linguagem científica, no sentido de uma identificação e interpretação dos 

fenômenos com a finalidade de confirmar ou falsear teorias. Pois, tal problemática não pode, 

como a do cumprimento de intenções sob a pressuposição de uma interpretação lingüística 

participada do mundo, converter-se em tema de observação empírica do "comportamento" por 

parte dos investigadores. Todavia, o cumprimento da intenção de sentido na identificação dos 

fenômenos "como algo" deve ser assegurado mediante a retlexão sobre a autocompreensão 

lingíiística da intenção de "algo como algo". Isto mostra que, na aplicação da teoria semântica 

da verdade qua criteriologicamente relevante, o problema da verdade se apresenta também 

para a linguagem pragmática da interpretação, que deve mediar entre a linguagem artificial 

da semântica lógica e a identificação dos fenômenos. O problema da verdade dessa 

linguagem pragmática, que condiciona de forma patente e essencialmente a falibilidade de 

teorias e hipóteses, está situado, de certo modo, entre a evidência fenomênica para-mim, não 

corrigível em-si, e a validade inter subjetiva, trivialmente atribuída às proposições de um 

sistema semântico-ahstrato definidas como verdadeiras"". 

Para Apel, Tarski cai em contradição com a proibição de aiitorrcflexividadc (Verbot der 
Selbstriickheziiglichkeit,). Tal é o caso da determinação que expressa que "deve ser válido para todas as 
línguas (Sprache) que nenhuma delas possa aplicar-se de forma autorrelerencíal". Assim sendo, restam duas 
alternativas. Em uma primeira, a exemplo da teoria dos tipos de 13. Russell e do Tractutiis de Wittgenstein, a 
linguagem que a filosofia usa atualmente deve servir como um tipo de paralinguagem, como uma escada que 
se joga fora após a utilização e, por isso, ela não deve ser tomada muita a sério. Bm uma segunda, a linguagem 
da filosofia, sozinha e diferentemente da linguagem de todas as ciências particulares, levanta o problema de 
uma reflexão pragmático-transcendental sobre as condições de possibilidade e validade do discurso sobre o 
discurso. Vide: APEL, FKWL, p. 136. 

" APEL, FWL, p. 137. 
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A quisa de conclusão, uma teoria criteriologicamente relevante da verdade, para 

Apel, deve levar em consideração a harmonia entre a evidência para a correspondência 

desempenhável mentalmente e a interpretação lingüística intersubjetivamente vinculante no 

contexto de raciocínios de conhecimento sintéticos e falíveis. Para ele, falta a interpretação 

lingüística do ser-assim dado ou recordado "como algo" com um significado comunicável. E 

só a interpretação lingüística constitui, desde a evidência puramente fenomenológica do ser- 

assim, um caso de evidência de conhecimento. Inclusive a evidência de conhecimento que 

caracteriza um juízo perceptivo, normalmente sob o pressuposto de uma interpretação 

lingüística participada publicamente do mundo da vida, ainda não é critério de verdade 

suficiente, visto que a evidência de conhecimento é submetida sempre a uma possível 

reinterpretação no contexto do progresso do conhecimento. Nesta perspectiva, o sentido da 

verdade postulado por Apel não é nem o sentido lógico-semântico formalmente definível da 

correspondência no "espaço-lógico" entre um enunciado e um suposto fato abstrato, nem 

tampouco o puro sentido fenomenológico da correspondência no sentido do preenchimento 

de intenção, isto é, evidente para a minha consciência^''. A proposta de Apel perspectiva a 

validade inter subjetiva da interpretação da linguagem e do mundo, a qual possibilita 

estabelecer, no contexto pragmático, a correspondência do estado de coisas, exigida lógico- 

semanticamente, como cumprimento da intenção^^. Tal teoria aponta na direção de uma teoria 

da verdade fundada semioticamente, a teoria semântico-pragmático da verdade de Charles 

Peirce. 

À propósito da diferença enlre Husserl e Tarski, Apel afirma que em ambas concepções, a teoria 
fenomenológica da evidência de Husserl e a teoria da verdade semântico-abstrala de Tarski, subsiste um vazio 
(Lücke). Pois, elas não tratam o problema da interpretação lingüística dos fenômenos dados mediante os co- 
sujeitos humanos da comunicação e, neste sentido, a dimensão intersubjetiva do conhecimento verdadeiro 
como conhecimento publicamente válido. Na concepção husserliana da "Erfiillung" das intenções noemáticas 
considera-se somente a parte "transcendental-solipsista" da relação sujeito-objeto do conhecimento 
verdadeiro, sem reflexão acerca da mediação deste conhecimento mediante o significado intersubjetivamente 
válido dos signos lingüísticos. Na concepção tarskiana são considerados apenas os significados pre-fixados de 
um sistema lingüístico e sua referência a possíveis designata dos sistemas abstratos ("Referenzobjekten eines 
abstrakten semantischen System"), que deve pressupor, tacitamente, a possibilidade da aplicação do sistema 
semântico mediante acordo comunicativo e mediante identificação da denota ("Referenzobjekten des 
pragmatisch-kognitiven Sprachgebrauchs mit Hilfe von 'Identifikatoren'") real. Cf. APEL, HTPm, p. 4 e 6. 

APEL, FKWL, p. 137. 
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CAPÍTULO II 

A TEORIA PRAGMÁTICO-TRANSCENDENTAL DA VERDADE EM 

CHARLES S. PEIRCE 

"Ilíimanum est errare". 

"Não há dúvida que a verdade precisa de quem a sustente. 
Mas ao mesmo tempo cria os seus defensores e dá-lhes alento. 
A maneira como a idéia de verdade influencia o mundo é a 
mesma que vai do meu desejo de atiçar o fogo a executá-lo. 
Porque na minha vida o mais alto ^rau de realidade só é 
atingido por signos (...)" (Peirce in Kscritos Colididos). 

O itinerário de K-Otto Apcl, conforme já expresso no capítulo anterior, marca-se 

pela exigência de retrunscendentalização da filosofia. Neste intuito, ele tematiza o problema 

de uma teoria da verdade criteriologicamente relevante capaz de ser coordenada ao princípio 

do falibilismo. À luz deste horizonte, Apel busca uma teoria da verdade que leva a sério a 

questão das condições de possibilidade e validade da crítica. Movido por esta empresa, ele 

questiona os critérios da teoria da verdade como correspondência, da teoria fenomenoiógica 

de E. Husserl e da teoria semântico-abstrata da verdade de Alfred Tarski. A teoria metafísica 

da correspondência fracassa, ao seu ver, no plano de uma teoria criteriologicamente relevante, 

visto que toda tentativa de realização do exame conduz a um regressus ad infinitum. A teoria 

fenomenoiógica da verdade como evidência de Husserl configura um ganho criteriológico em 

relação ao sentido "empírico-realista" da correspondência. Em contrapartida, ela apresenta um 

sério déficit, qual seja o de ignorar a mediação lingüística da interpretação dos fenômenos, 

posto que no quadro da discussão argumentativa não há como se satisfazer de modo 

criteriologicamente relevante apenas fazendo valer a evidência privada. A definição de 

verdade proposicional no sentido de Tarski, segundo Apel, não tem nenhuma relevância 

criteriológica, visto que se baseia na completa abstração da dimensão pragmática da função 

sígnica, enquanto dimensão do uso lingüístico epistemologicamente relevante. 
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Pretendendo resolver o problema da limitação abstrativa da maneira de ver a 

dimensão da ohjetivcição do mundo no sentido da relação snjcito-ohjcto, Apel propõe-se a 

realizar uma complementação pragmática da teoria lógico-semântica da verdade"^''. Ao seu 

ver, uma teoria criteriologicamente relevante tem como horizonte a validade intersubjetiva da 

interpretação da linguagem e do mundo, que possibilita estabelecer, no contexto pragmático, a 

correspondência do estado de coisas, exigida lógico-semanticamente, como cumprimento da 

intenção. 

E para tal tarefa, Apel se remete a Charles Peirce". A obra de Charles S. Peirce, 

diferentemente de outros pragmatistas, segundo Apel, não abandona as idéias condutoras de 

Kant e, neste sentido, constitui uma fonte de inspiração. Igualmente a Kant, Peirce reconhece 

uma validade teórico-normativa e uma dimensão da filosofia transcendental fazendo valer as 

"idéias regulativas" de um progresso possível no processo de racionalização''*^. Apel parte, a 

partir de Peirce, do princípio crítico de que os conceitos de realidade e verdade podem ser 

pensados, certamente, com independência do pressuposto da resolução jatiea das pretensões 

de verdade através do conhecimento, porém não com independência do conceito da resolução 

possível de tais pretensões de verdade pelo conhecimento. Quer dizer, o conceito de 

cognoscihilidade, ou do conhecimento possível, em princípio, tem de ser concebido como no 

sentido de uma idéia regiilativa, à qual não pode corresponder nada empírico sob as 

condições da finitude. A este respeito, ele afirma que há boas razões para pressupor que, sob 

as condições da finitude, a realidade em sua verdade não poderá ser nunca de fato 

definitivamente reconhecida. No entanto, isto não implica a concepção de uma realidade em 

APEL in: FKWL, p. 138; Die Kommunikationsgemcinschart ais Iranszcndenlalen Voraussctzung der 
Socialwissenschaften in TP2k, p. 249-251. Este problema caracteriza tanto a moderna filosofia desde 
Descartes quanto a precedente tradição ontológico-metafísica. Ele constitui a razão essencial das dificuldades 
para superar o problema da relação interna do significado. Elas se tornam ainda maiores quanilo a 
compreensão lingüística entre os sujeitos começa a ser pensada seriamente como condição de possibilidade, 
tanto para a constituição do sentido do mundo, como da resolução de pretensões de validade por meio do 
discurso argiimentativo (ct. APEL, SBWG, p. 70-73). 

" Sobre a trajetória de Peirce, vide: APEL, El cantina dei pensamiento de Charles S. Peirce. Trad. Ignacio 
Olmos & Gonzalo de Puerto y Gil. Madrid: Visor, 1997, resumidamente p. 35-40. Apel marca quatro etapas 
na trajetória intelectual de Peirce, a .saber; 1) de 1855 a 1871, "da crítica do conhecimento à crítica do 
sentido"; 2) de 1871 a 1883, época do surgimento do pragmatismo e da "filosofia americana"; 3) de 1883 a 
1893 ou a 1902, diversos estudos sobre lógica e melaCísica e conclusão da arquitetônica definitiva de seu 
sistema filosófico; 4) de 1898 ou 1902 a 1914, discussão internacional do pragmatismo. Cl', ainda PEIRCE, 
Charles S. Sanders. Semiótica e filosojla. Trad. Octanny S. da Mota e Leônidas Uegenberg. São Paulo; 
Cultrix/USP, 1975, introdução e tópico a respeito do autor, p. 9-36 e 43-47. 

APEL,PÊPL,p. 80-81. 
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princípio incognoscível, ou um conceito de verdade independente do conceito do 

conhecimento'"''. 

Para Apel, a teoria "pragmaticista" ("pragmatizistiche")''" da verdade como 

consenso de Peirce, apesar de ser anterior no tempo, é relevante precisamente como 

paradigma de uma teoria pós-tarskiana da verdade. Fundamentalmente, três motivos''' 

justificam a orientação de Apel na perspectiva da teoria da verdade de Peirce, a saber: 

1) trata-se de uma teoria concebida, desde o princípio, como explicação semântica 

e praf>mática do sentido da verdade. Para Apel, isto significa que ela é 

relevante ao menos criterioio^iicamente. Desta forma, ela se corresponde com o 

"'pragmatic turn" da teoria atual da ciência. Contudo, ela delineia também o 

caráter normativamente relevante da teoria da clarificação pragmática do 

significado, que não recorre redutivamente ao uso fático dos signos, mas a 

experimentos mentais; 

2) ela contém virtualmente, enquanto semiótica tridimensional, a explicação 

bidimensional ou bilateral, fundamentada sintático-semanticamente, do sentido 

da verdade em si, isto é, como condição abstrata mínima de toda teoria da 

verdade. Desta maneira, ela não contradiz a intuição fundamental da teoria da 

verdade como correspondência, mas confirma sua reconstrução semântica 

como reconstrução parcial, porém criteriologicamente irrelevante, da intuição 

fundamental do sentido da verdade dos enunciados no marco da semântica 

lógica; 

3) além da condição mínima indicada acima, ela também contém virtualmente, 

enquanto teoria "pragmaticista", quer dizer, relevante para a metodolof^ia da 

investigação, uma explicação possível do sentido da verdade que promete 

tomar em consideração todas as teorias criteriologicamente relevantes da 

APEL: SBWG, p. 55. Cf. também APEL, El camino deipensamiento de Charles S. Peirce, p. 49-50. 

Se, inicialmente, o termo "pragmatismo" ganha reconhecimento geral num sentido generalizado, 
posteriormente, Peirce faz questão de anunciar o nascimento da palavra "pragmaticismo", objetivando 
expressar a definição original. "Pragmatisch: segundo Kant, é estar cm 'relação com algum objetivo humano'; 
segundo Peirce, 'a maneira como o conhecimento (saber racional) está relacionado com a ação humana ou 
conduta (finalidade racional)' [nota do tradutor]", cf. PEIRCE, Charles S. Sanders. Escritos coligidos. Trad. 
Armando M. D'Oliveira e Sérgio Pomerangblum. São Paulo: Abril Cultural, 1974, respectivamente p. 132 e 
11. APEL, El camino dei pensamiento de Charles S. Peirce, p. 257-259; "Pragmaliscism" designa, ao ver de 
Peirce, a concepção básica de uma lógica normativa e metódica da investigação e apoia-se tanto no criticai 
commonsensism como no realismo dos universais, cujo perfil vem a ser mais rigoroso e matizado que a 
orientação subjetivista desenvolvida por W. James e F. C. S. Schiller desde 1897 a partir do pragmatismo. 

APEL." FKWL, p. 138 e também El camino dei pensamiento de Charles S. Peirce, p. 14-16. 
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verdade, exceto a teoria metatísico-ontológica da correspondência, 

criteriologicamente inutilizável. O realismo crítico do sentido e a teoria 

consensual da verdade, teoria normativo-procedimental aplicável a todo 

critério de verdade, são os maiores atrativos do programa da semiótica 

transcendental. Mediante ambas teorias e possível evitar qualquer forma de 

realismo acrílico "externo" ou "metafísico" e fixar um princípio regulativo que 

force relacionar, desde o postulado de uma comunidade ideal e ilimitada de 

argumentação-interpretação-experimentação, todos os critérios relevantes de 

verdade, ainda quando nunca suficientes, com uma síntese da interpretação 

possível, o "ponto supremo" da teoria semiótica do conhecimento'''^. 

Desde tais prerrogativas, explicitar-se-á, neste segundo capítulo, a concepção 

prcif^tnático-tfunsccnclcHtul clci vcrdculc cm C^fiurlcs S. l circc. Para tal, tratar-sc-á, 

primeiramente, da dimensão transcendental perdida pela lógica da ciência e recuperada por 

Peirce, em seguida, da transformação semiótica de Kant por Peirce e, por último, da teoria 

pragmático-transcendental da verdade como consenso. Objetiva-se enfocar a conseqüência de 

uma fundamentação da teoria consensual da verdade, na linha de Peirce, no sentido de uma 

transformação do problema da constituição objetiva (intersubjetiva) do mundo da experiência, 

em termos de uma síntese, via processos sintéticos de raciocínios, da interpretação consensual 

do mundo. 

1. A DIMENSÃO TRANSCENDENTAL DA MODERNA "LOGIC OF SCIENCE" 

Peirce desenvolve o programa de transformar semioticamente a filosofia 

transcendental de Kant. Tal deve-se ao fato de que, em Peirce, por uma parte, todas as 

características principais da moderna lógica analítico-lingüística da ciência já são encontradas. 

Ou seja, em Peirce já se encontra a diferenciação do problema da validade ou da justificação 

Ver- APEL" FKWL, p. 138; HTPm, p. 9; El camino dei pensamiento de Charles S. Peirce, p. 16 (acjui, Apcl 
reafirma nos seguintes termos: "Esta [a teoria semiótica transcendental da verdade como consenso procedente 
de Peirce"] no pretende substituir los critérios disponibles de concordância de los juicios cognitivos com Ia 
realidad (por exemplo ei de Ia evidencia perceptiva y el de Ia coherencia de los conceplos, juicios o teorias) 
por el critério dei consenso fáctico ("de todos, de Ia mayoría o de los sábios" como dice Aristóteles), sino fijar 
um principio regulativo que nos fuerce a relacionar, desde o postulado de una comunidad ideal e ilimitada de 
argumentación, interpretación y experimentación, todos los critérios relevantes - ainda cuando nunca 
suficientes - de verdad com una síntesis de Ia interpretación posible - "ponto supremo" de Ia teoria semiótica 
dei conocimiento"). 
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na pergunta pelos critérios de sentido e a pergunta pelos critérios de confirmação dos 

enunciados científicos, bem como, a substituição da crítica da metafísica enquanto crítica do 

conhecimento pela crítica da metafísica enquanto crítica do sentido. De outra parte, diante da 

moderna "lógica da ciência", Peirce mostra que não se pode esclarecer as condições de 

possibilidade e validade do conhecimento científico mediante a formulação sintática das 

teorias e a análise semântica da relação diádica (zweistelligen) entre teorias e fatos, mas 

mediante um elemento intersubjetivo, análogo a "unidade transcendental da consciência" 

kantiana, na tríplice dimensão pragmática da interpretação dos signos". E, neste contexto, o 

primeiro passo desta transformação semiótica de Kant é a recuperação da dimensão 

transcendental da moderna lógica da ciência. 

O ponto de diferença mais profundo ao se comparar a Crítica da razão pura 

kantiana, como teoria científica, com a atual lógica da ciência, assinala Apel, reside na 

distinção entre análise da consciência e análise da linguagem. O propósito de Kant é tornar 

compreensível a validade objetiva da ciência para toda consciência em geral. Com este 

propósito, ele substitui a psicologia empirista do conhecimento de Locke e Hume por uma 

lógica "transcendental" do conhecimento, embora seu método de investigação permaneça 

relacionado ao "ponto supremo" ("hõchsten Punkt"), por ele mesmo assim designado, da 

unidade da consciência na "síntese transcendental da apercepção". Nela, ele situa, no lugar de 

leis psicológicas de associação de Hume, as regras a priori que instituem uma unidade 

objetiva e que são regras de faculdades psíquicas, tais como "intuição", "imaginação", 

"entendimento" e "razão". Diferentemente, na moderna "lógica da ciência" estão ausentes o 

discurso sobre as faculdades psíquicas e o problema da consciência como sujeito do 

conhecimento científico em oposição aos objetos. No lugar dos requisitos psicológicos da 

lógica transcendental kantiana não se recoloca a lógica formal em sua renovação matemática, 

mas a sintaxe lógica e a "semântica" das linguagens científicas. Estas linguagens científicas, 

enquanto "semantical frameworks", são o novo substrato das regras a priori que determinam 

a possível descrição e explicação das coisas, na medida que elas formam uma conexão regida 

por leis. E deste modo, o problema kantiano da validade objetiva do conhecimento científico 

para uma "consciência em geral" é resolvido na moderna lógica da ciência mediante a 

justificação lógico-sintática e lógico-semântica de proposições (hipóteses) científicas ou 

APEL, Von Kant zu Peirce; Die semiotische Translormation der Transzendentalen Logik in: TP2k, p. 164. 
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teorias, ou seja, mediante a garantia de sua consistência lógica e de sua verificabilidade 

(confirmabilidade) empírica''^. 

Desde tal diferenciação, segundo Apel, há uma discussão que precisa ser 

empreendida, a saber, a da dimensão transcendental da moderna "lógica da ciência". 

Oficialmente, no âmbito histórico-filosófico da reconstrução sintático-semântica da teoria da 

ciência., diz-se que a "consciência em geral" (o sujeito transcendental da ciência) não é mais 

necessária. A justificativa para tal é a seguinte: "na medida em que se trata o ser humano 

como sujeito, o sujeito da ciência pode ser reduzido a um objeto da mesma; todavia, na 

medida em que se trata de uma condição lógica da possibilidade e validade da ciência, a 

função transcendental do sujeito é substituída pela lógica da linguagem científica"''"\ Quer 

dizer, a lógica da linguagem e a comprovação empírica ocupam, conjuntamente, o lugar da 

lógica transcendental da experiência objetiva kantiana. 

Não obstante, esta autocompreensão oficial da moderna "lógica da ciência" não 

corresponde à situação real do problema. Pois, ela implica um momento ideológico, que 

encobre o fracasso do programa original da moderna "lógica da ciência", "do empirismo 

lógico", desde o qual se defende a esperança de garantir a intersubjetividade da possível 

validade de toda ciência empírica mediante a sintaxe e a semântica de uma linguagem acerca 

de "coisas" ou "fatos"*"^. Contrariamente, o que se tem constatado é que a consistência lógica 

e a comprovação empírica e intersubjetiva da ciência não podem ser asseguradas mediante a 

sintaxe e a semântica de uma linguagem sobre as coisas ou fatos. Em dois lugares faz-se 

necessário introduzir, segundo Apel, sob a denominação de convenções práticas, a 

denominada dimensão pragmática da interpretação humana dos signos, como condição de 

possibilidade e validade dos enunciados científicos. 

O primeiro lugar de introdução da dimensão pragmática da linguagem é o do 

problema da verificação, onde se conecta a linguagem científica, reconstruída logicamente, 

com os "fatos". A forma analítico-lingüística da moderna teoria da ciência só pode confrontar 

teorias científicas com os denominados enunciados básicos. Porém, para proporcionar 

validade a estes, precisa de uma acordo intersubjetivo (Verstãndigung) dos investigadores 

como intérpretes pragmáticos da ciência, isto é, como sujeitos da ciência, que, em princípio, 

não podem ser reduzidos a objetos da ciência empírica. A linguagem deste acordo sobre 

Id. Ibid., p. 157-158. 

Id. Ibid., p. 158. 

''''Id. Ibid., p. 158-159. 
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enunciados básicos não pode ser idêntica, no sentido da semântica lógica, à linguagem 

reconstruída pela ciência. Antes, ela deve coincidir, praticamente, com a linguagem não- 

formalizada, na qual os construtores da linguagem e os investigadores empíricos devem poder 

colocar-se em acordo sobre a interpretação pragmática da própria linguagem científica''^. 

O segundo momento, ainda mais fundamental, é o fracasso da substituição da 

função transcendental do sujeito pelas regras sintático-semânticas de uma linguagem sobre 

coisas ou fatos. Pois, a linguagem formalizada da ciência não pode fazer uso, conforme 

postula o primeiro Wittgenstein, da forma lógica não-rellexiva "da" linguagem ou "do" 

mundo. Em contrapartida, ela deve ser estabelecida e legitimada como "semantical 

framework" convencional pelos investigadores que a interpretam, pragmaticamente, em uma 

metalinguagem. Por sua vez, isto demostra que não é possível conceber a dimensão 

pragmática dos signos, introduzida por Ch. Morris na moderna "lógica da ciência", como um 

tema da psicologia empírica, tal como acontece no empirismo lógico. Antes, a dimensão 

pragmática representa na moderna "lógica da ciência" o análogo semiótico da "síntese 

transcendental da apercepção", postulada por Kant. Exatamente como Kant é obrigado a 

postular, com anterioridade a toda crítica do conhecimento, que é possível alcançar algo 

semelhante à unidade da consciência do objeto e da autoconsciência, os modernos lógicos da 

ciência, que partem de uma base semiótica ou analítico-lingüística, afirma Apel, devem 

postular a possibilidade de alcançar algo semelhante a uma interpretação do mundo, 

intersubjetivamente unitária, desde a interpretação dos signos. Pois, a linguagem tem sempre 

já realizado a síntese do mundo fenomênico antes de toda distinção entre o entendimento e a 

sensibilidade, o que quer dizer que a "crítica" kantiana da "razão" deve ser precedida de uma 

"metacrítica" como "crítica da linguagem"''^. 

Deste modo, a moderna lógica da ciência se remete à filosofia transcendental 

kantiana mediante a pragmática dos signos e a problemática implícita da intersubjetividade da 

interpretação do mundo. E sendo este o caso, afirma Apel, o caminho sugerido não remete ao 

Kant histórico, nem sequer ao neokantismo do século XIX, mas a uma transformação 

analítico-lingüística ou semiótica da filosofia transcendental. Trata-se de uma transformação 

da crítica kantiana do conhecimento, como análise da consciência, em uma crítica do sentido, 

como análise dos signos, cujo "ponto supremo" não radica em uma unidade objetiva das 

159-160. 

Id. Ibid., p. 160. 
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representações, que é acessível agora mesmo em uma "consciência em geral", supostamente 

intersubjetiva, mas em uma unidade do acordo intersubjetivo que alguma vez deve alcançar-se 

mediante a interpretação consistente dos signos em um consenso intersubjetivo ilimitado''^ 

2. A TRANSFORMAÇÃO SEMIÓTICA DE KANT POR PEIRCE 

Apel entende o enfoque de Peirce como uma transformação semiótica da "lógica 

transcendental" kantiana^". Com efeito, este programa de transformar semioticamente a 

filosofia transcendental é desenvolvido de modo admirável, a ponto de Apel designar Peirce 

como "o Kant da filosofia americana". Para tal, ele instaura a semiótica tridimensional 

introduzida por Ch. Morris^' na moderna "Logic of Science" como fundamento triádico de 

Id. Ibid., p. 160-164. 

™ Id. Ibid., p. 165-168. Cf. também PEIRCE, Escritos coligidos, p. 130. Peirce afirma que, no começo dos anos 
60, "acreditava mais nas tábuas das funções do juízo e nas categorias do que se tivessem elas descido do 
Sinai". Todavia, a complementação da lógica analítica da dedução mediante uma lógica sintética assinala; a) 
confrontação, nos anos sessenta, com o tratado de Kant ("A falsa sutileza das quatro figuras do silogismo"); b) 
a convicção peirceana (tomada de Duns Scotus) de que o estudo do silogismo precede ao estudo das formas 
dos juízos, dado que somente assim se pode encontrar as diferenças relevantes entre os juízos. Apel aclara esta 
tese principal frente à crítica que Kempski ("transcendentalismo oculto") e Murphey (cf. APEL, TP2k, p. 174) 
dirigem a Peirce. Segundo Kempski, Peirce é um "origineller AujJenseiter" do neokantismo de fins de século. 
Por sua vez, o próprio Apel admite que Peirce não realiza uma exposição global sistemática de sua filosofia, 
legando aos intérpretes de seus fragmentos ("nem sempre consistentes") uma ampla margem para a 
reconstrução. No entanto, trata-se da transformação kantiana empreendida na primeira época de Peirce: nos 
primeiros escritos de Peirce (anos 60 e 70) e na classificação hierárquica das ciências (1902-1903). Nesta fase, 
a fenomenologia como prima philosophia de modo algum se situa na posição da dedução lógica das 
categorias, mas apenas ilustra sua virtual aplicação, depois que as categorias são deduzidas quanto a süí\ forma 
na lógica matemática das relações (que não pertence a filosofia, segundo Peirce) e antes de que venha a se 
realizar uma dedução quase-transcendental de sua validade teórico-cientítica na lógica semiótica normativa 
da investigação. 

" Cf. APEL, Sprache und Wahrheit in der Gegenwãrtigen Situation der Philosophie. Philosophische 
Rundschau, Tübingen, 1959, p. 163, 169-173. Apel delineia a sintaxe, a semântica e a pragmática como 
dimensões da verdade lingüística, seguindo a evolução histórica da filosofia analítica da linguagem desde o 
Tractatiis de Wittgenstein, a Logische Syntax der Sprache de Carnap até a "semiótica tridimensional de 
Morris. Neste itinerário, Morris dá um passo adiante, afirmando que na pragmática, como na sintaxe e na 
semântica, não cabe distinguir um aspecto puramente formal de outro empírico-descritivo; o aspecto formal da 
pragmática já engloba a sintaxe e a semântica lógicas. Pois, a "semiótica", como "ciência da conduta humana 
mediada pelos signos", é ela mesma, em seu enfoque fundamental, uma pragmática. Ela pode e deve entender 
as regras operativas da sintaxe lógica e as regras relativas ao significado e verdade da semântica lógica como 
regulações da conduta humana determinadas por fins. Assim, afirmando que não c possível abordar a realidade 
da linguagem estabelecendo uma única relação semântica entre os signos e as coisas conforme o modelo da 
"designação" científico-informativa, Morris renova o programa medieval de uma teoria dos modi significandi, 
projetando uma teoria behaviorista dos modi do significado, dos quais a "designação" científico-informáticà 
de estados de coisa é só uma entre outras. Em sua ampliação pragmatista-transcendental, ele distingue os 
seguintes Modes of Signifying: a) identifyng ("aqui", "agora", "isto" etc., cuja função é localizar espacial e 
temporalmente a conduta do intérprete dos signos cm sua imediação); b) designating ("designação", por 
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uma "Logic of Inquiry". Tal fundamentação ocorre desde a dedução semiótica de uma "nova 

lista de categorias", em 1867, como reconstrução crítica da Crítica da Razão Pura. Coerente 

com a virada copernicana, Peirce recorre ao "princípio supremo dos juízos sintéticos" de Kant 

tendo em vista sua própria teoria da realidade, que pretende responder à pergunta de como são 

possíveis, em geral, os juízos sintéticos. Neste contexto, o rechaço ao "transcendentalismo" 

em Peirce não se refere, em absoluto, a uma concepção de um "ponto supremo" da "dedução 

transcendental", mas ao modelo psicologista e circular do procedimento kantiano. A 

expressão "unity of consistency", que Peirce utiliza em sua crítica a Kant, indica a direção 

desde a qual ele procura o "ponto supremo" de sua "dedução transcendental". Não se trata da 

unidade objetiva das representações {Vorstelliingen) e um eii-consciência, mas de uma 

consistência semântica de uma "representação" (Rcpriisentation) " válida intersubjetivamente 

dos objetos mediante signos que, segundo Peirce, só pode ser determinada na dimensão, 

designada de "pragmática" por Morris, da interpretação dos signos. O "ponto supremo" em 

Peirce, então, vem a ser entendido como unidade semiótica da interpretação consistente. Com 

efeito, Peirce não considera a lógica dedutiva formal dos símbolos conceituais e 

proposicionais como um substituto suficiente para a "lógica transcendental" kantiana, mas 

funda uma "lógica sintética da investigação" com a ajuda de Kant. 

Peirce resolve de um modo completamente novo o problema central dos 

fundamentos de validade do conhecimento no sentido de uma lógica semiótica normativa da 

investigação. De uma parte, ele evita a fixação de "princípios" sintéticos a priori da ciência e, 

de outra parte, confia a fundamentação de validade das "inferências sintéticas" à uma "lógica 

transcendental", que é uma lógica normativa de interpretação dos sif^nos. No entanto, o 

processo de interpretação e inferência está sujeito a priori a idéias regulativas e a postulados 

normativos. Estes evidenciam que tal processo só tem sentido quando se pressupõe que o 

exemplo, "animal"); c) appraising ("valoração", por exemplo, "melhor"); d) a função "prescriliva" dos signos; 
e) a função "formativa". Tríplice dimensão da linguagem quer dizer; a) do ponto de vista sintático as 
proposições da argumentação devem cumprir as regras interslijetivas do uso lingüístico de uma determinada 
comunidade lingüística; b) do ponto de vista semântico as proposições devem ser compreensíveis para que 
possam mediatizar o significado do objeto da argumentação; c) do ponto de vista da pragmático as 
proposições devem ser compreensíveis sintática e semanticamente para os sujeitos da argumentação, e esta 
válida intersubjetivamente; a justificação das pretensões levantadas devem contar com a aceitação responsável 
de todos. Cf. HERRERO, F. J. O Problema da fundamentação última. In: Kriterion, Belo Horizonte, v. 
XXXV, n. 91, p. 7-16, Jan/95-Jul/95, cf. p. 10-11. 

O termo Vorstellungcn é expressivo do conteúdo kantiano e o termo Reprãsentation, por sua vez, alude à 
transformação semiótica realizada por Peirce. Em sua conferência sobre a realidade da tcrcciridadc, Peirce 
afirma que terceiriclade e sinônimo de representação (a tercciridade é compreendida como operatória na 
natureza: "um princípio geral operatõrio no mundo real tem natureza de representação e símbolo porque o seu 
modus operandi é o mesmo pelo qual as palavras produzem efeitos físicos"). Peirce afirma preferir o termo 
representação porque suas sugestões são menos estreitas. Cf. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 37. 
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consenso último {ultimate opinion) de uma comunidade ilimitada de investigadores é a meta 

da interpretação dos signos do ultimate logical interpretant (correspondente a um habit do 

comportamento) e também a meta da construçíio de hipóteses científicas enquanto idéia 

regulativa da verdade. Mediante este deslocamento do ponto de gravidade do apriorismo da 

lógica transcendental da investigação, Peirce fundamenta, ao menos indiretamente, o conceito 

de uma lógica semiótica transcendental que precede metodicamente, enquanto prima 

philosophia, a toda construção hipotética, empírica e falível. E deste modo, Peirce lega uma 

alternativa, ao menos para a filosofia teorética, à "superação" da metafísica e da filosofia 

transcendental que aspira a uma total destranscendentalização de toda condição imaginável de 

validade intersubjetiva". A autêntica base da transformação da "lógica transcendental" 

ocorre, fundamentalmente, quando Peirce (1867) deduz-transcendentalmente, a partir da 

relação-signo (semiosis), como "ponto supremo" provisório de sua filosofia, os três tipos de 

inferência de sua lógica da investigação e também os três tipos de signos como ilustrações de 

suas três categorias fundamentais^''. 

A relação-signo ou representação (Reprãsentation) pode ser explicitada, segundo 

Peirce, mediante o seguinte esquema de definição: um signo é algo que representa alguma 

outra coisa para um interpretante em algum aspecto ou qualidade^^. Para Peirce, a função 

essencial do signo "é tornar eficientes relações ineficientes, não pô-las em ação, mas 

estabelecer um hábito ou regra geral, a que se subordinarão na ocasião própria"^^'. À questão 

se é possível pensar sem signos, cuja resposta é que o pensamento precede o signo, Peirce 

" APEL, El camino dei pensamiento de Charles S. Peirce, p. 12-14. A semiótica transcendental baseada na 
transformação da "lógica transcendental" de Kant abre, segundo Apel, uma terceira via. Esta via é capaz de 
ultrapassar, por um lado, a versão semanticista do giro lingüístico e a posição da ontologia prelingüística e da 
filosofia transcendental (kantismo e fenomenologia husserliana), e, por outro lado, de mediar entre elas (cf. 
APEL, Significado lingüístico e intencionalidad in: Semiótica filosófica, p. 229.) 

APEL, Von Kant zu Peirce: Die semiotische Transformation der Transzendentalen U)gik, TP2k, p. 168-170. 
Peirce conceitua scmeiosis como "uma ação ou inlluência, que consiste em, ou envolve, a cooperação de três 
sujeitos, o signo, o objeto e o interpretante, inOuência tri-relativa essa que não pode de lorma alguma ser 
resolvida em ações entre pares" (cf. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 149-150). A palavra categoria possui, 
segundo Peirce, substancialmente o mesmo significado em todos os filósofos, isto é, significa "um elemento 
dos fenômenos com uma generalidade de primeira ordem" (cf. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 23). As 
categorias cenopitagóricas (primeiridadc, segundidade e terceiridade), assim designadas por Peirce, 
constituem uma outra tentativa para caracterizar o que Hegel quis caracterizar como os três estágios do 
pensamento e correspondem também às três categorias de cada uma das quatro tríades da tábua de Kant. Em 
Hegel vigora, por exemplo, a idéia de que o absoluto é uno e, por isso, a existência de três absolutos vem a ser 
uma ridícula contradição in adjecto. As três categorias não lêm posições independentes e irrefutáveis no 
pensamento; a primeiridadc e a segundidadc devem ser de alguma forma aufgchohcn. Diferentemente, a 
perspectiva de Peirce é no sentido da irredutihilidadc e interdependência das categorias (cf. PEIRCE, Escritos 
coligidos, p. 119-120). 

APEL, Von Kant zu Peirce: Die semiolische Transformation der Transzendentalen latgik, TP2k, p. 170. 
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afirma que o único pensamento que pode conhecer-se é o pcnsamento-em-sif^nos. Todo 

pensamento existe, necessariamente, em signos^^. No tocante a signo-pensamento, um signo 

possui três referências: 1) "é signo para algum pensamento que o interpreta"; 2) "é signo para 

algum objeto que se lhe eqüivale nesse pensamento"; 3) "é signo sob alí^iim aspecto ou 

qualidade que o liga ao seu objeto". Isto é, "o pensamento tem três elementos: a função 

representativa que o torna representação; a aplicação denotativa, ou ligação real, que põe um 

pensamento em relação com outro; a qualidade material, que dá ao pensamento sua 

qualidade"^^. No signo, portanto, são implícitas três categorias^'\ 

A primeira, a categoria do First, denominada ulteriormente de primeiridacle, é a 

qualidade isenta de relação, em virtude da qual algo se expressa como algo em seu ser-assim 

(presentidade, Sosein). Esta categoria corresponde ao tipo de signo "ícone" ("Icons"). O ícone 

é um representamen (signo) que preenche a qualidade de sensação, mesmo que o seu objeto 

não exista, como é o caso da estátua de um centauro. Fundamentalmente, ele deve está 

implícito em todo predicado de um juízo de experiência para integrar na síntese da 

representação o conteúdo da imagem de uma qualidade do mundo experimentada. 

A segunda, a categoria do Second, também posteriormente designada de 

segiindidade, é a relação diádica do signo com os objetos por ele denotados. Por sua vez, esta 

categoria concerne ao tipo de sinal do "índice" ("Index"). O índice é um representamen em 

função de uma característica pertinente à existência de seu objeto, que continuará tendo quer 

seja interpretado como signo ou não. O índice deve estar presente, por exemplo, como função 

dos pronomes ou advérbios, em todo juízo de experiência para garantir a identificação 

espacio-temporal dos objetos, os quais são determinados mediante predicados. 

A terceira, a categoria do Third, denominada de terceiridade, vem a ser a relação 

triádica dos signos como "mediação" de algo para um interpretante. Ela corresponde ao tipo 

de signo do "símbolo" convencional ("Symbols"), por exemplo, uma palavra genérica, uma 

sentença, um livro, que exerce a função de síntese como "representação" de algo como algo 

PEIRCE, Escritos coligidos, p. 123. 

Id. Ibid., p. 73-74. 

Id. Ibid., p. 79-81. 

"Sobrc as três categorias, vide: APEL, Von Kant zu Peircc: Die semiotische Transformation der 
Transzendentalcn Logik, TP2k, p. 170-171. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 31-33. 
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mediante conceitos. O símbolo é um representamen que preenche sua função sem qualquer 

similaridade ou analogia com o seu objeto, sendo independente de qualquer ligação íatual. 

Neste contexto, a representação é vazia sem a integração das funções de índice e 

ícone, do mesmo modo que, em Kant, os conceitos são vazios sem a intuição. Em 

contrapartida, também as funções de índice e ícone são "cegas" sem a integração na função de 

representação da linguagem. Nestes três tipos de representamen, o ícone é o qualitativaniente 

degenerado, na medida em que representa o que representa, seja como for, pelo fato de ser o 

que é; o índice envolve uma relação efetiva com o objeto; o símbolo ó o gênero relativamente 

genuíno^". Nos termos de Peirce: "o objeto da experiência como realidade é segundo. Mas o 

desejo que busca ligar um ao outro é terceiro, ou mediimr^\ E, de fato, somente a 

interpretação pode preencher com sentido a função de índice, caso da pulsação ou de um 

itinerário, e a função do ícone (quadro, modelo ou diagrama). E esta e a posição que, segundo 

Apel, a construção lingüística da sintaxe lógica e da semântica, de antemão, deveria 

considerar. 

Quando, à luz de Peirce, os três tipos fundamentais de inferência são coordenados 

com as três categorias ou três tipos de signo, então, ao ver de Apel, compreende-se até que 

ponto a dedução semiótica das três categorias fundamentais e dos três tipos de signos 

contribui realmente para explicar as condições de possibilidade e validade da experiência. 

Neste sentido, a terceiridade é coordenada à dedução, enquanto mediação racionalmente 

necessária. A dedução parte de uma hipótese, cuja verdade ou falsidade nada tem a ver com o 

raciocínio e cujas conclusões são igualmente ideais. A a segundidade é coordenada à indução, 

enquanto confirmação do universal mediante os fatos mostráveis aqui e agora. Trata-se de um 

processo de investigação experimental. No sentido de Peirce, experimento é uma interrogação 

posta à natureza e, por isso, baseia-se numa suposição. A a primeiridade é coordenada, por 

sua vez, à abdução, enquanto conhecimento de novas qualidades ser-assim (chamada também 

retrodução ou hipóteses). Assim, "a dedução prova que algo deve ser, a indução mostra que 

algo atualmente é operatório e a abdução faz uma mera sugestão de algo que pode ser"^~. A 

PEIRCE, Escritos coligidos, p. 33-34. 

Id. ibid., p. 100. 

Id. ibid., p. 52. 
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partir dc tal, fundamentalmente, Peirce desenvolve a tese que a dedução e a indução não 

podem dar origem a uma nova idéia, pois todas as idéias da ciência vem através da abdução . 

É, sobretudo, o descobrimento da ahduçCu)^'* ou hipótese que resulta frutílero para 

a "lógica" pragmática da "investigação". À propósito, o próprio Peirce enuncia que o 

problema do pragmatismo é o problema da lógica da abdução. Nele, infere-se a premissa 

contingente de um silogismo partindo do resultado dado de uma possível dedução com a 

ajuda de uma premissa que se supõe universal. A abdução ou hipótese é a inferência que 

amplia o conhecimento, no sentido kantiano, e já se encontra inconscientemente no juízo de 

percepção. Visto que toda abdução ou hipótese pressupõe, ao menos tentativamente, uma 

premissa universal e, portanto, tem que ser empiricamente comprovável mediante a indução, 

segundo Peirce, a abdução e a indução juntas fornecem uma resposta à questão que Kant não 

coloca explicitamente, a saber, a questão acerca de como é possível e válida a experiência em 

geral. 

O ponto chave desta transformação semiótica do transcendentalismo reside, 

segundo Apel, em sua capacidade de considerar os fatos empíricos. "Todo conhecimento é, 

para Peirce, inferencial, mediato, articulado no tempo e processual. Todo processo de 
• • 85 

conhecimento faz-se mediante signos e no decorrer da expenencia" . A função dos tipos de 

signos não conceituais da linguagem, índices e ícones, que está estreitamente ligada com o 

contexto da situação perceptiva, é capaz de fundamentar semioticamente a base de evidência 

do conhecimento humano. Quer dizer, ela testemunha a relação diádica (segundidade) do eu 

volitivo com o efeito causai do não-eu e, deste modo, a doação resultante do ser-assim 

APEL, Von Kant zu Peirce: Die semiolische Transíormation der Trans/endenlalen l^)gik, TP2k, p. 171. 
PEIRCE, Escritos coligidos, p. 46-52. 

APEL Von Kant zu Peirce; Die semiolische Transformation der Transzendentalen Logik, TP2k, p. 172. 
PEIRCE Escritos coligidos, p. 52-62. Peirce explicita três "proposições aíiadoras" que conlerem fisionomia 
própria ao pragmatismo. Vem a ser: 1) "Nihil est in intellcctu quod nan prius fuerit in scnsii". Contudo, Peirce 
emprega a frase em um sentido diferente ao de Aristóteles, quer dizer, de uma parle, entendendo por 
intelllectus o significado da representação cm qualquer espécie de cognição, virtual, simbólica ou outra, e, de 
outra parte, utilizando o termo in scnsii na acepção de num juíza perceptiva (ponto de partida ou premissa 
primeira dc todo o pensamento crítico e controlado); 2) os juízos perceptivos contém generalidade, e neste 
sentido as proposições universais são dedutíveis deles; 3) a inferência abdutiva dissolve-se gradualmente nas 
sombras do juízo perccptivo, sem uma linha nítida de demarcação entre ambos. A inspiração abdutiva é um 
ato de insight (lampejo), embora extremamente falível (mesmo os elementos da hipótese estando antes na 
mente, é a idéia de associar o que antes não fora pensado em associar que faz lampejar a inspiração abdutiva). 
Curiosamente, não se pode fornecer nenhuma razão para justificar a abdução, mesmo porque não e necessário, 
segundo Peirce, uma vez que somente oferece sugestões. Ou melhor, "a sua única justificação é que da 
sugestão a dedução pode tirar uma predição testável pela indução, e que para apreender ou compreender os 
fenômenos só a abdução pode funcionar como método" (cf. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 52). 

SILVEIRA, Lauro Frederico Barbosa da. O caráter dialógico do signo e do pensamento em Peirce. In: 
TransiFormIAção, São Paulo, v. 11, p. 23-29, 1988, cf. 24. 
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volitivo com o efeito causal do não-eii e, deste modo, a doação resultante do ser-assim 

monádico (isento de relações) dos fenômenos. A abdução ou hipótese explica a possihilithule 

da experiência, porque realiza a autêntica síntese no juízo da experiência como redução dos 

múltiplos dos estímulos sensoriais e das qualidades do sentimento à unidade da consistência. 

Aqui, a função do ícone dos predicados proposicionais deve ser mediada, em primeiro lugar, 

com o significado intensional dos predicados como símbolos. É o caso, por exemplo, no 

seguinte juízo de experiência: '"aquele, que tem tal e tal aspecto, parece um caso de peste". 

Por sua vez, a indução explica a validade empírica dos pressupostos universais da 

experiência, podendo estes ser encontrados, implicitamente, nos juízos de percepção ou 

aparecerem, explicitamente, como hipóteses nomológicas. A função índice da linguagem, 

como identificação de objetos que se apresentam aqui e agora, deve ser mediada, em primeiro 

lugar, com o significado extensional dos predicados como símbolos de classes. É o caso, por 

exemplo, na proposição básica: "aqui (ou isto) ó um caso de peste". É possível constatar, 

segundo Peirce, através de um procedimento anterior à validação empírica no juízo, se este 

encerra uma hipótese que pode ser comprovada empiricamente mediante indução. Para tal 

fim, deve-se deduzir, tentativamente, as conseqüências experimentáveis a partir do sentido 

universal nomológico de um predicado, em forma de prognósticos condicionados 

operacionalmente. E precisamente este procedimento, que em uma reflexão metacientífica 

produz a conexão entre as fases analítica e sintética da lógica da investigação, é explicado por 

Peirce em sua "máxima pragmática" como método de aclaração e crítica do sentido'^^. 

Em seu método de aclaração do sentido, Peirce explica criticamente o sentido da 

realidade do real à luz da experiência possível, conforme a perspectiva de sua lógica da 

Cf APEL, Significado lingüístico e intcncionalidad in: Semiótica filosófica, p. 207, 226-230; e também em 
Von Kant zu Peirce; Die semiotische Transformation der Transzendentalen Logik, TP2k, p. 172-173. Ao ver 
de Peirce, o pragmatismo comporta duas funções. Na primeira, ele e um método de reOexão que objetiva 
tornar claras as idéias, determinando o verdadeiro sentido de qualquer conceito, doutrina, proposição, palavra 
ou outro tipo de signo. Pragmatismo é a opinião segundo a qual a metafísica será amplamente clarificada pela 
aplicação da seguinte máxima: "para determinar o sentido de uma concepção intelectual devem-se considerar 
as conseqüências práticas pensáveis como resultantes necessariamente da verdade da concepção; e a soma 
dessas conseqüências constituirá o sentido total da concepção". Na Segunda, ele visa assumir uma atitude 
satisfatória em relação à terceiridade. A terceira categoria é aquela cuja realidade é negada pelo nominalismo. 
Aqui, o idealismo pragmatístico assinala, na medida em que afirma que a realidade consiste no futuro, a 
necessidade de abandonar o nominalismo. E neste sentido, Peirce define o pragmatismo como "uma espécie de 
atração instintiva por fatos vivos". Assim, quem aceita as "proposições do pragmatismo" sustenta que a lógica 
fica limitada ao que se pode controlar, ainda que no futuro seja provável a ampliação do controle. Para Peirce, 
"não há mostras, no entanto, de que o conteúdo do juízo perceptivo que não é controlável agora o venha a ser 
alguma vez. Pode ser que dependa obscuramente (...). Mas a soma de tudo isso é que os nossos pensamentos 
logicamente controlados compõem uma pequena parte da mente, mera ilorescência de um vasto complexo que 
podemos chamar a mente instintiva, e no qual não se tem fé, pois isso implica a possibilidade de suspeita, mas 
sobre o qual é edificada, afinal, toda a verdade da lógica", cf. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 11-13, 29-30 e 
65-66. 
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investigação, e chega à concepção definitiva e característica do "ponto supremo" de uma 

possível unidade da consistência do conhecimento. Na perspectiva de Peirce, o sujeito 

transcendental no sentido da semiótica transcendental deve ser definido em relação com a 

possível validade intersubjetiva da interpretação do significado e, portanto, do saber possível. 

Considerando isto, Peirce considera que o sujeito transcendental do conhecimento pode ser 

somente a comunidade ideal ilimitada da interpretação dos signos que, no nível do discurso 

argumentativo, poderia chegar à "compreensão definitiva" do real. Assim, a "ultimate 

opinion" da "indefinite Comunity of investigators" constitui o "ponto supremo" da 

transformação peirceana da "lógica transcendental" kantiana. Nele converge o postulado 

semiótico da unidade supraindividual da interpretação e o postulado da lógica da 

investigação de uma confirmação experimental da experiência in the lon}^ run. O sujeito 

quase-transcendental desta unidade postulada é a comunidade ilimitada de experimentação 

que é, ao mesmo tempo, a comunidade ilimitada de interpretação. Tal deve ser postulado 

mediante uma "idéia regulativa", independentemente dos fatos no futuro. O real é definido 

como o infinitamente conhecível que, faticamente, nunca pode ser conhecido em sua forma 

definitiva. Por sua vez, esta definição assinala para o centro da "superação" do realismo 

comum, no qual o real é independente do pensamento de alguém sobre ele, em uma semiótica 

transcendental, visto que o real como o identificável e o apreensível devem ser objeto da 

interpretação dos signos. Em razão disto, Apel designa esta posição de Peirce como realismo 

87 
crítico de sentido . 

Desde este último pressuposto do ponto supremo, Peirce deduz como 

transcendentalmente necessária a validade universal das inferências sintéticas, isto é, do 

procedimento metódico da abdução e da indução in the lon^ run. Peirce não realiza nenhuma 

dedução transcendental de "princípios" da ciência como "juízos sintéticos a priori" no sentido 

kantiano, mas aclara que os princípios a priori não-relativos são desnecessários e que sua 

afirmação conduz a um resíduo de dogmatismo metafísico. E é precisamente isso o que ele 

faz em 1869 e 1878, aplicando analogamente o princípio supremo kantiano dos juízos 

sintéticos: os "princípios constitutivos" da experiência de Kant são substituídos, de certa 

maneira, pelos "princípios regulativos", contudo pressupondo que os princípios regulativos 

venham a ser como constitutivos in the long run. Realizando este deslocamento da 

necessidade e universalidade da validade das proposições científicas na meta do processo de 

APEL in: Von Kant zu Peirce: Die semiotischc Transformation der Transzendentalen Logik, TP2k, p. 173; 
também em Significado lingüístico e intencionalidad in: Semiótica filosófica, p. 235-236. 
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investigação, Peirce é capaz de evitar o ceticismo de Hume, sem se prender com Kanl à 

necessidade ou à universalidade das proposições científicas atualmente válidas. Estas 

proposições científicas podem e devem ser concebidas, sob os pressupostos transcendentais 

de Peirce, em princípio, como falíveis (corrigíveis). A propósito, diante da concepção 

kantiana que permanece no conceito platônico de ciência como epistcmc, afirma Apel, esta 

concepção da verdade das proposições científicas enquanto falihilista c meliorista, ainda que 

não-cética, é preferida pela maioria dos modernos teóricos da ciência"^. 

A transformação da "lógica transcendental" kantiana por Peirce e, segundo Apel, 

conseqüente e legítima. E três pontos"'^ abalizam tal empresa. Primeiro, desde o ponto de vista 

de seu conceito semiótico de conhecimento, Peirce não pode aceitar a distinção kantiana entre 

objetos cognoscíveis do mundo fenomênico e coisas em si, as quais devem ser, em princípio, 

incognoscíveis, ainda que também pensáveis como existentes, inclusive afetando os sentidos. 

A pretensão ao conhecimento se estende, para Peirce, tanto como a pretensão de verdade das 

hipóteses com sentido; e, deste modo, não poderia haver um conhecimento que não tenha o 

caráter explícito ou implícito de uma inferência hipotética. Em contraposição ao sentido do 

conceito de coisas em si incognoscíveis'^", Peirce realiza uma transformação positiva da 

distinção kantiana. Quer dizer, em vez de distinguir entre objetos cognoscíveis e 

incognoscíveis, ele distingue entre o real cognoscível in the long run e o conhecido 

(Erkannten) faticamente em um momento determinado sob uma reserva falibilista. A 

problemática das coisas em si incognoscíveis é transformada na problemática, certamente 

APEL, Von Kant zu Peirce: Die scmiotische Transformation der Transzendcntalen Logiic, TP2k, p. 173-174. 
Sobre os estudos kantianos do jovem Peirce, cf. APEL, El camino dei pensamiento de Charles S. Peirce, p. 
63- 67. Na interpretação de Apel, a exposição da transformação peirceana de Kant é unilateral, na medida em 
que aponta a substituição dos "princípios constitutivos" kantianos pelos "princípios regulativos" nos métodos 
de inferência e da construção interpretativa do consenso in the long run. Esta direção da transformação, cuja 
conseqüência e o "Fallibílísmus" radical e o "Melíorismiis" ilimitado na construção de teorias, é característica 
em Peirce, a ponto dele ter introduzido também uma transformação pragmático-transcendcntal da condições 
constitutivas de possibilidade da experiência experimental (a nenhum "falibilismo" sujeita), visto que já 
sempre se pressupõem para a falsificação de teorias. Segundo Peirce, as proposições devem estar sujeitas ao 
falibilismo, como exige a construção semiótica do consenso in the long run. Assim sendo, a possibilidade da 
experiência experimental não reside no reconhecimento de "juízos sintéticos a priori", como em Kant, mas na 
referência básica do sentido da realidade ao contexto das experiências experimentáveis, comprováveis 
mediante a práxis instrumental (cf. APEL, Von Kant zu Peirce: Die semiotische Transformation der 
Transzendcntalen Logik, TP2k, p. 165-166, nota 12). 

APEL, Von Kant zu Peirce: Die semiotische Transformation der Transzendcntalen Logik, TP2k, p. 175-177. 

APEL, SBWG, p. 55-56. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 74 c 86. Mesmo diante de possíveis perguntas 
referentes às proposições universais e hipotéticas, a resposta de Peirce delineia-se afirmativamente em 
contraposição ao incognoscível. Pois, nestes casos ainda que a verdade não possa ser conhecida com certeza 
absoluta, ela é possível mediante a indução. Ademais, as concepções são obtidas por abstração e combinação 
de cognições ocorridas em juízos de experiência. E uma vez que o incognoscível não ocorre na experiência, o 
absolutamente incognoscível é absolutamente inconcebível. 
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também acometida com paradoxos, da aproximação indefinida, como no caso da suposta 

convergência entre os princípios constitutivos e os regulativos. 

Um segundo ponto fundamental é que Peirce não recorre à virada copernicana 

tendo em vista o entendimento como faculdade dos princípios, mas como faculdade das 

inferências sintéticas. Por isso, segundo Apel, Peircc pode manter a aquisição de Kant, a 

fundamentação transcendental da objetividade possível da ciência em geral, e, contudo, 

postular a possibilidade de correção empírica de todas as proposições enquanto hipóteses a 

partir do encontro com o ser-assim qualitativo do real aqui e agora. 

O terceiro ponto é o da definitiva transformação pragmaticista do kantismo, em 

1861, mediante a tese segundo a qual a fundamentação de princípios da ciência se baseia em 

uma crença (Glauben) prática. Neste ponto, o jovem Peirce rejeita a distinção kantiana entre 

razão teórica e prática; e também não a aceita posteriormente, ao menos no sentido kantiano. 

Pois, para ele, o processo histórico do conhecimento, cuja meta se encontra no futuro, implica 

um compromisso social e moral de todos os membros da Community of Ivestigators, 

justamente por causa do falihilismo ou meliorismo de todas as convicções'^'. Deste modo, a 

distinção entre princípios regulativos e postulados morais é suprimida, na medida em que o 

mesmo processo ilimitado do conhecimento é, simultaneamente, enquanto processo social 

real, cujo êxito fático é incerto, objeto da lógica e da ética. 

A transformação semiótica de Kant operada por Peirce desemboca em um 

"socialismo lógico", que exige desde a perspectiva da praxis a identificação, postulada como 

logicamente necessária, do indivíduo com o interesse da "indefinite Community". Neste 

contexto, o "imperativo categórico" prescreve em sua versão especulativa o seguinte: "age tal 

como se a máxima de tua ação devesse tornar-se mediante tua vontade lei universal da 

natureza". Tal porque Peirce espera do processo ilimitado de investigação, pelo qual os 

homens devem engajar-se praticamente, ao mesmo tempo, a racionalização das condutas 

humanas ("habits") e, por conseguinte, "habits" que, enquanto complemento das leis da 

natureza, por sua parte, devem consumar a racionalização do universo. Enfim, Peirce 

considera-se defensor de um socialismo lógico, pois, segundo seu pensamento, aquele que 

''' PEIRCE, Escritos coligidos, p. 129. A infalibilidade cm matérias científicas é irrcsislivelmenlc cômica para 
Peirce. Ninguém que se respeite apresenta os seus resultados sem atribuir-lhes um erro provável. Deve 
atentar-se para o adágio "liiimanum est errare". Ele diz: "recuso-me a ser guia de rebanho. Meu libro é para 
pessoas que querem descobrir, c quem queira filosofia às colheradas deve ir a outro lugar. Durante anos, no 
decurso deste processo de amadurecimento, acostumei-me a reunir minhas idéias sob a designação de 
falibilismo". 
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quer comportar-se, logicamente, deve sacrificar os interesses privados de sua finitudc ao 

interesse da coitiufiiducle ilituitciíla, cjue e a única cjue pode alcançar a verdade como meta 

3. A CONCEPÇÃO PRAGMÁTICO-TI^NSCENDENTAL DA VERDADE COMO 

CONSENSO 

O ponto de partida para uma reconstrução pragmático-transcendental da 

explicação do sentido da verdade reside no programa de uma explicação do sentido dos 

signos lingüísticos em geral cjue não tem carater metafisico-ontologico, mas c 

pragmaticamente relevante. A pragmática, conforme a concepção de Peirce, vem a ser uma 

"disciplina filosófica" que trata "das condições subjetivo-intersubjetivas da compreensão do 

sentido e da formação do consenso na comunidade - idealmente ilimitada - dos 

investigadores"*^^ Precisamente este programa estava implicado, para Peirce, na denominada 

"máxima pragmática" 

A explicação do significado, no sentido da "máxima pragmática" de Peirce, não 

somente torna explícito o uso lingüístico estabelecido, mas também eleva tendencialmente à 

consciência o pano de fundo, que é sempre já pressuposto no uso e na compreensão 

lingüísticos normais, porém não disponíveis, da pré-compreensão do mundo. E neste sentido, 

esta explicação também pode modificar, em princípio, o uso lingüístico (ao menos o da 

ciência). Nisto e no posicionamento correspondente de caráter contrafático e normativo reside 

APEL Von Kant zu Peirce; Die semiolische Transformation der Transzencicntalen Logik, TP2k, p. 177 
(PEIRCE apuei APEL; "He who would not sacrifice his own soul lo save the whole world, is illogical in all his 
inferences, collectively. So the social principle is rooted intrinsically in logic"). A posição do jovem Peirce 
confronta-se tanto com o mencionado interesse existencial pela própria salvação (Kierkegaard), quanto com o 
interesse subjetivo da fé do indivíduo finito para combater a possibilidade da verdade científica (w. James). 
Vide também; APEL, HTPnt, p. 11 

APEL El problema de Ia fundamentación última desde una pragmática transcendental dei lenguaje. In: 
Estúdios Filosóficos, p. 263. 

APEL in: FKWL, p. 139. Apel exemplifica este programa com os predicados "duro" e "pesado". Quando se 
quer saber o que se diz quando se afirma que uma coisa é "dura" ou "pesada" deve-se empregar, sepndo 
Peirce, um experimento mental (Gedankenexperiment) no qual, por uma parte, tem que se ter em vista as 
próprias ações ou operações em relação a coisa denominada "dura" ou "pesada", e , por outra parte, tem que 
ter em contar experiências esperáveis no caso de tais ações. A frase "esta coisa é dura" pode ser traduzida 
como "se eu tentasse raspá-la ou furá-la, ela ofereceria resistência". A frase "esta coisa é pesada" 
corresponderia a outra frase "se eu retirasse o apoio à coisa, ela cairia". Contudo, estas explicações do sentido 
são muito vagas e incompletas. No caso de "pesado" poder-se-ia, por exemplo, empregar o experimento 
mental exigido, tendo em vista a teoria da gravitação de Newton ou de Einstein. Sobre este exemplo, cf. 
APEL, Significado lingüístico e intencionalidad in: Semiótica filosófica, p. 233. 
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a potencial superioridade do método peirceano de clarificação do significado'^'' diante dos 

métodos meramente descritivos da Ordinary Languange Philosophy. Nesta perspectiva, com 

a pergunta pelo sentido da "verdade" não se quer clarificar ultimamente o uso fático desta 

palavra em português, mas o uso adequado, no sentido daquilo que Peirce denomina 

"intérpretes lógicos"'^'', que deve ter em português da palavra existente para o conceito de 

verdade, como em qualquer outro idioma que disponha de uma palavra correspondente'". 

O pano de fundo desta perspectiva reside basicamente em que, para ele, a 

comprobabilidade prática da verdade, que se deve ter cm conta, deve ser primariamente uma 

questão pública e não siihjetivo-privada'^. A genuína teoria peirceana da verdade nada tem a 

ver com explicações "pragmatistas vulgares". Antes, ela se caracteriza como tentativa de 

explicar, pela primeira vez de forma criteriologicamente relevante, o ahsoliitismo da teoria 

metafísica tradicional da correspondência. 

Incorreta e freqüentemente, assinala Apel, tem-se afirmado que Peirce não aplica, 

em geral, sua "máxima pragmática" da clarificação do significado ao conceito de verdade. Tal 

não é o caso, afirma Apel. Como representante de uma lógica normativa e semiótica da 

ciência, ele considera, de antemão, um diferente contexto de comprovação prática para os 

enunciados ou opiniões verdadeiras, e neste sentido, distintamente de James e Dewey. O 

contexto pressuposto por Peirce não é o do êxito na vida individual ou social, mas o de uma 

comprovação no marco da comunidade de interpretação e experimentação dos investigadores. 

Cf. APEL, HTPm, p. 10. 

PEIRCE Escritos coligidos, p. 145-149. Peirce propõe o nome interpretante do signo para o significado 
resultado' de um signo. O interpretante é "tudo aquilo que é explícito no signo extraído do contexto e das 
circunstâncias da verbalização". São três as classes de interpretantes (ou dos efeitos significados de signos): a) 
interpretante emocional ('o primeiro efeito significado de um signo é o sentimento por ele provocado"; e o 
caso da execução de uma peça de música de concerto); b) interpretante energético (um esforço mental); c) 
interpretante lógico (efeito mental de aplicação geral que e uma mudança-de-háhito, isto é, "uma modificação 
nas tendências de uma pessoa para a ação, que resulta de exercícios prévios da vontade ou dos atos, ou de um 
complexo de ambas as coisas. Exclui disposições naturais; ou alteração de associações, e inclui até 
dissociação"). 

APEL, FKWL, p. 139-140. 

Id. Ibid., p. 140-141. Apel esclarece: uma explicação da comprovação pública das convicções, no sentido 
empírico-pragmático quase sociológico (caso de John Dewey e Richard Rorty ao retomar a teoria da verdade 
de William James, para o qual a teoria verdadeira é aquela na qual se crer e se obtém experiências 
satisfatórias, isto é, uma teoria da verdade como satisfação, utilidade ou produtividade, que é aplicada 
absolutamente a experiências puramente suhjetivo-individuais), está equivocada em relação à idéia normativa 
vinculante da comprovação concebida por Peirce. Isto se constata através do entendimento de alguns 
popperianos hoje em dia, segundo os quais a teoria pragmático-transcendental da verdade como consenso, 
que recorre a Peirce, realiza uma redução sociologista da pretensão absoluta de validade da verdade, e, por 
isso, representa um perigo para a busca da verdade científica livre da tutela social. 
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em princípio, ilimitada'^'^ Esta comunidade supõe, mediante um "Selfsurrender" moral, a 

subordinação dos interesses individuais e sociais ao interesse da busca da verdade. A 

comprovação de opiniões ou hipóteses em um tal contexto somente pode somente ser pensada 

como prova da capacidade de consenso mediante argiimentos^^^\ O contexto da comprovação 

prática para as pretensões de verdade está formado por uma quase-instituição que não 

representa nenhum sistema social ou individualmente limitado de auto-afirmação, todavia está 

constituído a priori por uma idéia regulativa da formação ilimitada e intersubjetiva do 

consenso sobre os critérios de verdade disponíveis"". Obviamente, a realização/«í/cyí de um 

consenso não pode valorar-se como um critério de verdade. Antes, o ponto de partida 

fundamental peirceano, que Apel entende como pragmático-transcendental ou crítico do 

sentido, consiste em que o sentido que pode ser entendido como verdade, de forma 

pragmaticamente relevante, tem que estar em qualquer caso na opinião que pode ser 

alcançada por todos em geral, sob condições ótimas, e que já não se pode mais discutir. Se 

'''' "Se pensamento por signos, este estruturalmente dialógico e por isso jamais individualista; se articulado num 
contínuo temporal tencionado para o futuro para o qual, pelo presente, recupera todo o passado - o 
pensamento gerando pensamento o pensamento pertence antes de tudo ao âmbito do social e só encontraria 
sua plenitude na totalidade da comunidade dos apaixonados por aprender" (cf. SILVEIRA, O caráter 
dialógico do signo e do pensamento em Peirce im TransIFormlAção, p. 27). No sentido de Peirce, o problema 
da ética é determinar um fim possível. A definição do fim não pode ser reduzida a um mero formalismo mas 
ela constitui um assunto importante para o pragmatismo. E isto porque a significação de um símbolo consiste 
em como ele pode levar os homens à ação e este 'como' deve se a referir uma descrição da ação que tem este 
ou aquele fim, um fim que possa ser perseguido indefinidamente. Aqui, o segredo do pragmatismo consiste na 
relação entre lógica, ética e estética. "(...) Quem raciocina ipso facto virtualmente sustenta uma doutrina lógica 
[cujo centro reside na classificação dos argumentos]. Esta classificação não é mera qualificação do argumento. 
Envolve uma aprovação qualitativa. Ora, tal auto-aprovação supõe autocontrole. (...) Trata-se de atos 
voluntários que a nossa lógica (...) aprova. Ora, o aprovar um ato voluntário é algo de moral. A ética é o 
estudo dos fins de ação que estamos deliberadamente preparados para adotar. Um raciocinador lógico é 
aquele que exerce grande autocontrole nas operações intelectuais; 'a excelência-lógica' é uma espécie do 
moralmente-excelente. A ética (...) é a ciência normativa par excellence-, nela um fim, objeto essencial da 
ciência normativa, está ligado a um ato voluntário de maneira primária. (...) Um fim derradeiro de ação (...) 
deve ser um estado de coisas que se recomenda razoavelmente por si próprio, sem qualquer outra 
consideração. Deve ser um ideal admirável (...); excelência estética. A excelência moral depende do excelente 
estético" (cf. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 43-44; ainda sobre este ponto ver na p. 110 a correspondência de 
Peirce [1902] a William James). 

APEL, FKWL, p. 141-142. PEIRCE, Escritos coligidos, p. 109-110. Em uma correspondência de 1897, 
Peirce diz que o grande tema dos primeiros escritos (1877), a saber, que tudo deve ser aferido (tested) pelos 
resultados práticos, está em consonância no principal com William James. Já nos escritos mais recentes (The 
Monist, 1891), diz ele, "vi melhor do que costumava que não é a mera ação como exercício bruto da força que 
é o objetivo de tudo, mas, digamos, a generalização, ação que tende à regularização e à atualização do 
pensamento, que sem ação permanece 'impensamento' ("unthought")". Outra referência ainda é sua carta a 
James em 1902, na qual Peirce escreve: "foi só depois que obtive a prova de que a a lógica deve estar fundada 
na ética, da qual é um desenvolvimento mais elevado. (...) Mesmo então, fiquei estupidamente sem ver que a 
ética assenta no alicerce da estética (...). A verdadeira natureza do pragmatismo não pode ser compreendida 
sem elas [as três categorias]; o pragmatismo não toma a reação como sendo o tudo da coisa; mas considera o 
fim como o ser-tudo e o fim é algo que dá a sua sanção à ação. É da terceira categoria. Não se deve assumir 
uma visão nominalista do pensamento como se fosse algo lá na consciência do homem. Se consciência referir 
pensamento, existe mais fora que dentro de nós". 

"" APEL, FKWL, p. 142. 
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não se supõe isto desde o princípio, não há nenhum sentido pragmaticamenle relevante da 

verdade e tampouco a discussão do tema "teorias da verdade". 

Considerando-se, pois, que a realização fática do consenso não pode ser valorada 

como um critério de verdade, é inevitável a pergunta a respeito da formulação, em termos de 

formação argumentativa não-forçada do consenso, ainda que sob o falibilismo e a reserva de 

dissenso, de uma explicação definitiva do sentido da verdade, que pode ocupar o lugar da 

teoria da correspondência criteriologicamente impotente. A resposta de Peirce, segundo Apel, 

vem a ser a seguinte: 

se a investigação científica deve ter, em geral, um sentido, o 
qual podemos pressupor quando se coloca a pergunta pelo 
sentido da verdade científica, então podemos e devemos supor 
como idéia regulativa que uma comunidade científica de 
interpretação e experimentação, ilimitada e trabalhando sob 
condições ideais, teria que alcançar "in the long run" uma 
opinião intersubjetivãmente válida, ou seja, uma opinião que 
não possa ser contestada por ninguém sobre a base dos 
critérios de verdade disponíveis. Uma tal opinião deve ser, 
contudo, para nós idêntica à verdade. Quer dizer, ela tem que 
ser enquanto opinião absoluta e intersubjeti vãmente válida, 
ao mesmo tempo, a adequada representação do real, não 
demonstrável como relação ontohSgica, e o equivalente, 
normativo para nós, da perspectiva de Deus, que não é 
disponível para nós"'^ 

Em suma, a usual contraposição metafísico-abstrata entre as opiniões humanas e os estados 

de coisas (fatos) existentes em si vem a ser superada, certamente, no sentido de uma meta que 

pode ser ambicionada pelos homens de maneira metódica e pratica, a saber, a consecução 

aproximativa de opiniões que já não podem ser mais discutidas'"\ 

Conforme Apel, neste contexto, é fundamental superar a tentação de definir um 

"consenso racional" no sentido já indicado, isto é, enquanto o imelhorável mediante outra 

formação argumentativa, como um critério ideal de verdade a ser alcançado "por-nós". A 

razão para tal é que não é recomendável utilizar o termo "Kriterium" para referir-se a uma 

idéia regidativa, visto vez que ela não pode corresponder a "nada empírico", conforme Kant. 

Do contrário, poder-se-ia interrogar acerca da possibilidade de como se pode assegurar que se 

tem alcançado o consenso racional que já não se pode criticar, nem tampouco melhorar. 

Assim sendo, a pergunta do tipo, por exemplo, que pensa o consenso último como "paradigm 

case", está mal formulada. Pois, ela confunde uma idéia regidativa, a categoria de 

"terceiridade", com um fato possível baseado na experiência, categoria da "segundidade". 

Ibid., p. 142; ver ainda: nota de rodapé 40, p. 200-201. 

Id. Ibid., p. 142-143. 
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segundo Peirce. Além disso, por causa da estrutura experiencial do tempo, é impossível 

pensar como fato (ais Faktum) um consenso último, imelhorável argumentativamente, sobre a 

verdade relevante empiricamente. Em todo caso, há que se examinar a objeção contra a 

concepção de Peirce. Nela, pode-se exigir, desde a perspectiva que se deveria poder esperar 

com segurança, que em um processo de investigação levado a efeito em um tempo 

suficientemente longo se chegasse à convicção última, a satisfação das seguintes condições: 

1) "a convicção aqui considerada abrange todas verdades imagináveis, i.e., nenhuma outra 

coisa é verdadeira"; 2) "tudo o que está implicado na convicção última é verdadeiro"'"'^. 

Frente a estas condições, pode-se objetar de duas maneiras. A primeira é que não 

se pode esperar com segurança de nenhuma convicção, jamais realizável faticamente, que 

satisfaça as duas condições mencionadas. Pois, como pensa o próprio Peirce, alguns 

"pequenos fatos da história", por exemplo, poderiam ficar desapercebidos, porque 

simplesmente formam esquecidos. E, precisamente por isto, a convicção, colocada em questão 

no sentido da coerência de todos os fatos, poderia não ser completa e, portanto, não ser 

verdadeira. A segunda é que, se a esperada convicção última se define de tal maneira que - 

como convicção última imelhorável - cumpre as condições 1 e 2 supramencionadas, então, 

com segurança, não se pode nunca contar com ela. Afinal, é possível que a raça humana se 

extinga sem ter alcançado a pretendida convicção última'"\ 

O resultado desta reflexão, segundo a opinião de Apel, não é de modo algum que 

a explicação epistemológica, concebida por Peirce, acerca do sentido da verdade venha a ser 

falsa ou absurda. Contrariamente, o que se mostra é que ela não deve ser entendida, em 

princípio, no sentido de um Factum esperável (nos termos de Peirce, a categoria da 

"segundidade"), mas só no sentido de uma idéia regulativa (a categoria da "terceiridade"). 

Enquanto idéia reguladora de um consenso imelhorável, a explicação peirceana é compatível 

com a tese de Bolzano e Frege de que a verdade das proposições é independente de que seja 

reconhecida por alguém''"'. Por outro lado, ela é incompatível com a afirmação segundo a 

qual o sentido da verdade é independente de que se pense que ela estabelece para o 

conhecimento humano a idéia regulativa de um consenso discursivo imelhorável. Ao ver de 

W./Wd., p. 143. 

Id. Ibid., p. 144. 

"Por um lado, a realidade é independente, não necessariamente do pensamento em geral, mas somente do que 
você ou eu ou qualquer número finito de homens possa pensar sobre ele; e por outro lado, apesar do objeto da 
opinião final depender de qual seja essa opinião, ainda assim qual é essa opinião não depende do que você, eu 
ou qualquer homem pense" (PEIRCE apud SILVEIRA, O caráter dialógico do signo e do pensamento em 
Peirce in: TransIFormIAção, p. 26). 
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Apel, uma tese como esta última, que nega toda relevância criteriológica ao conceito de 

verdade, é desmascarada mediante a explicação pragmático-transcendental do sentido da 

verdade como "abstractive fallacy" no sentido da absolutização metafísica da semântica 

lógica"'^. 

A função criteriológica da explicação consensual do sentido da verdade consiste, 

conforme assinala Apel, em que somente ela permite relacionar, mutuamente, de forma 

comparativa e sintética, os critérios para a verdade objetiva, disponíveis cada vez de fato, 

mediante a interpretação e argumentação e, deste modo, formar uma opinião - sempre falível 

e, portanto, provisória - sobre a coisa. A função regulativa da idéia do consenso ideal último 

consiste, pois, em que todo consenso fático atual dos investigadores competentes pode e deve 

se estabelecer em um metaplano metodológico sob uma reserva falibilista e de melhoramento 

heuristicamente relevante. Esta reserva se refere tanto ao possível melhoramento 

epistemológico da valoração argumentativa e interpretativa dos critérios, como à garantia das 

condições prévias eticamente relevantes, no sentido da aproximação da comunidade ideal e 

ilimitada de argumentação. Pois, quando se trata da valoração exaustiva dos critérios, deve já 

aparecer como carência a limitação, sempre transcendível numericamente, da comunidade de 

, - 108 
argumentação . 

A teoria consensual pressupõe, precisamente, que todos os critérios objetivos 

disponíveis de verdade fundamentam a validade intersubjetiva do consenso. Mediante a 

indicada concepção da função criteriológica que tem a teoria consensual da verdade, segundo 

Apel, tem-se ultrapassado, antecipadamente, objeções elementares, tais como, por exemplo, a 

de que o consenso deve depender da verdade objetiva dos juízos, e não o conceito de verdade 

depender do consenso. Decerto, ela considera, adicionalmente, que nenhum critério 

especificável de verdade, quer dizer, nem a evidência fenomenológica para a 

correspondência, nem a integralidade no sentido da teoria da coerência'"'^ nem a 

produtividade nos contextos práticos da vida, por exemplo, a aplicabilidade tecnicamente 

eficiente, nem o consenso fático, podem servir por si só como critério de verdade suficiente. E 

mesmo o conceito ontosemântico-formal, derivável do Tractatus de Wittgenstein ou de 

Tarski, da concordância entre as proposições verdadeiras e os fatos ou estado de coisas 

APEL: FKWL, p. 144; HTPm, p. 10. 

APEL, FKWL, p. 144-145. 

Sobre os méritos e deficiências da teoria da verdade como coerência no caso de Hegel, cf.; APEL, HTPm, p. 
6-8. 
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existentes é criteriologicamente vazio. Visto que, o conceito de fato ou estado de coisas 

existentes só pode ser definido mediante o recurso ao conceito de proposição verdadeira. 

Sendo assim, para uma teoria da verdade que deve ser criteriologicamente relevante só lhe 

resta a possibilidade de dar uma explicação indireta do sentido da verdade"'\ 

A teoria consensual da verdade, a partir de Peirce, no sentido de uma explicação 

indireta do sentido da verdade, baseia-se nas seguintes reflexões'". Primeiramente, Peirce 

reflete que já no sentido da teoria clássica da correspondência deve se supor que a verdade, 

enquanto correspondência com a realidade de opiniões ou enunciados, coincide com sua 

validade absolutamente intersubjetiva. Contudo, esta correspondência permanece abstrata e 

metodicamente irrelevante, enquanto for entendida, em geral, como suposição da identidade e 

unidade do intelecto divino e humano no horizonte da tradição metafísica, ou, no sentido de 

Kant, como pressuposto de uma consciência transcendental do sujeito do conhecimento. Em 

Kant, desde a intersubjetividade do conhecimento verdadeiro garantido formalmente e 

mediante a estrutura da "consciência em geral", deduz-se que todo sujeito empírico faz bem 

em se certificar do acordo com outros sujeitos de conhecimento, a fím de evitar erros 

condicionados psicologicamente. Assim, Kant confirma a teoria estóico-aristotética do 

consenso, segundo a qual o "consensus omnium" representa um "critério subjetivo", ou um 

indício à verdade objetiva. Entretanto, aqui ainda permanece pressuposto que o conceito de 

verdade, em princípio, pode e deve ser explicado em referência às funções cognitivas de uma 

"consciência em geral". E, por isso, o pressuposto epistemológico para o postulado da 

intersubjetividade do conhecimento verdadeiro continua sendo também o conceito onto- 

semântico da correspondência com a realidade. Isto muda, todavia, quando se reconhece que 

pertence ao conhecimento verdadeiro a interpretação lingüística do mundo e, do mesmo 

modo, a tarefa de síntese, cujo sujeito somente pode ser uma comunidade ilimitada de 

interpretação dos investigadores. Daí, segundo Apel, resulta a possibilidade de aproveitar a 

coincidência sempre já reconhecida entre verdade e validade absolutamente intersubjetiva no 

sentido de uma prova indireta do primeiro conceito mediante o segundo. 

Por conseguinte, em uma segunda reflexão, Peirce afirma que o conceito da 

validade absolutamente intersubjetiva, ao contrário do que ocorre com o conceito 

ontosemântico-formal da correspondência com os fatos, pode ser utilizado como idéia 

regulativa de uma aproximação metódica. Para tal, ele deve ser compreendido como a meta 

APEL, FKWL,p. 145. 

Id. Ibid., p. 145-147. 
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ideal de uma possível formação argumentativa do consenso em uma comunidade ideal de 

investigação. 

Na terceira reflexão, a possibilidade mencionada acima se baseia cm que, entre 

outros elementos, unicamente mediante a formação argumentativa do consenso sobre os 

critérios de verdade é possível aspirar a uma síntese provisória (fática) e a uma síntese última 

(concebida como idéia regulativa) na valoração interpretativa dos diferentes critérios de 

verdade, sempre insuficientes se tomados em si mesmos. No entender de Peirce, é 

fundamental que os investigadores aspirarem a ambas sínteses, ou seja, a provisória e a última 

mediante a formação argumentativa do consenso, sob pena da idéia de investigação perder o 

sentido. 

Neste contexto, a função reguladora da teoria consensual pode ser esclarecida 

como aquela que possibilita acertar com a decisão nos casos de conflitos entre outros critérios 
1 1 T 

de verdade especificados em outras teorias da verdade ". Com efeito, a explicação mais exata 

desta tese, explica Apel, requer a sua conexão com o contexto da teoria peirceana do 

Fallihilismus-Meliorismus^^^. Em outros termos, o princípio de síntese mediante formação do 

consenso em relação aos critérios de verdade disponíveis deve ser esclarecido mediante o 

princípio da convergência, que tem que se esperar, dos raciocínios sintéticos"'^. 

O contexto do princípio do falihilismo, como ulteriormente em Popper, é formado 

de uma teoria da evolução do saber e de uma teoria cosmológica da evolução compreendida 

analogicamente. Deste modo, ele não é compreendido como uma variante do ceticismo, mas 

como complemento do "Meliorismus" no contexto de uma teoria do aperfeiçoamento a longo 

"" Id. Ibid., p. 147. Tal c o caso, por exemplo, entre evidências de fídsificação (anomalias) e o critério de 
integralidade de uma teoria em contextos teoréticos mais amplos. Nestes casos de conllitos, certamente, a 
formação argumentativa c sempre provisória e, inclusive, deve ser temporariamente suspendida em favor de 
estratégias alternativas de investigação. Todavia, mesmo nestes casos, inclusive perante alternativas de 
"paradigmas" mantidos invariavelmente durante séculos, como é o caso das teorias corpuscular e ondulatória 
da luz na física, permanece o discurso argumentativo, visto que ele se realiza em geral referido a idéia 
regulativa de uma formação, em princípio possivelmente definitiva, do consenso. 

PEIRCE, Escritos coligidos, p. 113-114 e 134. Para Peirce, um dos mais maravilhosos traços do raciocínio e 
um dos mais importantes filosofemas da ciência consiste em que a razão tende a corrigir-se a si mesma, e 
tanto melhor quanto mais bem trabalhado estiver o esquema. "Por melonização (do grego, méllon, o ser, o 
estar para fazer, o há de ser, o futuro), refiro-me àquela lógica pela qual o que concebemos como tendo sido 
(concebido como paralelythose) é imaginado como repetido ou estendido indefinidamente àquilo-que-será- 
sempre (ou àquilo que será-um-dia, quer dizer, cuja ausência não-existirá-sempre, o que igualmente envolve 
melonização, que nada asserta e é apenas um modo de conceber {mode of conceiving). A concepção do real 
deriva de uma melonização do lado-coação da consciência. Portanto, dizer que e o mundo do pensamento que 
é real significa, bem entendido, afirmar enfaticamente a realidade do mundo público, a realidade do futuro 
indefinido frente a nossas opiniões passadas, realidade daquilo-que-havia-de-ser". 

APEL, FWL, p. 147. 
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prazo do saber empírico. Conforme Apel, o falibilismo em Peirce resulta de duas reflexões"''. 

Em uma primeira, Peirce faz valer que um único experimento pode refutar uma hipótese por 

mais valiosa que ela seja. Aqui, a estratégia de investigação é a de buscar conscientemente 

pelos contraexemplos que falsificam uma teoria ou hipótese"^'. E nesta perspectiva, o núcleo 

do falsificacionismo metodológico está correto, segundo Apel, porque representa não mais 

que um prosseguimento (Fortsetsung), metodologicamente consciente, da seleção natural no 

plano da evolução do saber. De certo modo, ele diz respeito a algo no sentido da máxima 

popperiana, a saber, "deixe morrer teorias ou hipóteses em lugar de nós mesmos""^. 

Em uma segunda, Peirce obtém o princípio do falibilismo não apenas desde o 

ponto de um exame quase-selecionista da validade das hipóteses, mas também desde a 

perspectiva de uma teoria normativa e quase-transcendental da realização das hipóteses no 

"context of discovery". E deste modo, ele tem seu lugar no contexto de uma lógica da 

investigação, que compreende o processo de investigação como uma estrutura metódica de 

raciocínios abdutivos, dedutivos e indutivos. Neste contexto, o falibilismo de todos os 

conhecimentos sintéticos deriva da circunstância segundo a qual os conhecimentos sintéticos 

(caso dos juízos de percepção) se baseiam, para sua realização, em raciocínios abdutivos e, 

APEUFWL, p. 19-121. 

A preocupação de Peirce é desenvolver a dedução transcendental da objetividade a partir da lógica indutiva. E 
neste sentido, o problema da dedução transcendental translorma-se no problema da fundamentação da 
indução. Tal perspectiva é demonstrada por ele mesmo, no primeiro dos tratados de 1868, quando afirma o 
seguinte; "De hecho. Ia función específica de Ia inducción es producir proposiciones universales y necesarias. 
Certamente, Kant senala que Ia universalidad y necessidad de Ias inducciones científicas son meramente 
analogias de Ia universalidad y necesidad filosóficas; y esto es cierto, em Ia medida en que nunca podemos 
aceptar una conclusión científica sin una cierta contrariedad indefinida. Pero ello se debe ai número 
insuficiente de ejemplos; si dispusiéramos de un número de ejemplos tan elevado como quisiéramos, ad 
infinitum, podría inferirse de ellos una proposición verdaderamentc universal y necessária" (cf. APEL, El 
camino deipensamlento de Charles S. Peirce, p.75). A verdadeira razão da validade da indução não reside no 
tipo de condições fáticas da experiência, mas na definição, necessária desde a crítica do sentido, do real como 
o cognoscível "in the long run", quer dizer, o cognoscível em conceitos gerais mediante um procedimento 
indutivo. Ao ver de Peirce, somente mediante uma progressão ad infinitum (isto e, até o objetivo da "ultimate 
opinion" da "Community", postulado na "cognoscibilidade" do real), é possível estabelecer o "ponto 
supremo" que possibilita uma dedução transcendental da validade objetiva da indução e, com esta, da ciência. 
Quer dizer, a função da constituição da validade objetiva pertence, para Peirce, ao "princípio regulativo" da 
investigação, que não corresponde a nada empírico. Dilerentemente, ele não crer que validade da indução 
possa se apoia no fato da regularidade do universo, tal como os empiristas e, em particular, John Stuart Mill. 
Peirce quer deduzir em sua filosofia o seguinte; em primeiro lugar, que a realidade é concebida, sempre já, 
como aquilo que se conheceria (realismo crítico do sentido) como opinião última ideal da comunidade 
ilimitada dos investigadores; e, em segundo lugar, por conseqüência do anterior, que deve haver uma 
possibilidade real de alcançar a meta do conhecimento (necessidade que se converte em necessidade quando se 
dão as condições para uma investigação suficientemente prolongada e isenta de obstáculos). Ainda que na 
ciência o resultado de qualquer inferência particular é sempre provisório, falível e, portanto, não garante a 
continuação do conhecimento, ao ver de Peirce, apenas participando (em conjunto) deste modo de inferência 
dar-se-á a aproximação à verdade. Nada, porém, garante o êxito (do socialismo lógico ). O único pressuposto 
sobre o qual se pode atuar racionalmente e o da esperança de êxito. Vide. APEL, El cumino dei pensatiiienio 
de Charles S. Peirce, p. 75-81. 

APEL, FWL, p. 120. 
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para a sua confirmação empírica, em raciocínios indutivos. Entretanto, como estes dois tipos 

de raciocínios sintéticos não fornecem nenhuma conclusão obrigatória, segundo Peirce, 

conclui-se que todo conhecimento deve ser falível. De tal modo que, mesmo quando se 

sustenta como praticamente "certa" uma convicção, porque se baseia nos critérios disponíveis, 

também assim se deve manter no plano da lógica da investigação uma reserva falibilista. Com 

efeito, esta reserva falibilista não é no sentido de que todos os nossos conhecimentos ou a 

maioria deles podem ser falsos, mas que, considerados em sua totalidade, alguns deles, 

enquanto resultados de raciocínios sintéticos, podem ser falsos. 

A inclusão do princípio falibilista peirceano na teoria do raciocínio sintético, 

evidencia que ele, referentemente ao progresso do conhecimento, está vinculado a priori com 

certos postulados ou idéias regulativas. Neste contexto, o uso do termo "a priori" não é 

infundado. Todavia, Peirce não reconhece, diferentemente de Kant, uma dedução 

transcendental de princípios (Grundsãtzen) da ciência da natureza, mas uma dedução 

transcendental da validade a longo prazo dos procedimentos sintéticos de raciocínio. A 

conexão entre falibilismo e progresso do conhecimento não consiste apenas, como em Popper, 

na eliminação das hipóteses falsas, mas significa que se deve esperar a priori a convergência 

dos raciocínios sintéticos in the long run no sentido da aproximação da verdade. A convicção 

de Peirce é, pois, que o real apenas pode ser definido, em diferença ao irreal, como o 

conhecível (Erkennbare) in the long run sobre a base da convergência dos raciocínios"^. No 

sentido de Peirce, "se o real como fato atinge o sujeito no experimento, ele será conhecido, 

racionalmente expresso em sua verdade, no hábito de conduta que o pensamento constitui na 

comunidade futura e é o signo em seu primeiro correlato que possibilita a efetivação desta 

passagem""''. Deste modo, a tese da convergência à verdade e da incorporação crescente do 

universo dos fenômenos ao domínio do conhecimento científico não corresponde a "uma 

elaboração infundada da razão", mas a "hipótese teórica verificável historicamente"'^". 

O realismo da teoria da verdade forma o pano de fundo do falibilismo em 

Peirce^^'. Ele não tem o caráter de uma hipótese metafísica que não pode ser fundamentada 

ulteriormente, mas fundamenta-se na lógica normativa da investigação, que deve fornecer 

"'APEL,FWL, p. 121. 

SILVEIRA, O caráter dialógico do signo e do pensamento em Peirce in\ TransIFormIAção, p. 24. 

Id. Ibid., p. 24 ("tal tese não é nem ingênua, pois só se desenvolve no interior de um saudável ceticismo sob a 
luz do mais rigoroso espírito crítico. O que ela não aceita é um relativismo radical, um pessimismo dogmático, 
um nominalismo, enfim, que divorcia pensamento e realidade empírica, ao primeiro atribuindo um exclusivo 
formalismo e, ao mundo dos fenômenos, uma irredutibilidade radical a qualquer inteligibilidade"). 

AFEUFKWL, p. 121-122. 
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uma "dedução transcendental" dos "fundamentos de validade" dos "processos sintéticos de 

raciocínio" e, nesta medida, do conhecimento da experiência. Para Peirce, a provável 

convergência de raciocínios sintéticos de diferentes pessoas sobre a base de distintas 

evidências de percepção não representa somente uma possibilidade de conhecimento 

progressivo do real. Muito mais, ela demarca um postulado desde o qual um conhecimento 

teórico integral ou suficientemente profundo do real pressupõe, em princípio, a convergência 

dos raciocínios sintéticos de todos os membros de uma comunidade ilimitada de investigação. 

O falibilismo constitui, desta forma, a terceira via entre ceticismo de Hume e a 

pretensão de Kant no sentido de explicar a necessidade de postulados científicos a partir de 

suas condições lógicas transcendentais. Esta via consiste em admitir o caráter hipotético e, 

portanto, falibilista, de todos os enunciados científicos, porém demonstrando, por sua vez, a 

validade necessária in the long run em uma dedução transcendental do procedimento 

inferencial, através do qual se obtém os enunciados sintéticos da ciência. Fundamentalmente, 

o único pressuposto completamente a priori e transcendental necessário é a validade do 

procedimento inferencial sintético in the long run. A distinção fundamental, neste contexto, é 

entre o efetivamente conhecido e o infinitamente cognoscível. Somente a cognoscibilidade, 

que se segue necessariamente da definição da realidade no marco da crítica do sentido, pode 

demonstrar-se também como necessária na lógica do conhecimento. Desde tal "abreviação" 

da filosofia transcendental, o entendimento dita, de certo modo, a lei à natureza {in the long 

run), sem impedir que a natureza, por sua parte, determine o conteúdo de todos os enunciados 

sintéticos possíveis, na medida em que obriga que eles venham a ser confirmados na 

Id Ibid '' 122-123. Este postulado torna-se claro quando se considera que, segundo Peirce, os raciocínios 
sintéticos da obtenção abdutiva do conhecimento e da confirmação indutiva de hipóteses estão vinculados, em 
princípio com processos da interpretação lingüística. Assim, toda percepção de alf-o como algo tem a 
estrutura de um raciocínio abdutivo inconsciente. Tome-se o seguinte exemplo indicado por Apel: a) premissa 
1- "isso aí é tal e qual"; b) premissa 2: "o que é tal e qual é, em regra, um A"; c) conclusão: "portanto, isso aí 
é certamente um A". Neste raciocínio, a primeira premissa representa a autodoação do fenômeno livre de 
interpretação. É o caso daquilo que se pode fotografar, porém não pode ser pensado e conhecido como algo 
("ais etwas")- no melhor dos casos, pode-se fazer um "batismo originário" do objeto com a correspondente 
definição indexical (indexikalischer) do nome do batismo. Apesar disto, ainda não se tem alcançado o 
conhecimento enquanto algo, mas possibilitado uma identificação que pode ser transmitida. Contrariamente, a 
secunda premissa representa a possível subsunção de uma classe de possíveis fenômenos sob um conceito, tal 
como e factível normalmente mediante o uso convencional da linguagem. O conhecimento qua percepção 
interpretativa de algo como algo, no sentido do raciocínio abdutivo, graças a esta possível subsunção, é 
possível Este é o caso do seguinte exemplo de juízo perceptivo mais ou menos seguro: "isso ali (o que tal e 
qual parece) c, provavelmente, um arbusto (e não uma pedra ou um chapéu)". Este mesmo juízo de percepção 
node converter-se em ponto de partida de um raciocínio de abdutivo, por exemplo, no sentido de uma 
explicação causai do fato percebido, ou em ponto de partida de um exame indutivo, em virtude das 
conseqüências experenciáveis e conclusíveis dedutivamente do juízo de percepção suposto como correio. 
Assim se a imagem percebida na escuridão como arbusto foge, então era provavelmente um animal. É, por 
isso que o juízo perceptivo tem que ser demonstrado como falível, contanto que baseado em um raciocínio 
sintético. 
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experiência. Deste modo, Peirce não somente reconhece os fatos e a lógica dedutiva, mas 

realiza também a síntese a priori que está na base da indução e a construção de hipóteses, que 

torna possível uma espécie de ars inveniendi. Com isto, Peirce media, de fato, entre o 
- . yv » 1 23 

racionalismo e o empirismo, entre o a filosofia alemã e a britânica 

Neste contexto, dois pontos são de especial significação em favor da mútua 

pertença do Fallihilismus/Meliorismus e a teoria consensual da verdade. O primeiro é que o 

sentido metódico do princípio do falihilismo da ciência empírica só pode ser compreendido no 

contexto de uma lógica quase-evolucionista da ciência. Para Peirce, isto significa 

metodologicamente que se deve esperar da pretendida eliminação das hipóteses falsificadas 

uma facilitação econômica da formação do consenso sobre os raciocínios sintéticos plausíveis 

no sentido da formação inovadora de hipóteses e sua comprovação. Pois, se esta espera é 

justificada, então a idéia regulativa do FallihilismusIMeliorismus e a teoria consensual da 

verdade se correspondem metodológica e mutuamente. 

O segundo ponto diz respeito a um argumento adicional em favor da mútua 

pertença do FallibilismusIMeliorismus e a teoria consensual da verdade. Este argumento é 

obtido a partir da compreensão da dependência lingüística, tanto da formação teórica como de 

possíveis evidências empíricas. Aqui, a lógica semiótica da ciência de Peirce é, de fato, a 

primeira formação teórica que tem analisado com exatidão o contexto aludido. Por isso, 

assinala Apel, a semiótica peirceana resulta em uma superioridade sobre as teorias semânticas 

do "framework" posteriores a Carnap e as teorias do "jogo de linguagem" posteriores a 

Wittgenstein, bem como, sobre a recente amálgama entre teorias do jogo de linguagem e 

representações heideggerianas das "iluminações" e os simultâneos "ocultamentos", 

lingüísticos e epocais, no sentido do ser 

APEL El camino deipensamiento de Charles S. Peirce, p. 61-62. Pcircc substitui a distinção kantiana entre 
enunciados sintéticos a priori e enunciados sintéticos a posteriori pelo círculo Irutílero da pressuposição 
recíproca de hipótese (inferência abdutiva) e confirmação experimental (procedimento inlerencial indutivo). E 
por isso para ele hipótese e experiência não são mutuamente exchulentes. Inclusive as premissas gerais mais 
fundamentai^ que são pressupostas nestas inferências (tais como: que existem coisas reais, que estas afetam 
nossos sentidos, etc.), só tem uma validade a priori em relação com aqueles conhecimentos nos quais tais 
premissas tem sido pressupostas. Em sua pretensão de verdade, elas são "falívcis", como também o "corpus" 
inteiro de conhecimentos que o ser humano finito pode chegar a obter, e, consequentemente, são submetidas 
também à confirmação por meio da experiência. Todavia, não existe razão alguma que obrigue a reduzir o 
conhecimento em função da necessária validade objetiva da ciência, a um conjunto de meras aparências. Tal 
posição só tem sentido quando a filosofia, guiada pela concepção platônica da ciência (designada por Peirce 
como fase do "método a priori" da "fixação da crença", que sucede historicamente a do "método da 
autoridade") vê-se obrigada a sustentar apoditicamente certos conhecimentos como a única alternativa ao 
ceticismo absoluto. Em todo caso, esta posição (fase) fica superada, para Peirce, pela fase do "método da 
ciência". 

APEL, FKWL, p. 147-148. 
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A superioridade da semiótica de Peirce'"'' consiste em tornar compreensível a 

conexão interna entre os processos internos de raciocínios e a interpretação lingüística do 

mundo. Deste modo, ela contempla, por um lado, a conexão da formação inovadora de 

hipóteses com a nova interpretação lingüística dos fenômenos no contexto de raciocínios 

abdutivos, por exemplo, novas percepções fisiognômicas. Por outro lado, ela contempla 

também a possível explicação do sentido lingüístico, inclusive as pressuposições de fundo do 

mundo da vida, pressupostas nele, mediante a aplicação da "máxima pragmática" e a teoria 

correspondente da idéia dos últimos "intérpretes lógicos", reguladora e normativamente 

reitora em toda interpretação dos signos. Estes dois teoremas de uma semiótica normativa 

prometem, diz Apel, uma superação da separação conceituai atualmente predominante entre 

os processos racionais de raciocínio e também os processos de aprendizaf^em, por uma parte, 

e, por outra parte, os processos de interpretação lingüística do mundo ou "abertura do 

mundo", cuja separação pressupõe estes últimos como ingênuos ou destinados 

irracionalmente. 

Nesta perspectiva, Apel assinala a sua crença de que a teoria do raciocínio 

ahdutivo, entendida semioticamente, viabiliza a realização de novas interpretações lingüísticas 

do mundo junto com raciocínios sintéticos comprovados. E isto é válido tanto no sentido da 

subsunção convencional implicada em todo raciocínio abdutivo dos fenômenos dados sob 

conceitos lingüisticamente pré-dados, quanto no sentido das modificações do conteúdo 

conceituai das palavras que vão ligadas por regra geral a raciocínios abdutivos criativos. 

Deste modo, expressa Apel, com a ajuda da semiótica peirceana se pode mostrar com 

exatidão como é possível englobar também a formação lingüística de conceitos no processo 

metódico da formação progressiva do consenso, quer dizer, como se pode ligar o esforço pelo 

consenso progressivo acerca da verdade com o correspondente esforço pela explicação 

progressiva dos significados. 

Em síntese, a semiótica tridimensional de Peirce significa, para Apel, a 

possibilidade de uma complementação pragmática da teoria lógico-semãntica da verdade. 

Recorrendo a Peirce, Apel pretende superar o problema da limitação abstrativa da maneira de 

ver a dimensão da objetivação do mundo no sentido da relação sujeito-objeto da teoria lógico- 

semântica da verdade e perspectiva uma teoria da verdade criteriologicamente relevante. A 

teoria de Peirce, para Apel, é concebida, desde o princípio, como explicação semântica, ou 

seja, como condição abstrata mínima de toda teoria da verdade, e pragmática, isto é, como 

Id. Ibid., p. 148-150. 
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explicação possível do sentido da verdade que considera todas as teorias criteriologicamente 

relevantes da verdade, do sentido da verdade e, por isso, relevante ao menos 

criteriologicamente. Esta teoria criteriologicamente relevante tem como horizonte a validade 

intersubjetiva da interpretação da linguagem e do mundo, que possibilita estabelecer, no 

contexto pragmático, a correspondência do estado de coisas, exigida lógico-semanticamente, 

como cumprimento da intenção. 

O realismo crítico do sentido e a teoria consensual da verdade constituem, 

enquanto teoria normativo-procedimental aplicável a todo critério de verdade, os maiores 

atrativos do programa da semiótica transcendental. De uma parte, este programa recupera a 

dimensão transcendental da moderna lógica da ciência, assinalando que ela se remete à 

filosofia transcendental kantiana mediante a pragmática dos signos e a problemática implícita 

da intersubjetividade da interpretação do mundo. De outra parte, ele significa uma 

transformação da crítica kantiana do conhecimento, como análise da consciência, em uma 

crítica do sentido, como análise dos signos, cujo "ponto supremo" não é a unidade objetiva 

das representações e um "eu-consciência", mas a consistência semântica de uma 

representação válida intersubjetivamente dos objetos mediante signos que só pode ser 

determinada na dimensão pragmática da interpretação dos signos. Em seu método de 

aclaração do sentido, Peirce explica criticamente o sentido da realidade do real à luz da 

experiência possível, no marco do cognoscível, e chega à concepção definitiva e característica 

do ponto supremo de uma possível unidade da consistência do conhecimento. Nele converge 

o postulado semiótico da unidade supraindividual da interpretação e o postulado da lógica da 

investigação de uma confirmação experimental da experiência in the long run, cujo sujeito 

quase-transcendental é a comunidade ilimitada de experimentação que é, ao mesmo tempo, a 

comunidade ilimitada de interpretação. Nesta perspectiva, a comprovação prática da verdade é 

pública, isto é, no marco da comunidade, em princípio, ilimitada, de interpretação e 

experimentação dos mvestigadores, enquanto idéia regulativa da formação ilimitada e 

intersubjetiva do consenso sobre os critérios de verdade disponíveis. 
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CAPÍTULO III 

A TEORIA DA VERDADE 

o discurso humano recebe a capacidade de refletir sobre a linguagem mediante 

a linguagem (Apel in Transformation der Philosophie II). 

Para Apel, a semiótica transcendental de Peirce, enquanto teoria pragmático- 

transcendental da verdade como consenso que dá uma explicação semântica e pragmática da 

verdade, constitui uma alternativa, ao menos para a filosofia teorética, à 

destranscendentalização de toda condição imaginável de validade intersubjetiva. Conforme já 

expresso anteriormente, Apel pensa que a superioridade da semiótica de Peirce marca-se em 

sua possibilidade de tornar compreensível a conexão interna entre os processos internos de 

raciocínios e a interpretação lingüística do mundo. Ela contém a conexão da formação 

inovadora de hipóteses com a nova interpretação lingüística dos fenômenos no contexto de 

raciocínios abdutivos e também a possível explicação do sentido lingüístico mediante a 

aplicação da "máxima pragmática" e a teoria correspondente da idéia dos últimos "intérpretes 

lógicos", reguladora e normativamente reitora em toda interpretação dos signos. Ademais, a 

teoria pragmático-transcendental da verdade como consenso de Peirce promete superar a 

separação conceituai atualmente predominante entre os processos racionais de raciocínio, bem 

como, os processos de aprendizagem e os processos de interpretação lingüística do mundo. 

A reconstrução pragmático-transcendental da explicação do sentido da verdade, 

no sentido de Peirce, tem como pano de fundo o programa de uma comprobabilidade prática 

da verdade que é pública, isto é, no marco da comunidade de interpretação e experimentação 

dos investigadores, em princípio, ilimitada. O contexto da comprovação prática para as 

pretensões de verdade é constituído a priori por uma idéia regulativa da formação ilimitada e 

intersubjetiva do consenso sobre os critérios de verdade disponíveis. No sentido de Peirce, a 
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teoria consensual da verdade pressupcie, precisamente, que todos os critérios objetivos 

disponíveis de verdade fundamentam a validade intersubjetiva do consenso. A função 

reguladora da teoria consensual atua, por sua vez, como aquela que possibilita acertar com a 

decisão nos casos de conflitos entre outros critérios de verdade especificados cm outras 

teorias da verdade. E neste contexto, o princípio da síntese, mediatizado pela formação do 

consenso em relação aos critérios de verdade disponíveis, é perspectivado mediante o 

princípio da convergência dos raciocínios sintéticos. Em suma, com a ajuda da semiótica 

peirceana, pensa Apel, é possível ligar o esforço pelo consenso progressivo acerca da verdade 

com o correspondente esforço pela explicação progressiva dos significados. 

À luz do itinerário de Peirce, Apel pensa que a verdade deve ser entendida como 

uma dimensão da validade intersubjetiva do significado articulado linguisticamente. A 

compreensão fundamental é, portanto, que existir humanamente significa existir na forma da 

linguagem. É na linguagem e mediante ela que o homem se mostra como um ser radicalmente 

aberto, verdadeiramente universal; e como tal, ele tem que criar seu próprio mundo para viver 

humanamente. Enquanto ser semiótica capaz de criar símbolos, o homem não só ultrapassa a 

imediatidade da situação e dos instintos, mas ele cria para si um mundo de sentido, 

mediatizado e constituído pela linguagem e pela comunicação com os outros. Junto a este 

mundo de sentido, surge também diante do homem a possibilidade do sem-sentido, pois a 

linguagem pode ser vazia, ilusória e aliená-lo em um mundo fantástico e até levá-lo ao 

desespero. Com efeito, se há, por uma parte, o perigo do sem-sentido, por outra parte, o 

homem pode superá-lo pela possibilidade metalingüística da reflexão sobre as criações 

simbólicas, colocando a pergunta pela verdade e determinando os limites entre o sentido e o 

sem-sentido. E isto porque, nos termos de Apel, os homens como seres de linguagem, em 

oposição aos animais, estão condenados a "entender-se" sobre os critérios de sentido e 
, 126 

validade do agir e conhecer . 

Apel está convencido de que ocorre, fundamentalmente, uma relação entre os 
127 

conceitos de significado, validade e verdade . Para ele, o significado lingüístico é uma 

espécie do gênero validade. O conceito de significado, que é significado das orações e não o 

de palavras, não diz respeito ao sentido subjetivo, referido ao sujeito, mas ao significado 

APEL • Die Kommunikationsgcmcinschaft ais transzendcnlalcn Voraussctzung der Socialwisscnschaftcn, 
TP2k p. 247 ("Wir Menschen sind ais Sprachwcsen - im Gcgensatz zu den Ticrcn - dazu vcrdammt, uns übcr 
Sinn- und Geltungskriterien unsercs Handeln und Erkenncns zu "vcrstandigcn"). HERRERO, F. Javier. O 
Homem como um ser de linguagem. In\ PALACIO, Carlos (Coord). Cristianismo e história. São Paulo: 
Loyola, 1982, p. 73-78. 

cf. APEL, SBWG, p. 52. 
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lingüístico que é intersubjetivamente válido. O termo validade significa, por sua vez, algo que 

tem a ver com a referência da linguagem ao mundo, como por exemplo, a validade das 

orações proposicionais no sentido da verdade. Aqui, a linguagem é, precisamente, aquela 

instituição constitutiva de tudo o que pertence ao sentido intersubjetivamente válido, ou seja, 

ela é a metainstituição de todas as instituições que podem chegar a ser fundadas pelos seres 

humanos. 

E sendo assim, o caminho é, portanto, o de mostrar a linguagem como uma 

grandeza transcendental^^^, quer dizer, como uma condição de possibilidade e validade do 

entendimento e auto-entendimento e, com isso, do pensamento conceituai, do conhecimento 

objetivo e do agir com sentido. E, por isso, impõe-se, assim, a tarefa de transformação da 

filosofia transcendental, primeiramente, destruindo e reconstruindo, criticamente, a história da 

filosofia da linguagem, i.é., demonstrando suas determinações da linguagem como função de 

designação e comunicação como filosoficamente insuficientes, porém não como falsas, e, 

posteriormente, reconstruindo criticamente a idéia de filosofia transcendental. Tal 

transformação considera que, fundamentalmente, não há uma "astúcia da razão", mas fora da 

linguagem não há razão. E por isso, ela deve acontecer através da concretização do conceito 

de razão mediante o conceito de linguagem, desde a qual surge a possibilidade para se colocar 

a questão sobre as relações entre o significado lingüístico e a validade, bem como, para 

tematizar a referência da linguagem ao mundo. 

A Linguagem'^'', para o século XX, indica um problema fundamental da ciência e 

da filosofia, um interesse comum de quase todas a escolas e disciplinas. De tal modo que a 

filosofia primeira nao e a ontologia ou teoria do conhecimento, senão a analise da linguagem, 

tanto no sentido de um filosofia teórica como de uma filosofia prática. E, contudo, apesar da 

diversidade e convergência das tematizações do fenômeno e problema da linguagem, reside o 

problema de um conceito filosófico da linguagem. 

O problema que se apresenta é, pois, o problema sobre os fundamentos da 

formação científica dos conceitos e enunciados. Uma vez que o problema da linguagem 

abrange o todo, a filosofia defronta-se com o dilema de não poder ficar no nível das ciências, 

i.é., na unilateralidade das tematizações. Pois, de duas uma: na medida em que ela se 

aproxima da ciência, torna-se uma delas; na medida em que se distancia, separa-se das 

APEL, Der transzendentalhermeneutische Begriff der Sprache, TP2k, p. 333. 

'^''APEL Der transzendentalhermeneutische Begriff der Sprache, TP2k, p. 330-357. CUPANI, A crítica de Karl- 
Otto Àpel ao modelo analítico do conhecimento in CARVALHO, Maria C. M. de, A Filosofia analítica no 
Brasil, p. 164-167. 
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ciências. Além disso, ela não pode deixar a tematização da linguagem às ciências particulares. 

Daí decorre que, a filosofia opondo-se a estreiteza abstrativa do conceito de linguagem, a 

saber, a redução da linguagem a uma função instrumental de designação ou comunicação, 

tem-se refugiado em palavras originárias ou "termos-raiz" mítico-metafísicos, ou em 

metáforas poéticas. Todavia, cabe à filosofia formar um conceito de linguagem capaz, cm 

primeiro lugar, de tornar compreensíveis criticamente todas as tematizações metódico- 

abstrativas da linguagem, em segundo lugar, de avaliar seus resultados e, por fim, que rellita 

sobre os próprios pressupostos lingüísticos da filosofia. 

Conforme Apel, o caminho é o de mostrar a linguagem como uma grandeza 

transcendental no sentido kantiano, quer dizer, como uma condição de possibilidade e 

validade do entendimento e auto-entendimento e, com isso, do pensamento conceituai, do 

conhecimento objetivo e do agir com sentido. Impõe-se, assim, a tarefa de transformação da 

filosofia transcendental, primeiramente, destruindo e reconstruindo, criticamente, a história da 

filosofia da linguagem, i.é., demonstrando suas determinações da linguagem como função de 

designação e comunicação como filosoficamente insuficientes, porém não como falsas, e, 

posteriormente, reconstruindo criticamente a idéia de filosofia transcendental, ou seja, a 

concretização do conceito de razão mediante o conceito de linguagem. 

A filosofia tradicional da linguagem apresenta concepções redutoras da 

linguagem, assinala Apel. Da Antigüidade à Ilustração, a aporia prevalecente é o problema da 

origem da linguagem. Logo na origem, o conceito de logos (Heráclito, por exemplo, fala de 

koinòs lógos) denota unidade entre razão e linguagem, e essa reduzida à diversidade nomes e 

sinais. Em Platão, os significados lingüísticos eram vistos a partir das "idéias". E ele não 

percebe que é a língua que lhe cede os significados. Platão no "Sofista" (263 d) define as 

idéias como "essências extra-e-supralingüísticas", as quais prescindem de um possível 

consenso dialógico acerca do significado ou da regra de uso das palavras. Por definição, o 

pensamento é o "diálogo calado da alma consigo mesma". De modo que, a concepção 

dialógica do pensamento de Platão não conduz à uma interpretação do pensamento como 

função intersubjetiva, mas opera uma distinção radical entre pensamento e linguagem, sendo 

esta expressão secundária, órganon. Aristóteles apresenta o segundo paradigma, até então 

operante, que reduz a linguagem a uma função convencional de designação. Os significados 

são "as representações anímicas (da alma) internas. Como nas "idéias" de Platão, algo 

psíquico, independente da linguagem, deve ser idêntico intersubjetivamente e oferecer um 

substrato ao princípio lógico de identidade. Conforme esta "tradição", conhece-se 
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individualmente os elementos do mundo apresentados pelos sentidos, capta-se a estrutura 

ontológica do mundo mediante abstração, designa-se os elementos e representações dos 

estados de coisas mediante conexões de signos e, por fim, comunica-se, com a ajuda de 

conexões de signos, os estados de coisas conhecidos. 

Na filosofia moderna, com a radicalização nominalista e a dissolução do 

aristotelismo da baixa Idade Média, afiguram-se dois traços do paradigma esboçado. 

Descartes, supondo que o pensamento possa refletir à margem dos vínculos da linguagem e da 

tradição, pontua um destes traços, a idéia da evidência pré-lingüística do conhecimento ou 

certeza. Ele não se dá conta que o pensamento com-sentido já está mediado por uma 

comunidade real de comunicação referida ao mundo. O outro traço é a idéia do solipsismo 

metódico, desde a qual John Locke assegura "intuitivo-introspectivamente" a evidência da 

designação. Nos começos do século XX, a lógica matemático-simbólica concebe as palavras 

como "elementos de cálculo" (Leibniz) de uma linguagem-cálculo intersubjetiva a priori. O 

Wittgenstein do Tractatus afirma que sob a superfície da linguagem ordinária se esconde a 

"forma lógica" da linguagem universal. O Tractatus sugere a eliminação da problemática da 

subjetividade e da comunicação intersubjetiva, visto que o sentido intersubjetivamente 

comunicável se refere à "estrutura" e também a "interpretação material" das informações ser 

assunto privado. Tal perspectiva analítica limita a problemática da linguagem aos aspectos 

sintático-semânticos, separados da dimensão pragmática, considerando apenas a função 

designativa da linguagem no processo do conhecimento. A linguagem ordinária é 

desqualificada em favor das linguagens artificiais científicas, controladas por uma sucessão 

sem fim de metalinguagens, cuja superioridade consiste em poder ser a priori intersubjetivas 

por serem objetivas e universais. A abordagem analítica focaliza a linguagem como um 

objeto, sem considerar que ela é também, fundamentalmente, condição de possibilidade de 

conhecer os objetos e, nessa medida, algo não objetivável. 

É neste contexto que Apel faz ver que a linguagem ordinária ou comum, 

menosprezada na tradição proveniente do neopositivismo, sempre foi usada como 

metalinguagem não formalizada (e pressuposta) nas análises da linguagem, ou seja, como um 

"insuperável a priori de sentido". Tais limitações foram percebidas pelo segundo 

Wittgenstein, ao introduzir a consideração dos "jogos de linguagem", e pela pragmática de 

Charles Morris, quando valorizaram o uso da linguagem, mostrando que a sintaxe depende da 

semântica, a qual supõe, por conseguinte, a pragmática. Daí que a linguagem é sempre 

intersubjetiva, ou melhor, a objetividade da linguagem é garantida pela intersubjetividade, na 
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medida em que não se reduz à relação de um sujeito com objetos mediante sinais, mas 

consiste sempre num mútuo entendimento de diversos sujeitos a propósito de objetos. 

Neste sentido, afirma Apel a exigência de pensar "com Wittgenstein contra 

Wittgenstein e mais além de Wittgenstein"'"^". Contra Wittgenstein, Apel afirma que uma 

estrutura universal de todas as linguagens, no sentido do primeiro Wittgenstein, parece 

incompatível com a estrutura do discurso humano e da comunicação. A linguagem ordinária 

comporta autoreflexibilidade que, de certo modo, constitui sua própria metalinguagem. O uso 

comunicativo da linguagem humana é concebido insuficientemente se visto como pura 

transmissão de informações sobre fatos, imune à compreensão do mundo de seus 

interlocutores, ou como atualização privada do sistema lingüístico que deixe intacta sua 

estrutura semântica. O segundo Wittgenstein contrapõe o modelo dos "jogos lingüísticos" ao 

do modelo atomismo lógico e ao solipsismo metódico, e afirma, neste sentido, a tese da 

impossibilidade de uma linguagem privada. 

Contudo, segundo Apel, não basta substituir o modelo da designação pela 

exigência de "descrever" as múltiplas funções e regras do jogo de uso da linguagem, pois tal 

implica, contra Wittgenstein, a exigência de "participar" do jogo lingüístico. A tese de 

Wittgenstein da terapia crítica da linguagem, ou seja, desmascarar os falsos problemas, 

exige, contra Wittgenstein, um jogo lingüístico específico que é referido reflexiva e 

criticamente à todos os jogos lingüísticos possíveis. Pois, para criticar a linguagem o filósofo 

tem que poder participar de todos os jogos lingüísticos. No aprendizado de uma língua 

aprende-se o jogo lingüístico, quer dizer, a competência para refletir, em princípio, sobre a 

própria linguagem e para comunicar-se com todos os jogos de linguagem. E, finalmente, a 

tese de Wittgenstein da impossibilidade de uma linguagem privada exige, contra ele mesmo, o 

jogo lingüístico transcendental, pois para além do caráter público de todo segmento de regras, 

tem que ser possível para o indivíduo introduzir novas regras que eventualmente não possa 

provar faticamente em uma comunidade. Essa possibilidade implica uma instância para 

controlar o segmento de regras, o jogo lingüístico ideal normativo de uma comunidade ideal 

de comunicação. Este jogo lingüístico transcendental é antecipado por todos aqueles que 

seguem uma regra, implicitamente, por aqueles que agem com sentido segundo a pretensão, 

explicitamente, por aqueles que argumentam como possibilidade real do jogo lingüístico a 

'■^"Especificamente sobre esta tese, vide: APEL, Der transzendentalhermeneutische BegriíT der Sprache, TP2k, p, 
346. 



74 

que se encontram ligados; de tal modo, ele é pressuposto como condição de possibilidade e 

validade da ação como ação sensata. 

Para Apel, então, até às objeções de W. v. Humboldt, em uma visão 

transcendental-hermenêutica da linguagem, o fenômeno lingüístico é compreendido como 

diversidade de sons e signos produzida por convenção. De tal modo, descobre-se a função 

referencial (semântica) à coisas, mas ficam ocultas as funções transcendentais da linguagem. 

Não se toma em consideração suficientemente que sem a linguagem não se poderia falar nada 

absolutamente do mundo. Dado que as funções hermenêutico-transcendentais põem-se como 

uma comunicação intersubjetiva, na medida em que é entendimento sobre o sentido das 

palavras e sobre o sentido do ser das coisas, mediadas pelo significado das palavras. Cabe, 

pois, transformar o conceito Ocidental da linguagem, próprio de "senso-comum", delineado 

em seus traços fundamentais já na filosofia clássica grega. E que, modernamente, também 

demarca a divisão entre semântica e pragmática. 

No sentido desta transformação, as funções mediadoras do significado atuam em 

duas dimensões, a saber, a dimensão semântica, que trata sobre o sujeito e o objeto do 

conhecimento, e a dimensão comunicativo-intersubjetiva, ou seja, entre sujeito e sujeito. Isto 

porque é a linguagem que mediatiza o conhecimento prévio. E havendo um entendimento, 

este tem que ser interpretado (hermêneutica). E sendo tudo mediado pela linguagem, todo 

sinal não pode ser senão intersubjetivo. Realizando a distinção entre sistemas sintático- 

semânticos da linguagem e competência comunicativa do discurso, Apel crê sublinhar que a 

transformação postulada não pode consistir unicamente em inserir a linguagem como 

instância reguladora na relação sujeito-objeto da teoria transcendental do conhecimento, 

porém permitir que a "consciência em geral" funcione como "sujeito transcendental" do 

conhecimento. 

Apel postula uma pragmática transcendental da linguagem que se ocupa da 

reflexão sobre as condições de possibilidade do conhecimento formulado linguisticamente e, 

enquanto tal, válido intersubjetivamente, como complemento filosófico da sintaxe e semântica 

lógicas das linguagens científicas ideais'-^'. Para tal, a partir do encontro da tradição analítica 

e a tradição transcendental de pensar, Apel retoma e reformula o princípio de 

transcendentalidade. E neste contexto, os pontos delineiam a especificidade da pragmática 

transcendental. Primeiro, ela explicita o caráter propriamente filosófico da reviravolta 

APEL El problema <ie Ia fundamcntación última desde una pragmática transcendental dei lenguaje in: 
Estúdios Filosóficos, p. 262. 
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lingüístico-pragmática, na medida em que distingue a tarefa da lingüística e de outras ciências 

da linguagem, de uma parte, e a reformulação da própria estrutura da reOexão filosófica a 

partir da reviravolta lingüística, de outro lado. A atenção de Apel, neste ponto, recai sobre a 

reviravolta pragmática, pois ela aprofunda a reviravolta lingüística na medida em que 

considera a dimensão da linguagem enquanto práxis social esquecida pela reviravolta 

lingüística. A reviravolta pragmática corresponde a uma mudança de paradigma, no qual o 

horizonte para pensar a linguagem não é o sujeito isolado, ou a consciência do indivíduo, isto 

é, a filosofia moderna da subjetividade, mas a comunidade de sujeitos em interação. A 

linguagem é, então, a práxis comum realizada de acordo com regras determinadas. Por esta 

razão, aprender uma língua eqüivale a aprender um modo de vida. Segundo, a pragmática 

transcendental conserva e radicaliza a reflexão empreendida pela filosofia transcendental na 

medida em que supera a reflexão sobre as condições de possibilidade da experiência na 

direção de uma reflexão estrita sobre as condições de possibilidade e validade da 

argumentação com sentido. Procedendo desta maneira, ela explicita a especificidade da 

fundamentação da filosofia em sua contraposição à metafísica tradicional, à lógica formal e às 

... . ■ ^132 
ciências empíricas . 

É neste contexto que Apel apresenta uma contribuição original em relação à 

concepção da verdade como consenso de Peirce. Vem a ser a seguinte contribuição: Apel 

transforma na sua pragmática transcendental a comunidade ilimitada de Peirce em uma 

comunidade ideal de argumentantes, que representa o nexo de união entre o âmbito teórico e 

prático. A perspectiva de Apel, a partir deste horizonte, não é a defesa da identificação dos 

discursos teórico e prático, mas demonstrar que existe uma analogia entre ambos discursos, na 

medida em que a pretensão de verdade dos enunciados levantados pela argumentação teórica 

é análoga à pretensão de correção das normas de ação levantada pela argumentação prática. 

Aqui, fundamentalmente, Apel concebe a comunidade ideal de argumentação como um 

pressuposto pragmático do discurso teórico, preocupado com a verdade dos enunciados, e 

também do discurso prático que interpela pela correção das normas de ação'". 

Karl-Otto Apel desenvolve uma nova filosofia transcendental fundamentada no a 

priori da comunidade de comunicação. Trata-se de uma filosofia transcendental que, na 

medida em que responde à questão sobre as condições de possibilidade e validade das 

"convenções" ou acordos, pode fornecer um fundamento último para a filosofia teórica e 

OLIVEIRA, Sobre a fundamentação, p. 51-58. 

Cf CORTINA, A. Karl-Otto Apel Verdad e Rcsponsabilidad (introdução) in: TVED, p. 21-22. 
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prática e também para a ciência. E isto porque, desde logo, Apel considera duas teses 

programáticas. A primeira, em oposição à ciência da lógica hoje predominante, Apel 

considera que toda teoria filosófica da ciência deve responder à questão colocada por Kant, 

isto é, a questão sobre as condições transcendentais de possibilidade e validade da ciência. A 

segunda, em oposição aos representantes de um kantismo ortodoxo, é a tese programática a 

cerca do sujeito transcendental. Em seu programa, esclarece Apel, a pergunta pelo sujeito 

transcendental não reconduz à filosofia transcendental kantiana de uma "consciência em 

geral", mas é mediada pela conquista real deste século, ou seja, pelo reconhecimento do valor 

transcendental da linguagem e, portanto, da comunidade de comunicação'"^"*. 

Diante da transformação da problemática do conhecimento cm problemática da 

analítica da linguagem, para Apel, mostra-se mais necessária uma radicalização cartesiana do 

questionamento transcendental, que não pode reduzir, como em E. Husserl, a questão sobre a 

validada de sentido à questão cartesiana da evidência de consciência. Pois, a evidência de 

consciência, no sentido de Descartes, Kant, Husserl, é insuficiente para fundamentar a 

validade do "conhecimento"Para fundamentar a validade intersiibjetiva a priori é 

necessário que a própria evidência intuitiva esteja vinculada a um "jogo lingüístico" mediante 

regras semântico-pragmáticas, ou, no sentido do segundo Wittgenstein, seja elevada a um 

"paradigma" do jogo lingüístico. Deste modo, a ''minha própria consciência " é transformada, 

mediante o acordo lingüístico, em uma ''validade a priori de proposições para nós", que pode 

valer portanto, no sentido da teoria consensual da verdade como conhecimento vinculante a 

priori. Mediante a elevação (Erhebung), implícita ou explícita, da "minha própria evidência 

de consciência" ao paradigma do jogo de linguagem, de certo modo, determina-se o sentido 

argumentativo da certeza da representação de cada consciência para a comunidade de 

comunicação e interpretação. Deste modo, a determinação de sentido na síntese comunicativa 

da interpretação fundamenta o "ponto supremo" de uma filosofia transcendental 
. . . 136 

transformada semioticamente . 

Nesta filosofia transcendental transformada semioticamente reflete-se, 

primeiramente, sobre o sentido e, por conseguinte, também sobre as implicações do sentido, 

da argumentação em geral. Assim sendo, para aquele que argumenta, seja qual for a sua 

'■^"'APEL ■ Die Kommunikationsgemeinschaft ais transzendentalen Voraussctzung der Socialwisscnschaften in 
TP2k,ç. 220. 

Id. Ibid., p. 221. 

Ibid., p. in. 
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posição, isto constitui o último, o intnmscendível ("das Letztc, Nichthintcrgehharc")^^^. O 

metodicamente Nichtliintergcrhar na filosofia não é a consciência solitária reflexiva do "eu 

penso" (Descartes, Husserl), que extrai seus princípios da pura reflexão fora do contexto do 

ser-no-mundo e da comunicação pública através da linguagem. Ele não é tampouco o pré- 

reflexivo ser-no-mundo (Heidegger, Merleau-Ponty), ou a praxis da ação comunicativa no 

mundo da vida. Ele é a praxis da ação da comunicação consensual que compreende a si 

mesma, no nível do discurso argumentativo, como aquilo detrás do qual não se pode 

retroceder mais mediante a reflexão ("ais reflexiv nic/ithinterhehhar"). E nisto, precisamente, 
1 ?s 

reside a legítima transformação do solipsismo metódico '. 

Junto com a argumentação, e isto significa, inclusive, junto com qualquer dúvida 

radical, por mais radical que seja, e que, enquanto dúvida, deve ter sentido, aquele que 

argumenta já tem estabelecido e reconhecido, simultânea e implicitamente, os pressupostos 

transcendentais da teoria do conhecimento e da ciência, no sentido do jogo transcendental de 

linguagem de uma ilimitada comunidade de comunicação. Tomando Kant como ponto de 

partida, na "síntese da apercepção", na qual o "eu" coloca, simultaneamente, o seu objeto e a 

si próprio enquanto ser pensante, o "eu" tem se identificado, por sua vez, com a comunidade 

transcendental de comunicação, a única que pode confirmar a validade de sentido do 

conhecimento de si mesmo e do mundo. Sem este pressuposto transcendental do 

conhecimento, este mesmo conhecimento não pode converter-se em ''argumento"; ele apenas 

conserva o status de uma certeza vivencial sem significado (privada). Outrossim, quando se 

trata de fundamentação última mediante reflexão transcendental, quem filosofa não precisa 

escolher participar em uma comunidade crítica de comunicação nem dogmaticamente, nem 

por uma "decisão irracional", porque ele, enquanto argumentante, já tem reconhecido, 

implicitamente, o pressuposto da ilimitada comunidade crítica de comunicação'^^. 

A filosofia transcendental, concebida em sentido crítico, parte do fato de que as 

normas ideais, sem cuja pressuposição qualquer argumento perde sentido, em princípio, 

podem ser realizadas na sociedade concreta. Entretanto, este pressuposto transcendental da 

ciência não é nem idealista, isto é, uma filosofia tradicional da consciência, nem materialista, 

ou seja, um materialismo dialético ontológico ou um objetivismo cientificista de proveniência 

'"W. Ibid., p. 222. Sobre a tradução de Unhintergehbarkeit, cf. o estudo introdutório I (Filosofia e Pragmática 
da Linguagem) dc Julio De Zan m: APEL, Semiótica filosófica, p. 16-17. 

Ver a definição; APEL, SBWG, p. 86. 

'^''APEL, ; Die Kommunikationsgemeinschaft ais transzendentalen Vorausselzung der Socialwissenschaften, 
TP2k, p. 222-223. 
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positivista, que oculta suas implicações ontológicas. Trata-se, portanto, de considerar a visão 

de Peirce, desde a qual "o materialismo sem idealismo é cego, o idealismo sem materialismo e 

vazio". Ele deve ser, antes, uma concepção verdadeiramente dialética, situada aquém do 

idealismo e do materialismo: uma concepção dialética porque, já no ponto de partida, "media" 

a oposição entre o idealismo transcendental e o "materialismo histórico" vinculado à 

sociedade'"*". 

No sentido defendido por Apel, a mediação dialética radica no fato de que o 

inalienável pressuposto normativo e ideal do jogo de linguagem transcendental de uma 

comunidade ilimitada de comunicação é postulado, por um lado, por qualquer argumento e 

mesmo qualquer palavra humana, porém, por outro lado, ainda está sempre por se realizar na 

sociedade historicamente preexistente. Assim, este antagonismo entre o momento normativo- 

ideal (o "ainda-não") e o momento fático-material (o "já") resulta em um traço dialético 

fundamental da teoria filosófica da ciência. Ele emerge quando a comunidade de comunicação 

(o sujeito transcendental da ciência) se transforma, simultaneamente, em objeto da ciência, no 

âmbito das ciências sociais no mais alto sentido. E isto porque, afirma Apel, agora se mostra 

que: a) por um lado, o sujeito do possível consenso de verdade da ciência não é "pura 

consciência" extramundana, mas a sociedade histórico-real; b) e que, por outro lado, esta 

sociedade histórico-real só pode ser adequadamente compreendida quando considerada como 

sujeito virtual da ciência, inclusive da ciência social, e quando sua realidade histórica, 

empírica e crítico-normativamente for sempre reconstruída, à luz do ideal da comunidade 

ilimitada de comunicação a ser realizado em sociedade"''. 

'""'apel Die Kommunikationsgcmcinschaft ais transzendentalen Voraussetzung der Socialwissenschaftcn, 
TP2k, p. 223-225. Cf. ainda APEL, SBWG, p. 86-87. O discurso argumentative) em Apel é uma 
"metànorma", enquanto instância da rellexão, da crítica ou da legitimação em relação com todas as 
instituições concebíveis da interação ou comunicação humanas. Tomada como ponto de partida, a 
argumentação constitui a condição mesma da democracia entendida desde a participação de todos os afetados 
e sob o horizonte de um consenso faturo. E bem esclarecida, esta metanorma constitui-se como uma instância 
última de geração de normas, cumpre a função de um princípio metódico-regulativo para a definição e 
organização do discurso prático. Sendo uma ética formal-deontológica, só estabelece um marco universal do 
correto dentro do qual podem conviver as distintas concepções da vida feliz. E, por isso, sua pretensão de 
universalismo ético configura, simultaneamente, o rechaço do relativismo moral extremo e a proteção racional 
do pluralismo. O compromisso de colaborar na realização a longo prazo e aproximativa das condições de 
aplicação da ética discursiva não corresponde à expectativa de algo como uma "revolução mundial", ou um 
"reino da liberdade". Isto porque a comunidade ideal de comunicação não se vincula a nenhuma "utopia social 
concreta" uma vez que, de uma parte, ocupa-se das condições ideais da possível formação do consenso sobre 
normas e, de outra parte, consta como idéia reguladora. Evidentemente, a universalização dos interesses, por 
uma parte, é algo vislumbrado, conforme a expressão de Peirce, "in the long run". E talvez nunca seja 
alcançável. Todavia, negar-se a argumentar, quer expressamente ou não, significa interromper o entendimento 
consensual e reforçar um comportamento estratégico. 

APEL, Die Kommunikationsgemeinschaft ais transzendentalen Voraussetzung der Socialwissenschaftcn, 
TP2k, p. 225. 
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A convicção de Apel é que superando a contradição entre comunidade de 

comunicação real e ideal, de imediato, fornece-se o ponto de partida de uma crítica valorativa 

das ideologias. Tal horizonte constitui, para Apel, o pressuposto normativo-transcendental de 

toda ciência, a partir do qual a realização da verdade depende a priori da realização da 

ilimitada comunidade de comunicação na sociedade historicamente dada, quer dizer, na 

sociedade que se organiza em sistemas funcionais limitados em função de sua 

autoconservação. Daqui também ja se infere que uma ciência social critica, que concebe seu 

objeto, ao mesmo tempo, como sujeito virtual da ciência, não pode renunciar a valorar os fins 

mesmos das ações humanas. Pois, mesmo a distinção lógica abstrata entre juízos de fato, 

intersubjetivamente vinculantes, e juízos subjetivos de valor estão já sempre superadas na 

pretensão de sentido de cada argumento, como exteriorização dialógica, em favor de uma 

étiva mínima (Minimalethik) vinculante intersubjetivamente. Esta ética mínima, reconhecida 

implicitamente por qualquer argumentante, e que implica, entre outras coisas, comprometer-se 

na realização histórica da comunidade ilimitada de comunicação, é pressuposto inclusive para 

a ciência empírico-analítica neutra (não-valorativa) como condição de possibilidade de 

formação do consenso'"^" e, portanto, da descoberta da verdade. 

Ao ver de Apel tanto cm Peirce como também cm Popper e Habcrmas, a formação do dissenso, mediante a 
falsincação ou o projeto de teorias alternativas, deve está a priori a serviço da formação do consenso. "Sie 
kann im Rahmen dcs argtimcntaüves Diskiirses keinen andercn Sinn haben" (não há nenhum outro sentido no 
marco do discurso argumentativo). A idéia de consenso exige a unanimidade de todos os investigadores 
(quando trata de questões teóricas), ou de todos os afetados (quando discute sobre as normas morais), na 
medida em que cada um dos argumentantes tem de sentir-se convencido pelos que geraram tal unanimidade. 
Portanto o consenso não deve ser confundido com a regra de maiorias, recurso político, porém não-ético, 
para a resolução de conllitos. Aqui, os teóricos do consenso, como o pensamento de Apel, cujas raízes se 
fundam no pensamento de Peirce, travam uma batalha com os que criticam a idéia do consenso, 
especificamente, Lyotard, e com os que defendem outras concepções de consenso, como o consenso por 
superposição de Rawls e Rorty. Estes últimos apostam nos pressupostos do common sense da tradição liberal- 
democrática ocidental. Em Rawls o consenso só é aceitável por superposição desde uma concepção política da 
justiça abarcando o pluralismo, a argumentação publicamente correta e as virtudes cooperativas da vida 
polítkà a saber, razoabilidade, sentido de eqüidade, espírito de compromisso e disposição para soluções. Para 
R Dorém esta base fática de consenso não está aberta nem à formação democrática e cosmopolita de 
consensos nem ao progresso nesta direção. O consenso deve ser mediatizado pela via da persuasão, isto é, 
convencimento não pela força, mas mediante razões ("todo o demais" é uma metafísica pernoitada"). Diante 
destes Apel tem aclarado que seriam exigidos argumentos e também critérios racionais para demonstrar ante 
o'^L'tranho que a tradição própria é a melhor. Em definitivo, a argumentação entre as diversas culturas ou 
tradições só tem sentido pressupondo-se que é possível alcançar um consenso intercultural em condições de 
simetria Dentre os defensores do dissenso, Lyotard parte da idéia de que a modernidade é homogencizadora, 
universalizadora e não estabelece diferenças entre os homens, enquanto que, inversamente, a pós-modernidade 
fomenta o pluralismo, o singular (diante do universal) e o sujeito descentrado. Desde tal, ele considera que "o 
ccmsenso tem se convertido em um valor articulado e suspeito", porque o saber avança graças a lances 
revolucionários Por isso, ele defende não o consenso, que violenta a heterogeneidade, mas o dissenso, o sabor 
das diferenças o progresso pela inovação. Ainda na linha do dissenso, Muguerza critica a excessiva ênfase no 
diáloco racional posta por Apel e Habcrmas. Para ele, a filosofia contemporânea não se interessa tanto por 
encontrar razões seguras quanto por razões de sua insegurança, a tudo o que parece está fora da razão, ainda 
que isto a faça sentir-se insegura. Daí que, segundo ele, convém que o diálogo fique aberto (inconcluso) e que 
a compreensão intersubjetiva possa ser inclusive conciliável com o dissenso. No que diz respeito a esta cabal 
contraposição, Apel assinala que, amiúde, resulta muito difícil chegar a consensos na comunidade real de 
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Sob o horizonte da comunidade de comunicação, a valorização das ciências 

sociais críticas é inevitável. Em referência a isto, Apel critica a abstração da 

mctaprohlemática da interpretação por parte das linguagens científicas formalizadas e 

objetivas, de fato, marca o sentido da teoria consensual da verdade para as ciências 

hermenêuticas. Tal tarefa, ao ver dele, constitui a conseqüência mais radical à superação da 

distinção entre teoria (razão teórica) e prãxis (razão prática) para a fundamentação das 

ciências sociais críticas, implícita no reconhecimento teorético-científico da sociedade como 

sujeito-objeto da ciência. Contudo, além de distinguir as ciências explicativas e as ciências 

hermenêuticas, Apel se preocupa em definir o lugar da lilosofia e sua tarefa em relaçao a 

verdade. E neste sentido, criticamente, ele também marca o sentido da teoria consensual da 

verdade para os enunciados filosóficos diante da "logic of science". Este é o ponto no qual ele 

postula uma pragmática transcendental da comunidade de comunicação, como pressuposto 

transcendental de todas as convenções que entram na construção da linguagem científica. E 

com tais pretensões, Apel arquiteta uma teoria da verdade. 

Em Apel, o horizonte é, portanto, o de uma teoria da verdadeNela, Apel 

pretende ultrapassar os problemas inerentes às gnoseologias centradas na subjetividade e 

evidência de consciência e entende, fundamentalmente, que a verdade se encarna no âmbito 

da validade intersubjetiva do discurso. Para ele, a verdade constitui uma das pretensões 

transcendentais da validade, junto com a inteligibilidade, veracidade e correção, contidas no 

uso argumentativo da linguagem. Com esta teoria da verdade, Apel quer estabelecer as 

condições formais do discurso argumentativo, precisamente, para garantir a 

argumentabilidade da representação assumida como idealmente racional (quer dizer, jamais 

realizável e jamais formulável definitivamente). Assim, o problema da verdade do 

conhecimento encontra seu lugar, deste modo, no marco da linguagem e de seus pressupostos 

transcendental-pragmáticos. 

Apel não somente concebe sua teoria da verdade, à luz do socialismo científico de 

Peirce para quem a comprobabilidade da verdade tem de ser necessariamente pública, no 

comunicação Não obstante, ele pontua que no caso de não ser possível superar dissensos táticos, deve-se 
intentar alcançar consensos laticos referentes às razões de "nosso" dissenso (cf. SIURANA, Juan Carlos. 
Consenso /«' VILLA, Mariano Moreno (coord.). Diccionario de pensamiento contemporâneo. San Pablo, 
Madrid: 1997, p. 239, 241 e 243). 

NICOLÁS Teoria de Ia verdad consenso-evidencial y teoria de Ia verdad fenomenológico-real in Discurso e 
realidade, p. 145 e 147. 
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marco de uma teoria consensual da verdade'"^"*, mas também trabalha no sentido de sua 

ampliação. De uma parte, Apel considera, precisamente, que a teoria consensual da verdade é 

superior, visto que qualquer outro critério de verdade (evidência, coerência etc.) contribui, em 

última instância, na elaboração e fundamentação da intersubjetividade do consenso. Quer 

dizer, eles potenciam a força reguladora de consenso que tem a argumentação pública, da qual 

parte Peirce. Esta força reguladora do consenso abre o horizonte, já pressuposto na 

argumentação real, de uma comunidade de interpretação que, em um processo da 

argumentação ilimitado, deve alcançar opiniões intersubjetivamente válidas. De outra parte, 

compreendendo que junto do discurso de caráter filosófico (universal e autorrellexivo) está 

também o da verdade nas ciências empíricas e nas ciências reconstrutivas de caráter histórico 

e social, que dispõem de outras mediações de constatação e resolução da verdade, porem 

pressupondo o discurso anterior, Apel propõe uma antropologia do conhecimento''^'^ pautada 

pela complementariedade das ciências hermenêutico-compreensivas e as objetivo- 

explicativas. 

A seguir, explicitar-se-ão os elementos que são incorporados na teoria da verdade 

de Apel, ou seja, a exigência de uma teoria fenomenólogica da correspondência, bem como, o 

sentido da teoria consensual da verdade para as ciências hermenêuticas e, por último, para os 

enunciados universais e autorreflexivos da filosofia. 

ScRundo a interpretação de Juan Nicolás, o conceito de consenso é utilizado ao menos em dois sentidos, a 
saber como pressuposto transcendental e como idéia reguladora, que estão ligados, cada um, a um nível de 
verdade. No primeiro sentido, é possível falar de "consenso" como o acordo ci priori a cerca de tudo aquilo 
que vem a ser pressuposto necessário, isto é, condição de possibilidade, da compreensão lingüística. Por sua 
vez este pressuposto inclui três grupos de elementos: 1) a existência do mundo real e do próprio eu; 2) as 
regras pragmático-transcendentais da comunicação ideal. Estas incluem o princípio de não-autocontradição 
nerformativa, entendido por Apel como o princípio supremo de toda argumentação empreendida levada a 
sério as quatro pretensões de validade e alguns princípios éticos, tais como a igualdade de direitos relativa à 
narticipacão na discussão; 3) as regras básicas da lógica dedutiva. Aqui, este conjunto de elementos reivindica 
o sentido de consenso, uma que ingressar no jogo lingüístico da argumentação implica já tê-los reconhecidos 
como vigentes. Daí que, quando se rompe com o "consenso" sobre estes pressupostos, a comunicação é posta 
em interdição concernentemente ao sentido. Por causa deste consenso, por outra parte, mesmo a discussão do 
dissenso quando feita com sentido, já pressupõe o acordo, isto é, o consenso dos pressupostos transcendentais 
da arcurnentação. O segundo sentido de "consenso" como idéia reguladora refere-se ao acordo que se pretende 
chegar em condições ideais de racionalidade (no sentido de universalidade), tal e como possa vir a ser 
representável em cada caso. A prova da racionalidade é, precisamente, a capacidade de gerar um consenso 
ideal que não pode corresponder, por princípio, a nenhum acordo real-factual. Cada um destes sentidos de 
consenso está ligado a um nível de verdade. O primeiro sentindo é, especificamente, filosófico e afeta também 
os discursos científicos. Já o segundo sentido está mais próximo das ciências naturais e sociais, sempre com 
caráter contrafático e normativo. E, deste modo, a idéia de verdade tem o valor de instância crítica, na medida 
em que coloca exigências inalcançáveis faticamente; e, precisamente, nisto radica sua força, pois este 
consenso só pode ser concebido, metodologicamente, como o imelhorável em cada caso. É deste modo, 
portanto, que é configurado status gnoseológico do consenso (cf. NICOLÁS, Op. cit., p. 145-146). 

Id. Ibid., p. 150. 
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1. A COMPLEMENTAÇÀO FENOMENOLÓGICO-SEMIÓTICA DA TEORIA 
DISCURSIVA DA VERDADE 

Apel marca o seu esforço no sentido de uma ampliação da teoria consensual da 

fj(jQ (|ue ha uma relação entre a teoria consensual da verdade dc Pcircc c a 

teoria construtivista do consenso ou do dialogo, iniciada por P. Lorenzen e K. Lorcnzcn. Tal 

relação decorre da seguinte situação: a teoria de Lorenzen se baseia em uma normalização do 

sentido dos conceitos mediante a introdução exemplar ("em-pragmatische") do sentido das 

palavras (predicados). Mediante esta normalização, os enunciados paradigmáticos do jogo 

lingüístico correspondente são demonstrados também como susceptíveis de consenso. Na 

situação de introdução, isto é, na situação de ensino e aprendizagem, ela não separa o 

consenso sobre o uso das palavras do consenso sobre a verdade dos enunciados 

paradigmáticos, de tal modo que com as regras de uso das palavras também são estabelecidas 

as regras da formação dialógica do consenso acerca da verdade dos enunciados. O consenso 

sobre a verdade dos enunciados é assegurado, pois, mediante o recurso à situação de 

introdução, na qual se tem fixado o sentido das palavras junto com o consenso sobre os 

enunciados exemplares 

Este horizonte "construtivista" da teoria consensual da verdade é significativo 

para Apel. Com efeito, ele é significativo, sobretudo, porque possibilita uma resposta de Apel 

em relação a tese global do pós-modernismo. Desde esta tese, o lagos (ou a razão) é apenas o 

correspondente no sujeito de um desvelamento contingente, "cpocal"''*^ Em contrapartida a 

"''APEL FKWL p. 150. Cf. também PUNTEL, Wahrheitstheorien in derncueren Philosophic, p. 164-171. 

APEL in- PEPL p. 92-93; SBWG, p. 80-84 c 87-88 ; O desafio da crítica total da razão c o programa dc uma 
teoria filosófica dos tipos de racionalidade in: Novos Estudos!CEBRAP, p. 68-69; El camino dei pensamiento 
de Charles S Peirce p. 30-31. No nível da praxis do mundo da vida, Apel delineia uma diferença 
fundamental entre a posição de quem se comunica de maneira abertamente estratégica e de quem faz uso 
encobertamente estratégico da linguagem e reconhece, portanto, justamente com isto, o primado da formação 
' > tratécica do consenso. Quem confronta seus interlocutores com ameaças ou ofertas de benefícios em um 

llocesso (t negociação abertamente estratégica, ao fazer isto está reconhecendo o primado da "fala orientada 
o entendimento" posto de deixa dc lado o uso encobertamente estratégico da linguagem, diferentemente de 

^uem intenta persuadir (überreden) simulando que se trata de convencer (überzeugen). O fato é que, em geral, 
não se reconhece in actu de nenhum modo o primado normativo da ação não-estratégica. Agindo 
estrategicamente, o sujeito poderia se remeter a Nietzsche ou Foucault com a seguinte explicação: "todo uso 
da linguagem representa uma prática de poder". As boas razões que são capazes de mover os destinatários 
dos atos de fala à aceitação das "ofertas" transmitidas mediante a linguagem, em última instância, são sempre 
■onsiderações de ordem da racionalidade estratégica. O argumentar não passa dc uma prática retórica de 
auto afirmação por meio do exercício da violência, ou da vontade de potência. A formação do consenso 
através do discurso argumentativo não seria, com isso, nada mais que a sujeição da espontaneidade e 
autonomia individuais à exigência de poder de um sistema social c, nesta medida, algo como alienação de si. 
Esta auestão-horizonte constitui o fenômeno ou sídromc da filosofia contemporânea, que Apel registra sob o 
dístico "crítica total da razão", vem a ser o questionamento da modernidade ou transcender da modernidade 
pela pós-modernidade. E, aqui, pontua Apel, as teses da crítica total da razão do pós-modernismo são, em sua 
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cslci tese Apel (ir^umentci c]uc u reltiçíio dc cicpendcnciti cntrc vcrciciclc cnc|Utinto corrcçtio (c 

coerência) do juízo e a manifestação de sentido do mundo não pode ser tão unilateral quanto 

sugerida por Heidegger e as teorias pós-wittgensteinianas do "framework". E isto porque, 

fundamentalmente, todos os processos de aprendizagem, apoiados na confirmação de 

hipóteses, constituem uma contrapartida à a-racionalidade e ao caráter de destino dos 

desvelamentos de sentido. De um lado, eles são, com efeito, possibilitados por horizontes 

lingüísticos de uma manifestação "epocal" de sentido do mundo. Por outro lado, eles também 

são capazes, no entanto, de co-determinar a próxima manifestação lingüística de sentido do 

mundo, por força da confirmação de evidências ônticas, acessíveis à luz da manifestação de 

sentido do mundo. Em suma, a manifestação de sentido do mundo, em sua imensa 

pluralidade, é claramente determinada pela confirmação de processos de aprendizagens 

distintos, mas de importância igualmente vital 

essência manifestamente inspiradas em Nietzsche, na medida em que nao parecem ser nada mais que 
viriantes daquela mesma auto-supressão genealógica da exigência dc validade da razao argumentativa, auto- 
sunressão aita redução total da vontade e da exigência de validade intersubjctiva da razao à vontade de 
notência Nesta linha o pós-modernismo de Lyotard parece concordar com a teoria dos sistemas de Niklas 

uhmann a qual também pretende compreender a comunicação, incluindo o próprio discurso da teoria 
sistêmica'como função sistêmica. Lyotard, assim como Foucault, parece delender-se desesperadamente contra 

exigência de poder dos sistemas sociais, na medida em que não se opõe a esta exigência - como o laz 
Habermas mediante o apelo à formação não-violenta por meio de argumentos de consenso - e, 
n-,r-,<ioxalmente reivindica a formação do dissenso. Em Foucault, tal corresponde a denuncia dos princípios 
Lrais universais enquanto funções de uniformização repressiva das formas individuais de vida, ainda que tais 

• tnrnado nossível algo como a liberdade política e tolerância. A respeito da relaçao da 
^ a póvLücr„id,dc. d", o estudo in.,.,d„u»i„ dc D„„„d., J. Michclini ("U pragma . ^ Asedio Posmoderno a Ia Racionahdad") in : APEL, Semiótica filosófica, p. 63- 

87^ mL referência contrária a consideração de Nietzsche como irracionalismo, é dada por CONNIL, Jesus. 
Ji w A In mpntira-Nietzsche v Ia política de Ia transvaloración. Madrid: I ecnos, 1997, 210 p.. Logo na £ porfer /a «ra. "Es habitual considerar a Nietzsche como el adalid dei 

Tractmdismo En los últimos hasta tiempos como Apel y Habermas han reforzado este clichê, al hilo de sua 
mífrontación con el posmodernismo y Ia crítica total a Ia razón, porque Nietzsche representa, para ellos. Ia cuiuiuiiia razón". Junto a esta questão, põe-se também a da relaçao entre o pragmatismo 
detensa » „„„m-,iismo de Nietzsche. Sobremaneira, quando Nietzsche afirma que a verdade c um tipo 
americano com ^p ^ ^{(.((.rminado tipo de seres não poderia viver e que o decisivo em última instância é o 
de erro, sem o qu j^jgj^SCHE, Vontade de poder, aforismo 493 apud APEL, El camino dei pensamiento 
valor para sentido, a resposta de Apel é a de que nada está mais longe de Peirce que 
ae Lliaries ò. verdade. O pragmatismo americano, afirma Apel, "não se autoaniquila no conllito 

nrlTw ínlIn n^Nfetescbe entre a redução biologicista da verdade e um simultâneo desmascaramento dessa provocciuu 1 "ficção" sobre a base de uma concepção, secretamente sustentada, da verdade 
verdade como ^pel, El camino dei pensamiento de Charles S. Peirce, p. 31). Ao ver de 
puramente con e p linguagem e também da argumentação, no nível do discurso, não é 
Apel, a poder, desemboca em uma autocontradição performativa, que suprime o sentido do 
mais que uma ^ parece ignorar, justamente, que toda crítica, enquanto crítica 
discurso ' g validade. Ela mesma tem de pressupor e tomar como exigência a razão 
deve possuir sen . . .» nosicão de quem se mantém fora do discurso não constitui nenhum 

i:;rerr,:a" ávSS d„ dL„L a i„aci„„alidad« des.a p.„içü„). 

APEL O desafio da crítica total da razão e o programa de uma teoria filosófica dos tipos de racionalidade in\ 
Novos EstudosICEBRAP, p. 73-74. 
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Mesmo tendo esta primeira resposta em relação ao problema delineado pela pós- 

modernidade, que toma como ponto de partida o fenômeno da confirmação dos 

conhecimentos em processos de aprendizagem, Apel acrescenta uma segunda resposta. Esta 

resposta se faz necessária, segundo ele, à questão a cerca dos critérios de confirmação da 

seleção de inovações cognitivas no âmbito da evolução da cultura. É imprescindível, ao ver de 

Apel, uma resposta às teorias da aprendizagem que sugerem que, na confirmação dos 

conhecimentos, trata-se simplesmente de uma continuação do processo de adaptação 

biológica no interesse da "proliferação genética". Para estas, a verdade e a confirmação 

podem ser reduzidas, num sentido social darwinista, à adaptação e seleção, de tal modo que, 

não haveria critérios normativos e especificamente culturais para a confirmação do 

conhecimento. 

A empresa de Apel é mostrar, em contraposição, a validade dos critérios 

normativos de compreensão, isto é, da reconstrução racional de processos culturais de 

aprendizagem "desde sempre" contidos no logos da racionalidade do discurso. A sua tese é a 

de que nos elementos constitutivos (transcendentais) da "pré-estrutura" do ser-no-mundo 

capaz de compreensão, os quais perfazem as condições de possibilidade e validade da análise 

filosófica do ser-no-mundo capaz de compreensão, estão contidos os critérios normativos da 

reconstrução racional dos processos de aprendizaf^em relacionados a cultura. Fazem parte 

destes critérios as quatro exigências universais de validade do discurso humano, a saber, "a 

exigência de sentido, a exigência de verdade, a exigência de veracidade e a exigência de 

correção eticamente relevante dos atos de fala comunicativos, no sentido das normas desde 

sempre reconhecidas de uma comunidade ideal de comunicação"^^'\ Além destas, a 

pressuposição de que essas quatro exigências de validade (exceto a exigência de veracidade) 

são passíveis de cumprimento racional, em princípio, embora raramente de maneira empírica 

e fática, , também faz parte destes critérios. Tal pressuposição deve assumir o caráter de uma 

antecipação contrafática do ideal da formação de consenso. E isto de tal modo que, mesmo 

quando afirmando o contrário na discussão, todo interlocutor testemunha tal pressuposição 

(nolens volens) 

As condições necessárias do argumentar contêm, afirma Apel, os critérios 

normativos da reconstrução racional dos processos de aprendizagem na medida em que 

propõem, em índice formal, uma meta para todos os processos culturais de aprendizagem. 

Id. Ibid., p. 75. 

Id. Ibid., p. 75. 



Vem a ser uma meta que, como princípio regulador cia aprciulizagcm, deve desempenhar um 

papel na dimensão ontogenéticci e filogenética dos processos culturais de aprendizagem do 

homem, ao lado de todas as estratégias de sobrevivência e de auto-afirma(,-ão. Tal tclos, que 

não deve ser confundido com um telas substancial no sentido da antiga metafísica da vida 

venturosa ou da filosofia especulativa da história, consiste em um princípio teleológico ijuc 

tem de ser pressuposto por toda tentativa de uma reconstrução racional dos processi)s da 

evolução humana. Ou seja, "para compreender-se como resultado da evolução, toda tentativa 

nessa direção tem de admitir, como telas possível dos processos de aprendizagem a serem 

reconstruídos, as pressuposições necessárias de sua própria competência reconstrutiva, as 

quais constituem o lof^os da racionalidade do discurso"'"'', que Apel designa como postuhuh) 

da aiito-integraçãa das ciências reconstrutivas. 

A resposta de Apel à tese global do pós-modernismo pode ser resumida em dois 

pontos. Primeiro, o lagos (ou a razão) em geral não pode ser entendido como resultailo 

contigente, "epocal", da história do ser, visto que tal tese suprime sua própria exigência tie 

validade. Sob risco de autocontradição performativa, o lagas não pode ser idêntico ao lagos 

pressuposto na exigência de validade da tese global. Segundo, "o lagas da racionalidade do 

discurso, pressuposto por toda argumentação, contém também o telas da reconstruirão 

racional de processas culturais de aprendizagem'"^^'. Eles "constituem um conlra-argumento 

à idéia da dependência de todo conhecimento a desvelamentos e, simultaneamente, 

velamentos a-racionais de destino do sentido do ser"'''\ E por isso, segundo Apel, "não há 

nenhum motivo para renunciar de todo à idéia do progresso - no sentido do progresso da 

Id Ibid., p. 75- Ao ver de Apel, um posicionamento proveitoso e promissor, no sentiilo ilc uma reali/.ai,ão ila 
concepção de uma reconstrução de processos de aprendizagem, é fornecido pela psicologia cognitiva do 
desenvolvimento de Jean Piaget e, sobre sua base, pela reconstrução de I,. Kohlberg tio desenvolvimento da 
competência em vista de juízos morais. Estas teorias visam "uma mediação entre o tclo.s itleal ilo cumprimento 
das exigências de validade universal do lof^os e o tclos bioli>gict) da adequação necessária ila viila tio 
indivíduo; uma mediação, portanto, na figura da concepção de uma hirríiniiiia de csIíííííom do 
desenvolvimento, no sentido da realização progressiva do equilíbrio entre a forma<;ão racional do juízo c a 
adequação necessária da vida ao ambiente natural e social. Ora, uma vez que os |irocessos de aprciulizagcm 
investigados por Piaget e Kohlberg, no sentido da ontoaèncse da consciência humana em sua realização tática, 
não dependem apenas das condições naturais, mas também das condições do ambiente sócio-cultural, resulta a 
necessidade de admitir, inclusive para a dimensão filoi^enética da evolução cultural, a possibilidíiílc dc um 
progresso através de processos de aprendizagem, no sentido da realização jirogressiva do tclos ilo 
cumprimento racional das exigências universais de validade" (cf. Ihid., p. 75-76). 

Id. Ibid., p. 75. 

Id. Ibid., p. 75. 
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verdade e do progresso da competência em vista de juízos morais; ela é, antes, pressuposta em 

toda reconstrução dos processos humanos de aprendizagem"'^\ 

Ainda contra a tese global do pós-modernismo, Apel afirma tjue o que ocorre, de 

fato, é uma mudança de paradigma, na medida em que as produções cognitivas, ilepois da 

reviravolta pragmática, são sempre produções comunicativas, ou seja, só pensáveis como 

possíveis em relação a uma comunidade de comunicação. Sob este hori/.onte, a conseqüência 

fundamental para a reelaboração transcendental-pragmática da teoria da verdade é a seguinte: 

a evidencia cognitiva do indivíduo perde, de fato, seu status 
como instância última de decisfio para o consenso 
intersubjetivo, onde todas estas evidC-ncias sul)jetivas sfio 
situadas e julgadas (eventualmente corrigidas). K exatamente 
esta mútua inibricação entre 'conhecimento e coniunica«,'i"i(»' 
que faz emergir a dupla estrutura da laia, de enorme 
significação das discussões atuais sobre a (luestfio da 
fundamentação: a dupla estrutura da fala significa (|ue o 
falante, em cada ato de fala, se relaciona reflexivamente 
(estritamente) com suas próprias ações lingüísticas atuais e 
seus proferimentos (sentença performativa) e não apenas com 
o conteúdo proposicional afirmado. K exatamente a 
descoberta desta dupla estrutura (sentença performativa e 
proposição) que abriu de novo a possibilidade de reflexão 
filosófica'". 

E com isto, a visão do conhecimento humano como um processo comunicativo situa o 

conhecimento numa tensão ineliminável entre a comunidade real e a comunidaile iileal de 

comunicação. Pois, de uma parte, é impossível pensar o conhecimento desconectado com uma 

situação histórica específica, e, de outra parte, é impossível pensar com seriedade na valiilade 

do conhecimento sem ultrapassar o consenso apenas fático. Resulta, então, a tarefa de 

APEL, O desafio da crítica total da razíio c o programa de uma teoria filosófica dos tipos do racionalidailc in: 
Novos Estudos!CEBRAP, p. 76. Cl". PEIRCE, Escritos coligidos, p. 53. COR TINA, Ailela ct ai. Educar eu lii 
justicia. Valencia: Gcncralitat Valenciana, 1998, 167 p.. lista publicaqfu) e dedicada à tuiulamcnta(,-;u) dos 
valores que devem configurar a educação. Considerando a escola como uma "comunidade justa" (no senliilo 
de Kohlbcrg e seus seguidores) e educar como transmissão valores, os autores desta publicação delineiaiu os 
direitos humanos como "mínimos de justiça" que devem proteger todas as nações, os prt)ceilimentos 
pedagógicos para a busca da norma justa, a proposta de programa para educar na justiça. 1'undainentalnicntc, 
no sentido de Apel e Habermas, o justo é o aceitado sem coação por todos os afetados depois de um iliálogo 
em condições de igualdade. Ambos entendem, de uma parte, que as condições em que se produzem os 
diálogos na vida cotidiana não são racionais e, de outra parte, que a justiça só se realizará quando for 
alcançada uma situação de diálogo que Habermas chama "situação ideal de fala" e Apel "comunidaile ideal de 
comunicação". Os interlocutores resolvem os conüitos através do consenso e, por conseguinte, o aceitado 
mediante o consenso na referida situação é expressão da vontade comum e corresponde ao justo. Neste 
horizonte, os Estados que fazem leis como resposta aos interesses expressados pelos seus cidailãos são mais 
justos que os Estados que não atendem às demandas de seus membros, ou que nem seiiuer fomentam a 
educação entre eles para que sejam conscientes de suas próprias opiniões. 

''''' OLIVEIRA, Sobre a fundamentação, p. 80. 
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distinguir um consenso fático entre os membros de uma comunidade empírica e o consenso 

ideal entre todos, em princípio, argumentantes''^''. 

Não obstante este vasto horizonte aberto pela a teoria con.síniiivi.sUi do consenso, 

afirma Apel, ela tem chegado ao seu limite quando se trata da verdade dos enunciados da 

ciência empírico-hipotética. Pois, o problema da formação do consenso já não é iilcntico à 

introdução consensual-construtiva do jogo lingüístico. Aqui, o problema consiste em alcançar 

um consenso, sobre a base de diferentes critérios independentes de verdade, no âmbito dos 

raciocínios sintéticos (indutivos e abdutivos) e no da correspondente ampliação semàntico- 

realista da linguagem conceituai. Para Apel, desta forma, o critério du evidencia para a 

correspondência adquire, pela primeira vez, um sentido independente dacjuela evidência 

fenomênica que faz parte da introdução exemplar do sentido das expressões lingüísticas na 

fundamentação construtivista de um jogo lingüístico e que, por isso, estabelece jã a priori a 

possibilidade de formação argumentativa do consenso. O sentido que ele adciuire é o sentido 

empírico normativo como critério de verdade 

Para Apel, se a ciência reconstrutiva tem chegado ao seu limite, de outra parte, o 

programa de uma teoria da verdade inspirado por Peirce comporta uma reabilitação parcial da 

fenomenologia, entendida por Husserl ainda em termos pré-semióticos, no marco da 

semiótica. Neste sentido, o objetivo de Apel é propor uma complementação ililerenciadora da 

dicotomia habermasiana entre condições da experiência e do discurso na linha de uma 

tricotomia: condições pré-discursivas da experiência, condições do discurso e condições da 

experiência referidas ao discurso. Tal alvo, contudo, não consiste em tjueslionar, em 

absoluto, as distinções fundamentais de Habermas, visto que elas pertencem ã Iransiormação 

da clássica filosofia transcendental da consciência no sentido de uma pragmática 

transcendental da linguagem. À propósito, o próprio Apel reconhece que sua jiroposta de uma 

pragmática transcendental é muito próxima, em muitos pontos, ao projeto de Habermas, 

empreendido em sua "pragmática universal" ou "teoria da competência comunicativa"'''^. 

Id. Ibid., p. 8Ü-81. 

APEL, FKWL, p. 150-151. Cf. também PUNTHL, Wahrheitstheorien In der neiieren I'liilosophic, p. U)4- 
171. 

APEL, SBWG, p. 70 e 73. Apel c Habermas compartilham de um proliicma central, ciiial seja o ila tensão 
entre os critérios de validade e os critérios estratéfíicos de racionalidade. A partir ilestc iirolilcma, jioe-se em 
questão a possibilidade de transcender a "abstractive fallacy", que está na base da absoluli/,ai,'ãu da relai^ão 
sujeito-ohjeto, mediante a introdução da dimensão da intersiihjetividade comiinicativa e, por conseguinte, do 
acordo sobre o sentido e validade da linguagem e do mundo linguisticamente interpretado, cpie está 
pressuposto no pensar e no conhecimento em geral. Haiiermas. porém, tem se dilerenciado cn> sua pray,málicn 
universal ou formal no sentido de uma tricotomia. Desta maneira, ele tem íuntlado uma ariiuitetònica 
filosófica que permite, desde o ponto de vista das relações de linuuaí^em e rniinílo e lias relações de sii^nificado 



Antes, a pretensão de Apel é a de tentar vedar a lacuna existente entre a teoria do discurso de 

Habermas e uma fenomenologia das evidências da experiência e também da evidencia puni a 

correspondência, no sentido da episteniologia semiótica de Peirce'''''. 

Apel pretende completar a teoria discursiva com a incorpora(,'ão de luiia teoria da 

evidência que aporte a dimensão experiencial da realidade ao nível lingüístico-veritativi). 

Apel se orienta no sentido da fenomenologia, porque reconhece nela uma rilosofia capa/ de 

aportar uma análise detalhada da experiência do real. Sob tal horizonte, Apel empreende, 

primeiramente, a interpretação e apreciação destas distinções e, posteriormente, propõe fa/er 

valer, novamente, o ponto de vista peirceano da fenomenologia ("Phaneroscopy") e da 

episteniologia semiótica. O intento de Apel é, portanto, o de uma complementação 

"fenomenológico-semiótica da teoria discursiva da verdade"^^'^\ Essencialmente, esta 

complementação consiste na inclusão da evidência empírico-experimental do fenômeno na 

formação discursiva do consenso de uma comunidade de argumentação cjue é, ao n\esmo 

tempo, uma comunidade de experimentação e uma comunidade de interpretação orientada 

fenomenicamente'^'. Mediante ela, que significa a superação da separação abstrativa entre o 

conceito da intencionalidade referencial, por exemplo, a identificação perceptiva de algo 

como algo, e o conceito do significado público, enquanto intensionalidade de nomes, Apel 

realiza a integração da semântica abstrata através da pragmática'^'. 

O princípio novo e decisivo da teoria consensual ou discursiva da verdade de 

Habermas se assenta na introdução de uma separação radical entre o jogo lingüístico que se 

refere às condições da experiência objetiva e o jogo lingüístico cjue se refere à discussão tios 

fundamentos para as pretensões de validade dos argumentos. Habermas obtém esta 

diferenciação, segundo Apel, mediante duas distinções. A primeira é obtida em referência a 

c validade, as seguintes diferenciações: I) três lunções da linguagem; cxpositiva, retcriiia às |iropi)sii,-õcs, 
expressiva e apelativa; 2) três dimensões do mundo: mundo dos objetos, mundo social c munilo iiiterior- 
subjetivo; 3) como diferenciação da pretensão de sentido ou compreeusibilidadc ilos atos ile fala, as três 
pretensões de validade universais específicas: a) a pretensão de verdade referida ao mundo objetivo, cujo 
portadores são as proposições afirmadas nos atos de fala conslatativos ou asserlóricos; b) pretensão de 
correção dos atos de tala enquanto atos comunicativos, com referência às normas juríilicas ou morais ilo 
mundo social, os quais levantam uma pretensão Irente aos destinatários; c) a pretensão de veracidade dos atos 
de fala enquanto automanifestação expressiva que expõe algo do mundo interior-suhjetivo do falante. Sobre os 
passos de Habermas, destacados por Apel, articulados no sentido de superar a limitação abstrativa arraigada na 
tradição filosófica e na teoria da ciência, cf. APEI., SBWG, p. 74-78. 

APEL, FKWL, p. 154-155. 

Vide: NICOLÁS, Teoria de Ia verdad consenso-cvidencial y teoria de Ia verdad fenomenologico-real. In: 
Discurso e realidade, p. 148. 

apel, FA'VVL, p. 151-152. 

apel. Significado lingüístico e intencionalidad in: Semiótica filosófica, p. 203-205. 



obra "Conhecimento e Interesse" entre o a priori constitutivo chi cxpcricm iu, as rcl(n;õcs da 

praxis c os interesses reitores do conhecimento, por unia parte, e t) a priori válido 

reflexivamente do discurso argument ativo, por outra parte. Essa tiistinção é o passo tlecisivo 

de uma transformação, que Apel entende como pra^^mático-transccndcntal, tia ariiiiitelôiiica 

do sistema kantiano. Quer dizer, a reflexão sobre as condições de validade dos eiuinciatlos de 

conhecimento ou argumentos não é mais, como em Kant, restrita à reilexão sobre as 

condições da constituição da objetividade da experiência. Pois, ambos prolilemas já não são 

mais tematizados como o da análise das estruturas ou funções da ccrnscicncia. O problema da 

constitidção da experiência objetiva ou do mundo da experiência é incluído nos contextos do 

mtmdo da vida (lebensweltlichen) da ação e o problema da reflexão sobre a validade ou a 

justificação é subordinado ao âmbito, tematizável pela analítica da linguagem, do discurso 

argumentativo dispensado da carga da ação. Esta é, à propósito, a opinião tjue Ajiel 

reconhece compartilhar com Habermas, ou seja, que o discurso descarregado dos contextos de 

ação tem a função de resolver as pretensões de validade problematizadas no mundo da vida 

através de argumentos que sejam aptos para obter o consenso 

Com esta distinção mais antiga, Habermas conecta, em sua teoria discursiva da 

verdade, uma distinção de Peter Strawson. Trata-se da separação analítica entre objetos ou 

resultados do mundo da experiência, que podem ser localizãveis ou datáveis, e entidades 

abstratas do espaço lógico, como estados de coisas e fatos, isto é, estados de coisas 

existentes'^''*. Contudo, diz Apel, Habermas interpreta as vacilações de Ramsey e Strawson no 

sentido de uma teoria pragmático-iuiiversal do discurso. Esta teoria parte de cjue os homens 

realizam, nos contextos de experiência e ação do mundo da vida, atos de fala que levantam 

pretensões performativas de validade, ou seja; a pretensão de sentido ou de intcligihilidade 

APEL, FKWL, p. 152-153. Dc outra parle, Apel diz que não pode conipreeiulcr e valorar exatamente ila 
mesma forma que Habermas a comunicação e interação do mundo da vida, |ior um lailo, e, iior outro, o 
discurso argumentativo em seu significado para a fundamentação da resolui,'ão racional das três ]irctensões de 
validade. Afinal, na praxis da comunicação e na interaç-ão do mundt> da vida operam como hoas razões para a 
aceitação ou não aceitação dos atos de fala não somente os critérios de validade, mas também os critérios 
estratégicos de racionalidade. E neste contexto, não se pode demonstrar o reconhecimento do primado 
normativo da comunicação e da formação do consenso não estratégicas mediante a reconstrução empírica 
compreensiva da praxis do mundo da vida. E neste sentido, a pragmática universal de Habermas, segundo 
Apel, deveria ser interpretada também em um nível pragmático transcendental, isto é, ilesde o programa de 
uma transformação da filosofia transcendental que sustenta a necessidade ile uma fundamentação última 
reflexiva, o conceito de uma fundamentação transcendental última da filosofia teórica e da ética. Cf. AlMíl,, 
SBWG, p. 74-82. 

APEL, FKWL, p. 153. Esta distinção, em Strawsom, está conspirada pela teoria de Ramsey ila "redundância" 
do predicado proposicional "é verdadeiro", cuja finalidade c desmascarar como pseuiloproblema a pergunta 
tradicional pela relação de correspondência entre enunciados e fatos mundanos. A função de metaenunciados 
como "pé verdadeiro", para Strawsom, é simplesmente para expressar um assentimento ("sim!"). 



referida a expressões ou manifestações como condição da comunicação; a pretensão de 

veracidade da intenção que o falante expressa como pretensão de validade não susceptível de 

resolução no discurso; a pretensão de correção normativa como pretensão de valiilade 

discursiva; a pretensão de verdade do conteúdo proposicional como pretensão de validade 

discursiva"*"^. No quadro da comunicação do mundo da vida, normalmente, as pretensões tie 

validade permanecem implícitas, como no caso da simples afirmação "p". lilás não são 

questionadas pelos participantes da comunicação, mas são aceitas como informação 

orientadora da ação. No caso, de questionar, por exemplo, a pretensão tie verdade, o 

metaenunciado "p é verdadeiro", aparentemente "redundante", cobraria seu sentido, desde o 

metaplano reflexivo do discurso. Todavia, ele não tem sentido como enunciado acerca de uma 

relação de correspondência entre o enunciado "p" e os fatos, porém como cxplicitação da 

pretensão implícita de verdade do enunciado "p", ou seja, como explicação da afirmação lio 

fato abstrato de "p" qua afirmação justificada. O fato afirmado não deve ser confundido com 

Cf. APEL, Significado lingüístico e intencionalidad in: Semiótica filosófica, p. 258. IIAUIÍRMAS, JiirgcTi. 
Teorias de Ia Verdad. In: Teoria de Ia acción comunicativa: complementos y estúdios prévios. 1'rail. Manuel 
Jimenez Redondo. Madrid:Ediciones Cátedra, 1989, p. 113-158; IIF.RRIÍRO, O 1'roblcnia da tiMulamcnta(,'ão 
última in; Kríterion, n. 91, p. 8-10. Em Habermas, a dilerentja estrutural entre o àniliito ile a(,'ão e o ilo 
discurso é o reverso da vinculação da estrutura da motivação à estrutura da comunica(,'ão, cjue é característica 
da etapa sociocultural da evolução: os discurso são desconexões a posteriori e lemiiorais ile amhas as 
estruturas. Esta forma de comunicação liberada da pressão da cxperiC-ncia e das coações ila ação possiliilita cm 
situações de interação perturbada restabelecer um entendimento sobre pretensões de validade ([ue se tornaram 
problemáticas. "No contexto de ação a afirmação tem o papel de uma informação acerca ile uma ex|)eriència 
com objetos, no discurso cumpre a função de um enunciado com pretensão de validade |iroblemati/iula". As 
questões de verdade só são colocadas quando ficam prohlematizadas as pretensões tie validade [tostas nos 
contextos de ação. De tal modo que, a idéia de verdade só pode desenvolver-se por relerC-ncia ao ilcsenii^enlu) 
discursivo de pretensões de validade. Assim, a verdade não é uma propriedaile ilas informações, mas lios 
enunciados; ela é medida não pela probabilidade de cumprimento de ]irognósticos, mas jiela unívoca 
alternativa segundo a qual a pretensão de validade das afirmações é desemiienhãvel ou não iliscursivamente. A 
rigor, o pensar só tem sentido e validade porque toda pretensão levantada com o conteiUlo pensailo é, eni 
princípio, intersubjetiva e, em princípio, resolúvel discursivamente. Atjucles enunciados que jioilem ser 
fundamentados são chamados de verdadeiros. O sentido da verdade, implicado na pragmática ilas afirmações, 
só pode aclarar-se suficientemente na medida em que se aclara o significado de "desempenho ou resolução 
discursivos" de pretensões de validade fundados na experiC-ncia. A condição para verilade dos eminciaiios é o 
potencial assentimento de todos os demais argumentantes. A vertlade tem de dcfiiiir-se ]ior referência à 
argumentação. A verdade de uma proposição signilica a promessa de alcançar um consenso racional sobre o 
dito. Precisamente isto constitui o fim de uma teoria consensual da verdade. A teoria consensual da verihule 
apresenta algumas vantagens: 1) vantagem de identificar a verdade e a correção conn) jirelensoes tie valiilade 
susceptíveis de resolução discursiva, sem apagar as dilerenças lógicas entre os discursos teóricos e os 
discursos práticos. E isto é o que não ocorre com as teorias metafísicas, que resultam extensivas cjuando 
declaram as questões práticas susceptíveis de verdade no mesmo sentido tjue as teóricas, nem com as teorias 
positivistas da verdade que, negando as questões práticas sejam susceiitíveis de verilade, resultam tieniasiado 
restritivas; 2) vantagem de distinguir entre sistemas (nos quais se faz experiências, transmite-se informações e 
executa-se ações) e discursos (onde se pode aclarar mediante argumentação pretensões de valiilade 
problematizadas). E o que as teorias transcendentais não podem fazer, pois confundem as condições de 
objetividade da experiência possível com as condições de desempenho discursivo para as ijuais a exjieriência 
não pode constituir outra coisa que uma base; 3) vantagem de distinguir entre |iretensões de valiilade e 
vivências de certeza, as quais só podem ser subjetivas; 4) vantagem de distinguir entre jiretensoes de validade 
susceptíveis de desempenho discursivo e não susceptíveis de desempenho discursivo. (Para uma síntese das 
pretensões de validade em Habermas, cf. HABERMAS, Op. cit., tabela da p. 124). 
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o objeto ou um resultado do mundo, pois, conforme Habcrmas, a pretensão de verdade 

reclamada para "p" não pode ser imediatamente examinada no mundo ila experiência, líla s(í 

pode ser imediatamente discutida e, possivelmente, aceita no plano do discurso argumentative) 

mediante boas razões, que podem, em todo caso, apoiar-se também na experiência"'''. 

A tarefa de complementação da teoria do discurso de 1 labermas tem conu) ponto 

de partida, por sua vez, uma crítica detalhada, desde a qual Apel espera introdu/.ir-se nos 

pressupostos da "arquitetônica" de Habermas, tomados de Ramsey ou de Strawson. Nesta, 

Apel delineia sua postura de contraposição à tese segundo a qual é adequado afirmar cjuc a 

constatação de "que 'p' é verdadeiro" nada acrescenta à afirmação "p". Neste contexto, Apel 

pensa que a posição de Habermas é a de que a citada constatação apenas torna e\|ilícita a 

pretensão implícita da verdade da afirmação "p". De sua parte, Apel argumenta c|ue isto .só 

ocorre se fosse o caso de um falante formulá-la mediante a constatação de sua própria 

afirmação. O caso, porém, é que a constatação, na qual se constata que é veriladeiro um 

enunciado escutado anteriormente, não é feita, normalmente, pelo proponeiUe de uma 

afirmação, mas pelos participantes da comunicação. A constatação adiciona, por exemplo, no 

enunciado "está chovendo", algo totalmente novo ã mera afirmação do falante, líla 

proporciona ao falante, ao abrir as janelas, a evidência fenomênica para a correspondência 

com os dados da experiência (fenômenos) do enunciado (proposição) "está chovendo" apenas 

afirmado previamente. No sentido desta constatação da evidência existente, ele confirma a 

afirmação "p" mediante o enunciado "p é verdadeiro". 

Para Apel, a tentativa de eliminar a função do metaenunciado, que usa o predicado 

"é verdadeiro", carrega consigo a aporia de toda renovação da teoria ontosemântica-formul da 

verdade como correspondência, proveniente do Tractatus do primeiro Wittgenstein ou de 

Tarski. Nela, o discurso da correspondência ou coincidência entre enunciados e fatos é 

criteriologicamente vazio, pois os fatos estão definidos a priori como aquilo com o cjue se 

correspondem os enunciados verdadeiros"'^. É aqui neste contexto que Apel aposta em uma 

teoria consensual da verdade que, enquanto teoria discursiva, deve poder superar a aporia da 

teoria ontosemãntica-formal da verdade como correspondência. A partir dos pressupostos de 

Habermas, pontua Apel, esta superação acontece por meio da previsão de que lui resolução 

APEL, FKWL, p. 154. 

APEL, FKWL, p. 155-156. Vide. OLIVEIRA, Reviravolta linaiiístico-prajimática na filosofia 
contemporânea, p. 93-114. 
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das pretensões de verdade mediante boas razões também sc recorre à experiência pré- 

disciirsiva, quer dizer, à experiência obtida ou que pode ser obtida nos contextos de a(;ão do 

mundo da vida. Tal é caso do discurso de um historiador sobre a morte de César, cjue não 

pode prescindir, por princípio, da referência a experiências pré-discursivas transmitidas pela 

tradição, apesar de todos os esforços de crítica das fontes. Por certo, o recurso à experiência 

como fundamentação para os enunciados afirmados poderia ser considerado, de certa 

maneira, a busca metódica da evidência fenomênica para uma correspondência, 

epistemologicamente relevante, entre os enunciados e os dados faluais. Por outro lado, sendo 

este recurso visto desde a distinção de Strawson entre resultados experimcntáveis e fatos 

afirmáveis em enunciados, a presumida correspondência parece cair em um erro categorial. 

Sendo assim, neste ponto que se faz necessário o recurso a Peirce"''^. 

No sentido de Peirce, o discurso tem unicamente o caráter de uma discussão de 

"seminário", mas não de discurso de "laboratório" da comunidade de experimentação e da 

comunidade de interpretação, referida ao fenômeno, dos investigadores da nature/a. O 

discurso, em último sentido, para apresentar boas razões em defesa das pretensões de 

validade, não recorre simplesmente à experiência do mundo da vida, como no caso do 

discurso de "seminário". Antes, ele procura produzir a evidência da experiência enquanto 

evidência fenomênica referida ao discurso, mediante experimentos, ou, ao menos, mediante 

observações dirigidas pela teoria. Para isto, é necessário, em princípio, incluir juízos 

perceptivos, nos quais se constata a evidência fenomênica no discurso argumentativo. 

Todavia, esse juízo perceptivo não constitui um protocolo de livre interpretação dos 

fenômenos, nem tampouco um enunciado proposicional abstrato, cuja verdade apenas pode 

ser afirmada. Pelo contrário, trata-se de um enunciado que, pertence ao discurso 

argumentativo enquanto tal, porém não afirma apenas um fato ou o relaciona com outros 

fatos. Ele mostra um fenômeno dado como tal e o interpreta no sentido de um falo 

proposicional afirmável. Precisamente assim, o juízo perceptivo realiza a mediação - em 

princípio, revisável por reinterpretação do fenômeno e, portanto, falível no sentido da 

categoria da terceiridade de Peirce, entre a afirmação de fatos, provavelmente à luz de alguma 

teoria, mediante um enunciado proposicional e a pura evidência do fenômeno (categorias 

primeiridade e segundidade). Interpretando esta última no sentido de um Jato afirnuivel 

APEL, FKWL, p. 156. 



proposicionalmente, então se produz a evidência para a corrcspondOncia entre o eminciiido 

proposicional e o fenômeno dado na experiência"''^ 

Peirce determina o correlato do ser-assim da percepção, que atua como premissa 

no raciocínio abductivo do juízo perceptivo interpretável, e ruiuiamenta, através da 

interpretação mediadora, a evidência fenonienolóí^ica para a correspondência entre o 

enunciado e o "dado da experiência". Não se trata, aqui, nem de um ohjeto locali/.ável nem de 

um resultado datável, mas daquele momento da realidade dada que, anterior à diferenciação 

categorial entre objetos, resultados e pessoas, possibilita a comprecnsihilidade de ali^o através 

da percepção. Deste modo, segundo Apel, deve existir algo semelhante e, portanto, evidência 

objetiva do fenômeno, a partir da diferença, marcável semioticameiite, entre enunciados 

proposicionais abstratos e juízos perceptivos. Sem a primeiridade do ser-assim datla no 

encontro (segundidade), também do ser-assim das relações e, portanto, dos estados de coisas 

acontecidos intramundanamente, a mediação interpretativa mediante a universalidade ilo 

conceito (terceiridade), que se realiza no juízo da percepção, não se poderia pensar com 

sentido'^". 

Em continuação, Apel esclarece esta evidência fenomenológica para a 

correspondência com os seguintes argumentos. Como certeza sensível, o "fenômeno 

originário" constitutivo da evidencia, no sentido da primeiridade, está sujeito à 

particularização no sentido da existência deste fenômeno objetivo, c/ue é dado para a 

percepção (segundidade). Desta maneira, o "Perzept" do fenômeno dado forma o correlato 

da evidência de um juízo perceptivo, no sentido da teoria fenomenológica da evidência para a 

correspondência entre o fenômeno dado e o juízo perceptivo. H somente em virtude de sua 

> apel, FKWL, p. 156-157. 

APEL, FKWL, p. 157-159. Aqui reside o perigo de hiptjslali/.aiifu) e a contusão ila primciriiiiuic 
fenomenológica com a ícrceiridadc da imivcrsalidudc do conceito mediado liiiguisticanientc. Toilavia, salienta 
Apel, a empresa de evitar os perigos da "visão de essência" platonizanle não deve esijuecer i|ue é ditícil jicnsar 
a obviedade dos argumentos filosóficos sem algo como a evidencia da "inUii(,'ão calegorial" (llusscrl). De 
outra parte, isto não significa também que com Descartes e Husserl se possa fundamentar algo assim ("so 
etwas") como a verdade apodítica da fundamenta^-ão filosófica última sobre a eviilC-ncia eidética isenta de 
interpretação lingüística. Esta suposição é abrangida pela diferença "categorial" ressaltaila jior IV-irce entre 
primeiridade e segundidade. Desde Peirce, não se deve ler a vã pretensão de ir alem dos fenômenos. O 
conhecimento repousa sobre juízos perceptivos, visto que "é no perceber que se raciocina". "(Jualijuer filósofo 
que negue a doutrina da percepção imediata - incluindo idealistas de todas as faixas - corta para scniiire a 
possibilidade de conhecer a relação" (PEIRCE, Escritos colididos, p. 28). A lógica e a ciência moderna 
necessitam, ao ver de Peirce, de uma plataforma diferente diante das conseqüências de quatro incajiacitlailes 
advindas do espírito do cartesianismo. Desde estas incapacidades, 1'eirce escreve, em oposição ao 
cartesianismo, que: 1) não existe capacidade de introspecção, pois todo o conhecimento ilo mundo interior 
deriva de nosso conhecimento de fatos externos através de raciocínio hipotético; 2) não existe o jioiler da 
intuição, uma vez que cada cognição é logicamente determinada por cognições jirévias; ?>) não se pode pensar 
sem signos; 4) não c concebível o absolutamente incognoscível (cf. PEIRCE, Op. cit., ji. 77-7.S). 



mediação pela interpretação lingüística {terceiridade), que tem que estar ligada com o 

raciocínio abdutivo que se da implícito no juízo pcrceptivo, o juízo perceptivo pode erigir-se 

em juízo de conhecimento com pretensão intersiihjetivii dc Vídidudc de sentido e de verdade. 

Agora, a universalidade do sentido da primeiridade fenomenal obtém o status tie um atributo 

no marco de um conteúdo conceituai, que, por sua parte, determina a amplitude conceituai e, 

assim, pode novamente expor-se à confirmação, também à limitação e ampliação, mediante o 

exame indutivo em fenômenos que existem objetivamente e que se submetem a título de 

experiência à subsunção'^'. 

Decerto, a realização da interpretação lingüística do fenômeno só jioile 

fundamentar a pretensão de verdade de um enunciado científico quando este, no plano do 

discurso argumentative, toma parte na pretensão de sentido da afirmação de um fato e a 

pretensão de verdade desse último pode ser aceita como bem fundamentada. A força da 

fundamentação da pretensão de verdade baseia-se na revelação, mediada linguisticamenle, da 

evidência para a correspondência entre o enunciado afirmado e o fenômeno iutramundano 

dado e tomado como verdadeiro. A interpretação do fenômeno lança, pois, uma ponte, ao 

menos no caso da produção de evidência metodicamente orientada e referida ao discurso, 

sobre o aparente abismo entre a experiência e afirmação de jiüos. A interpretação do 

fenômeno faz valer uma relação de correspondência, que não permanece limitada ao âmbito 

lógico-lingüístico da argumentação, tal como ocorre com a correspondência ontosemântico- 

formal entre enunciados verdadeiros e fatos abstratos, e, portanto, não fica criteriologicamente 
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vazia . 

A teria da evidência para a correspondência, isto é, cjue não-metafísica nem 

ontosemântico-formal, mas fenomenológica, é compatível e coerente com uma teoria 

consensual ou discursiva da verdade. Evidentemente, tal é possível se ela pode considerar, 

diferentemente da teoria de Husserl da evidência para a correspondência entre intenção 

noemática e a autodoação dos fenômenos, a realização da interpretação lingüística do munilo 

como constitutiva para a compreensão do fenômeno como algo e, assim, também como 

mediação entre experiência e discurso arf^umentativo. Fundamentalmente, ao ver de Apel, o 

que força o passo desde uma teoria fenomenológica da verdade como evidência para a 

correspondência na direção de uma teoria consensual ou discursiva da verdade não é tanto a 

diferença categorial entre objetos intramundanos, resultados, pessoas etc., e entidades 

^PEUFKWL, p. 159-160. 

Id. Ibid.,p. 160. 



'>5 

abstratas do âmbito lógico-lingüístico, mas a própria necessidade de interpretação dos 

r - 173 fenômenos 

Esta transformação consiste na transformação do problema da constituição 

objetiva, isto é, intersuhjetiva, do mundo da experiência, em termos de uma síntese, 

entrelaçada com processos sintéticos de raciocínio, da interpretação consensual do mundo. 

Fundamentalmente, esta transformação quer dizer que a evidência só tem significaiio e 

verdade na medida em que é linguisticamente mediada. Não há verdade sem evidência, 

embora possa haver evidência sem verdade. Tal conexão, a necessária conexão entre 

evidência e consenso, ou seja, consensua-se aquilo que resulta evidente, relletida na teoria 

consensual proposta por Apel, é o significado mais profundo da teoria consensual da venlaile. 

Significativamente, ela tem demonstrado que a pura evidência pré-lingüística da autodoação 

dos fenômenos não é ainda conhecimento. Conhecimento é, fundamentalmente, interpretar, lí 

a mediação humana fundamental da interpretação é o signo lingüístico: mediante a 

interpretação lingüística dá-se o reconhecimento de algo da pura evidência fenomêiiica como 

algo e, desta forma, também a validade intersubjetiva da interpretação do objeto. De tal modo 

que, havendo algum tipo de identificação do "objeto", então há conhecimento e, portanto, 

verdade. Enfim, esta é a conseqüência de uma fundamentação na linha da teoria consensual 

da verdade de Peirce, isto é, da transformação semiótica do problema tia evidência, tlesile a 

qual Apel acaba fazendo da teoria consensual uma "'teoria evidenciai da verdade^'^^\ 

Apel concebe esta teoria evidenciai da verdade como uma complementação 

necessária da teoria habermasiana do discurso. Sem tal complementação, a teoria 

habermasiana não está em situação de diferenciar-se, de modo criteriologicamente relevante, 

de uma teoria da verdade como coerência''"^. Pois tal discurso, no plano dos enunciados 

proposicionais abstratos, que recorre em todos os casos a e.xperiências pré-discursivas ^ 

porém não fornece evidência para a correspondência com os fenômenos mediante juízos 

perceptivos referidos ao discurso e que as faça valer imediatamente como razões para a 

Id. Ibid.,p. 160-161. Enfaticamente, Apel afirma que síntese da apcrccpi^ão (Kanl) du a intcni^ão dc ul^o 
como algo (Husserl ou Heidegger), enquanto lunção de uma conscic-ncia, não pode constituir a objetividade 
(intersiibjetívidade da experiência). Pois, nesta aparente realiza(,-ão de constituii;ão da consciência, já sempre 
se pressupõe a mediação dos significados, a priori intersubjetivos, dos signos lingüísticos, iiue entraiTi em jogo 
no raciocínio abdutivo, ainda que a vivência de evidência da experiência permaiK\'a referiiia à síntese lia 
apercepção ou ao cumprimento da intenção respectiva. 

APEL: FKWL, p. 161; PEPL, p. 92. NICOLÁS, Teoria de ia verilad consenso-cvitienciai y teoria de Ia 
verdad fenomenológico-real. !n: Discurso e realidade, p. 149-150. 

175 FKWL, p. 162. A respeito da "teoria do discurso ou do consenso" de liabernias como "forma 
intersubjetiva pragmático-Iingüística da teoria da verdade como coerência, cf. PlJN'l'El., Wahrheitslhcorien 
in der neueren Philosophie, p. 161-164. 



afirmação dos fatos, segundo Apel, só poderia relacionar entre si enunciados aceitos como 

igualmente verdadeiros em potência. Desta forma, o possível conllito entre o critério de 

verdade da coerência, isto é, da compatibilidade, provavelmente, com muitas proposições ou 

teorias já reconhecidas (provisoriamente) como verdadeiras ou úteis em ra/ão tia grande 

capacidade explicativa, e o critério de verdade da cvidcnciu da experiência, que ultimamente 

se baseia, apesar de toda interpretação, no encontro com o ser-assim da realidade, ilea 

reduzido a um conflito entre enunciados ou teorias que competem entre si. lí com isto é 

justamente eliminado, portanto, um motivo tundamental para a caracterização da teoria 

consensual enquanto englohadora de todos os critérios de verdade disponíveis, cjuer di/er, a 

necessidade de uma mediação, ao mesmo tempo, interpretativa e inferencial-abduíiva entre a 

evidência do fenômeno referida à realidade e os critérios da verdade como coerência e 

consistência, que se referem meramente ao espaço lógico da argumentação'^'*. 

Tal complementação, na medida em que determina o papel da evidência na teoria 

da verdade, demarca a distinção entre evidência fenomênica e evidência transcendental- 

reflexiva operada por Apel. De uma parte, Apel entende que a evidência fenomênica constitui 

um critério imprescindível para as ciências empíricas da natureza e para as ciências sociais ou 

hermenêuticas, porém insuficiente para determinar a verdade da interpretação dos dados. De 

outra parte, pretendendo incluir a evidência como dimensão ineliminável, ele integra também 

a evidência performativo-reflexiva própria do discurso argumentativo quando rellete sobre si 

e se indaga a cerca de seus pressupostos necessários. Trata-se, pois, de evidências 

transcendentais-reflexivas, paradigmáticas do jogo lingüístico da argumentação, t|ue não 

dependem de contextos contingentes. Nesta última, as quatro pretensões de validade 

(correção, sentido, verdade e veracidade), enquanto constitutivas do jogo lingüístico- 

transcendental, tem o status gnoseológico de evidências performativas ("apodíticas"). Trata-se 

de evidências que não podem ser refutadas nem por evidências empíricas, nem por qualijuer 

outra instância exterior a elas. Elas recebem sua força evidenciai do princípio de não- 

autocontradição performativa. Ao fazer isto, o núcleo apodítico evidenciai da argumentação é 

transformado por Apel no "ponto arquimédico" de sua gnoseologia. Nele coincidem, portanto, 

evidência reflexiva e consenso sobre a interpretação dos signos'". 

APEL, FWL, p. 162. 

Cf. NICOLÁS, Teoria de Ia verdad consenso-evidencial y teoria de Ia verdad teiiomenologico-real. In: 
Discurso e realidade, p. 150-151. 



Enfim, a proposta de complemcntação fenonicnológico-scniiótica tia teoria 

discursiva da verdade marca a existência de uma diferença de orirnlcição ao mundo entre unia 

argumentação em forma de "discurso de seminário" e uma de "discurso de laboratório""'^. No 

"discurso de seminário", a fiindamentalitkide de afirmin^õcs mediante a experiêneia s(') se 

enuncia como fundamento entre outros fundamentos para a realização das pretensões de 

verdade. Nele, aquele que argumenta se dirige em direção ao mundo circundante, o dos co- 

sujeitos da argumentação, e busca fazer valer sua pretensão de verdade, na linha de sua 

afirmação, como pretensão da capacidade intersubjetiva de Címsenso. lím contrapartida, no 

marco de um "discurso de laboratório" ocorre uma obtenção deítica da evidência. Nele, 

aquele que argumenta se dirige primeiramente ao mundo objetivado e busca desempenhar sua 

pretensão de verdade, em uma linha de um juízo perceptivo, como interpretação lingüística da 

autodoação de um fenômeno. Todavia, entre estas duas dimensões diferentes, a da orientação 

ao mundo e a do desempenho da pretensão de verdade, a linguagem está mediada, de 

antemão, como condição de possibilidade da experiência objetiva no sentido do conhecimento 
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válido intersubjetivamente . 

Parece haver aqui uma certa "cumplicidade" de Apel em relai,'ãi) ao percurso lilosótico ile 1'eirce. It islo, 
sobremaneira, quando Apel "repete analogamente" a seguinte al'irma(;ão de 1'eirce; "a minlia atitude íoi 
sempre a de um morador num laboratório, ávido apenas em aprender o que ignorava, e não o que os niositlbs 
chocavam em seminários teológicos, cujo impulso dominante consiste em ensinar o ([ue julga inialivclmentc 
verdadeiro" (cf. ?E\KCE, Escritos coligidos,Y). 127). 

17') ^pEL, FKWL, p. 162-163. Apel demarca tal difereni^'a em conexão com a distini,'ão de Ilabernias ile três 
referências ao mundo, a saber, mundo objetivo, mundo subjetivo interno e nunulo social, e com as 
correspondentes funções da linguagem de Bühler, a saber, "representação" (função cognitiva), "expressão" e 
"apelação". "Em virtude de sua correlação com objetos c estados de coisas (o signo) é simboUr, em iiuanto 
dependente do emissor, cuja interioridade expressa, é sintoma (manifestação, indicio); e eniiuanto apelação ao 
ouvinte, que orienta seu comportamento, externo e intcrnt). é sinal, como os demais de trânsito, jior exemplo" 
(cf. BÜHLER e HABERMAS apitd Julio De Zan no estudo introdutório 1, "filosofia c Pragmática da 
Linguagem", in: APEL, Semiótica filosófica, p. 33). A crítica de Apel (cf. APEL, Semiótica filosófica, p. 33- 
35) e que este modelo não chega a conceber as funções expressiva e apelativa como funções que são também 
próprias dos símbolos convencionais de um sistema lingüístico. Tal conduz a uma redução da função 
simbólica, própria e exclusiva da linguagem humana, à dimensão cognitivo-descriliva, visto iiue sintomas e 
sinais são encontrados na "linguagem" dos animais. (Ernst Cassirer também compartilha desta comiireensão 
quando distigue o símbolo como "uma parte do mundo humano do sentido" e o signo como "uma parte ilo 
mundo físico do ser"). Neste sentido, Apel submete a teoria de Bühler a uma correção fundamental, a saber, 
que as funções não representativas, as da "autoexpressão" retlexiva das intenções sulijetivas e ile apelação ao 
outro, consideradas semioticamente, não podem ser reduzidas a meras funções ile sintomas ou sinais, mas 
podem expressar-se também simbolicamente. Segundo Apel. isto e o que tem mostrado o ilescobrimento dos 
performativos (J. Austin) e o conhecimento da dupla estrutura performativo-proposicional de loilas as orações 
(J. Austin e o primeiro Seade). 
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2. O SENTIDO DA VERDADE PARA AS CIÊNCIAS HERMENÊUTICAS 

A epistemologia tradicional, em sua versão cientificista, reconlicce apenas uni lipo 

de conhecimento empírico, concretizado no modelo representado pelas ciências naturais 

explicativas. Na perspectiva das ciências explicativas, a separação entre sujeito c predicado 

da ciência deve ser mantida não apenas no âmbito das ciências naturais, mas tambcni no das 

ciências sociais. Aqui, a característica principal da construirão de linguagens científicas 

formalizadas consiste, precisamente, em substituir a problemática hermenêutica de uma 

compreensão recíproca de intenções de sentido subjetivo por um sistema semântico, ijue a 

priori só permite como intencional o sentido intersubjelivo, isto é, o "estado de coisas" como 

conteúdo de "proposições". Os "atos de fala" (como afirmações, perguntas, jiediilos, 

protestos, etc.) que atestam a "competência comunicativa" da linguagem humana, eiuiuanto 

situam o conteúdo proposicional de declarações no diálogo (Gesprâch), não encontram lugar 

na linguagem formal, visto que não pertencem à dimensão sintático-semântica objetiva, mas à 

dimensão subjetiva e pragmática da linguagem. Na polêmica entre os partidários ilas "ciências 

naturais" e os das "ciências do espírito ou hermenêuticas", a possibilidaile de reduzir as 

"ciências do espírito" à pretensão do cientificismo, ou à representação de um modelo 

diferente, porém valorativamente neutro, constitui o pano de fundo do problema ilo sentitlo ila 
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verdade para as ciências hermenêuticas . 

Para Apel, a concepção da ciência unitária (cientificista) retrocede ao pressuposto 

do solipsismo mctodológico^^^ como ponto de partida de uma analítica da linguagem. De igual 

modo que Descartes, Locke, B. Russell e Husserl, também o neopositivismo jiarte do 

pressuposto de que, em princípio, "um só" pode conhecer algo como algo e, |)ortanlo, fazer a 

ciência. O neopositivismo, como metafísica tradicional do sujeito, ignora que o conhecimento 

1X1) ;\pEL, Die ICommunikationsgemcinschart ais transzcnilcntalcn Viiraiisscl/unj; ilcr Sociaiwissetiscitailcii, 

TP2k, p. 247-248. 

apel. Die Ki)mmunikationsgemeinschal't ais Irans/encicntaien Vnraiissel/mig iler Socialwissciischaltcn, 
TP2k, p. 234-236. Seguindo este pressuposto, ao^ver de Apel, estão os neopositivistas, os racionalistas crílicos 
(Popper) e marxistas vulgares. (As teses 15 a 21 de Popper outorgam tal perspectiva Iralaiulo tia deilm,'ão. As 
ciências trabaltiam com teorias, isto é, sistemas dedutivos. Não iiá nenhuma ciência iniramente oliservacionat, 
mas ciências que mais ou menos consciente e criticamente elaboram teorias, o ijue vatu tamliém para as 
ciências sociais. Neste sentido. Popper expressa que "o csi|uema lógico básico de toila explicai,'ão radica, pois, 
em uma inferência lógica dedutiva, cujas premissas estão constituídas pela teoria e as condii,óes iniciais e cuja 
conclusão c o explicandum". Cf CUPANI, A crítica de Karl-Otto Apel ao modelo analítico ilo conhecimento 
in- CARVALHO, Maria C. M. de. A filosofia analítica no Hrasil, p. 102-1 (i4; I'Ol'Pl'R, Karl U. l,a lógica de 
Ias ciências sociais. In: ADORNO, W. T., POPPHR, K.R., DAIlRllNDORl', R., IIAUI-RMAS, J.. ALUliRP, 
H PILOT, Harald. Karl. La disputa dei positivismo en Ia sociolof^ia alemana. Trail, .lacobo Muno/.. 
Barcelona-Mexico: Grijalbo, 1973, p. 101-119). 



baseado na experiência e produzido no nível da relação sujeito-objeto já pressupõe sempre 

conhecimento como compreensão de sentido. E por isso, ele é incapaz de conceber o 

"compreender" das ciências hermenêuticas ou do espírito a partir tie sua ilimensão 

correspondente, a saber, a do interesse cognitivo no acordo intersubjetivo. Desta lorma, ele 

vê-se obrigado a tratar o "compreender" como "empatia" com os dados da contiuta, (jue 

eventualmente pode levar a hipóteses explicativas. Ou seja, ele recua o "compreender", de 

antemão, para o horizonte transcendental do saber operacional objetivo e examina seu valor 

explicativo, como se o acordo entre os homens jamais pudesse ser substituído pelo lato de um 

entre eles transformar todos os outros em objeto de de.scrição da conduta e explicação. 

Tal perspectiva é, para Apel, duplamente paradoxal. Primeiro, porque a "l,ogic ol 

Science" positivista, como método da analítica da linguagem, isto é, como reconstrução 

sintática e semântica da linguagem científica, ocupa-se tematicamente com o acortlo 

intersubjetivo. Não obstante, assim pensa Apel, o que ocorre é uma contradição entre o 

programa do método da analítica da linguagem pela compreensão metacientífica e o programa 

da metodologia científica, cujo interesse pela compreensão hermenêutica .se encontra 

subordinado ao interesse pela explicação objetivista. A segunda, mais fundamental, refere-se 

à contradição entre o ponto de partida da filosofia analítica e o solip.sismo melódico da 

moderna teoria do conhecimento que diz respeito aos inexplicailos pressupostos 

transcendentais da "Logic of Science" neopositivista, desde a qual o neopositivismo lógico 

não reconhece pressupostos transcendentais e, por isso, eles também não são relletidos pelo 

empirismo lógico. Ou melhor, o único pressuposto a priori, envolvido na posição do 

empirismo lógico, refere-se à validade da lógica formal, de tal modo ipie com sua ajuila todo 
I «s ^ 

conhecimento científico deve ser derivado dos fatos constatados na observação ' A 

conclusão contundente de Apel é a de que, no entanto, o empirismo lógico dispôs de uma base 

teórica para sua prometida superação da metafísica pela lógica analítica tia linguagem, 

justamente quando se ateve a uma ticulta (disfarçada) metafísica do leibnizianismo. ií, por 

APEL, Die Kommunikationsgemeinschaft ais trans/.emicnlalcn Vnrausscl/ung ilcr SDcialwissciiscliatlcn, 
TP2k, p. 235-236. Analisando porém esta rcspt)sla, nota-se tiue no empirismo lót;ico ainda cslão conliilos 
alguns outros pressupostos apriorísticos. Esles são os dois princípios metalísicos leilini/.ianos, a saiicr, niie 
existem verdades de razão, lógicas, e verdades de fato, observáveis. A partir lieles, resulta um outro 
pressuposto apriorístico que o empirismo lt)gico compartilha, ao menos originariamente, com l eilmi/,, para 
poder, com a ajuda da lógica, deduzir de forma unívoca o conhecimento cientílict) dos dados da ol>servai,'ão. 
Vem a ser a pressuposição de uma liiii;uai;em cientifica ideal ("liití^iia philosophica sive calculus 
ratiocinator", lingua de cálculo universal da ciência), no sentido da lógica matemática, cuja iHctLMisão é, por 
conseguinte, acabar com as eternas tjuerelas de palavras dos filósofos. De fato, esta idéia constitui o ntotivo 
característico de uma metafísica neoleibniziana, assumida pelo empirismo lógico de H. Kussell e pelo jovem 
Wittgenstein. 
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isso, assim que ele renuncia ao pressuposto de uma linguagem cálculo ila ciC'ucia em íavor do 

"princípio de tolerância ou de convencionalidade" da semântica construtiva, ele lami)ém 

perde a base teórica da crítica metafísica. E neste sentido, afirma Ajiel, uma linguagem- 

cálculo formalizadada da ciência não serve para o acordo intersubjetivo, visto (|ue ijuer tornii- 

lo supérfluo como pressuposto transcendental da ciência'^^. 

Em contraposição a este contexto de abstração da nwtuprohlcmdtiai da 

interpretação por parte das linguagens científicas formalizada que se deve postular, como Cli. 

S. Peirce, uma pragmática transcendental da comunidade de comunicação dos investigailores, 

como pressuposto transcendental de todas as convenções que entram na construção ila 

linguagem científica. Entretanto, em tal contexto, salienta Apel, a interpretação pragmãtico- 

transcendental da teoria consensual da verdade de Peirce é insuficiente para reconstruir a 

realização das pretensões de validade do discurso humano. E isti) porc|ue, basicamente, ate 

agora só se tem tratado da problemática da verdade das ciências empíricas da natureza. 

Diante desta lacuna, que não toma em consideração o problema mais complexo dos 

enunciados verdadeiros que devem fundamentar-se no compreender {Verstehen) e ajuizar 

(Beurteilen) acerca de fenômenos da experiência estruturados simbolicamente, Apel abraça a 

causa de uma complementação da teoria consensual da venlaile das ciências empíricas ila 

natureza, orientada por Peirce, em relação às ciências hermenêuticas do espírito ou ciências 

sociais crítico-reconstrutivas"^"^. 

A questão da possível verdade das ciências hermenêuticas sociais e do espirito, 

segundo Apel, põe, antes de tudo, um problema adicional em comparação como a 

problemática da verdade nas ciências da natureza. Nelas, tal problema constitui a 

possibilidade de se poder pensar a formação do consenso acerca da verdade da compreensiu) 

do sentido sem a pressuposição que os investigadores venham a estabelecer, tanto entre si 

como com os sujeitos de exteriorizações, ações, obras e instituições a serem comjireeiuliilas 

simbolicamente, uma comunidade abarcante de comunicação. Este problema, ao ver tie Apel, 

necessita de um esclarecimento tundamental. Ou seja, concernentemente às ciências do 

espírito, o que está em questão nao é simplesmente uma comunidade de interação 

comunicativa no mundo da vida, na qual já sempre se compreende sobre a base dos 

Ul. Ibid., p. 237-238. 

APEL, FKWL, p. 163-164. CUPANI, A crítica de Karl-Ollo Apel aii nuiilelo analítico ilo coniiecimenlo. ht: 
CARVALHO, Maria C. M. de. A Filosofia Analítica no lirasil, p. 1()7. 
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pressupostos de fundo participados; mas trata-se, ao menos virtualmente, tie uma coniiinidadc 

de disciirsc/^^. 

Na comunidade de discurso, no caso da história da ciência, os sujeitos ila 

investigação hermenêutica devem também, em princípio, ajuizar (quer di/er, valorar sobre a 

base da suposição de uma racionalidade em princípio comum) os fundamcnios (razões, 

Griinde) das exteriorizações e ações dos sujeitos da ciência já falecidos. De tal forma i|ue, 

mesmo toda "abstenção de valoração" já pressupõe a valoração que tem cjue se efetuar 

normalmente, semelhante ao sentido do "silêncio" que pressupõe o discurso. As abstenções de 

valoração, justificadas metodicamente, não configuram aquela neutralidade valorativa ijue, no 

caso das ciências empíricas da natureza e das ciências sociais quase-nomológicas, permite que 

o objeto da investigação se converta em tema de descrição e explicação analítico-casual'"^. O 

juízo e a valoração não podem tampouco ser restringidos, por exemplo, com o interesse 

exclusivo de facilitar a história crítico-reconstrutiva da ciência, a parâmetros (ma(ist;ibe, 

critérios) de valoração "imanentes à ciência" e, em último termo, ao parâmetro normativo da 

verdade. Pois, segundo Apel, no caso de uma história crítico-reconstrutiva tio 

desenvolvimento do direito ou da moral não se pode ir além de um pressuposto, ao menos 

hipotético, de parâmetros morais de valoração na práxis hermenêutica tia rcct)MStruçãt). 

Sob este horizonte, Apel pensa com Wittgenstein e além de Wittgenstein'"'. Se o 

Tractatus do jovem Wittgenstein expressa a radicalização da itléia unitária tias ciências 

APEL, FKWL, p. 164. 

IS6 FKWL, p. 164-165. ACHAM faz uma análise explicativa tias visões ile imiiulo social ilc i.SOO a l')()(l. 

E tlcntre elas, ele destaca a visão de Peirce como a de um muiuio de "chance ubsoliitu", cujas leis emergem 
num processo evolucionàrio que é inteiramente contigente, cf. ACHAM, Karl. Visões, Valores e Teorias 
Sobre as Relações entre Filosofia Social e Ciências Sociais, h:: CARVALHO, Maria C. M. de. hi: A lilosofia 
analítica no Brasil. Campinas: Papirus, 1995, p. 207-230. 

Para Apel, retroceder a aqui, como figura-chave da filosofia analítica da linguagem, é iiulisiiensável para uma 
discussão crítica. Pois, ele introduz na filosofia analítica da linguagem o solipsismo melódico (especificamente 
sobre a radicalização transcendental da idéia de linguagem unitária da ciência, cf. APT.l., Die 
Kommunikationsgemeinschaft ais transzendentalen Voraussetzung der Socialwissenschaften, TP2k, p. 2.^S- 
245" WITTGENSTEIN, Tractatus logico-philosophicus 5.62, 5.621, 5.63), mas também o supera com a ajuda 
do princípio da analítica da linguagem. Ao ver de Apel, Wittgenstein não nega a cxistcncia ile outros sujeitos, 
mas o do pressuposto pragmático-transcendental e pragmático-hermenêutico de uma comunicação com outros 
sujeitos, para a compreensão do mundo e a autocompreensão humana. Pressuponilo-sc o solipsismo metódico 
como se entende no Tractactiis, então deve ser possível para um cientista, em jnincipio. reiluzir os ilemais 
cientistas a objetos de "descrição" e "explicação" do comportamento. Ora, justamente esta i>osição, e isto é o 
que visa a tese de Apel, tornou-se o último pressuposto, não mais retletido, da idéia neopositivista da ciência 
unitária objetivista: o último pressuposto a priori da "Lof^ic of Science" é o das "convenções". As convenções 
resultam necessárias para construir semantical frameworks (estruturas semânticas), em vista ile sua 
interpretalidade através de linguagens cientílicas, e também para obter sentenças tie observação ijue. como 
"sentenças-base", podem funcionar como "enunciados básicos" para confirmar ou falsear liipóteses ou teorias. 

E, aqui, Apel também pensa que é incontestável que as "ci>nvenç(')es" devem preceder a tinlas as operações 
racionais de pensamento e conhecimento no sentido do neopositivismo. A obra tardia de Wittgenstein situa o 
problema central que surge na "Logic ol Science" neopositivista por ocasião da jiassagem ila metafísica do 



102 

naturais objetivas, no sentido de uma onto-scmãnticii transcendental, cjue impede ;i 

consideração de uma pragmática transcendental da comunidade de comunica(,-ão, jior cnilro 

lado, a concepção de jogo de liguagem do Wittgenstein tardio designa o novo i>ólo da 

filosofia. Para o segundo Wittgenstein, o uso (Anwendung) dos signos decide sobre seu 

sentido. Esta segunda perspectiva constitui, de falo, o momento mais radical da concretização 

do convencionalismo na história da filosofia, porque não só o significado dos signos e posto 

na dependência da regra de seu uso, mas também o sentido das rcí^ras de uso dejienile, a cada 

momento, das convenções sobre seu uso. O contraponto à versão irracionalista ilo 

convencionalismo, aqui, é a concepção do jogo de linguagem. Ou mais exatamente, este 

contraponto se estriba na tese de que "um só e uma só vez" não pode seguir uma regra, li 

assim, as ações, as interpretações de mundo e o uso da linguagem devem estar entrelaçadas no 

jogo lingüístico como partes integrantes de uma forma de vida social. Tal designa, at) ver de 

Apel, o novo pólo da filosofia que, a partir do qual o "jogo de linguagem" como horizonte de 

todos os critérios de sentido e validade, deve possuir uma posição de valor transcendental, li 

como tal, conforme já assinalado, esta posição condena os homens como seres de linguagem à 

busca de um entendimento a cerca dos critérios de sentido e validade de sua ação e de seu 
. 188 

conhecimento . 

A possibilidade de um tal acordo sobre critérios (paradigmas, standards) para 

decidir corretamente em todas as situações possíveis da vida pressupõe que o prójirio acordo 

lingüístico, em cada jogo lingüístico possível, esteja vinculado a priori a regras que não 

podem ser primeiramente estabelecidas por "convenções", mas que primeiramente 

possibilitam as "convenções". Por exemplo, a norma do respeito a regras no contexto social, 

que implica, entre outras coisas, a norma do discurso verdadeiro. Tais nieta-ref^ras de todas as 

regras estabelecidas convencionalmente não pertencem a determinados jogos lingüísticos ou 

formas de vida, mas ao jogo de linguagem transcendental da ilimitada conuuiiilade de 
.^189 

comunicação 

"atomismo lógico" ao "princípio dc convcncionalidadc" da scmâiuica coiislrutiva, ou seja, o prolilcma da 
fundamentação pragmáíico-transccndcnlal dc convenções para o estabeiecimento-iia-rei^ra e para a 
inlcrprctação-da-regra. Ver: OLIVEIRA, Reviravolta UnfiHístico-pragmática na filosofia contemporânea. 
capítulos "A semântica de Wittgenstein 1: teoria da afiguração" (p. ')3-114) e "1'ragmática analítica; a segunda 
filosofia de Wittgenstein (p. 117-147). 

apel. Die Kommunikationsgemeinschaft ais transzendentalcn Vorausset/.ung der Socialwissensclialtcii, 
TP2k, p. 245-247. 

Id. Ibid., p. 247-248. 
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Desde tal, Apel mostra numa construção dialética os equívocos c interpretações 

erradas da idéia de jogo de linguagem que devem ser evitadas, quando se ijuer cumprir a 

função transcendental de uma fundamentação da teoria da ciência, lim uma primeira, os jogos 

lingüísticos não devem ser entendidos como formas de vida "dadas" i|ue o filósofo potle 

apenas "descrever", mas não modificar. Este é o sentido do bduiviorismo nifKulico, i|ue 

transforma os jogos lingüísticos em objetos da ciência empírico-analítica, no sentido da 

"Logic of Science". Efetivamente, como dados meramente observáveis e descritíveis, os 

jogos lingüísticos, como todos os dados observáveis da ciência empírico-analítica, 

pressupõem já um jogo de linguagem, em cujo contexto eles poderiam ser identificados e 

descritos como dados objetivos. No entanto, este último jogo lingüístico não pode ser 

descrito, caso contrário, ele obrigar-se-ia a pressupor novamente um jogo de linguagem nao 

dado e, assim sucessivamente, ad infinitum. Em uma segunda, os jogos de linguagem lambem 

não devem ser entendidos como condições subjetivas de possibilidade de ilescrição do mundo, 

no sentido da tradicional filosofia transcendental de Kant. Neste caso, nem seijuer se poilcria 

falar de "jogos de linguagem dados", mas identificar e descrever objetos que nada têm a ver 

com a linguagem, partindo de um jogo de linguagem que delimita o mundo, lí assim, o 

discurso sobre o "entrelaçamento" do uso da linguagem com ações e fenômenos expressivos, 

tal como exigem as "formas de vida" dadas, carece de sentido. Em suma, ambas situações 

conduzem a uma aporia. Pois, no primeiro caso, os jogos lingüísticos pertlem o seu valor 

transcendental e, no segundo caso, perdem seu caráter fenomênico mundano' "'. 

A conseqüência desta confrontação dialética entre duas ficções inlerpretativas 

consiste no reconhecimento de que a concepção dos jogos de linguagem, na pressuposição ila 

tradicional separação cartesiano-kantiana de sujeito-objeto, não pode ser pensada como isenta 

de contradição. Em todo caso, a distinção sujeito-objeto, tomada como uma representação 

metódica auxiliar, pode clarear a diferença entre o aspecto empírico e o aspecto 

transcendental do jogo de linguagem, isto é, a inconciliahilidadc da conceição de jo^o de 

linguagem com a separação de sujeito-objeto do cicntificismo'"'. A solução, jior sua ve/., para 

Id. Ibid., p. 248-249. 

Id Ibid., p. 249-251. Conforme Apcl, a filosofia do espírito histórico de nei;cl, a tiiosotia das ciências ilo 
espírito hislorico-hermencuticas de Schleiermacher, dos representantes da "l""sct)la Histórica" até W. Diltliey, 
Max Weber e Collingwood, bem como, também o "materialismo histiuico" de Karl Marx, no contexto ila 
emancipação da praxis subjetivo-intersubjetiva e enquanto corretivo ideoiógico-critico ilas ciências do cspíriti> 
burguesas, negaram de maneira mais ou menos consciente a separai;ão entre sujeito-objeto ilo cicntilicismo. 
Para todas estas teorias, a sociedade é um "sujeito-objeto" com o cjual é possível idcntiticar-se entendcnilo, e 
não um objeto de descrição e explicação segundo regras aduzidas de tora. Porém, foi IVter Winch, em 1'lic 
Idea of a Social Science and its Relation to Philosophy, o primeiro a conectar a concepção do segunilo 



104 

esta questão encontra-se no pensamento da participação cm um joj^o de Iini;iia^cni comum. 

Tal participação delineia, segundo Apel, aquela superação da separação sujeito-objeto, ipic 

só pode ser exigida com pleno sentido para as ciências humanas ou sociais e cjuc, no século 

XIX, não podia ser suficientemente fundamentada'*'". Pois, quando se fala cm jogos ilc 

linguagem dados como fatos quase-transcendentais, no sentido de um rclativismo ilc jogos ilc 

linguagem, um jogo de linguagem, pelo menos, está excluído e e pressuposto como jogo dc 

linguagem transcendental. E nessa circunstância, o filósofo e o cientista social devem 

realmente, através de um determinado jogo de linguagem, ser capazes de particijiar dos jogos 

de linguagem dados, comparando-os e transcendendo-os. Tal tarefa só pode ser executaila, 

todavia, se o filósofo e o cientista social crítico podem relacionar-se com um jogo de 

linguagem que, de um lado, pode ser pressuposto em todos os jogos dc linguagem ilailos, 

enquanto, de outro lado, pode ser considerado como um ideal aimla não realizado'"". 

Outrossim, o postulado do jogo de linguagem transcendental é visivelmente 

diverso de uma solução do problema do acordo intercultural, baseado unicamente na 

semelhança fãtica, constatável mediante comparação empírico-antropológica, ilas 

circunstâncias de vida humana. É o caso da semelhança fãtica com base nas instituições que 

se relacionam com nascimento, morte e sexualidade. A condição real dc possibilitlade ilo 

acordo (entendimento) é o jogo de linguagem transcendental cjuc, de qualcjuer forma, lem sua 

base real e seu princípio genético nos fatos fundamentais da vida da espécie humana. À 

propósito disto, Apel afirma que a afirmação de Wittgenstein, qual seja, "se um leão iniilesse 

falar, nós não o poderíamos entender", parece pouco plausível. Afinal, diz Ajiel, o iiue separa 

o homem do leão é precisamente a competência lingüística, e não tanto as circunstâncias de 

vida (nascimento, morte, sexualidade) pensadas independentemente da competência 

lingüística. 

Isto significa que, por uma parte, ações e palavras humanas sempre ilevcm ser 

hermeneuticamente levadas a sério, no sentido de sua inteligibilidade virtual e, inclusive, dc 

sua verdade ou de sua correção normativo-ética, no contexto de um jogo de linguagem ideal 

com relações internas entre palavras, ações e conhecimentos. Essa exigência, a "antecipação 

Wittgenstein com a problemática dc base das ciC'iicias sociais. F.le formula a iiiiestão ilccisiva, primeiramente, 
para levar ad ahsiirdiim a interpretação behaviorista de Wittgenstein e, em scguiila, para dar a partir ile 
Wittgenstein uma nova fundamentação para a distinção dc princípio entre "Verstelien" <///</ méloiio das 
ciências do espírito e "Erklaren" qua método das ciências da natureza. 

'"2 Id. Ibid., p. 252. 

Id. Ibid., p. 255-256. 
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da perfeição" de H. G. Gadamer''^"^, surge do pressuposto transceiuleiital da unidade iilcal do 

acordo, que já sempre tem efetuado quem fala ou quem escuta um outro. Unia "linguagem 

privada" é, fundamentalmente, impensável e, por isso, os pensamentos e ai;õcs iiuiividuais já 

estão sempre relacionados com o jogo de linguagem ideal na conumidade ideal de 

comunicação. Neste contexto, a combinação de explicação quase-causal e ile compreensão 

hermenêutica profunda, que transcende o uso fático da linguagem e a autocomiireensão fática 

de formas de vida social, caracteriza o procedimento metódico da crítica da ideologia 

enquanto crítica publica. Esta crítica, que é esclarecimento hermenêutico (iite não (lei.xa tudo 

como está, assume, desde o princípio, a unidade sintética do jogo de linguagem e conta com o 

fato de que tal unidade pode vir a ser realizada, por princípio, a partir de caila jogo de 

linguagem mediante um autotranscendimento rellexivo das regras fáticas, incluindo os 

"Paradigmata"''^^ Está em jogo, assim, em todas as dimensões da cultura, uma progressiva 

concretização do jogo de linguagem ideal, já sempre pressupostt) transcendentalmente, nas 

formas de vida dadas e contra as barreiras irracionais da comunicação nestas mesmas formas 

de vida. 

A problemática da verdade do compreender nas ciências sociais e do espírito jiõe 

em questão o autêntico problema de uma teoria consensual da verdaile já não mais referida 

somente à verdade fatual. Aqui, em princípio, mostra-se necessário, além da idéia reguladora 

que está conectada com a racionalidade metódica da ciência empírica, um consenso definitivo 

acerca da verdade, isto é, supor a possibilidade de consenso sobre as normas morais 

universalmente válidas, por sua vez, entrelaçada com a racionalidaile metódica tie uma 

reconstrução hermenêutico-crítica da evolução cultural. Assim sendo, uma teoria consensual 

da verdade do compreender hermenêutico pressupõe, portanto, a possibilidaile básica de 

resolver o problema de uma teoria consensual da correrão das normas éticas^ 

Em sua hermenêutica da finitude, Gadamer lemati/.a a compreensãi) como um amstitulivo luiulamental do sci 
histórico. Além de radicalizar a crítica metafísica piir causa de sua pretensão de verdaile alisolula e 
autonegação da finitude, a preocupaijão de Gadamer é superar a filosofia da sulijclividaile. vinculando o 
sujeito que compreende à história e explicitando a precedcMicia e a iniluència da iiistória em lodo 
conhecimento humano no ser finito. Neste sentido, a hermenêutica não um problema de metoilologia, mas ile 
ontologia, na medida que pergunta pela historicidade da compreensão, a forma originária de ser ilo "ser-no- 
mundo". Uma ontologia hermenêutica concerne à experiência histórica e interprela(,-ão desta experiência: "o 
ser que pode ser compreendido é linguagem" (mediação da experiência interpretaliva e ila experiência ilo 
mundo). Por isso, ela não é a base metodológica das ciências do espírito, mas um aspecto universal ila filosofia 
enquanto tal. Cf. OLIVEIRA, Reviravolta lingüistico-pragmática na filosofia contemporânea, ji. 225-24S. 

APEL, Die Kommunikationsgemeinschaft ais trans/.endentalen Vorausset/.ung iler Socialwissenschaflen, 
TP2k, p. 256- 263. 

Cf. APEL, Necesidad, Dificultad y Posibilidad de una Fundamentación filosófica ile Ia lítica en Ia É|ioca de ia 
Ciência in\ Estúdios Éticos, p. 126-138; OLIVEIRA, Sobre a fundamentação, |i. ')(>; 111 RRlíUO, Desafios 
óticos no mundo contemporâneo. In: Síntese, Helo Horizonte, v. 26, n. <S4, p. 5-11, Ao ver de Apcl, 
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Precisamente aqui reside, segundo Apel, a conexão interna entre o sentido das "ciC-ncias 

compreensivas do espírito" e a "razão prática". Este pressuposto aponta para o poslulaiio, 

também metodologicamente relevante, de um prof^rcsso na reconstruirão, coniprecniiida 

criticamente, da história. Tal progresso deve está entrelaçado a um progresso praticamente 

relevante no acordo interhumano e intercultural acerca das normas e valores'"'^. 

vigora um "maniqiieísmo epistemoló^ico" nas democracias ociiienlais, iiuc ciimiirc ii liiin,ão icÍL-oUtgica ilc 
legitimar a separação e complcmentação da vida pública, na qual as justit'ica(,'õcs morais são suhslituídas por 
argumentos pragmáticos de peritos, e da vida privada, na cjual reina um "ixilitrismo íi\íí>1(')iííc(>", pois as 
decisões morais e religiosas estão instauradas na consciência privada, 'iísta siluai^ão é dilcinálica iionjui- 
implica uma alternativa entre: 1) liberdade pessoal e ciência livre, porém sem compromisso intersubjetivo com 
normas éticas, valores e fins; e 2) uma mediação institucionalizada e fixada dogmalicamenlc entre teoria e 
praxis, porém sem oportunidade de mediação baseada na livre decisão da consciência inilividual"(cf. ("ONU ,1, 
apud CORTINA, Razón comunicativa y responsabilidade solidária: ética y política cm K.-O. Apcl. p. 34). 
Neste contexto, o eientificismo positivista, o racionalismo crítico e o solipsismo meliulico colaboram na larela 
dcsmobilizadora de uma razão prática que se responsabilize pelas conseiiiiências da ciência e técnica exigem 
uma ética universal. O eientificismo positivista compreende que a neulralidadile axiologica é conditio .sine i/iia 
iton do saber racional. Ele empreende a separação entre c-dcvc, fatos-nornuis, teoria /m;v/.v, a |i:irlir ila cjual 
culmina a atribuição de racionalidade ao di.scurso sobre fatos e de irracional ao discurso sobre normas. !■, deste 
modo, a concepção cientificista da ciência valorativamente neutra imuni/a a vida social diante ile toda crítica 
racional, abandonando-a em mãos dos dogmatismos e totalitarismos de lodo cunho, uma vez ijue a 
racionalidade ética é deslocada para o âmbito privado. Esta corrente indu/ a pensar ([iie as normas taticamente 
válidas derivam sua validade de convenções ou conscnst)s fáticos. 1'ara o racionalismo crítico é impossível 
uma fundamentação íiltima, seja da ação ou do conhecimento. O que é possível, conforme esta iiersiu-ctiva, é 
aplicar ao mundo moral, político, religioso e econômico o modelo da racionalidade crítica, isto é. o princípio 
do falibilismo. E se tudo pode ser falsificável, portanto, significa di/.er i|ue não liá uni valor absoluto. O 
âmbito moral é submetido à prova crítica, a tim de superar o dogmatismo, e, por sua extensão, à lt)taliilaile da 
sociedade humana surgirá a sociedade aberta diante das siK'iedades fechadas, regidas jiela irracionaliilaile., o 
racionalismo crítico também impede a responsabilidade da razão prática. O solipsismo melodico é, para Apel, 
produto de uma falácia abstrutiva, pois prescinde da dimensão pragmática ila linguagem, ou .seja, crer ijue o 
homem possa forjar seu pensar e agir sem estar já sempre inserido em uma comuniilade lingüística, cujas 
regras segue, e ainda supor que seja produto da consciência individual. O mais grave ilo inilividualismo 
metódico são suas conseqüências práticas, pois constitui a raiz última do liberalismo ocidental, ilailo ipie 
admite que indivíduo, no campo teórico como no prático, é anterior à constituição da socieilade e recorre a 
esta, em último caso, para satislazer suas necessidades, interesses e desejos meiliante a<^õrs ile tipo 
instrumental e estratégica. Assim sendo, o problema filosófico "esotérico" da fundamentação das normas, sob 
o horizonte do sistema de complementariedade ideológica que atualmente funciona no liberalismo tarilio, toma 
a forma de uma questão de procedimento filosoficamente trivial, pois com|ireenile as normas b;isicas 
estabelecidas no direito positivo como resultado já não mais funilamentável de convenções. Diante de tal 
posição, Apel pensa que é falsa e conduz a uma ilusão liberal supor excliisivamcnic o fato ile livre uceila(,ao. 
expressa nas convenções democráticas sobre normas, como já suficiente para fimdanienlar a obrigatoriedaile 
das normas publicamente válidas. Pois, o que já é pressuposta como condição ile possibilidaile ile 
obrigatoriedade moral das convenções, sejam elas decisões legais ou outras similares, é a vulidndc 
intersiibjetiva da norma, a qual diz em lavor do cumprimento das promessas ou de não fazer falsas jiromessas. 
Sem esta validade intersubjetiva das normas, a obrigatoriedade das convenções jicla livre aceitação poderia 
sujeitar-se à manipulação externa (causai) do comportamento, como um poder ijue impõe seu cumprimento 
mediante gratificações ou sanções, porque não distingue entre a livre aceitação baseada cm convenções 
democráticas e, por exemplo, um compromisso voluntário entre os membros de uma máfia (cf. a investigação 
da "tecnologia comportamental" através do reforçamento, in: SKINNER, H. !■. O Mito da liberdade. Trad. 
Elisane R. B. Rebelo. São Paulo: Summus, 1983, cap. 1 "Uma Tecnologia ilo ("lunportamento"; sobre o 
círculo hermenêutico da linguagem política, cl. BUEL-A, A. Lenguaje y Política. In: Disenso, 11, n. 7, |i. 33-3K, 
1996; também a investigação do uso da expressão "vontade popular" na linguageni ordinária, especialmente, 
no contexto político, à luz da teoria dos atos lingüísticos de J. L. Austin: SOUSA I'll.llO, Danilo Marcondes. 
Filosofia, linguagem e comunicação. São Paulo: Cortez/CNPq, 1983. p. 5.S-88). 

apel, FKWL, p. 165-166. 



107 

Em suma, Apel toma as seguintes posições. Primeiramente, ele pensa (jue ciiMKias 

naturais e ciências do espírito representam dois diferentes modos de levaníar (luestoes a 

respeito da realidade. Depois, Apel contrapõe-se também à visão corrente das ciências 

naturais explicativas (identificação das causas dos fenômenos), cjue concebe o nunulo como 

"uma ordem nomológica de coisas e eventos" prescindida de ijualquer valoração. 1'ara ele, a 

ciência natural explicativa representa uma intervenção sistemática na realidade, ile lal moilo 

que a explicação científica e a modificação tecnológica da realiilatle vC-m a ser ihias 

manifestações de um mesmo interesse. Já as ciências hermenêuticas representam um outro 

interesse humano, que coincide em sua origem com a atitude própria da ética, no sentido ilo 

entendimento a acerca das pretensões de validade'''^. 

3. O SENTIDO DA VERDADE PARA OS ENUNCIADOS UNIVERSAIS DA 

FILOSOFIA 

Preparando já a passagem do problema da teoria ila verdade ao da fundamentação 

filosófica última, Apel trata da classe dos enunciados típicos da filosofia. T.les formam uma 

classe de enunciados que, em sua pretensão de validade, são essencialmente diferentes não só 

dos enunciados das ciências empíricas da natureza, mas também ilos de uma ciência 

hermenêutica social e do espírito e, neste sentido também são diferentes ilaijueles de uma 

"teoria crítica". Fundamentalmente, eles tentam dizer algo verdadeiro ("etvvas Wahres 

auszusagen versuchen") sobre o sentido da verdade dos enunciados e, neste contexto, sobre as 

diferentes classes de enunciados, de suas pretensões de verdaile e ile suas condições ile 

- iw 
realizaçao 

iw clIPANI, a crítica de Karl-OUo Apel ao modelo analítico do conhecimento. In: CAUVAMU), Maria (". M. 

de A Filosofia analítica no Brasil, p. 167-16'). "As ciC-ncias explicativas e as ciências licinicnêiilicas 
representam dois interesses e modos de conhecimento ao mesmo tempo exclusivos e complcmentarcs. Nao 

dem ser reduzidos um ao outro, nem é possível prescindir de qualquer um deles. Sua relação mulua é 
'dialética'. Todavia, eles não esgotam os possíveis interesses do conhecimento. Ajiel (...) reconhece um 
terceiro interesse: o da pesquisa 'crítico-reconstrutiva', da qual seriam exemplos a psicanálise e a cnlica das 
ideologias (...). Estas pesquisas críticas obedeceriam ao interesse de cmíimi/uK^ão humana e possuiriam uma 
'função compensatória' ante as pesqui.sas sociais realizadas de aciirdo com o modelo cientitico-natural (nas 
'behavioral sciences') e também perante os estudos hermenêuticos. No j-irimeiro caso, fornecem a auto- 
retlexão ausente na atitude cientificista. No segundo, temati/.am elenrentos que loram de algum modo 
'coisificados' nas relações humanas e que passaram a agir como causas, mas ijue jiodem ser recujierados ciuno 
motivos ou razões (...)". 

apel, FKWL, p. 166. 
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A característica essencial dos enunciados rilosóficos consiste, para Apcl. cm sua 

nova radicalização da reflexão sobre as pretensões ile validade. Neles, a reflexão soiire as 

pretensões de validade, isto é, a pretensão de sentido, de verdade, lie veracidade c dc coi rt\ão, 

que já distingue as ciências hermenêuticas sociais ou do espírito diante das ciências ila 

natureza, ainda que ambas mantenham a comum pretensão empírica dc ct)nhcciiU(.'nto, o 

radicalizada novamente. Tal ocorre porque os enunciados tipicamente lilosólicos são 

compreendidos, em princípio, como enunciados rellexivos em relação a sua prójiria iircti-nsão 

de validade e devem ser incluídos no âmbito de validade de sua pretensão universal ile 

validade. Para Apel, é justamente esta pretensão universal de validade cjue marca a dilerciiça 

não somente da pretensão empírico-geral de validade dos enunciados e dc leis nas ciências ila 

natureza, mas também da pretensão universal a priori de validade dos ciumciados 

matemáticos e metamatemáticos, os quais não podem ser autorrellexivos ilc tal moilo cjuc os 

enunciados filosóficos""*'. 

Para Apel, é fundamental solucionar a confusão entre a pretensão tie valiilade de 

caráter filosófico-universal e a de caráter empírico-i^eral. F. isto, sobremaneira, portjue ela e 

fundamental para a problemática da relação entre falibilismo e funilamentação ultima, 

conforme demonstrar-se-á posteriormente. Esta confusão tem sido sugerida, recentemente, 

pelo ''linguist turn" da filosofia analítica, primeiramente, pela funçãi> heurística da descrição 

do uso fático da linguagem na Ordinary L;mguage Philosophy e, depois, pela pretensão 

aparentemente filosófico-universal de validade da lingüística teórica de N. Chomsky e .1. Kal/. 

No primeiro caso, Apel adverte que existe uma diferença entre a análise empírica liescriliva e 

geral das linguagens concretas e o interesse quase-lranscendental do conhecimento juMas 

regras gramático-universais ou pragmático-universais do uso lingüístico. Mm toilo cast), Apel 

pensa que é muito difícil diferenciar entre as regras válidas universalmente e as regras 

condicionadas empiricamente e por linguagens particulares. Tal distinção só pode ser obtiila 

quando se contrapõe o critério da anomalia lingüí.^itica, relevante apenas heuristicamente para 

a filosofia, com o critério da autocontradição performaiiva referido ao discurso 

("transzendentalpragmatische"). Para tal, deve-se examinar a possibilidade de violação dos 

princípios filosóficos-universais, que o primeiro critério apenas indica, meiliante o segundo 

Id Ibid., p. 166-167 (sobre a aporia da redui,-ão mctamatcmálica mi mclalugica ila prctctisão lilosotiia 
universal de validade que, segundo Apel, aparecem nos teorenias de Russell e Tarski, na medida em (iiic 
mostra a inevitabilidade de uma paralinf^uai'i'm {I'araspnichc) l'iU>sól"ica que conUadiga periormativameiite a 
regulamentação metamatemática ou metalógica da linguagem e, por issi>. não pode ser tomaila a serio, cl. p. 
167). 
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critério, o qual toma em consideração a pretensão autorretlexiva ilc iiniversaliilaile tia 

filosofia. Mediante este procedimento é possível vislumbrar, desilc os canilidatos a princípios 

filosóficos universais obtidos pela análise da linguagem, os princí|iios iniliscutivclmcnto 

universais no plano da autorreflexão do discurso filosófico, lí vicevcrsa, o critério 

pragmático-transcendental pode também caracterizar tais enunciados como princípios 

filosoficamente indiscutíveis e, por isso, universalmente válidos, cuja negação meranu-nto 

lingüística não incorre cm nenhuma violação""'. 

Veja-se, a seguir, a exemplificação deste procedimento. líle pode ser visto no 

exemplo das duas proposições seguintes: a) "prometeu vir amanhã, porém não sc 

comprometeu com isto"; b) "afirma que nossa hipótese é falsa, porém não se comprometeu 

para fundamentar a afirmação diante de sua exigência". Aqui, segundo Apel, apenas a 

primeira destas proposições é anômala e, possivelmente, já se tem vulnerado algum princípio 

universal. Em contrapartida, a segunda proposição não incorre em nenhuma violação 

lingüística enquanto proposição. E isto porque, segundo Apel, no plano da autorreilexãi> do 

discurso argumentativo é possível mostrar que quem promete algo, também deve se 

comprometer a cumprí-lo. E o mesmo ocorre com ([uem afirma algo no iliscurso 

argumentativo, visto que em tal caso também se compromete a fundamentar o afirmailo 

quando for requisitado. Sendo assim, alerta Apel, deve-se evitar confundir a evidência logico- 

formal (analítica) da explicação convencional de "prometer" (ou "pacta") com a evidencia 

reflexiva que está ligada à compreensão do lundamento da convenção lingüística, a saber, a 

coincidência performativa entre prometer e comprometer-se. No primeiro caso se trata de uma 

análise da regra de uso das palavras, que pode dar-se também do mesmo modo para palavras 

como "traição" e "engano". Basicamente, infringir a regra de uso signilica o não 

entendimento da regra do jogo lingüístico. Por sua vez, o segundo caso trata ila 

autocontradição da razão, que se mostra quando se tenta negar uma obrigação 

. 202 
comunicativa 

A segunda confusão entre a pretensão de validade de ciixiúcr filosófico-iiniversal e 

a de caráter empírico-geral, já mencionada anteriormente, é encontrada na lingüística teórica 

de Chomsky e Katz. Nela, as pretensões de validade de uma ciência emjiiricamente 

falsificável são conectadas com a pretensão de uma lundamentação universalista da filosofia 

(da linguagem). Procedendo desta maneira, assim compreende Apel, eles têm tanto fascinailo 

Id. Ibid., p. 167-168. 

Id. Ibid., p. 169. 
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quanto confudido as mentes, especialmente, aquelas cjue estão cansadas de lilosolia, i)()ieni 

acreditam na ciência. Considerando isto e objetivando esclarecer esta conliisfii», Api-i toma 

como referência a famosa tese do "'Innatcness" de Chomsky. lista tese do "hinaicncss" dc 

Chomsky explica que existe determinadas condições universais de regras para a competência 

lingüística que os homens podem alcançar em geral, de tal maneira que as crianças não pcuiem 

aprender de modo diferente linguagens estruturadas, li tal assim ocorre, ainda t|ue as 

linguagens estruturadas venham a ser construídas por lingüistas. No entanto, pensa Apel, esta 

tese é uma hipótese arriscada empiricamente. Em princípio, um cxpcrinicntum c|ue preleiuie 

fazer com que crianças cresçam sem contato com a linguagem normal, mas orcrecendo-llies 

como medium de comunicação substitutiva uma linguagem artificial ijue eles não potlen» 

aprender, como já o fora tentado pelo imperador Frederico 11, pode ser imaginado, |iorêm não 

pode ser realizado por razões éticas. Diante disto, argumenta Apel, a allernaliva é consiilerar 

como universais pragmático-transcendentais aqueles enunciados (princípios, jioslulados) cuja 

validade deve ser necessariamente pressuposta ainda no exame empírico dos universais 

lingüísticos no sentido de Chomsky. E neste sentido, os pressupostos existenciais e ile regras 

da argumentação da comunidade de interpretação e experimentação dos investigadores 

constituem o que, de fato, interessa como candidatos para tais enunciados '"\ 

Para Apel, esta rigorosa distinção entre possíveis universais filosóficos, (|ue são 

pressupostos necessários do discurso sobre a pergunta pelos universais, e falos regulados de 

forma empírica, possivelmente generalizáveis, não impede a consiileração das ciências 

histórico-antropológicas ("reconstrutivas") no sentido de uma teoria grailual da evolução 

cultural. Pois, segundo Apel, a diversidade cultural de fatos regulados do mundo ila vida não 

deve ser interpretada relativisticamente, mas no sentido de uma teoria grailual da evolução 

cultural. Ultimamente, esta teoria parte da pressuposição de normas unitárias ile racionaliilaik- 

sempre já antecipada na pretensão levantada (tal como é o caso, por exemplo, dos 

pressupostos universais da ação comunicativa). E deste modo, afirma Apel, uma hipótese 

global das ciências reconstrutivas deve ser exigida, inclusive, por meit) de uma 

fundamentação filosófica pragmático-transcendental. Nela, é possível, cm princípio, 

"alcançar" os pressupostos transcendentais necessários da argumentação das ciências 

reconstrutivas através desta hipótese também como resultado da evolução humana. Não 

obstante, afirma Apel, é imprescindível o reconhecimento da independência referentemente 

aos métodos e critérios de exame de validade entre universais filosóficos e fatos empíricos 

Id.Ibid.,p. 170-171. 
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regulados para o fim de um possível programa de uma coopcrat;ã(> coniplcntcnidria da 

filosofia e as ciências sociais compreensivas na reconstru(,'ão da evolu(;ão cultural'"'. 

Dando prosseguimento a Peirce e Habermas, Apel pensa (|uc a comiinidiidr de 

interpretação e experimentação deve pressupor em qualquer exame imaginável dc hipóteses, 

inclusive de hipóteses lingüísticas, que aos argumentos formuláveis lingüisticaniL-ntc já sc 

vincula uma pretensão válida intersubjetivamente de sentido e de verdade e i|ue, en» princípio, 

é possível se alcançar o consenso sobre estas duas pretensões de validade'"'*. Assim, também 

os enunciados (postulados, princípios) da filosofia são objeto do discurso ari^iimentativo e, 

por isso, eles precisam do consenso. Para eles também é válida a definição peirccana do 

sentido da verdade, segundo a qual a idéia de verdade representa, para nós ("für uns"), o 

consenso de uma comunidade de argumentação que não pode ser mais posto em iiiiestão. 

Segundo Apel, é aqui que se apresenta o problema principal"'**', a saber: a relação, no caso ilos 

enunciados especificamente lilosóficos, entre a necessidade de consenso 

(Konsenshediirftigkeit) com o postulado do falibilismo, por uma parte, e com a 

fundamentação última, por outra parte. Tratar-se-á deste problema no capítulo seguinte, no 

qual Apel defende a tese da compatibilidade entre fundamentação última, faliinlismo e teoria 

consensual da verdade. 

2"-' Id. Ibid., p. 183. 

Id. Ibid., p. 171. 

Id. Ibid., p. 171. 
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CAPÍTULO IV 

A COMPATIBILIDADE ENTRE FALIBILISMO, TEORIA 

CONSENSUAL DA VERDADE E FUNDAMENTAÇÃO ÚLUMA 

Só sob o pressuposto racional de regras <|iie se pode cumprir 
intcrsubjctivamentc se pode entender a decisão entre as alternalivas como um 
agir pleno de sentido. Daqui não se segue cpie toda decisão seja racional, porém 
que a decisão em favor do princípio de legilima(,-ão racional ou critica da a*;áo 
segundo regras a priori, e racional (Apel iii !CI problema de Ia rundanu-ntacióii 
última desde una pragmática transcendental dei lengui^e). 

Para Apel, falibilismo, teoria consensual da verdatlc c t"iinclaiiiciita<,"ã() última são 

conceitos ou posições da filosofia atual que se pressupõem e se exigem reciprocamente'"'. 

Com esta posição, ele contrapõe-se, de fato, aos racionalistas críticos, pragmatistas e alé, 

possivelmente, partidários da pragmática-transcendental. Para os "racionalistas críticos", uma 

teoria do conhecimento falihilista conseqüente não é compatível nem com uma teoria 

consensual da verdade nem com alguma forma de fii/ulumcntdçdo ítliirna {l.rlzihc^niiuliini^) 

filosófica. Na perspectiva dos pragmatistas, o falibilismo c a necessidaile de consenso 

implicam-se reciprocamente, porém ambos conceitos ou posições excluem a necessidade e 

possibilidade de uma fiimlamenkição última. Além desses, afirma Apel, há também 

partidários bem-intencionados da pragmática-transcendental que pensam não ser possível 

compatibilizar a fundamentação última da idéia do consenso último da verdade com a idéia de 

um falibilismo consistente. 

A relação de implicação-explicação postulada por Apel, isto é, a compatibilidade 

entre falibilismo, teoria consensual e fundamentação última, corresponde a uma dialética 

histórica™^. Primeiramente, Peirce formula o princípio do falibilismo da ciência empírica em 

um contexto no qual, ao mesmo tempo, tem lundamentado a teoria nietodologicamenie 

APEL, FKWL, p. 118. 

119. 
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relevante da verdade como consenso, considerando-a como implicaçio ik- uma teoria 

falibilista da verdade. Mais tarde, após a renovação do princípio ilo falibilismo por Karl 

Popper, Apel propõe o princípio pragmático-transcendental da rinulamentai,-ão última como 

resposta à pergunta pelas condições necessárias da possibilidade da dúvida válida e da ciência 

falível. Deste modo, a tese defendida por Apel circunscreve uma reconstrução ilcsta 

problemática. 

Este quarto capítulo explicita a reconstrução desta problemática. 1'ara tal, tratar- 

se-á, primeiramente, da relação entre fundamentação última e falibilismo pleni) lie sentido, e, 

ulteriormente, da compatibilidade entre fundamentação última e teoria consensual da verdaile. 

1. A FUNDAMENTAÇÃO ÚLTIMA E FALIBILISMO PLENO DE SEN FIDO 

A questão da fundamentação, nascida com a própria filosofia, recebe atualmente 

uma centralidade talvez desconhecida em outros momentos de nosso existir histórico. Na 

tradição filosófica, o problema do conhecimento sotre um deslocamento importante ijuanilo 

ele começa a ser trabalhado no contexto da busca de legitimação ilo conhecimento das 

ciências empíricas modernas. A racionalidade da filosofia chlssica, marcada pela 

determinação do lugar ocupado pelo singular no todo que pressupunha a lemati/.ação ilo 

princípio de unificação de toda a realidade, dá lugar a uma racionalidade exclusivamenie 

procedurística, desde a qual o racional é somente o conhecimento científico. 

Caracteristicamente, em nosso século, as exigências de lundamentação são transformadas no 

sentido de pontuar o progresso da filosofia na medida em cjue ela se aproxima da metodologia 

usada pelas ciências. Neste sentido, exige-se abandonar o caráter especulativo da fiK)solia, 

submetendo as sentenças filosóficas aos critérios da verificação empírica. 

Não obstante, a consciência de um momento de reviravolta do |iensanu'nto 

filosófico enquanto tal, ou seja, a reviravolta lingüística, também é decisiva para os rumos ila 

problemática da fundamentação em nosso século. Em um primeiro momento, ela redu/ a 

análise da linguagem à sua dimensão sintático-semantica. lí assim sendo, o problema da 

fundamentação se liga à questão das sentenças. Em um segundo moment(\ ocorre uma 

radicalização da reviravolta lingüística através da virada pragmática, i|ue correlaciona a teoria 

de base das ciências com uma teoria da açao lingüístico-comunicativa. Desile tal, o 



fundamento da linguagem é a própria pnlxis do uso da linguagem. A tilosolia se lonia. enlfio. 

descrição dos usos fáticos da linguagem, que ela não pode tocar, e, por esta ra/ão, desaparece 

a própria problemática da fundamentação 

A pragmática-transcendental de K-0 Apel, empreendendo o encontro da tradição 

analítica e da tradição transcendental do pensar, propõe uma reformulação da prolilcmãtica ila 

fundamentação. Neste sentido, a problemática da fundamentação é reformulada na direção lie 

uma reflexão estrita sobre as condições de possibilidade e validade da argumenlação com 

sentido, explicitando o modo específico da fundamentação da filosofia em conlrapi)siçã() ii 

lógica formal, às ciências empíricas e à própria metafísica tradicional. Ao exjilicitar o jo^o ilc 

lini^iiagerti da filosofia, que consiste em tematizar rellexivamente as condições não- 

contingentes do conhecimento contingente válido, a pragmática transcendental pensa-se como 

resposta da filosofia a nossa epocalidade relativista e cética~'". Neste contexto, a função 

teórico-científica da pragmática transcendental pode ser caracterizada, precisamente, como 

"uma reflexão sobre as condições de possibilidade e validade das convenções""". iUa 

aparece, portanto, como uma alternativa que contrasta com a resignação tias ililerentes 

correntes do pensamento contemporâneo diante da tese falibilista da impossibiliilade de uma 

fundamentação última. 

Em tal empresa, a controvérsia a respeito do falibilismo, ijue se liga ã idéia 

reguladora de um progresso teleológico da verdade, é extremamente esclarecedora para a 

problemática da fundamentação"'^. O ponto de conllito é com a posição do "racionalismo 

pancrítico", que desenvolve um programa de crítica racional ilimitada. lí o caso de, enire 

outros representantes do "racionalismo crítico", de Mans Albert, que advoga a imjiossibilidaile 

de uma fundamentação filosófica última. Ele decide em favor do princípio do "falibilismo" de 

Popper a partir do qual se deve "sacrificar a tendência à certeza, t|ue é o fundamento da 

doutrina clássica, e conformar-se com a incerteza permanente a respeito ilc se nossas 

Vide cap. 1 "A questão da rundamcntação na tradi(,'ru) c a rcviraviilla liiii;üislii:i)-praj;mática do jK-nsar" in: 
OLIVEIRA, Sobre a fundamentação, p. 17-55. 

Id. Ibid., p. 57-60. 

apel El problema de Ia lundamentación última desde una pragmática transcendental dei ienguaje in: 
Estúdios Filosóficos, p. 264. 

Sobre a questão do fundamento, ver: ROD, W. O Problema da l-undamentai,ão Ultima na l ilosolia 
Contemporânea; o debate entre racionalismo crítico e pragmática transcendental in: raradifimas filosóficos da 
atualidade. Campinas; Papirus, I'JHy, p. 127-144. Hm contraposii,-ão a fimdamentai,'ão ultima projiosta por 
Anel cf. ainda in: Kriterion, Belo Horizonte, v. XXXV, n. ')1, p. 17-44, Jan/')5-Jul/")5, respeclivamenie, os 
seiiuintes artigos: MARGUTI l PINTO, "O Problema da necessidade tundamenlai,-ão lillima nao-nielalisica 
cm Karl-Otto Apel", p. 17-28; DOMINGUES, "A questão da rundamentai,'áo última na tilosotia", p. 2''-44. 



115 

concepções se seguirão confirmando o futuro e, por isso, poilcni ser niaMlicias""'\ Na 

perspectiva de Hans Albert, o intento de uma fundamentação última conduz a um trilcma, 

designado por ele como o trilema de Münchhausem. Neste sentido, Albert alirma (|ue a 

pretensão de uma fundamentação última conduz a três alternativas inaceitáveis, ([uais sejam: a 

primeira, ou se cai num regresso ao infinito dada a necessidade dc busca contíiuia iU> 

fundamento; a segunda, ou em um círculo lógico (ju-iitio primipii)\ a terceira, ou se 

interrompe o encadeamento de fundamentação adotando determinaihis premissas como 

, 214 
dogmas . 

Sob o horizonte deste programa de crítica racional ilimitada, llans Albeil concebo 

que é possível duvidar de tudo^'"*. Ele aceita, por exemplo, a auto-aplicação da sentença "tuilo 

é falível". Ao seu ver de Albert, esta sentença não produz antinomia nem leva à falsidaile, 

visto que nela emerge apenas a conseqüência de que ela mesma é, em principie), sujeita a 

dúvidas e, portanto, compatível com sua retidão absoluta. Os racionalistas críticos alegam, |>or 

sua vez, um mal-entendimento do princípio do falibilismo. Segundo eles, isto ocorre ([uanilo 

se esquece a diferença entre a pretensão de verdade, criticável no plano da discussão 

científica, e a pretensão de certeza, uma fundamental reserva de certeza, no metajilano ila 

APEL, El problema dc Ia fundamentación última desde una prai;mática transcciulcnla! ilcl lengiiaje in: 
Estúdios Filosóficos, p. 254. Sobre o falsificasionismo, ct. os capítulos IV, V e VI in: CllAI MlKS, A. k. O 
que é ciência afinal ? São Paulo; Brasiliense, p. 64-108. Cl. o ct)iiicutário a certa da "caducidade de 
Apel" e das "severas críticas" de Hans Albert dirigidas a Apel em CUPANI, A crítica dc Karl-Otto Apol ao 
modelo analítico do conhecimento. In: CARVALHO, Maria C. M. de. /\ Filosofia anitlilica no lira\il, j). 172- 
180 "(•■■) Sua censura [de Albert] da reivindicação de Apel de alcançar uma "liindaiuenlaçai) idlima" do 
conhecimento e da ação humanos na "rellexão pragmamático-transcendental" alcança uma violência inusual, a 
ponto de dedicar um livro a refutar os 'devaneios [Trüiimcrcicn] transcendentais" ilc um rili'tsolo ipic Ia/ ila 
comunidade ideal de comunicação um 'Deus hermenêutico'. Para Albert, a su|>osla identilicação. poi paite dc 
Apel, de 'pressuposições necessárias' de todo discurso argumenlativo. ijue todo sujeito de conhecimento ilcve 
assumir, não passa de uma ilusão ou - pior ainda - de uma decisão teórica transformada por Apel em 
conclusão inevitável, de valor absoluto. Reafirmando seu conhecido 'trilema ilc Míinchhausen"(...), ([uc 
condena toda pretensão de atingir fundamentos epistemológicos últimos, Albert passa em revista as (por Apel 
alegadas) pressuposições da argumentação, mostrandi) que elas são, em toilo caso, ftu iiuiis e nunca 
'transcendentais', como pretende seu adversário. Dc falo, podem os seres humanos tiuercr circunstancialmente 
argumentar. De fato, podem estar pressupondo as normas morais i|ue Apel preconi/a. (Jue seja 'necessário' ou 
'ineliminável' pressupor essas normas ao argumentar e. para Albert, 'factulamente falso'. Contra a convicção 
apeliana de que a passagem da argumentação para as pressuposições iiragmático-transceiulentais evita a 
'falácia naturalista' (Hume), Albert (...) observa que a mesma se refere a todo e <iiial(iiier trânsito do coi^nitivo 
ao normativo. Em particular, a idéia de que a justificação lógica do nosso pensamento pressui>oe reconhecer 
iguais direitos a todos os membros da comunidade de comunicação não constitui, para Albert, uma iniflicdi^ao 
lógica, mas uma premissa que Apel escolhe (...). De modo geral. Albert acha (iiie Ajiel ajircscnta como 
necessidades do pensamento o que são, a rigor, exigências (Fordeningcn) do jiroprio Apel". (Para uma 
contestação no sentido da reivindicação do "falibilismo conseqüente" por parte de llans Albert, cl. CUPANI, 
Op- cit., especificamente p. 179). 

-'■^APEL, El problema de Ia fundamentación última desde una pragmática transcendental dei leiiguaje in: 
Estúdios Filosóficos, p. 252 e 258. Sobre o falibilismo radical e a tese ilo trilema de Miinchhauscn, cf. 
KLIHLMANN, Wolfgang. Refiexive LetUhegriindung. Freiburg/München: Alber, l')S5, p. f)2-7l. 

2''* apel, El problema de Ia fundamentación última desde una pragmática transcendental dei lenguaje //i: 
Estúdios Filosóficos, p. 27L 
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metodologia de uma tese. Segundo a ótica deles, em princípio, todas as teses são coiisick-railas 

como hipóteses. Esta combinação de pretensão de verdade e reserva de certeza c o i|ue 

caracteriza também a pretensão de validade conectada ao princípio do jalibilismo, cnic c liilo 

como absolutamente verdadeiro. Significa, portanto, que o princípio é, como ijualciiicr 

hipótese, basicamente criticável e refutável enquanto direcionado à pretensão tlc verdade, 

porém não à necessária reserva metateórica de certeza da qual o princípio parlici|ia 

igualmente como qualquer outra hipótese que se afirme verdadeira""'. 

Em contrapartida a este programa, Apel se propõe a reali/ar um exame 

metacrítico a cerca da autoaplicação do "racionalismo crítico". Nesta tarefa, de uma jiarle, 

Apel reconhece que a validade intersubjetiva dos enunciados, a partir da discussão crítica, 

constitui uma meta para a qual tendem Popper e seus seguidores na busca da verdaile 

filosófico-científica. E neste sentido, Apel está de acordo com eles a respeito ilc c|iie a 

evidência de convicções, na medida em que a evidência do conhecimento como tal esla 

limitada à consciência da evidência de cada caso, não é suficiente para assegurar a verdade 

das afirmações. De outra parte, Apel explicita que o problema da fundamentação iillima, tal e 

como aparece na tradição desde a Antigüidade (Aristóteles), não pode ser concebido como um 

problema puramente lógico-formal. O trilema colocado por llans Albert deriva da 

equiparação da idéia de fundamentação suficiente filosófica e científica com o procedimenio 

de dedução lógica de proposições a partir de proptisições. Tal procedimento exige uma 

fundamentação última puramente dedutiva no sentido da construção sintático-semãntica das 

linguagens formalizadas, que prescinde previamente da função pragmático-lranscendental do 

sujeito do conhecimento e argumentação. Por isso, segundo Apel, o trilema ile Albert 

exemplifica o ponto de vista da abstração sintático-semãntica que não é por si mesma a 

fundamentação da validade do conhecimento, mas constitui um momento no prticedimento 

argumentativo de fundamentação que se caracteriza mediante evidência inlersubjeliva a 

priori^^^. Para Apel, a fundamentação, na medida que é da validade do conhecimento, lem que 

se "apoiar nas possíveis evidências de consciência dos sujeitos de conhecimento individuais 

competentes" e "nas regras intersubjetivas e a priori de um discurso argumentativo, em cujo 

contexto as evidências de conhecimento, como testemunhos subjetivos de validade objetiva, 

apel, FKWL, p. 175. 

217 y\pEL, El problema de Ia funilamentación úllima desde una pragmática IraiisceiuIeiUal dei lenj-uaje, llsliiditts 
Filosóficos, p. 265-269. 
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devem chegar a obter validade intersubjetiva"*'". É neste contexto ijiie Ajicl pcrj;unla pelas 

condições de possibilidade de uma crítica válida intersubjetivamcnte, ou seja, pelas conili(,-õcs 

de possibilidade do "exame crítico" dos conhecimentos científicos"'''. 

Para Apel, no "racionalismo pancrítico" subsiste o paradoxo do princíjiio do 

falibilismo ilimitado e aplicado a si mesmo"". A crítica da pragmática transcendental é, neste 

sentido, que o princípio do falibilismo ilimitado conduz a uma aniinomiu semelhante ai> 

paradoxo do mentiroso (quer dizer, se o princípio do 'falibilismo' e falível, então neste 

sentido precisamente não é falível e vice-versa)"' que, uma vez autoaplicado. interdita a 

negação de princípio da pretensão auto-referencial à verdade e, desta maneira, jKMnianece 

imunizado. Deste modo, o falibilismo ilimitado, aplicado a si mesmo, não conhece nenhuma 

diferença de princípio entre hipóteses falsificáveis e as pressuposições e critérios não- 

falsificáveis da falsificação. 

Para Apel, o itinerário de pensamento de Feyerabeiul. pensamento (luase- 

darwiniano da proliferação de teorias e de uma seleção das teorias concorrentes, é a este 

respeito paradigmático e ilustra bem o caráter aporético. Segundo Apel, o pensamento central 

do popperianismo avançado, defendido por Feyerabend, perde aquilo (|ue ele tem ile sensato, 

se não existe nenhum critério de verdade (não-falível) e nenhum parâmetro de medida 

normativa de procedimentos (não-falível) que permite apreciar racionalmente o valor de uma 

teoria. Pois, se os critérios de confirmação e de apreciação de teorias devem ter eles mesmos o 

caráter de hipóteses falíveis e concorrentes, então não existe, finalmente, nenhum parâmetro 

de medida para a ciência racional, tampouco ainda para o conceito de ciência racional i|ue é já 

sempre pressuposto no falibilismo, na medida em que ele é um nuHiorismc (eniiuanto 

formação de hipóteses e põe à prova metódica tais hipóteses). Sendo assim, conclui Apel. o 

Id. Ibid., p. 269. 

apel in: El problema de Ia fundamentación úllima desde una pragniáliea Iranscendcntal liel Icnjiiiajc, 
Estúdios Filosóficos, p. 255-260; e FKWL, p. 172-17.3. 

APEL in: PEPL, p. 93-94; El problema de Ia fundamentación úllima desde una |nagmátiea Iranseeiulental dei 
icnguaje. Estúdios Filosóficos, p. 285; e FKWL, p. 177-179. 

221 "( )0 paradoxo do mentiroso não surge porque a linguagem é utili/.ada aiito-rcfcrcnciíihnrntc em enunciados 
como "Todos os homens mentem" ou "Eu sempre minto" ou "Estou mentindo agora", mas sim iioriiiie, através 
de tais enunciados, aquele que tala ao mesmo tempo nega e suprime sua atual cxi^cncia de wniciduíU' - e 
com isso também sua exigência de verdade. A proibi(,-ão da autocontradi*,ão perftirmativa é introilu/.ida nao 
enquanto axioma de uma teoria da lógica, como por exemplo a proibi(,'ão da contradiv^ão proposicional "a e 
não-a", mas resulta de uma compreensão retlexiva: a de que, ao introduzir qualquer teoria concebivel, isto é. 
todos os axiomas concebíveis, já se pressupõe a autoconsistC-ncia pertormativa do discurso. Assim, a exigência 
dc autoconsistência reside não numa posição ou decisão, mas é a condição de possibilidade de toila |H)sição ou 
decisão inteligível enquanto portadora de sentido; tal exigC'ncia é, pois, incontornávcl para o pensar enquanto 
ariíumentar" (cf. APEL, O desafio da crítica total da razão e programa de uma teoria filosófica dos tipos de 
racionalidade in: Novos EstudosICEHRAP, p 70). 



conceito de falibilismo perde todo o seu sentido. Todavia, o que ocorre é mais grave. Soli a 

pretensão de libertar a humanidade do dogmatismo, o pancriticismo chega ao contrário, a um 

dogmatismo mais radica"^. 

Para Apel, a estratégia dos racionalistas pancríticos consiste eni universalizar 

cxírapolativamente o princípio, aplicado por Peirce e Popper à ciência em|M'rico-hipolética, 

aplicando-o também à filosofia. Desde tal, a censura de Apel se refere, muito mais, ao 

conteúdo do princípio estabelecido, ou mais exatamente, à sua carência de contendo. Para cie, 

não é possível aplicar a combinação de pretensão de verdade e reserva de certeza, ipie é 

normativa para toda hipótese empírica, aos enunciados fdosóficos-iiniversais, meilianie a ijual 

se afirma precisamente a universalidade desta combinação. O princípio do racionalismo 

pancrítico não pode prever, diferentemente das hipóteses empíricas, nenhum metaviveí 

(Metaebene) mais além da própria pretensão de validade sobre a qual poderia ter seu lugar a 

reserva de certeza. Assim, o enunciado do princípio do falibilismo aplicável a si mesmo deve 

assumir sua própria e possível refutabilidade em sua pretensão de sentido e verdade"''. 

Contrapondo-se a este paradoxo do pancriticismo, Apel advoga o ponto ile vista do falibilismo 

ilimitado também aplicável a si mesmo como ponto de vista do "falibilismo conseqüente", 

que inclui algo como a fundamentação última. 

A alternativa para o problema, segundo Apel, é a limitação consciente ciuanto ao 

conteúdo do princípio do falibilismo"^"*. Para evitar o paradoxo da autoaplicação do princí|)io 

do falibilismo, ele deve ficar limitado de tal modo que, ao menos, exclua explicitaincnle a si 

mesmo de seu âmbito de validade. E, em seguida, junto com a autoexclusão tie si mesmo, um 

princípio pleno de sentido, isto é, "conseqüente", deve excluir todos os enunciados ijue s:u) 

pressupostos em cada uso possível do princípio do falibilismo; ou seja, deve excluir de seu 

âmbito de validade os enunciados filosóficos, que que indicam as condições ile valiilailc ilos 

enunciados hipotéticos. A intenção de Apel é 

fundamentar ultimamente que o conhecimento empírico não 
pode ter uma fundamentação última, o que permite reconhecer 

222 OLIVEIRA, Softre a fundamentação p. 96. 

Para Apcl, a autoaplicação do princípio metodológico do falibilismo não pode ser rechaçada como um scm- 
sentido, absolutizando-o. Ele é, originariamente, referido as ciências empíricas. Na polC-mica de IVirce com 
Descartes, Peirce argumenta que não se pode duvidar de tudo, a menos iiue a dúvida desemlio(|ue em um 
"naner doubt" vazia de conteúdo. Na ciência empírica, uma dúvida razoável pressu|iõe (pie não se duviile ilc 
tudo, mas que se parta de convicções - ou seja, "com todos os preconceitos" -, tidas c(Uiio certas e aceitas 
como critério para aquilo que sc coloca em dúvida c para as novas evidências que, em princípio, venham a ser 

ossíveis. Vide: APEL, El problema de Ia fundamentación última desde una pragmática transcendenlal liel 
lenguaje in: Estúdios Filosóficos, p. 271. PEIRCE, Escritos colifiidos, p. 77-7K. 

apel, FKWL, p. 179-181. 
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a 'verdade relativa do falibilismo' para urn campo dv nosso 
conhecimento, no qual ele, de fato, vale, ou seja, na esfera dos 
conhecimentos empíricos. A reflexão de Apel conduz, assim, a 
uma distinção fundamental entre conhecimentos empíricos, em 
princípio falíveis, e conhecimentos sobre as condii^ões de 
possibilidade do conhecimento empírico, que não são falíveis 
na medida que eles, precisamente, possibilitam detectar quando 
um conhecimento é falível ou não" . 

Com esta intenção, Apel estabelece uma diferença formal entre os cniinciailos 

cn)a falsificação empírica é possível e aqueles que não podem, em princípio, ser lalsilicailos, 

porque estão incluídos, como pressuposições, no conceito de falsificação empírica. No 

sentido de Peirce, isto está relacionado, por exemplo, com a suposiçio de vaiidadi* dos 

procedimentos sintéticos de raciocínio in the lon}^ run e, deste modo, tamlíém com o princíi^io 

do falibilismo e com o princípio correspondente da possível formação de címsenso solirc o 

sentido e a verdade, conforme já explicitado anteriormente""''. Não obstante, este é lugar cjuc 

Apel tende a ir além de Peirce, reclamando-o como o ponto de vista pray^nnitieo- 

transcendental. Aqui, a pragmática-transcendental vê na possibilidade da reserva íormal geral 

de certeza um testemunho em favor da diferença transcendental entre lotlos os jogos 

lingüísticos descritíveis e o jogo lingüístico da filosofia. Caracteristicamente, "o elenu-iito 

vital dos argumentos filosóficos é um jogo transcendental de linguagem, no ijual se 

pressupõem a existência do mundo real e as regras pragmático-transcendentais da comuniilade 

ideal, além de algumas regras lógicas""^ Nele, segundo Apel, é possível falar a rcs|)eito de 

todos os jogos lingüísticos com pretensão universal de validade. Por isso, ele reclama para o 

OLIVEIRA, Sobre a fundamentação, p. 96. 

Para Peirce, a conexão entre falibilismo e progresso do conhecinienlo não consiste apenas na clinunai,ão ilas 
h nnleses falsas, todavia significa que se deve esperar a priori a convergência dos raciocínios sintéticos in the 
lonfí run no sentido da aproximação da verdade. O falibilismo se fundamenta na lógica norntativa da 
investigação, que deve fornecer uma "dedução transcendental" dos "fundamentos de validaile" dos "luocessos 
sintéticos de raciocínio" e, nesta medida, do conhecimento da experiência. Neste sentido, IVirce jicnsa que 
lodo conhecimento é mediado por signos, os quais só podem exercer sua função de reiiresenlaçãt) para unia 
consciência em um mundo real cognoscível. Se não é possível fa/.er a representação de algo sem uma 
interpretação por parte de um interprete real, a crítica do sentido exige suitor uma coniuniilade ilimitada ile 
investigadores, a qual atuará no sentido de dar conta do cognoscível em um processo indefiniilo do 
conhecimento. Para Peirce, esta comunidade assegura a objetividade e veriiade daiiuilo que é acordado nos 
consensos fáticos mediante um consenso ideal, que funciona como idéia rcfiululiva. lí sendo assim, o único 

ressuposto completamente a priori e transcendental necessário é a validade do iirocedimento interencial 
sintético in the long run e a distinção dar-se-á entre o efetivamente conhecido por uma comunidatle finita ile 
investigadores e o que pode ser conhecido por uma comunidade ilimitada em um processo inilcfiniiio de 
conhecimento. O entendimento dita, de certo modo, a lei à natureza (a U>ngo pra/o), sem impedir i|ue a 
natureza, por sua parte, determine o conteúdo de todos os enunciados sintéticos possíveis, na medida em (|ue 
obriga que eles venham a ser confirmados na experiência. Cf. CORTINA, A. Karl-Otto Apel Venlad e 
Responsabilidad (introdução) in: TVED, p. 20. 

apel, El problema de Ia fundamentación última desde una pragmática transcenilental dei lenguaje in: 
Estúdios Filosóficos, p. 294. 
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último jogo de linguagem, o jogo lingüístico transcendental ineliniinável {"iiidii 

hintergerhare"), a necessidade de pressupostos de certeza"^. 

A pragmática transcendental pretende, portanto, "temati/.ar a situa(,-a() de 

argumentação não numa postura teorética, onde ela seria apenas objeto dc hipóteses", mas 

"tematizá-la em seu papel transcendental de metu-ação ou nwta-pnixis eni|uaiito a^•ão 

comunicativa, condição irrecusável de validade da ação lingüística, o ijue só é possível numa 

postura reflexiva"'^'^ A estrutura do argumento pragmático transcendental é niarcaila, 

portanto, através da distinção entre a postura teorética e a postura rellexiva. Na posUira 

teorética o saber é objetai. Nela, o sujeito, trabalhando a partir de hipóteses e esciuecido de si 

mesmo e de sua praxis enquanto cognoscente de objetos, comportu-sc como observador. O 

teorético diz: "se minha teoria é correta, então o problema está resolvido". A postura teorética 

compreende a fundamentação como conhecimento por derÍYa<^ão de algo a partir de alguma 

coisa diferente, como dedução lógica de setenças a partir de setenças innn sistema ile setcnças 

sintático-semântico, sem considerar a dimensão pragmática. Na postura propriamente 

reflexiva o "saber explícito é sempre duplo" ou seja, o saber é "saber do temati/ado e do 

tematizante ao mesmo tempo". O reflexivo diz; "temos um problema e com isto a solução, 

pois a solução é condição de possibilidade do problema". Tal vem a ser a relação pragmática 

entre a parte performativo-ilocucionária, nível da metacomunicação, e a parte proposicional- 

predicativa da sentença, nível da comunicação sobre objetos de referencia. Perante a 

afirmação/?, o argumento reflexivo confrontap com p*'". Esta fundamentação temati/,a 

lima estrutura irrecusável, porque seu conteíulo someiile 
explicita sua forma. Isto é o momento dti transcendenialidade 
como ele já era conhecido pela filosofia transcendental na 
modernidade. A novidade aqui é que para a prauniática 
transcendental a instância fundante não é mais o EU, pois ela 
não interpreta razão subjetivamente, mas intersuhjetivamente, 
portanto, instância fundante é, em última instância, a 

211 
comunidade finita de comunicação 

A pragmática transcendental propõe substituir da fundamentação por ílcrivíK^ão 

pela fundamentação via reflexão estrita. Esta fundamentação, enquanto retlexão crítica sobre 

as condições de validade da argumentação que pretende certificar-se das pressuposições 

APEL El problema de Ia fundamentación última desde una pragmática transcciulcnlal dc! lei>j;u:iie ;/r. 
Estúdios Filosóficos, p. 296; e FKWL, p. 179 

OLIVEIRA, Sobre a fundamentação, p. 77. 

Id. Ibid., p. 83-84. 

Id. Ibid., p. 84-85. 
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incontestáveis, sob pena de autocontradição performativa, marca o mclodo específico da 

filosofia^^". Nela, o critério de validade acerca da existência de uma vuliiera(,'ão de uma regra 

é fornecido pelo princípio pra^mático-lranscendcntal da não aiitoconinuliijílo 

performativa^'^\ Considerem-se, por exemplo, as seguintes proposições: 1) "eu não existo"; 2) 

"tu não existes"; 3) "eu não tenho nenhuma pretensão de compreensibilidade"; 4) "eu não 

tenho ("ais Philosoph") nenhuma pretensão de verdade" (R. Rorty); 5) "eu defeiulo a 

dissensão como objetivo do discurso" (tese pós-mordenista); 6) "toda argumentação c usar a 

força" (tese pós-mordenista). Diante destes casos, afirma Apel, é decisivo ijue se faça 

entender que a contradição performativa, indicada mediante as proposições citadas, constitui 

o motivo da rejeição a priori necessária das proposições explícitas correspondentes. F. o caso 

ainda das seguintes proposições explícitas: 1) "afirmo com isto, que eu não existo"; 2) 

"afirmo com isto e contra ti, que tu não existes"; 3) "afirmo com pretensão ile 

compreensibilidade que eu não tenho nenhuma pretensão de compreensibiliilaile"; 4) "afirmo 

como verdadeiro que eu não tenho nenhuma pretensão de verdade"; 5) "represento, como 

susceptível de consenso, a proposta de que, em princípio, deveríamos substituir o consenso 

pela dissensão como meta do discurso" (tese p(ís-mordenista); 6) "quisera convencer a caila 

qual mediante argumentação de que a argumentação conduz ao uso da força"'^ 

Diante de tais proposições, o exame do que se trata aqui, segundo Apel, deve ser 

levado a termo como exigência da reflexão transcendental sobre os jiressupostos tia 

argumentação daqueles que fazem filosofia, considerando que não é necessário ijue sejam 

especialistas. Pois, somente quando se pode pressupor como razoável a diferença entre exame 

e realização da validade, então se pode introduzir em geral o conceito chave de 

fundamentação última pragmático-transcendental, o conceito da Nichtliinicrí^chlnirkrii dos 

pressupostos necessários da argumentação. Nesse sentido, os fatos regulados e empiricamente 

comprováveis, quando denotam invariantes empiricamente t^erais (universais 

antropológicos), não devem ser considerados como intranscendíveis (imhintergehbar) no 

sentido pragmático-transcendental. Em princípio, são intranscendíveis, naturalmente, todos os 

fatos regulados e condicionados histórica e socioculturalmente, os t|uais constitucn» a 

diversidade de pressupostos básicos contigentes do mundo da vida, no sentido de 

Collingwood, Searle e Habermas, que se dao na consciência humana das normas. 

2^2 Id. Ibid., p. 78. 

apel in: FKWL, p.l81; SBWG, p. 63-64. 

Sobre tais proposições, cf. APEL, FKWL, p. 181-182. 



A objeção ao intento de fundamentação última mediante recurso aos i)rcssni)()sl(>s 

necessários da argumentação, em virtude da existência ou possível existência de culturas sem 

a instituição do discurso argumentativo, ao ver de Apel, é despropositada. Com eleito, as 

referências a fatos no sentido da incapacidade dos homens para o discurso são, em princípio, 

tão irrelevantes para a referida problemática quanto aquelas que se referem à possihiliilaile ile 

recusa do discurso por parte dos céticos. Pois, enquanto exame dos argumentos pragmálico- 

transcendentais de reflexão a respeito dos universais da argumentação universal, considera-se 

somente a prova reflexiva da consistência referida a eles, no sentido do intento de contestar a 

afirmação dos pressupostos sem cometer autocontradição performativa. Iv nesla jnova, 

naturalmente, admite-se todo possível oponente, uma vez que ele possa compartilhar com os 

interlocutores o problema, a pergunta pelos pressupostos necessários da argumentação' ". 

A distinção, mencionada anteriormente e acima, resulta em dois critérios'^'" para 

uma possível distinção dos enunciados (princípios) filosóficos universais, i|ue iKxlein ser 

fundamentados ultimamente. O primeiro critério é o da difcrent^a transcendental entre 

enunciados empíricos da ciência, que podem ser comprovados e falsificados, e atjueles 

enunciados (princípios) que estão já implicados no conceito de exame empírico como 

pressupostos de sua compreensibilidade e, por isso, não podem constituir-se com sentido em 

objetos de um exame empírico de validade. O segundo critério é o da não-autocontradi<;ão 

performativa, que só pode servir como critério de distinção lios jiressupostos 

transcendentalmente necessários e, desta forma, como universais da argumentação. 

Para Apel, no critério da diferença transcendental entre enunciados cmi^íricos o 

enunciados filosóficos já está fixada a indicação sobre a compatibiliilaile e a exigência mútua 

entre o falibilismo com sentido e a fundamentação transcendental última ilos jirincipios 

filosóficos. Pensando desta maneira e tendo a dissolução do poppcrianismo na "teoria 

anarquista da ciência" de Paul Feyerabend como exemplo, Apel recomenda a pragmática- 

transcendental como uma possível salvação do poppcrianismo aos seus partiilários demasiado 

apaixonados. Ao seu ver, tal recomendação baseia-se, em definitivo, no fato ile cjue no 

"racionalismo pancrítico" são ignorados os pressupostos não-falíveis, por princíjiio, do 

conceito de teoria falseável e, do mesmo modo, também os pressupostos ila distinção entre 

teoria, por um lado, e fábula e mito, por outro lado. Ou seja, as condições de possibiliilaile 

Id. Ibid., p. 182-183. 
236 ^pEL iVr. FKWL, p. 184-185; c El problema cie Ia iundamcnlación última ilcsiie una pia^matica 

transcendental dei lenguaje. In: Estúdios Filosóficos, p. 285 c 28^) 



não-críticas da crítica filosófica não pertencem ao princípio do racionalisnío pancrítico. Deste 

modo, o critério da diferença transcendental constitui o fundamento da direren(,-a insuperável 

entre a classe dos enunciados hipotéticos falíveis e o princípio universal e autoaplicável do 

falibilismo e, também, de seu caráter paradoxal. Deste modo, o critério da diferen^M 

transcendental fundamenta a refiitação indireta do falibilismo ilimitado, cjue é proilu/.ida a 

partir da impossibilidade de formulá-lo com sentido. 

O segundo critério, o princípio da não aulocontradi(,-ão performaliva, 

complementa a refinação indireta do falibilismo ilimitado, a partir do paraiioxo ile seu 

princípio, mediante uma refiitação direta. Este critério caracteriza os pressupostos 

indiscutíveis da argumentação como pressuposições reflexivas fiuulamentadas ultimamente, 

que dizer, como proposições que não precisam de fimdamentação cm nenhuma outra coisa, 

visto que não podem ser compreendidas sem se saber que são verdaileiras. Assim, a 

fundamentação última diz respeito a "todos os pressupostos da argumentação que cumprem a 

condição de que não podem ser discutidos por nenhum oponente sem uma real auto- 

contradição e não podem ser demonstrados sem petitio principii^'^^^. li por isso, a pergunta 

rigorosa pela possibilidade de uma fundamentação racional da vertlade inclui j;i, 

implicitamente, as condições de possibilidade de sua resposta. 

A tese da fundamentação última estritamente reflexiva, segundo Apel, ileve 

preservar-se de alguns mal-entendidos, no sentido da lógica "apodítica" formal" . lí para 

evitar tais erros, é indispensável as seguintes considerações. Primeira, o conceito de 

fundamentação pragmático-transcendental é, em princípio, distinto do conceilt) tradicional, 

pressuposto no racionalismo e empirismo clássicos, que realiza a fuiulamenlação como 

inferência a partir de algo (dedução ou indução). O recurso estritamente reflexivo a 

pressupostos incontestáveis não é equivalente ao recurso lógico-formal a premissas. Ainila 

que os pressupostos indiscutíveis possam servir como premissas, quando se quer lundamenlá- 

los mediante inferência lógica, assinala Apel, o que pode ser fiindamcntado rcflcxivo- 

transcendentalmente não é possível fimdamentá-lo lof^icamente sem petitio principii. 

Segunda, a fundamentação pragmático-transcendental não objetiva refutar a concepção, 

apel Ncccsidad, Dificultad y Posibilidad dc una Fundamcnlaciõn niiisófica ilc Ia lüica ci\ Ia l'pi>ca ilc Ia 
Cicncia in: Estúdios Éticos, p. 154. O ponto arquimcdico da fundanicntai,;K) liilinia, ou seja, o caráter 
especificamente pragmático-transcendental, nos termos de Apel, "reside não ein uma luemissa conlinj;cnle, 
empírica ou metafísica, mas no a priori da situação, detrás da qual não se pode |Haticamcnte ir. lio pressiiixisto 
coiinoscível só através da reílexão" (cf. Ihid., p. 160). Cf. também; AP1U„ li! problema de Ia tundamcnlacii')n 
última desde una pragmática transcendental dei ienguaje in: Estúdios Eilosóficos, p. 2S(>. 

apel, FKWL, p. 186-187. 
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conhecida desde Aristóteles, segundo a qual os princípios da lógica, como o |)iincípio do 

contradição, não podem ser, noyãmcnie, fundamentados logicamente. Pois, segundo Aju-l, Ia! 

propósito conduz, naturalmente, a um círculo ou ref^resso ao infinito. 

Em continuação a estas duas considerações, Apel assinala uma terceira, segundo 

ele mesmo, mais complexa, a saber: a fundamentação última prafimátieo-transcendental não 

é uma simples reprodução do ''elenchos" (refutação) socrático-plalônico ou "prova indireta" 

no sentido de Aristóteles, ainda que existindo uma certa relação, li isto pi)rciue a "prova 

indireta" por meio de reductio ad absurdum da afirmação contrária já é pensaila desde a 

perspectiva da objetivação abstrativa das estruturas argumentativas na lógica apodítica formal. 

Para Apel, este é o caso em que a conclusão do contrário daquilo que é afirmado pressu|)õe o 

princípio de não-contradição e o princípio de terceiro excluído como axiomas e. por isso, o 

"elenclios" não pode atuar como argumento da fundamentação última. Ademais, o propositi) 

de compreender o argumento da fundamentação última conforme o modelo tio '\'lenchos" 

apodítico exige algo impossível, a saber, outra fundamentação última (isto ti, uma 

fundamentação como derivação a partir de algo distinto) dos dois axiomas pressupostos, lim 

suma, diante de tais considerações que demonstram os possíveis erros ciuanto à 

fundamentação última pragmático-transcendental, Apel pensa que deve, essencialmente, 

evitar a perspectiva da objetivação lógico-abstrativa (apodítica) da argumentação em favor 

da reflexão estrita sobre a própria argumentação e sobre seus pressupostos no contexto ilo 

discurso. 

Para Apel, perguntando-se "por que ser rational em geral?" (no contexto 

postulado por Apel eqüivale a perguntar: "por que evitar a autocontradição performativa em 

geral?") é possível clarificar o fundamental deste giro (Wendung) da objetivação lógico- 

abstrativa da argumentação em favor da reflexão estrita sobre a própria argumentação e 

sobre seus pressupostos no contexto do discurso De uma parte, o motivo jiara este giro 

subsiste no fato de não haver nenhuma resposta racional para esta questão no âmbito ile uma 

fundamentação objetivo-apodítica. Apesar da orientação do conceito de racionalidade (i|ue 

corresponde ao conceito de fimdamentação) em direção a um modelo abstrato tia lógica 

apodítica, que não permite a reflexão sobre as pretensões de validade dos argumrntantes, não 

existe alternativa a este irracionalismo. Em virtude desta situação. Max Weber, Pt)pper, 

Stegmüller e o existencialismo propõem a busca de uma resposta em uma "decisão irracional" 

ou "arracional". De outra parte, a virada no sentido da rellexão estrita sobre a própria 

Id. Ibid., p. 187. 



argumentação e sobre seus pressupostos no contexto do discurso significa, jiara Apcl. a 

possibilidade de restaurar a racionalidade. 

Positivamente, quando se trata de reflexão pni^nuitico-tnmsccndcntul sohrc ti 

situação dos argimentantes, para Apel, não é admissível o irracioiialismo. Pois. iicla, aiiiu-U- 

que formula a pergunta "porque ser verdadeiramente racional?", primeiramente, jiode tomar 

consciência de que ele, ao colocar a pergunta, já tem trilhado o fuiuio ilo discuiso 

argumentativo e, desta forma, também deve ter, já atrás de si ("ge\visserma|k'n sciion liinler 

sich") a "decisão" de ser racional. Pois, enquanto argumentante sério, ele já tem rccoiilu-cido 

como pressupostos necessariamente demonstráveis do argumentar sérii^ antes dc tuiio e cm 

primeiro lugar, o princípio de não autocontradição pcrfornuitiva. À propósito, é este principio 

que torna possível a limine toda discussão ou dúvida com sentido. Aqui. o argumeiitantr iiao 

está na posição de quem deriva loj^icamente este princípio a partir de algo ilistinto e. com i-le. 

o ser racional, mas ele está na situação de quem deve tomar consciência reflexivamenie, a st-r 

possível, de todos os pressupostos indiscutíveis de sentido do seu fa/.er. do argumentar. 

Enfim nesta tomada de consciência, mediante rellexão sobre o discurso estaiulo no discurso, 

o princípio de não autocontradição performativa, reconhecido já sempre, servo como critério 

de seleção do que pode valer como fundamentado de forma rcjlexiva e última' 
:■»(> 

Para Apel, é fundamental marcar a diferença de resultados quando se iitili/a o 

princípio de não-autocontradição proposicional "a c não-a'\ no scntiilo da lógica ile 

enunciados semântico-ohjetivista, como critério de seleção e, no sentido da pragmatica 

transcendental, o princípio de não-autocontradição performativa"". No primeiro iirimipio. 

para demonstrar algo como indiscutível, deve-se pressupor o ciue se preteiulc dcnuinstrar cm 

forma de definições conceituais e premissas universais fundamentadas nelas. Deste modo. poi 

" apel FKWL, p. 187-188. A pragmática transcendental empreende uma len>ali/a*;ão ilas comlii^oi-s ite 
ssibilidade da própria dúvida, de tal modo que possa emergir aiiuilo ijue não possa ser aliaiado pela duvida . 

r' m efeito, "a reflexão tilosófica nasce da dúvida, é pi)r ela mediada e se estemle a si 
•ídicalização por tematizar o princípio (princípio do discurso) que torna a dúvida possível. I 'ste proeediiui'iito 

leva a uma inversão da dúvida, ou seja, à verdade" (cf. OI.lVl-lRA, Sohre a fiitulamcntaçâo, p. }}). ()u;uilo a 
dúvida sensata, o fundamental c que quem duvida, pelo menos implicitamente, afirma algo. li (juando o eu 
afirma algo, então o cu (o falante) diz aluo (o predicado) sobre (o objeto de referência) e isto dc tal modo 

• o eu com algo (sentença performativa) em relação a algo levanta uma prcicnstio dc viilittíulf (ila veulaile). 
Tal pretensão é levantada, primeiramente, em relaçãi) a uma comunidade real de comiiniiiniao (cujos 
representantes co-constituem a situação atual de fala), e também, em ultima instância, em relaçao a luna 
comunidade ideal de comunicação (com a qual o eu se relaciona como à instância que está em condições ilc 
julgar de modo adequado, a justiça da pretensão de validade levantada pelo eu). 

*■" Esta tese assinala o esforço de Apel em mostrar que os tipos de racionalidade da ação e dos mctodos dc 
conhecimento podem ser classificados entre dois pólos, a saber, o da racionalidade autoiretleviva do itisi uiso 
c'o da racionalidade lógico-semântica, cf. APHL. FKWL, p. l')!). 
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exemplo, para demonstrar que se existe mesmo, deve-se pressupor o sei;uintc silogismo: a) 

todo o que pensa ou argumenta, existe; b) eu penso ou argumento; c) logo. cu cxislo. No 

entanto, assinala Apel, tal silogismo ou é falso, ou não diz nada, ou incorre cn» pctiiio. lile 

pode ser falso porque, neste caso, por exemplo, Hamlet deveria existir, visto i|uc (conlorim- 

Shakespeare) ele pensa e argumenta. Na medida em que o raciocínio só c v;iliiio jiara seres 

que pensam ou argumentam e existem, ele pode não dizer nada, uma vez cpic prcssujioe o que 

se quer demonstrar. A situação é outra quando se rellete sobre aquilo que não se |>oile negar 

como pressuposto, quer de regra ou existencial, da argumenta(,'ão, sob pena ile incorrer cn> 

aiitocontradição performativci. Somente à luz da autocontradição performaliva é possível 

descobrir a evidência da necessária coincidência entre pensamento ou argumentarão e 

existência, tal como o seguinte caso: "eu penso, ou afirmo com isto, que cu nao exislo". A 

reflexão a cerca da coincidência entre a proposição afirmada e o aio de sua afirnun^ao 

performativa mostra que a afirmação performativa inclui in acta a (minha) existência e uni 

saber sobre a existência^"^". O princípio de consistência performativa obtcm seu sentido 

somente na conexão reflexivamente realizável entre o que o eu afirma e o que implica 

performativamente tal opinião afirmada pelo eu, no sentido do saber da açãiv Tal e. 

propriamente, o caso da conexão entre a proposição "eu necessito reconhecer, em principiit, a 

igualdade de direitos de todos os participantes imagináveis na argumentação", e o alo de 

afirmação pelo qual, precisamente esta tese, é posta em discussão c<mu> capaz de ser 

consensuada universalmente^''^ 

Sob o horizonte pragmático-transcendental, todo argumentante pt)ile descobrir 

que tem reconhecido as quatro pretensões de validade do discurso, a saber, sentido, verilaile. 

veracidade e correção normativa, e a possibilidade básica de sua realização njeiliante a 

formação argumentativa do consenso. Também a pretensão de veracidade - cuja realização 

em casos concretos não tem lugar mediante argumentos, mas somente pela conduta pr;itica -. 

pode demonstrar-se agora, em princípio, como indiscutível, visto (|ue sua negação na 

proposição, por exemplo, "eu minto agora", desemboca em uma autocontrailição 

performativa. A partir do critério de não-autocontradição, na pretensão da correção normativa, 

o argumentante pode descobrir como evidente que já tem reconheciiKí em caila ato 

argumentativo realizado com seriedade, a lundamental it^ualdade de direitos ile toilos os 

membros de uma comunidade ideal de comunicação. Ou seja, ã lu/. do princípio ila 

apel, FKWL,p. 188-189. 

Id. Ibid., p. 190. 
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consistência performativa, ele tem reconhecido já sempre que é possível clcinonslrin como 

indiscutível cada um dos elementos individuais deste pressuposto necessário. O iirincipio ile 

consistência performativa se manifesta, deste modo, como Or^unon e Kritcritim ile um 

aiitoesclareciniento da razão absolutamente c.xplorativo e informativo e, por isso. segundo a 

opinião de Apel, ele constitui o Kriteriiim essencial da racionalidade autorrrflcxiva do 

244 
discurso . 

Em suma, pressupondo o critério da consistência performativa, Apel objcla 

enfaticamente o argumento, aludido por Popper e recentemente por Habermas, que valora a 

possibilidade da recusa da arfíumentação como argumento contra a possibiliilade da 

fundamentação última. Pois, segundo Apel, quem "não se mantém" no iliscurso é "quase uma 

planta" e, por isso, sua conduta não pode ser tida em conta, em nenhum caso. conuí 

ar^umento^'*^. No sentido pragmático-transcendental não se pode optar por uma vida racional 

mediante uma "decisão irracional". 

Só sob o pressuposto racional dc refiras que vr pode cumprir 

intersubjetivamente, se pode entender a decisão entre tis 

alternativas como um af^ir pleno de sentido. l>a(iui nat> sef;iie 

que toda decisão seja racional, porém que a decisão em 

favor do princípio de legitimação racional ou critica da açait 

segundo regras a priori, é racional^''* 

O rechaço real da argumentação racional é "um ato de autonegação e, em última ii\stància. de 
• - „2A7 autodestruiçao 

244 ^pEL FKWL, p. 189-190. Para precisar metodologicamcnte a tundanK-ntai^ão última, ilcvc-se iliv.linf',iiii 

entre uma inconsistência lógica c uma inconsistência pragmáiica. A primeira "tem a ver com tallias na 
•-tiiicncia dc dedução de sentenças conclusivas das senlenças-premissas, tjue é um conhecimento teoielico- 
monológico e se concentra na dimensão sinlático-semântica". A segunda, "onde se trata de uma contiadii,ao 
dentro de uma ação argumentativa, que, enquanto tal. é situada numa relação dc comunicação e 
reconhecimento de pessoas, portanto, onde uma relação interpessoal, social exerce uma iunçao central. Assin\, 

a exigência de consistência pragmática nunca pode ser reduzida a uma regra técnica (evitar um simples eiio). 
nias c antes uma espécie de norma social, que é condição do sucesso de uma praxis social deteiminada ( a 
argumentação enquanto o jogo de linguagem enquanto tal da ra/.ão). Precisamente porque a contiadiçao aqui 
não é analítica (entre o sujeito e predicado), mas pragmática, as sentenças da lundamentaçáo ultima náo sao 
tautológicas, mas sentenças sintéticas a priori" (cl. Ol.lVl-lRA. Sobre a fundamentação, p. 74. nota ile 
rodapé 50)- 

2-»'' Jd. Ibid., p. 190-191. 

APEL, El problema de Ia lundamentación última desde una pragmática transcendental ilel lenguaje //i 
Estúdios Filosóficos, p. 296. 

2-''' Id. Ibid., p. 297-298. 



2. FUNDAMENTAÇÃO ÚLTIMA DA TEORIA CONSENSUAL DA VEKDADE 

Empreendida a defesa da fundamentação última prai^mático-transccndcntal iliiinli- 

dos representantes áo falibilismo ilimitado, Apel responde à questão da coiii|iatilMliilailc entre 

fundamentação última e teoria consensual da verdade. A questão a ser trataiia é a da jierguiila 

fundamental que diz respeito a como se relaciona o regresso à evidencia reflexiva, (jue tem 

sido usada na aplicação do critério de não autoccmtradição performativa, com a teoria 

consensual da verdade. Como já se tem sublinhado, não é possível d regresso à evidência 

privada de conhecimento, visto que o conhecimento de al^o como ali^o deve ser a priori 

público, isto é, impregnado de linf^iiagem. Isto significa, portanto, que a necessiilaile de uma 

capacidade de consenso ilimitada já é implicada por parte de qualquer pretensão válida de 

conhecimento. Por sua vez, conforme Apel, também é possível a C(Mnpatibilidaile dcsla lese 

com o reconhecimento da evidência como um critério de verdade, na meiliila em que a 

evidência fenomênica intervém como critério de verdade necessário, jiorem não suficiente, ua 

formação de consenso sobre a validade intersubjetiva. 

Neste sentido, os esforços de Apel objetivam clarificar a necessária funt^ao de 

síntese da formação interpretativa do consenso em referência à evidência e a outros critérios 

de verdade concorrentes, na linha da teoria peirceana da verdade como consenso, lím todo 

caso deve-se esclarecer que, esta tese da compatibilidade, orientada por Peirce. entre as 

teorias da verdade como evidência e como consenso se refere à metodologia falivel, empírica 

e hipotética. Por isso, ela não é imediatamente relevante na resposta à ijuestão ila 

compatibilidade da teoria do consenso com a pretensão de uma fundamentação última 

j.(,fl(^i\>a dos enunciados filosófico-transcendentais. Diferentemente da formação do consenso 

sobre a validade das hipóteses, a fundamentação última relle.xiva apoia-se em algo como uma 

evidência infalível de conhecimento, cuja possibilidade tem sido negada expressamente para a 

ciência empírica. E uma vez que a situação metodológica muda, então, segunilo Apel, deve-se 

fazer uso dos critérios da diferença transcendental e da não autocontradição performativa na 

volta (Rückgang) reflexiva à evidência transcendental''"^ dos enunciados filosóficos. 

24« ^PEL, FKWL, p. 191; também PEPL, p. 102-112. A tarefa de uma cviilcMicia Iranscciulcntal ila rclli-xao ili/ 
respeito a uma filosofia transcendental da linguagem que compreende a possibilidade progressiva da evidência 
fenomenal, como critério de verdade empírica, na verdade válida intersubjctivamente da inleiprclav;ão dos 
siiinos e que esboça melodologicamente o acesso a ela. Para tal, Apel di/ ler "antes que ijualquer coisa no 
espírito" a concepção sustentada por Peirce de suas categorias fundamentais (primciriihulc. sc^ií/k/k/uJc, 
terceiridade), que são a base tanto da sua fenomenologia quanto da sua semiiStica. Assim, a i>eilinència 
semiótica reside na mediação ainda verbal (por exemplo, de delinições ile imlicailores - signitiiav;ao 
referencial de nomes - e de sua lunção como ponto de partida de um processii de conumicação entie o M-niiilo 
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A questão, segundo Apel, é a do sentido do postulado da formaçãt) dc consenso, 

com respeito à validade intersubjetiva, que não trata de uma hipótese falivcl, mas de uma 

proposição que não se pode ser entendida sem se saber que é verdadeira, visto cjue não jioilc 

ser negada sob pena de autocontradição performativa' . E o caso, por exemplo, lia pr(»posi(,\u» 

"cogito, ergo sum", ou da proposição mais complicada "eu argumento, logo reconheço as 

regras - entre as quais também as normas éticas - de uma ilimitada comunidade ideal ile 

comunicação". Aqui, o sentido da proposição "co^^ito, er}í,o sunr não tleve ser entendido 

como mera evidência pré-lingüística para-mim, no sentido do "solipsismo metóilico", mas 

como um sentido impregnado de linguagem e, por isso, também explicável lingüisticamente. 

E isto porque, como pretensão de sentido e como pretensão de verilade, ele também precisa ilo 

consenso. E isto, segundo Apel, vale para todas as concepções pragmálico-lransceiuleiitais 

possíveis. Elas são, em princípio, explicáveis e, referentemente a sua valiilade inlersubjetiva, 

necessitadas de consenso. 

imediato dc indicadores utilizados no contexto de juízos pcrceptivos c o sctiiido conctiiual dc palavias 
utilizadas no contexto de proposições abstratas), que pode ser compreensível com a ajuda ila ilircrcnt.iat,ao 
entre as três categorias fundamentais nas funções e nos signos que correspondem a cias. Na categoria da 

imeiridade, o ser se dá tal e tal livre de interpretações e de relações. A primciridade (o uso icònico do 
■ 'no na direção de um "batismo") não implica, ainda para Peircc, o ser dado di>s fenômenos por unia 

consciência-, tal stí é possível pelo encontro entre o eu c o náo-eu. cuja estrutura c daila pela sctiundiilutle (o 
uso do signo como indicador). E somente nesta estrutura de encontro a certeza sensível dos tenômenos toma- 

índice da existência do mundo real e da função de afecção causai que exerce. Porem, a certeza da cviilcin. ia 
•-nsível dos fenômenos, tanto para Peircc como para Husscrl, não significa ijuc exista verdade valida 
intersuhjetivamente de um conhecimento de qualquer coi.sa como qualquer coisa. Para tal, c ncccss;irio a 
• frnretação dos sinais, quer dizer, da mediação conceituai da primciridade c da sei^undidade na 
econstrução dos fenômenos pela categoria da terceiridadc (o uso simbólico da linguagem jiara ilclcrminai a 

'^'^Tnificação extensional do nome dado, começado quando sc fez a definição jvir indicadores, e colocá-la em 
•! -ão com a determinação intensional do conceito correspondente, que ainda se espera embora em principio 
ossível) A fenomenologia c a semiótica de Peircc introduzem uma modificação ilccisiva, na medida cm (juc 

tem mostrar como a linguagem permite efetuar a "superação" da certeza sensível na verdade da 
t'rnretação dos signos válidos intcrsubjetivamcntc, mediante a interação dos três tipos de sinais ou dc 

f" ão de signos que correspondem às três categorias fundamentais. Pelo procedimento ila explicação ila 
■ T ificação, as evidências empíricas da experiência podem ser integradas, enriiiueccndo e corrigindo a 

ificação extensional dos signos, na interpretação intensional dos signos até que se consiga a ui\iiladc iilcal 
^/^finitiva dc significação nos "intérpretes lógicos últimos". É neste sentido que Apel mcnciima a "sujH-raçao" 
(A flicbung) transcendental e semiótica, que ainda se espera, dc evidências jH-rfornuitivas jiroprias às 
• cões auto-referenciais inerentes aos atos da argumentação. H como cie sublinhado, a sua tcmati/açao 

'^?mático-transcendental, na auto-reflexão do discurso argumentativo, é a primeira coisa ila ipial deve se 
filosofia depois de despedir-se da filosofia transcendental pré-lingüística dc Kant c da fcnomci\ologia 

Imente pré-lingüística de Husserl. O que sipifica afirmar, a respeito destas evidências performativas 
tezas reflexivas), segundo Apel, a subordinação, em princípio dc uma teoria fenomenologica ila vcrdailc a 

uma teoria transcendental e semiótica do consenso que regula a interpretação dos signos. 

24'' aPEI FKWL, p. 192. Aqui, Apel é interpelado se no caso destas concepções rejlexivo-transcendentais não 
1 veria recorrer à evidência pré-lingüística e pré-comunicativa da con.sciência, por uma parte, por 
niresentantes da clássica filosofia transcendental proveniente de Kant ou de Husserl, no sentido dc uma 

crítica ao giro semiótico-lingüístico-hermenêutico e também à teoria da verdade como consenso, e, por outra 
arte por racionalistas críticos e também Habermas, na linha de uma crítica at> ensaio de unia fundamentação 

última reflexiva. 
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Em seguida, uma vez que nas concepções pragmático-transccnclciitais se trata de 

proposições que não podem ser entendidas sem saber que são verdadeiras, então tanjbein c 

válido dizer a respeito das concepções pragmático-transcendentais sufiàcntcmcnh' cxplicudus 

que, como enunciados evidentes, são também a priori capazes de ser consensuadas. Acjui, o 

espaço de jogo da possível formação explicativa do dissenso, aberto por principio com a 

impregnahilidade lingüística, reduz-se praticamente a zero nos casos limite, metodicamente 

relevantes, do saber de reflexão. Fazendo valer os critérios da diferença transcendental e da 

não aiitocontradição performativa, áe imediato, mostra-se que, precisamente, aipicle ijue 

nega a relevância cognoscitiva, metafísica ou psicológico-antropológica argumento ilo 

"■cogito sum", deve fazer valer e reconhecer, como evidente em sua negação, o saber dos 

pressupostos pragmático-transcendentais. Quer dizer, ele deve fazer valer c reconlu-cer o 

seguinte; a) que existe como indivíduo que argumenta; b) que existe um destinatário; c) que 

existe uma linguagem; d) que existe ou tem existido uma comunidade de comunicação: e) qui- 

tem as quatro pretensões de validade (sentido, veracidade, verdade e retidãt)); I") ijue, em 

princípio, sob as condições de uma ilimitada comunidade ideal de comunicaçãi>, aceita a 

resolubilidade das pretensões de validade no discurso argumentative, com exceção ila 

pretensão de veracidade. E isto é exatamente o que se pressupõe, segundo A|x;l, como i)bvio 

em toda a discussão filosófica^''". 

Quanto à necessidade de consenso desde o reconhecimento dos pressupi>stos 

transcendentais da argumentação, o investigador interessado pela verdade e consciente de 

seus interesses e convicções subjetivos se obriga a adotar as quatro atitudes do sodídisino 

lógico de Peirce. Vem a ser: a autorrenúncia frentes aos interesses não-generali/iiveis. 

reconhecimento dos direitos dos membros da comunidade real de investigaiiores para exjior 

suas próprias descobertas (justificadas), compromisso na busca lia verdaile e esperança no 

consenso definitivo. Estas atitudes são necessárias para se poder falar de objctiviilaiie 

científica e, inclusive, para argumentar com sentido. Conectando o pensamento ile IVirce com 

o de Apel, por sua vez, Apel transforma este socialismo lógico ampliando a comuniilade de 

APEL FKWL, p. 192-194. A transformação pragmático-transcciulcntal da rilosofia traiiscciulciital aliavc^ ila 
substituição do a priori intransponível do "eu penso" pelo a priori do "eu argumento" signitiea ijue lodo 

uele que argumenta publicamente, pelo fato de argumentar, e mesmo o pensamento en\pírii'o soliliuio. 
■ssupõe já sempre as condições normativas de possibilidade de um discurso argumenlalivo ideal como a 

"única condição imaginável para a realização de nossas pretensões normativas de valiiiade", e ijiie, deste 
modo já tem reconhecido, necessária e implicitamente, o princípio de uma ética do tliscurso. liste piiiu ipio 
não respeito a um "jogo auto-suficiente", nem se presta para uma inslrumentali/açao limitada 
■ irateiiicamentc, todavia para elaborar soluções vinculantes para todas as iiuestões imagináveis solue a 
''^tidide (cf APEL TVED, p. 154-155). MERRERO, l". Javier. O problema da lumlameiUação ultima. In: 
](riíerion: Belo Horizonte, v. XXXV, n. 91, p. 7-16, Jan/95-Jul/95. cf. i>. 11. 
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investigadores até alcançar a humanidade cm seu conjunlo. Trala-sc de um socialismo 

pragmático^^^, entendido como a prolongação do socialismo lógico de iVirce incdianto a 

pragmática transcendental, o qual mostra que os indivíduos, não só a nível empírico, mas 

também a nível transcendental, são necessariamente sociais na metlida ein cjue são dialogicos. 

Sob este horizonte, a razão ética necessita, como medida para a orientação, ilo consenso de 

todos os afetados em uma situação ideal. Se esta universalização traz consigo elementos 

utópicos, contudo, Apel não propõe uma utopia com conteúdo, mas uma idcia rcgidaiiva, no 

sentido kantiano, para valorar as sociedades atuais"*''. 

SIURANA, J. C.. Consenso. In: VlIXA, Mariano M. (coord.)- Diccionario de l'cn\amivnlii Cotilcmporãncd. 
p. 239-241. 

Apcl delineia o intento de uma fundamentação racional da ética na ejioca da ciência, ilctciidciulo uma cspócie 
de comunilarismo, concrelamente a tese do "apriori da comunidade de vomtinicai^ao" em coiilraiiosi^^ao ao 
sistema de complementariedade liberal-pós-liberal e uma UKiral privada irracional. Neste sentiilo, dois são os 
temas fundamentais da crítica do comunitarismo ao liberalismo à lu/. da ética do discurso. O piimeiro c a 
crítica ao individualismo métodico e ao racionalismo instrumental estratégico, proveniente de lloblu-s. O 
segundo é a crítica do solipsismo métodico que, apesar da molivai,-ão contrária, está na base da clica 
deontológica de Kant. Neste sentido, o postulado da formai,-ão do consenso da ética discursiva lende a uma 
solução procedimental, cujo lugar configura entre o comunitarismo-coletivismo e o autonomismo monologico 
da consciência. A autonomia da consciência do indivíduo é compreendida a partir ilo parailigma da 
intersubjetividadc. O indivíduo exerce a autonomia empenhando-se para o entendimento definitivo de uma 
comunidade ideal de comunicação. A autonomia, à luz deste horizonte, não se confunile com idiossinciasia em 
seu aspecto cognitivo e voluntarista, quando o indivíduo renuncia ou interroniiie |ior razões subjetivas o 
discurso para a formação real do consenst). O problema, como o jiriiprio Apel reconhece, é a iiisuliciência ile 
sua resposta à questão sobre as condições comunitárias da identidade pessoal do homem moderno, (jue deve 
ser ulteriormente diferenciada no momento de sua aplicação. Visto que "as coniiiçoes ile ai)licaçao de uma 
ética da comunidade ideal de comunicação não estão dadas ainda, de nenlnima maneira, na conumiilade real e 
historicamente condicionada. E tampouco podem ser criadas por um rciito nu lona! no sentido do princijiio de 
universalização reconhecido por todos, como as vezes tem suposto os pacifistas. I'ois o risco pelas 
conseqüências de tal ação prévia absoluta não pode ser assumido por nenhum político" (ci. AIM L, IVED, p. 
177-180; ver ainda em: epílogo de K-O Apel: "Limites de Ia ética iliscursiva", p. 2.'í.^-2()2 in ('OK TIN A, 
Razon comunicativa y responsahilidad solidaria, especificamente sobre o "limite" cf. p. 2.S4-2(>2; Al'11., l .as 
Aspiraciones dei Comunitarismo Anglo-Americano desde el Ponto de Vista ile ia T.tica Discuisiva; 
comunidade como a priori de Ia facticidad y como antecipación contrafáctica de Ia razon . hv. l liKNÁNDl'/,, 
Domingo Blanco et alii. Discurso e realidade, 1994, p. 15-.12). Neste contexto se coloca o ilifícil prolik n\a de 
como considerar adequadamente, na comunidade concreta de argumentação do discurso prático, as pretensões 
virtuais dos não participantes, porém afetados, como é o caso ilos interesses insuficientemente rcjiresentados 
dos membros de países em "desenvolvimento"(como a América 1.atina, ou da África!). A respeito ila 
discussão entre ética do discurso e ética da libertação, bem conu>, sobre a crítica ideiilõgica do eurocentiismo: 
cf. APEL, A Ética do discurso em face do desafio da filosofia da libertação latino-americana. In. SlDlíKlIM, 
Antônio (Org.). Ética do discurso efúosofia da libertação, modelos complemenlares. I rad. llson Kayser. .Sao 
Leopoldo: UNISINOS, 1994, p. 19-39. Sobre como Dussel vê Apel positiva e criticamente (ile um lado, 
"refugiado" em um puro e formal nível "transcendental", de outro, necessitando dar um passt) adiante da 
pragmática, a "econômica"), cí. DUSSIiL, Arquitectónica de una ética de Ia liheracion en Ia edad dc Ia 
globalización y Ia exclusion. Mexico; 1997, cap. 2 ("I^i moralidad formal. La vaiitlez intersubjetiva"), ji. 11 /- 
124; e ainda em uma perspectiva complementaria a Apel, cf. o caji. 2 in: filosofia da libertação: critica ã 
ideologia da exclusão. Trad. Georges 1. Maissiat. São Paulo; Paulus, 19i)5, |). 43-7<S. Ao ver de Apcl, o ipie 
falta e a realização de uma ordem jurídica mundial; e só uma ordem jurídica, que funcione, torna em geral 
exigível a moral para os homens. Por conseguinte, a realização das conilições ile aiilicação lia ética ilo discuiso 
se converte, pois, cm um telos, em cuja luz inclusive as valorações situacionais são possíveis e necess:iiias. 
Neste sentido, com o auxílio de Weber, a tarefa é a de uma ética põs-eonvencionul da responsabiliihule que 
postula "a cooperação solidária dos indivíduos já na fundamentação das normas morais e jurídicas suscepliveis 
de entendimento, tal como e possível, principalmente, por mediação do discurso argument:itivo"( APlü,, 
TVED, p. 148-149). Se, conforme Weber tematiza, desde que existem os Estados constitucionais e mesmo 



No horizonte do socialismo pragmático de Apcl, a iticia regulaiiva tio consenso 

último é criteriologicamentc relevante. Sua relevância descansa nas seguintes iniplicac;ões 

normativas da idéia do consenso: a) quem, argumentando seriamente. Ia/, uma alirmat^ão e, 

assim, levanta uma pretensão de verdade, pressupõe a capacidaile intersuhjetiva ilimitada de 

chegar a um consenso sobre a verdade da proposi<,'ão afirmaila; b) ciíino idéia ivgulativa, a 

exigência do consenso busca todos os critérios possíveis e nunca sulicienles de verilaile jiara 

chegar a um consenso fático, porém ftilível, e por isso provisório, realizado no discurso 

argumentativo da comunidade real de investigadores; c) com a exorta(,'ão à construção lálica 

do consenso, em razão dos critérios encontráveis de verdade, a idéia regulativa da busca de 

um consenso último exige pôr em questão cada consenso tático tie uma comuniilade real de 

investigadores, por meio de contra-argumentos, ao considerar novos critérios de verdade. 

Certamente, no pensamento de Apel, a validade destas três afirmaí^ões não jiode ser resultado 

de um consenso fático. Antes, são enunciados tipicamente lilosólicos, ijue versam sobre 

princípios indiscutíveis universais, e como tais, a .serem descobertos no plano da 

autorreflexão. 

Em todo caso, para aqueles que tentam seguir pensando as certe/.as de 

pressupostos da argumentação no sentido do prt)jeto total de uma pragmática transceiulental 

da argumentação, surge ainda uma última reílexão contra a pretensão ile wiwix liiH(l(imcni(n;í'io 

última infalível^^^. Interpela-se, em relação à condição da cMplicação do sentido, acerca da 

abertura de um âmbito de jogo para as hip(Steses revisáveis, neste caso, para a ülosoíia ci>mo 

pragmática transcendental. A resposta de Apel é que, o programa de hipóteses de e.\plie(n;(lo 

revisáveis, que é propriamente característico do assunto da filosofia, piessu|iõe como 

condição de possibilidade o recurso sempre possível às certezas absolutamente indubit;iveis 

do pressuposto da argumentação. Aqui, todavia, cabe marcar a diferença entre a |)ossível 

revisão de hipóteses empíricas e a possível revisão de hipóteses filosóficas de e.\phcín;ã(> a 

desde que existem as democraeias, o 'demagogo' tem sido o chele político li'iiico do Ociilcnlc, hcm como, a 
política tem funcionado como uma empresa de interesses, em cujo ijuadro de ccrlo modo legitima imi nunimo 
de violência e, paradoxalmente, a paixão a uma causa, o scníimcnh) de rcsponsíihilidadr r o </<• 
proporção compõem qualidades determinantes que conferem legitimidaile ao político para dirigir a historia, 
por outra parte, o político, responsável por um povo. tem que calilirar as conseqüências previsíveis de suas 
decisões (Cf. WEBER, Max. Ciência e política. Trad. Leonidas llegenberg Octany S. da Mola. .Sao Paulo: 
Cultrix, 1970, p. 79, 84 e 106). O problema que daqui decorre, logicamente, é de fixar o limiti' ilo iiermilido 
ao homem responsável, pois pode degenerar em puro pragmatismo. A resposta converge à compli.'menlai,ao da 
ética da intenção (Kant) e da ética da responsabilidade (Weber), quer di/.er, as circunstâncias e as 
conseqüências são movidas por uma convicção. [•, neste sentido, importa menos o homein com vocação 
política, no sentido weberiano, que o homem com vocação humana. 

apel, FKWL, p. 194-196. 
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respeito dos pressupostos necessários de toda argunieiU;n,-ão. As ra/.õcs decisivas jiara a 

revisão de hipóteses transcendentais de explicação não poileni estar em evidências cnipiricds 

externas, uma vez que só podem ser pensadas e conseguidas de Ibriua viilida sob 

pressuposto dos pressupostos que estão em questão. lilas só podem consistir no lato lie (jue os 

filósofos já sempre podem tornar público o saber inlalível a priori dos |)ressupostos da 

argumentação, inclusive contra os resultados de sua explicação. Chegando-se a revisões de 

hipóteses de explicação, essas vêm a ser autocorrcí^ões, isto é, correções (jue nao seriam 

possíveis se não pudesse pressupor-se também como sabido aijuilo cjue tem que ser corrigiilo. 

Enfim, cada vez que se tenta corrigir a explicação das pressuposições da argumenlaçao, jiotle- 

se mostrar a priori que esta tentativa pressupõe ela mesma os pressupostos colocailos cm 

questão e que ela pode, no pior dos casos, cair sobre uma autocorrcQlo da explicando. 

A possibilidade de tais autocorreções das explicações lilosoficas é mais bem 

compreendida quando se entende o lof^os da filosofia como relação de complementariedade 

entre a representação proposicional do mundo e o saber perforniativo de reflexão acerca das 

pretensões de validade dos atos de fala ou de argumentação. A aiitocorreção ilas explicações 

filosóficas do sentido significa, assim, um colocar em jogo, sempre de forma mais renovaila 

"estritamente reflexiva", o saber perforniativo da ação dos atos argumentativos frente às 

explicações proposicionais do saber da ação. H deste modo, também se explica 

proposicionalmente o sentido do saber perforniativo da ação e, por isso. pode-se falar de um 

"círculo hermenêutico" da explicação da razão. O ponto arquimédico, c|ue permite a entrada 

de maneira adequada no círculo, é a reflexão sobre o saber perforniativo dos |iressu|iostos 

necessários da argumentação. Em cada praxis argumentativa, aijuele cjue argumenta jioilc e 

deve supor como certo a priori, como certeza paradigmática do jogo lingüístico 

intranscendível da argumentação, que ele realiza, necessariamente, com um ato afirmativo 

uma pretensão de verdade e de sentido, quer dizer, uma pretensão de validade com 

referência intersiihjetiva, e que supõe, por princípio, a resolubilidaile no sentiilo da 

capacidade de consenso da proposição afirmada. Significa, portanto, que ele não poile fa/er a 

certeza depender desta suposição de uma teoria, apenas hipotética, do ati) ile fala, ou da 

argumentação, ou da lógica. Afinal, sem esta suposição não tem sentido (juerer estabelecer 

uma teoria hipotética, nem tampouco querer "entrar corretamente" no "círculo hermenêutico" 

da autoexplicação da razão""''^. 

APEL, FKWL, p. 196-197. A certeza apodíticu, ligada às evidêncius i><tr(i(lii;ntiitiai\ do joi^o de 
da argumentação, pertence às pressuposições da argumcnla(,'ão que não poilciii ser negadas sem eolocai 
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À guisa de conclusão, Apcl afirma que negaiulo a conexão |iragin;ilico- 

transcendental dos três conceitos e, deste modo, a conexão do contexto interno da ciência com 

o Logos da filosofia, por contrapartida, deve-se ter presente a possihiliihulc ile cjuc toila a 

conexão estrutural esboçada e sua inteligibilidade pragmático-transcenilental venha a ser 

válidas somente contingentemente~^\ Isto significa que poderia ter em conta a possibiliilade 

de uma "outra razão", quer no sentido do historicismo-relativismo ilas culturas, ijuer no ile 

uma transformação futura do homem, quer no de uma relativi/.ação cósmica de nosso saiier 

humano. De fato, hoje isto é válido em muitos casos como exigência de cautela ou ile 

modéstia filosófica. No entanto, a idéia de uma "outra ra/.ão" demonsira-se. para Apel, 

carente de sentido. Nos termos de Apel, "ela só teria sentido se, com sua ajuda, fosse possível 

pensar realmente a possível falsificação dos pressupostos, agora necessários, da 

argumentação""'^^ E sendo assim, não se trata de uma "outra ra/.ão". Ademais, ao seu ver. 

seria verdadeiramente estranho criticar "nossa" razão não a partir do ponto ile vista dela 

mesma, mediante a racionalidade transcendental, mas a partir tia perspectiva de uma "outra 

razão" como algo contingente. Trata-se de uma "razão" que considera seriamente a 

contingência, na medida em que ela fala a partir de tradições e formas de vitla determinadas, 

porém compreende que a possibilidade de entendimento e acordo ultrapassa toda fronteira ile 

tradição e contexto e alcança a todos quantos possuem competência comunicativa. de tal 

modo que não corresponde a um falar somente para elas" . Com efeito, o ijue esta em 

questão é a transformação do conceito tradicional de razão, a ser comprecmliila como uma 

competência comunicativa, que tematiza o campo da intersubjetiviilaile linguisticamente 

mediada. 

'iquelc que as nega cm contradição com ele mesmo, de forma perlormativa e pragmáiica. lívidcnlenienlc, tais 
pressuposições não podem ser fundamentadas de maneira formai c lógica sem repetição de i)rini. íiiio. Nestas 
pressuposições deve-se introduzir uma coincidência transcendental c prai'nititica entre a evidência fenomenal 
da reflexão e n formação de um consenso possível a respeito da interpretai^áo dos sit^nos. Chega-se, deste 
modo a uma convergência do programa da semiótica transceiulental com um programa de uma fenomenologia 
da evidência no quadro "de um saber do saber", isto é, de um saber tjue serve ile ponto de pailiila aciuém do 
qual o filósofo não pode regressar (cf. APEI., PEI'L, p. 112-113). 

APEL, FKWL, p. 197. 

Id. lb., p. 197. 

Cf CORTINA, A. Karl-Otlo Apel Verdad e Responsabilidad (introdução) in\ TVICI), p. 2S. 



CONCLUSÃO 

A proposta de K-Otto Apcl se situa no contexto da reviravolta luMim-nêiilico- 

pragmática. Para ele, o movimento da reviravolta iieniienêiilico-iiragnKilica si^iiilica a 

exigência de retmnsccmlentalização da filosofia, isto é, de uma critica lias prelensõcs à 

validade universal que eleva o loj^os filosófico. 1'rente a esta tarefa, ele levanta o problema de 

uma teoria da verdade criteriologicamente relevante capaz de ser coordenada ao jiriiK ípio ilo 

falibilismo, que se liga à idéia reguladora de um progresso teleológico da verilade. 

Fundamentalmente, Apel pensa que ao princípio do falibilismo, metodologicanienle relevante, 

da teoria do conhecimento e da ciência, corresponde como complemenli> metodologicanienle 

relevante não uma teoria da verdade como correspondência no sentitlo ilo realismo metalísico, 

mas uma teoria do consenso que explica o sentido semântico-pragmático ila verilade mediante 

a idéia reguladora de um acordo último e incontestável de uma comuniilade ilimitada de 

investigação e argumentação. 

À luz deste horizonte, a postura de Apel orienta-se no sentido de uma teoria ila 

verdade que leva a sério a questão das condições de possibilidade e validaile ila crítica. Desde 

modo, ele põe em questão os critérios da teoria da verdade como corresiiondèneia. ila leoria 

fenomenológica de E. Husserl e da leoria semântico-abstrata da verilaile ile Alíreil Tarski. A 

teoria metafísica da correspondência apresenta-se, ao seu ver. fracassaila no jilano de uma 

teoria criteriologicamente relevante, visto que toda tentativa tie realização dtí exame coiulu/. a 

um regressas ad infinitam. A teoria fenomenológica da verilade como evidência de Husserl 

configura um ganho criteriológico em relação ao sentido "empírico-realisla" da 

correspondência. No entanto, ela apresenta um sério déficit, qual seja o de ignorar a mediação 

lingüística da interpretação dos fenômenos, posto que no quadro da discussão argumenlativa 

não há como satisfazer-se de modo criteriologicamente relevante apenas lazeiulo valer a 

evidência privada. A definição de verdade proposicional no sentido tie Tarski, segundo Apel, 

não tem nenhuma relevância criteriokígica, visto que se baseia na completa abstração tia 

dimensão pragmática da função sígnica, enquanto tlimensão tio uso lingüístico 

epistemologicamente relevante. 
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Deste modo, o sentido da verdade postulailo por Apel não c ncni o sentido lóuico- 

semântico formalmente definível da correspondência no "espai,'o-lógico" entre o cniinciaiio e 

um suposto fato abstrato, nem tampouco o puro sentido fenomenológico da corrc's|)oniii.'ncia 

no sentido do preenchimento de intenção. Antes, sua proposta tem como hori/onte a validade 

intersubjetiva da interpretação da linguagem e do mundo, ijue possibilita estabelecer, nc» 

contexto pragmático, a correspondência do estado de coisas, exigida lógico-senianticamente, 

como cumprimento da intenção. Tal teoria da verdade segue no sentido de unta 

complementação pragmática da teoria lógico-semântica da verdaile. 

Para tal tarefa, Apel se remete a Charles Peirce. Pois, em i'eirce já se encontra a 

diferenciação do problema da validade na pergunta pelos critérios de sentido e a pergunta 

pelos critérios de confirmação dos enunciados científicos, bem como, a substituição da cnlicd 

da metafísica enquanto crítica do conhecimento pela crítica da metafísica entjuanto crítiai do 

sentido. Na raiz do socialismo científico de Peirce, Apel desenvolve a conce|ição jiragnKilico- 

transcendental da verdade. O seu propósito e estabelecer as condições formais para garaníir a 

argumentabilidade da representação assumida como idealmente racional. Neste sentido, elo 

explicita o status gnoseológico do consenso como pressujxisto transcendental, ou seja, como o 

consenso a priori a cerca de tudo aquilo que constitui pressuposto necessário en(|uanlo 

condição de possibilidade da compreensão lingüística, e como idéia reguladora, isto é, conio o 

consenso a que se pretende chegar em condições ideais de racionalidade. Ao seu ver, a teoria 

consensual pressupõe que todos os critérios objetivos disponíveis de verilade fuiulamentam a 

validade intersubjetiva do consenso. Tal pressuposição marca a superioriilade da teoria ila 

verdade consensual em relação a outras teorias de verdade, visto ijue qualquer outro critério 

de verdade contribui, em última instância, na elaboração e fundamentação ila 

intersubjetividade do consenso. Tal horizonte constitui, para Apel, o jircssuposto normativo- 

transcendental de toda ciência, desde o qual a realização da verdade depende a priori da 

realização da ilimitada comunidade de comunicação na sociedade historicamente dada. 

Em sua concepção pragmático-transcendental da verdade, Ajiel propõe uma 

complementação fenomenológico-semiótica da teoria discursiva da verdade no sentido ile 

uma teoria da evidência para a correspondência. Trata-se, essencialmente, ile uma inclusão ila 

evidência empírico-experimental do tenômeno na formação discursiva de uma comuniilade ile 

argumentação que, ao mesmo tampo, é uma comunidade de experimenlaçãti e uma 

comunidade de interpretação orientada fenomenicamente. Tal se faz imprescinilível, segundo 

Apel, por causa da necessidade de interpretação dos fenômenos. De outra parte, Ajiel jiensa 
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que ciências naturais e ciências cio espírito representam dois diferentes modos de levuníiir 

questões a respeito da realidade. Neste sentido, ele se contrapõe à visão corrente das ciências 

naturais explicativas como identificação das causas dos fenômenos, ijue concebe o mundo 

como uma ordem nomológica de coisas e eventos desvinculada ile iiuakiuer valorarão. Tara 

ele, a ciência natural explicativa representa uma interve/ição sistemática na realiilade, de tal 

modo que a explicação científica e a modificação tecnológica da realidade constituem iluas 

manifestações de um mesmo interesse. Já as ciências hermenêuticas representam o interesse 

humano que coincide em sua origem com a atitude própria lia étied, iu> sentido do 

entendimento a acerca das pretensões de validade. 

Originalmente, Apel defende a lese segundo a i|ual o lalibilismo, teoria 

consensual da verdade e fundamentação última são conceitos ou posições da lilosofia atual 

que se pressupõem e se exigem reciprocamente. Com esta pi>sição, ele contrapõe-se, de lato, 

aos racionalistas críticos, pragmatistas e ate partidários da pragmática-transcendentai. 

Concernentemente à relação entre falibilismo e teoria consensual, em contraposição ao 

paradoxo do pancriticismo, Apel defende o ponto de vista do falibilismo ilimitailo também 

aplicável a si mesmo como ponto de vista do "falibilismo conseciüente", (jue inclui a 

fundamentação última. Para tal, ele realiza uma distinção fundamental entre conhecimentos 

empíricos, que são falíveis, em princípio, e conhecimentos sobre as condições ile 

possibilidade do conhecimento empírico, que não são falíveis na meditia tjue eles, 

precisamente, possibilitam detectar quando um conhecimento é ou não falivel. Sob esle 

horizonte, a pragmática-transcendentai vê na possibilidade da reserva formal geral ile certe/.a 

um testemunho em favor do critério da diferença transcendental entre enunciaiios empíricos 

da ciência, que podem ser comprovados e falsificados, e acjueles enunciados (princípios), os 

quais estão já implicados no conceito de exame empírico como pressupostos ile sua 

compreensibilidade e, deste modo, não podem constituir-se com sentido em objetos de um 

exame empírico de validade. Há, ademais, um segundo critério jiara uma jiossível distinção 

dos enunciados (princípios) filosóficos universais e t|ue podem ser fundamentailos 

ultimamente, vem a ser o critério da não autocontradição performativa, i|ue sc) pode servir 

como critério de distinção dos pressupostos transcendentalmente necessários e, nisso, 

universais da argumentação. Neste contexto, a posição de Apel é a de (|ue essa rigorosa 

distinção entre universais iilosóficos e latos empíricos regulaiios corres|ionde, contudo, ao 

possível programa de uma cooperação complementaria da filosofia e as ciências sociais 

compreensivas na reconstrução da evolução cultural. 
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Para marcar a compatibilidade entre fundaineiita<,'ã(> última e teoria consensual lia 

verdade, Apel faz uma reflexão sobre o saber performativo dos pressupostos iK'cess;irios da 

argumentação. E neste sentido, ele afirma que a fundamcntat,'ão liltinja apoia-se em uma 

evidência infalível do conhecimento, a ser descoberta no plano da autorrellcxão, i|ue nao pode 

ser negada sob pena de autocontradição performativa. A proposta de Apel. at|iii, c a de um 

socialismo pragmático, entendido como a prolongarão do socialismo logico de Peirce 

mediante a pragmática transcendental, o qual mostra cpie os indivíduos, não s() a mvel 

empírico, mas também a nível transcendental, são necessariamente sociais contanto (pie 

dialógicos. Para tal, a razão ética necessita do consenso de todos os afetaiU)s em uma situai,"ão 

ideal. Apel não propõe uma utopia com conteúdo, mas uma idcia rci^iilutiva paia avaliar as 

sociedades atuais, não raramente próximas do "diálogo de surdos" no cpial lotios somos 

iguais, porém, na prática cotidiana, alí^uns mais iguais (jur outros. 

Enfim, a concepção pragmático-transcendental da verdade acjui postulada se 

encarna no âmbito da validade intersubjetiva da argumentação. À luz desta perspectiva, a 

verdade não é pensada em relação a um mundo separado de idéias, nem como conformidade 

com idéias transcendentes, nem é patrimônio particular, no sentido ile ser presumidaniente 

respondida ou persuasivamente circundada por determinações parailigmãticas ou tutelas, mas 

deve ser reconhecida intersubjetivamente para que seja verdade. 

Que não tarde! 

À noite pode surgir disfarçados de como nós, 

e enganados, lançarmo-nos aos seus hraços. 

Então quando desamanhecidos, 

sujeitar-nos à culpa do-que-não-foi saudade. 
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